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República Federativa do Brasil' ' 

DIÁRIO::' DO CONGRESSO:'NAGIONAL 
SEÇÃO \I 

ANOL-N°20 SÁBADO, 28 DE JANEIRO DE 1995 BRASÍLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA NO. 831. DE 18 DE JANEIRO DE 1995. QUE 
"EXTINGUE AS VANTAGENS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO AMAUR'f MULLER,. ".,.055. 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ.,.,.,034,046. 
DEPUTADO CARLOSLUPL .. ,.,.,.,., ... ", .. , 009,010.029.035.037.039, 

060. 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE ... , ...... ,.,., 044. 
DEPUTADO ERNESTO GRADELLA. .... ,.,., 049,061. . 
DEPUTADO EULER RIBEIRO., .... , .... "., ... ,: 002:0.05,011.015,021.024, 

032.038,045. 
DEPUTADO GEDDEL VIEIRA L1MA. ...... 042,052. 
DEPUTADO HUGO BIEHL ........... , ..... , .... 053 
DEPUTADO JOÃO ALMEIDA, .... "."" .. ,,, .... 048,065. 
DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROL." ,001:004,031. 
SENADOR LOUREMBERG NUNES.".,." 041,064, 
DEPUTADO MAKOTO IGUCHL., ,,:043, 
DEPUTADA MARIA LAURA .... , ........ , .... 030,057,058,063. 
DEPUTADO NELSON TRAD .. " ........ ", .... 018,023,028. 
DEPUTADO NILSON GIBSON .. "., .... , .. ,.,007,012,014,020,026,059, 
DEPUTADO PAES LANDIM ... "., ..... " .. , ...... 040,050. 
DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO ..... ,,054. 
DEPUTADO' PAULO BERNARDO .. " ... " .. ". 001,016,022.027,033,051, 

056,062. 
DEPUTADO PAULO PAIM""""."".""".". 006,047. 
DEPUTADO PRISCO VIANA."" .. "., .. ", ... , 013,017,019,025, 
DEPUTADO SÉRGIO C ARMfNA TO ... " ... , 008,036, 
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EXPEDiENTE . " " • 
• - Centro Gráficódo Senado Federal, : ... : •. : __ : ... """ ......•.. 

.. DIÁRIo' DO CÓNOREsSO NACIONAL MANOEL V,rLELA DE MAGAUiÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAlA • - ·!mpresso.sob responsabilidade da Mesa.doSeuado Federal 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
RnJOWERNERPEDROSA 
Diretor Industrial· . . ..... 

ASSINATURAS ... 
I 

-Semestral ~~~ ____ R$ 23.54 
, .. 

H.ORIAN AUGUSIü COUflNHO MADRUGA 
Diretor Adju"", 

TiTagem: 859 'e~<!!Í>P~~: _ : : : : : : : : : : : : 

lflío7'?fil1' .. -----IIE-,..·D-1-DA-P-RO-V1-S-0-~ - 831 I 
:1'=·===~J~OS~!:~L~U1;S~~C;LE~R;OT~.===_--__________________ ~1.r::_MO~=:J 
.r-----,,--------·N -~---:__---__, I" ~- ° . . '"".- 10,-- '0·-' ._~ 'O'~""" 

.---______________________ mft ________________________ ~ 

BMSNDA SUPRESSIVA ao inciso.Il, lo art. 10, 
da Medida Provisória nQ 831, de 19 de janei~o de 1995. 
que •• tabelecll 

Art. 10 São extintas .a vantagens de .que 
tratam, 

"I ......................................................... . 

11- o art. 193 da Lei nO 8.112, de 1990." 

JUST1F1CACAo 

I direito .8.equrado pelo artigo 40, da Cona 
tituiçio Pederal, a todos os servidores a ppoaentadoriã 
co. proventos-integrais, ou proporcionais. 

o inciso lI, do artiqo lO, da Medida Provisó 
ria nO 831/94, é inconstitucional porque, ao extinguir 
aa vantagn •• 4e que trata o artigo 193, da Lei nO 8.112/ 
90, não permite a ~8entadoria do .ervidor, COm a grati 
fic&çio da função -da· direção, chefia, assessoramento, •• 
aitincia ou car90 em comi.aão. 

Vi-•• , poia, que o aervidor que tiver exerci 
cldo por virios anos car90 em comia.ão, quando da aua 
&pe •• nta'oria deixa 4. receber a qratiticação da funoio 
., conaequ.nt ... nte, nio aerá apO.entado ce.~veDtQ. in 
te, •• i., Ou propo~cl~nal. aQ temP9 de •• rvl~. 

..' .1 

.1 

, , 
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~.,I_ ..................... ~, ••• ~ ..... ~ .. ,.~< . I , , I I , Mala,., '. pr.'.nte .men~·, _.upr ••• -ivar vi •• -;l •. 
pe4ir g ... '0. ,UrloU.õ. cipa •• rvidons.' U •• qutlido,,_ r;.'13'· . 

.... "- ... -...... _----. • · . • • • • .. O a Conatitul ão Federal 4. am extintos .t~~ 
• · , • · . · . · . " . · . .. . · ' " . • ... • " . 

I" '. v •• : de 81lop1 ••. 1la4i4a p;roviaória. .... . :~"'-" --h-' r' ~~:~, . ....r:-a~M.::.\.--:;~-;,.t-': ._..;....j' í " " 
rr-:..-----+l.J.!i-At-,·44-f4~( +fi W 7, Zj/ ) 74 

~ I/;i/·r?~ ~';~~'./ O}w '" "'),' -"[,'1',' ,. 
~.,..... 7 '" " L' , 

::: : l"llio7"7"!iJ I:' ========~ME~D~I:DA~~P~R~O~VI~S~O:::RI::::~::...--...::.:83:.::1=--________ ..JI:., 
·U ,.. . J" BULER RI-S-E-I-R-O-'--..... -----------...;.;...:..'I· ~.,.._r_~ . I I t 
" .......... ' ...... ' ........ ' .......... _~ ______________ ..,..,....J, I 038 ~ " , .. . ..... .. -:-' .... ,. ~. i"" .. , .. "!J~~~' ·e·Ó'·~:':'· '~O:~~ 40· ........ 'O'"'''~''''''' -

r ---, rr---'" ..w.-. __ .,-___ ---...---..... ---, 
u .. ,. I L-I -=l~O. __ _J ____ .L__~II:..._.-,-JL...----..J 

w------------------------~------------------~----~ 
EMENDA SUPRESSIVA GO inciso ~I. do .rt~lo, 

as Medi4B Provisória nO 831. de 19 as janeiro 4. 1995 • 

. . . . que ·e8~abelecel 
Art; 10 são extintas a8 vantagens 4e que 

tratam. 
• I ................................................. .. 

11- o art. 193 da Lei nO 8.112. de 1990.· 

JUSTU'ICAC1.o 

& direito assegurado pelo .rtiqo 40. da cana 
tituição Federal •• to4os os servidores a ,pc •• otador!ã, 
COm proventos integrais, ou proporcionais. 

O inciso 11. 40 artigo lo. da Medida provisó 
ria ~o 831/94. é inconstitucional porque. ao ext~nguir 
... vanta.gRee da que trata o artiqo 193. 4. Lei nO 8.112/ 
90, não permite a ãioseptadQria 40 servidor. coa • grati 
iicação. as fURvão 48 direção •.. chefia. a .. ss.or ..... nto ••• 
-altência ou carg:O-.~,coaiaaão. 

Vê-a., pois"que o servidor q~e tiv.~ exerc! 
·oi4O por vid.oa all08 CU'ilO Sll comiaoao. quando da .ui 
.po •• nta.o~i6 4eix. ~e receber a 9~.t1fio.çlo daI funçlo 
., c.on.~~\l.ntement." nio 8er~ apo.entado CII:ao p~v.nt,l). 1n 
tegra·ls, ou: .proporcionai. aq t&Dlpo d •• ervi;o. -

~Siml a presente emendo aupresalva vi.. 1m 
pedir gue os direitos dos servidores, assegurado. _ peiõ' 

• I' .. _____ ....tUJt: .. i!.lllL.!.O!!.&._d!!!!a-=C!i!0:!lni!!s'-5t:~i"'t~u!"!i""'ã"o'_!F"' .. ,,d,,·OIr".~' 1",' I...l .. "",...am",,,_' "."x"t::i",n"t::i>::á:.,..:a:;t::r",a:-:, 
~ via 4. dmples Me41da prov is6ria; - I 

, , 

· ' • • • • · , , , . 
· . , , . 

· · . , . , , .. 
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MEDIDA PROVISORIA N' 811. de \8 de janeiro d. \YY'o 

EMENDA SUPRESSIV A 

I "', 111' ' •• < , " >.; 

Suprima-se o art. 10 da Medida 'Provisória. 

JUsnnCAçÃO • I .' •• 

'. • I • 

A. pura e simples su~o das vantagens fixadas nos' ano 62 .0 193 da i.éi 'n': : . 
8.\\2190 nada acrescenta a so\uçlo das eventuais distorç(Jes provoc:a4as, ~ , 

, 'regul'_ ... lo da meorporaçlo de quintos. O fato de que, ev~ .. ,J!RDde 
• nUmero de servidores tenham reito jus, desde a ediçlo' da Lei ,n' 8.911194 •• , , . 

incorporaçlo de sratificaçóes de chefia e _rarnenlO deve-.. antes a amplitude dada , 
ao beneIlcio do que à sua própria llI1\IreZ8, que é a de assegurar ao servidor_ 
quondo no exCTcicio de tais responsabilidades. Dada a previsio de que se computIria 
mesmo o tempo de serviço prestodo sob outros regima para efeito da incat""' ....... 
ao fato de quo quem poderia ter exercido já exerceu aquele direito roc:onhocido na Lei, 
n40 .. justifica a extinçio do direito poIa via de Medida Provitón., direito este quo deve 
continuar a ser regularmente exercido ate que novas regras evenruam-e -­
di!cipIinar • ...,Orio, em lugar de sua t>ttinçlo. 

Saladas Sessões. em 24 de jabneiro de 1995 

Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR . 

Lr...::...Jo~s::é:....,::L::::U:=1!:Z...:C:::l~e:!r:::oc::t ____ ·~_'_~_·-_·_0 _____ -_ .. _-_-_-_ ... ~~_-...JJ I-·-~~'~- .. I 

[0" .-~ rc-,:;- :;;' ~';---l-' 'o~~'''." .. --"T-o _. ::-" -----r----: ,,"o ---:1 

r------
! 

ru·o __ __ 

Medida Pt-ovOOria ri' 831, de 18 de janeiro de Im 

EMENDA SUPRESSIV A 

Ficam suprimido. integralmente os artigos I' ao 5' da MP 831 d. 1995 renumenndcHe 
.1_.:. ' • os ......... 
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Justificativa 

Nilo tem qualquer sentido a extinção pura e simples de vantagens obtidas pelos 
servidores públicos federais ao longo de tantos anos e fiuto de demoradas tratativas entre os 
Poderes Executivo e Legislativo, bem corno de representantes da classe. 

NIo se pode, num govemo reconhecidamente democrático e lastteado em amplo apoio 
popular. admitir propostas como ·as· contidas nos aludidos artigos I' ao 5' da MP 831. 
notoriamente apressadas e desprovidas de estudos mais fundamentados, inclusive quanto às ..... 
ropercussI!es financeiras, tanto para o Tesouro Nacional quanto para o servidor. 
individualmente. 

Se o próprio Governo Federil. no artigo 5'. se propõe encamlnIw: ao Consresao 
Nacional projeto de lei lixando novos critérios pua a co_ das vantagens que prop6s 
exJin8üir. é mais justo e cauteloso que. apenas neste momento se definam os procedimentos a 
adotar. após amplo debate congressual com as partes inI<ressadas . 

. . Neata hipót .... _ sendo mais dentooráticos, mais sábios, e. _o,.menos 
sujeitoo a· Orros e Óquivocos, discutindo um tema relevante para milhares de pessoas • luz de 
dados mais COIIC<CIos e i/ustndivos. 

'. É. ponaDIo. fundamental • supresalo dos artigos I' ao 5' da referida Medida Provisória. 

Sala das Sessões, em ... 

f3!7 ;;; 79S] IITI--~-E-il-I-O-A-P-R-DV-T-_ S-O-R-I-A-N-.-03-17;;" 

~------------------~----------~ 
P}EPUTAOO EULER RIBEIRO 

1r"1' ---=-----::-----:::-.~---=---=-------, 
. 1@· ....... 2C!-~ 3~'~_ 40""'"'"""' 'O--rrvrnooo-. 

C-M-=J C .... · ___ -_'_' __ -'-___ ·-_-_· _'~~~======_-_'=====~====_~_;._._=:J __ .J 

..-,'---------------------------, 
Emenda, MP n' 831195 

! Súprim:am·se os utigos 1-, ').0, 3D .. 4° e 5D, da MP nO 831/95. 

JUSTD'ICATIV A 

O governo eomprom_ a eacaminbar 00 C........., Nocioaal, cIeetro da 60 
(-.ala> dias, "projeto da lei _1_ novos _ paro • CO"" ' da _ ora 
-"'"(Art.5"). 

PrimeiJo .. .Iprime u v ......... e depois propOo novos_. 
O rocional Ó quo <1 _ ao ,..,.,.. os "novos _" _bo'eça noqueIe 

...... 0 dip~ Iepl.. elIIiDçIo da v ......... quo -. subsIituiDdo uma pela outra. 
.........., .... hiaro da 60 ( ........ ) dias, o governo está _ o caos, o 

.......umo. um '_in>""",-.."." _ do funcionalismo público fodonl. 

BrulJia. 

r .-T ./ 
I 
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. . - - - .. - - JlIlICito de 1995 

MEDIDA PROVISÓRIA N°. 831, DE 1995 ... 

EMENDA SUPRESSIV A 

~uprima-se o 1ft 1°. da MP nO. 831, de 1995 . 

. , 
, -

A emenda visa restabelecer os cliIeitos usesundos pela Lei or. 
8.112, de 1990. que assegura 110 servidor a incorporw;io de quintos. •. -.iI\o ...... 
_te daqui • 6O.díu (conforme dispõe o ano 5°. da MP) é. que o ao- . 
remete •• projeto de I~ altenndo .. regras atuais. Se pretende modificor • smr.çIo 
... o Oovemo deve proceder qUIIIdo da 1pIO~ da nova lei e .......... 
q......sO·subtrai vanIÍgem ..... nada ofelecer ao servidor. j' tio dw_ P""t1j."". 

-~~----) 
~. --

---~ ( . D8Put~ P"UlO PpK'hnAor----
.' PT IRS 

MEDIDA PROVISÓRIA N'I3I, DE IH! 

Extingue as vantagens que menC::lonl e dJ 
outras prOVidencias 

EMENDA N" 

Supnmam-se os ans 10 a 50 da Medida Provlsona. 
renumerando-se os 5ubsequcntes e confenndo-se ao an I I a redaçlo abaixo expllcllada 
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de 1991. o an 
"An (:)0 Revogam-!;~ o an 7~ da Lei n° li :70. de 17 de Oezemoro 

• j ' , ' 

4~ da Lei 'nQ 8 878. 'de 1 I de novembro de 19C)4. e os .ns' 4° a 8° da .\lh:dHla 

ProVlsona nO 805. de: JO de de2embro ue 1994. t t.Iemal!> dlSpO)lçóes em contrano 

JL'STIFIC AÇÃO 

A matena suprimida. por meio da presente emenda. prelend~ 

extinguir o d.rcLlo a incorporação dos chamados "qUITHOS" a remuneração de ser'\"ldor~~ 

comissionados e eVitar que sejam as respeCU\ as parcelas transponadas para os pro\'emo~ 

dos aposentados 

•. .•. . De ,f~to. autontanamente, por meio de Medida ProVlsona.. o Poder 

Ex~u.uvo agtide direnos dos servidores pubh:os consolidados na mAlS de quarenta anos 

Sem sequer discutir o mente da matena. lal fato Ja e sufiCiente para motivar a Intel(a 

rcjeiÇio' dOI dispositivos aquI afetados. l'\ào ha como Justificar a supos\a urgencla • I: 'iUO 

con'sÂ\q~~te lnclu~o em Medida ProVlsona - na s1.lpressio de prerrogauv, Que. alem de 

reçcnhcclda h. tanto tempo no DIreito AdminIstrativo Brasileiro. mertceu. recentemente 

amplo reeJCIme por patle desta Cua. quando da trllmnaçl0 do prOjeto que, por InlClaUVa 
do propri~. ~~oáer E)(~t1vo. deu_.9.ngcm a LCI.. n~ . .8 911.--SIllclonac1 .... ..ha menos óe ~ett' 
meses. 

Sala dalComissão. em de 

o:"tI,C'NDA sppRESC:IVé, 

Medida P~ovisôria nr. 831/1995. 

DI'Putado s1!RGIO CA1U<lNATO 

ENtin9Ue' as vantagens qu.e men­
ciona e dá oytras providência •• •· 

Supr inla-sE: 0$ art igos 10 •• 20 •• 30., 40. e 50. 

JUS T I F I C A T I V A 

o disposto nos art i90$ 10 •• 20 •• 30., 4o~, e 50. desta 
Medida Provisóri~ contraria frontalmente o pr~ceito constitucional 
esta.be:Jecido n~ Carta Magna Vigente: • a lei não prejl.1dicará O di­
reito adq.)jrjdo~ o ato Juridico perfeito e a coisa jUlgada· ( in­
ciso XXXVI. do a~t_ So.). 

Sábado 28. 1251 
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f' Or.)"r-tlJnc· 1(f,;l,r-t.'cr o dispositIvo constItucional qlJE' 

assim rE=~ no In~lso )V. ~o artlgo 37: • D~'vEncimEhtDs dos $€I'"vi­
dorrs p'.ítdiCOS. ·c:H .. 'I~, F r,lilitat'"F.s. são Irredutív€lS, € a rEfl\\ln~ra­
çi;í,o' ob~':;E',..var,~ o QUE" dr~,~()<.: ~iS Cl.l'"ts. 37. XI. XII, 150, 11. 1'5:3:. lI! 
e 153 tf,2o •• l~ 

SECJ'lnd(\ bt:m í'I~:~,in~llou C) jlJrista IhE.'rin9,.· O ,direito 
e>:istE. ;~;~rc;; "'E:'~1 i::';:.~--s.;:, r;(ll~" a rEalizaça'O é a ,vida"E a vE'l'"dadE' do 
clir~ito: '.0 ( HEI~n;f:t~ Llm;:,. In~,t ituid\cl à Ciência do Direito iBa. 

Ed. ). 

As v~il.ta~Jf"ns m(;-ncionadas na MEdida Provisória em tela 
já SE E'nt:'.ontratn inccwPOl'ad<il.'.': ao patr imôn ia do servidor, C l.1j a 
inQbsErvincia d~5~a~ vantagEn. pOdErá acarretar in~m&ra5 demandas 
jy~jsl~i~,'e con~~QUEntEm~ntE prejy(zos para os cofres p~blieos da 
Uniao. '. , 

f 

, ..... " CARLOS L1JPI 

Tato: 

f 

J 
SubllrlUl;." 

~ --~~--

l J 
I Propooiçlo: MP-83 I 

11 N" Prontuário: 2 8 9 

'O ModIf..,.,\'a .. O Achtl\'II ,O SuhII:iurli1.'II ... , 
I 1,-, I""""" 1-, 1-

Suprimam·se os arts. 10 a 80 e 11 da MP-S.31 , seus paragrafos e incisos 

JUSTIFICA TIV A 

o Executivo vem lançando mão indiscriminadamente do instituto da Medida Provisória. 
Em 1991 recorreu a esse instrumento 11 vezes, em 1992 J O vezes e, em 1993 96 vezes. O 
absurdO maior ocorreu em 1994 quando o Presidente Itamar Franco editou 405 Medidas 
Provisórias conforme. noticiou o jornal Folha .de São Paulo. de 22. O 1.95. folha 1-6. Grande 
parte dessas medidas provisórias, senlo a maiõria. nlo atendem aos requisitos 
Constitucionais balizadores de sua utilização - a relevância e a urgência. Naquele ano o 
Executivo editou medida provisória para os mais variados temas., desde crédito 
_o para reforma da malha rodoviária fedel1ll até para alterar a Jegjslaçlo que 
trata d& iodaçio do sal destinado ao consumo humano. Esta Medida Provisória não foge à 
regra. Sem urgenga justificável e nenhuma relevância aparente, deverá ter sua 
admissibilidade rejeitada pelo Congresso Naciona!. 

Janeiro de 1995 
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NO MÉlUT09 o inciso I do art. J o extingue os quintos concedidos ao funcionalismo, 
abandonando beneficio concedido à. categoria ainda no Governo Vargas pela Lei nO 

, .1711152, sem justificação condizente para esse ato, uma vez que o mesmo beneficio foi 
mantido pela Lei 8.112/90 e tomou-se ainda mais abrangente por meio da Lei nO 8.9) 1194. 

Atitude mais assustadora ocorreu • entretanto, em relação ao inciso II do mesmo anigo, 
que revoga o art. 193 da Lei nO 8.112/90 O art 193 permite ao servidor aposentar-se com 
• gratificação ou remuneração da função que tiver exercido por penodo de cinco anos 
consecutivos ou dez interpolados. Esse artigo foi vetado pelo Presidente da República 
quando da sanção da Lei nO 8.112/90. Entrerapto, esse veio foi rejeitado pela Câmara dos 
Deputados por 356 votos a 10 em sessão de 11 de obnl d. 1990 • DCN pâgs . .\308 • 
seguintes. No encaminhamento da votação daquela materia, o POT lembrou que o texto foi 
negociado pelas Lideranças do Governo nas duas Casas e pelo Secretário de AdministraçAo 
Federa) e. ao final. nlo foi honrado pelo Governo. Os demais Partidos adoraram a mesma 
linha no encaminhamento da votação. inclusive o atua! Panido governista, o PSDB. 
Declarou naquela ocasião. o Líder Tucano na Câmara dos Deputados. que "o PSDB t~m 
IlIftt1 posiç4o IHzstQII/~ lÚIÜlII, cIDra com ,elaçio aos vetos presidellc;cds. VOt'anmos 
etJII/IfIlDdDs os mos", aduzindo ser essa a posição de toda a bancada. Concluiu aquele 
Hder afirmando que "IIOSSG posiç40 é contra o mo, ressalvando n~ftos d partidptlç4q 
,.,. .. oamIo ,loIHIl de todos os partidos de oposição. Se isso não OCorreT, VOIiJnrnos 
COIIInI todos os MOS, fftIIis IlIfU1 ...ez: reiIerodtn Q'IlIi (Milito bem!) ". (DCN, 11.4.91, pag. 
Illl) 
O entlo Senador Fernando Henrique Cardoso, na mesma SessicJ. afinnou que "IIOS 

eslllJlrolltdemllS li derrubar os vetos dos 1Irts. 192, 193, 250, 240, t! 231", (DCN 11.4.91, 
8s. 1.31S) .. Ou seja, o Senador FHe votou pela manutenção do art. 193 que agora o 
Presidente da RepUblica Fernando Henrique Cardoso quer revogar No encaminhamento da 
votaçlo no Senado Federal o entAo Senador Fernando Henrique Cardoso informou ao 
Plenário que ·0 PSDB >OtIutf .4D". (mesma fonte, pág . 1332) 

Com o apoio do PDT. do PSDB e da maioria dos demais partidos do Congresso Nacional, 
os vetos do Executivo aos artigos já citados da Lei no- 8./12190 foram rejeitados também no 
Senado Federal por 61 votos a l. Assim, a esmagadora rmlioria dos parlamentares 
votaram nlo aos vetos presidenciais, tanto lU! Câmara dos Deputados (356 a 10) quanto no 
Senado Fedet3l (61 a I), com o apoio explicito do então Senador Fernando Henrique 
Cardoso. Nlo se pode pedir para esquecer aquilo que se falou e que se acha registrado nos 
anais do Con.gresso Nacional. muito menos ignorar a vontade e a decido da maioria 
esmagadora dos Parlamentares cujo resultado da votação em muito superou o quorum 
qualificado de 213 dos membros de cada urm das Casas. exigido para a rejeição do veto. 

No que se refere aos artigos 2° e 3° e seu par.igrafo unico da Medida Provisória n° 831, 
que tratam das vantagens dos quintos. esses tomam-se dispensáveis a partir da supressio do 
art. J- e seus incisos. De igual sorte. o art. 40 que assegura o direito a vantagem ao servidor 
que se aposentar tambem é desnecessãrio ao se suprimir o artigo !o-. 

Prevê o art. S· da Medida Provisória que o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, no prazo de .sessenta dias. projeto de lei estabelecendo novos criterios para a 
concessio das vantasens ora extintas. Esse dispositivo bem demonstra o desinteresse, para 
nIo dizer má~fé. do Governo para com o funcionalismo. Seria muito mais sensato e ético, 
por parte do Executivo, propor as alteraçOes julgadas necessárias via projeto de lei, ou no 
máximo. propõ-Ias já no texto da própria MP que pretende extingui~las. Nlo se pode 
conceber que seja um direito do .servidor, vigente há mais de 40 anos, extinto por meio de 
medida provisória e os chamados novos criterios para a concessão desse mesmo direito 
".iam encaminhados via projeto de lei. O minimo que se pode julgar é que houve um grave 
equivoco do governo no encaminhamento dessa questão. 

O artigo 6- fixa em 80% do vencimento do cargo de Ministro de Estado o maior 
vencimento que poderio perceber os funcionários publicas Anteriormente à ediçlo desta 
MP, esse límite era fixado em 90%. Com o reajuste de mais de 2000/0 para a remuneraçlo 
de Miniscro de Estado o Executivo pretende. alem de hierarquizar os venciffil!ntos do poder 
pUblico ~ o que é correto - diferenciar os níveis de salmo. entendendo que certos servidores 
merecem reajustes superiores a outros. Se os Ministros de Estado receberam reajuste de 
mais de 2000/. em seus vencimentos.. os servidores que já tinham seus vencimentos 
comprimidos. em raz.Io do teto estipulado, nAo podem ter seus salários mais comprimidos 
ainda. Deve. portanto, permanecer o teto de 9()O/G da remuneração de Ministro de Estado 
pari a maior remuneraç10 do servidor pUblico. 
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o adicional por tempo de serviço. segundo o "disposto no an 7". fica limitado a 3S~i"do 
vencimento básico. Este., como se'sabe; e uma pequena parcela da remuner'açio óo serYÍdor, 
fazendo com que o adicional por tempo de se-rviço assuma !nexPre5$ivo -signifiç:adg- na 
remuneraçIo total do IUncionârio. O que deveria ser um prêrnl.o ao servidor pelo, !l"0s 
dedicados ao serviço público toma-se uma pequena parcela no seu vencimento total. Ao 
invés de se procurar limitar esse adicional deveria-se buscar um valor mais ap~~o à 
finalidade para • qual foi.criado. ' 

As gratificações denominadas Retribuiçio Adicional Variável· RAV. a GratiliçOçio' de 
Estimulo à Fiscali.zaçip; e Arrecai4çio • GE~A. • Retribuiçio Variável da Comisslq.de 
VaIotu Mobiliários 'I\VCVM e • Retribuiçio Variável da Superintendência de Seguro. 
Privados· RVSUSEP. "atadas no 111 8° da MP. assumem. no Serviço Público •. isual 
objetivo daquela conCedida a título de produtivldade no setor privado .. Objetiva-se, c:Om 
essas gratificações. incrementar a receita .& fiscalizaçlo, o mercado mobiliário e o de 
seguros. Busca-se. assim. dinamizar esses setores tio essenclais ao T escuro Nacional e à 
economia como um todo. Ao pretender limitar esse adicional oferecido ao 1tI'Vidor. 
'YWÍivel - como o próprio nome indica - conforme sua produtividade, estaria-se incorreAdo 
no erro de desestimular a atividade fiscalizadora. em benefiçjo do sonegador' e em prej'uizo 
da Unilo~ do cidadio que paga seus impostos honestamente e de toda a coletividade' ..' 

fü. necessidade de se suprimir o ano li, pelas razões ji. expostas, e para que se mantenham 
inalterado. os §§ 2"a SO do 111. 62 e o 111. 193 da Lei nO a.ll2J9G (quintos e 
aposentadoria). os I1Is. 3' • II da Lei n° 8.911/94 (idem). o 111. 7" da Lei n ' 8.270/91 
(realocIçio de servidores redistribuidos). o 111. 4° da Lei nO 8878/94 (que exclui das vagos 
destinod ... concurso público. 'l<!UeIas postulàdas pelos anistiados). Os I1Is. 2" e 4' I 8" da 
MP n' 80S (quintos). 

O 111. 9'. que tnstitui • Grotificaçio de De"'mpenho de Atividade de Fiscalizaçio, deve .... 
mantida pelo estímulo' produtividade que proporciona. 
Por todas u razOes acima expostas. devem ser suprimidos os arts, 1· a t' e 11 da Medida 
l'ro1IUória n' 831. A refonna administrotiva d. que o Estado tanto necessita Rio possa pelo 
sacrific:io mais wna vez imposto 10 senidor , por tantas vezes utilizado corno bode 
e<piatório das dificuldades do Poi •. Assim asindo. o Governo eslani contribuindo paro o 
sucateamento e para o desmonte irresponsáve1 40 setor pUblico que tanto interessa aos 
grandes srupos econõmicos. O sali.rio do fUncionall5mO acha .. se comprimido I níveis 
jamais experimentado. pela categoria. A ..... perdas some·,. I inIlaçio de jlneíro e 
fevereiro de 1994 (mois de 100'.4) negadas. cl ...... I inflaçio apurada no periodo da URV 
(perto de 40'/.) que fui 'esquecida" na recomposiçio salarial na data·base, além de outras 
tantas perdas oaunuladas ao 10"80 do tetnpo. a exetnplo da malfadada URP. Pora se ter um 
bom oMI de eficócia no serviço público Rio basta que se pasu. salários de primeiro mundo 
ao Presidente da República, Ministros e ao' titulares de cargos de direç.lo de nivei. S e 6 
{DAS). Além da recomposiçio salarial • que ate podera aet gradual. é necessário promowr 
o ~o do setor público infurmatiz.ando-<> • cIotaodo-o dos meios modernos e 
eficientes de geratCiamento. de mimero adequado de servidores visto que muitos ÓJBIOS 
estio com seus quadros subdimensionados e de um treinamento eficiente e sistemático dos 
servidores. A "'caça 80S marajás'" teve sua época - de triste memória - e mostrou-se 
equivocad&. Para te evitar a OCOI'lência de novos' e dolorosos equívocos é neoesário I 

.itleatificaçio das ....tadeiru causas dos problemas da administraçio pública. Umo"""ia< 
.......... da cIisa'epIncia dos gastos com o funcionalismo· muito aquém do limite lixado 
pelaCottstituiçlo·eda~ com.divida pública que consome 57.7%doOr_o 

podertOlincerJII;OOOS ,"Midi/, 

I 
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:J~Woil9s 
. : 1_ CARLOS LUPI . 

'I~ 1/2' 1-.. 
1' .. , , . . Suprima-se, o art. 1° c seus incisos, e os arts. 2°, 3- e 4° 

JUSTIFICATIVA 

o -iDc:iIo I do 111. JO extinsue os quintos concedidos ao funcionalismo, abandonando 
boneficio concedido. categoria ainda no Governo Vargas pela Lei nO \111/52. sem 
j"sâfjcaçIo condizento para .... 110,"'''' vez quo o mesmo beneficio foi mantido pela Lei 
'.\12.'90 o tllmOU-se ainda mais abrIng .... por meio da Lei n° 8.9\\194. 

AâtIIde maia "SI'",dora ocorreu • entretanto. em relaçlo ao inciso U do mesmo ama0 . 
.... revop Q art. \93 da Lei n° 8.112.'90. O art. 193 permit. 10 servidor aposentar-se com 
• pmtic'v'a OU remunençlo da funçI.o que tiver exerçido par periOdo de cinco anos 
COIIIeQIIMIrou -cIez iIIIerpolados. Esse artigo fot-fttad1rpelo Presidente-da R . . 
quondo da AnÇlo da Lei .0 8.\\2190. Entr ...... o ..... veto foi rejeitado pela Ctmara dos 
Dopuuodos por JS6 votos. 10 em sessio do 1I de obriI do 1990 - DCN pígs. 1308 o 
..,mtes. No encaminhamento da VOIaçIo daquoIa matéria, o POT lembrou quo o texto foi 
~edo pelas Lideranças do Governo nas duas Coas o pelo Secretário do Administraçlo 
FedonI .. lO fino!, nIo foi honndo pelo Governo. o. demais Partido. adotaram. mesma 
linho DO encaminhamento da >Otaçlo. inoIusive o atual Partido governista, o PS08. 
DocIIIOU naquela ocuiIo. o Uder Tucano na Cimara dos Deputados. que '" PSDB _ 
_ ~ -.". ... .., "'"" re/~ _ ...... p_cüàs. Vot _ 
_ IrIt1tJo __ ', ad\IZincIo ......... posiçio do toda • bancada. Concluiu aquelo 
Iider afirmando que ._ ~ ~ """"" " _, ....... """ .." ... Ffic/ptlç4o 
... ~""..".",.. OI,.".,.". ~ Se iuo"., _, ......... 
_IrIt1tJo ... ___ ""._ .......... (M.Ito6at!)". (DCN, 11.4.91, ..... 
1313) 
O ontIo SenadO! Fernando Hernique Cardoso, na ~ SessIo, afirmou que ..... 
:e • Mlr ... ."..., ....... .u 1", "J,ljO,240,~2Jl".(OCN 11.4.91, 
111. U 15). Ou seja, Q Senador FHC votou pela manutençlo do art. \93 que agora o 
Presidento da República Fernando Hernique Cardoso quer revogar. No encaminhamento da 
wtIçIo no Senado Federal o 010" Senador Fernando Henrique Cardoso infonnou ao 
P\enúio quo '0 PSDB _ """. <mestna fonto, pig .. 1332). 

COOI o apoio do POT, do PS08 o da maioóá dos demais partidos do Congresso Nacional, 
OS vetos do Eaecutivo lOS artigos jt citados da Lei nO 8.112190 foram rejeitados tombem no 
Senado fedlnl por 6\ votos. I. Assim,. esmasadora maioria dos parlamentares 
votaram nIQ lOS vetos presidenciais, tanto na Câmara dos Deputados (356 a JO) quanto no 
Senado Federal (61 • \), com O apoio explicito do entio Senador Fernando Henóquo 
Cardoso. NIo .. pode pedir para esqu ..... aquilo quo se falou o quo se acha registrado nos 
lIIOis do ~ongraso Naciono!, muito menos ignorar a vontade o I decislo da maiOÓI 
esnopcIora cios PuIantentares cujo resultado da votaçlo em muito superou o quonun 
quoIiflredo de 'JJ3 cios membros de cada uma das Casas, exigido para a rejeiçlo do veto. 

No que se refere _ artigos r o 3°. seu puigrafo único da Medida Pro\'iJóri.t n° 831, 
que _ dao __ cios quintO&, ..... tomam-se dispenstveis a partir da supresslo do 
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ano 10 e seus incisos. De igual sane. o ano 1° que assegura o direíto à vantagem ao servidor 
que se aposentar também é desnecessário 10 se supnrnir o artigo 1°, 

• t " 

r=-~~·E-O-!-O-A~·.~~~~O-O-:S-O-R~·I-A--N-.--B-J--'/~--------~·~'------------~ 

r---------------- .. ~ ... --------------~ 
loEPUTAOO EULER R:SE:RO . 

I'" ---=-----:::--'-'----,:::-- .... --=-----::-------, . ,' •. ___ 2.--'· ____ ... 3'"X_ 4·.· ......... ,' " ... .,.... ..... ..., ....... : 

C--' ---:J CL...· ___ - __ ., ____ .Y __ d_-'~~~~~~_.~_"~~_-~_-_ -_~_."'_.=:J_-.J 
I .. '--------------------~~--------·~~--------------------------------, 
I 
i 
! 

Emenda à MP nO 83 1195 

O ano 1°. da MP nO 83 1195. passa a ter a seguinte redaçlo: 
-Art. 1" • Respeitado o direito adquirido ficam revogados a panir da publicaçio 

dCSIA lei as van~ens. que tI'awn: 
I - (com~ consta da MP nO 83lI95); 

1I-lcomo consta da MP n° 831195)." 

JUSTIFICA TIV ~ 

As vantagens referidas nos incisos J e n. do ano 1°. da MP nO 8Jl/95 vêm sendo 
concedidos há mais de 20 (vinte) anos. . 

A lei poderá suprimir as referidas vantagens ,. ... o 'aturo, a partir da pubhaçAo 
da lei. mas deverá. por obediência constitucional preservar os direitos já adquiridos. 

Brasilia. 

,, _________________ u_. 
.~-

.---:-~ J ' 

:>IEDIDA PROVISÓRIA N' 831. DE 1995 

E'\ungtl.e 3S \antagens que menciona e aa 
Qulras providencias 

J 

JaDfÍl"o de 199~ 
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!', ", .. 
De-se aos amgos 1", :", lO. 5" e !! da MNida Pro\lJSoT!,.a 

seguinte redaçAo. supnmmdo-se o an 4" e renumerando-se 0$ que lhe são postcf}qres, .. 

".\rt !" Ficam rc\'ogados OS an! 3" 3. 1\ da Lei nO 8 91 I. de 11 de 

Julho de /994. o an :" da .\tedlda Provlsona n~ 80S. de 30 de dezembro de 1994 

Art ::. São transformadas em vantagem pessoal. nominalmente 

: ~d~rit~ti.c~áa: ~::._ ~~n~a.\I!~ns obtidas al~ J "'I!~encla desta \'1edlda Provlsorla com b~5e nos 
:1isposIUVO\ menClonaaQS no ano l~ c na Lei nJ ~,.73: .. de 4 de dezembro de 1919 

Art 3" Fica assegurada a aplicaçaQ dOS ans. ;" a 11 da LeI n­

~ 91 I. Je 1994, <lOS itI'Vldores '-1ue. na dai a ae pubhc.lçao oeSfl MedIda Prov,sona. tIverem 

.;oncluldo o InterStlCIO' necessano, .Icr~sl;entando-se a~' ~':l:rce!as "apuradas a vantagem 

pessoal a que .se retere o art. :. 

Paragraio umco Inclui-se na vantag,em pessoal a que se refere n 

cu, :" a perceDcão ae parcela prop{)n:~onal .10 to.!mpo de )t.'f'\LÇO que não lotallze ,1~1lc 

meses, compulando-se );12 {um (Jaze 3.vOSI para cada mês de e'(erCIClO 

A.n. 4· O Poder Executivo encaminhara ao Congresso Nacional, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. contados da pubheaçio desta Medida ProVlsona. projeto de leI 

estabelecendo novos emenos para a eoneessto, em seu âmbuo. das vantagens a qUI: ~c 

referem os art •. 62. §§ 2" a S" .. 

"Art. 10. Revo8am-se o ano ,. da Lei nO 8 270. de 17 de dezembro 
de 1991, o ano 4' da Lei n° 8878, de 11 de maio de 1994, e os ans, 4° a 8'" da Medida 

Provisória nO 80S, de 30 de dezembro de 1994, e demaiS dispOSições em contrario" 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 8 112. de J 990. que "disput sobre.o regime jurldico 001o 

servidores publiços ci"s da Uniio. das aur~rq'ulas e dal tUnc .ç6es publicas federais". e o 
instrumento legal comperenre patl disciplinar a conceulo di direitos e a inSlitulçio dos 

deveres dos servldons publicos federaiS Introduz. lle disto. diversas normas 

admlnlSlraUVI$ mdispensaveis ao funCionamento do :;erv:o publico federal e 4U 

proc:essamento da admanlstraçl0 de seu pessoal O dipk 'la. por força de norma 

constitucional (an. 39. <:apll/) tem aplicação no âmbito dOlo ,~:';. ~oderes da União 
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Como se'~;be~ompetenCla pnvat;'a do P~esldentt dãRcpubhca . , , ... ) . , . .., 
a proposição de norma legal penlOtnlt a matcna (an ól. ~ 1°,11. "c", da CF) A MedIda 

Provlsona c;m qucsrào rUI 's~bscnfa' pelo ('here' do 'Ex.c~~t;vo' 'L'11' '",',;0' de on·,!!-~I~l.· 
ponanto. nio ha que se falar Cabe. apenas, dIScutIr se a matena e passwel de normauza~ão 

por via do instrumento utilizado. previsto no an 01 da Cana 

Par •. tanto, todos os aspectos pertlMnlts l matena devem )cr 

examinados. pOIS a aplicação de um ,hSPOSIIIVO constitucIOnal nto pode 'ler admltlda' 'c 

prejudica I etitac •• de outro Se e verdade que a Cana reserva ao PreSIdente a InlCla\Wa de 

deliberar por meio de .\1edida Pro\o'lSUfla. lambem deriva, do texto l.:onstltuclOt'lll quI.: .\::. 

Cuas do Poder Le81slauvo cpmpece eSllpular a remuneraçAo d~ seu pessoal (art.s ~ L (\ c 

S2. XIII). Da mesma fonna. lambem a remuneraçio do pessoal do Poder Jud~c\lt\o. ~,) 

Tribunal de CantIS da linito e do Ministerio Publico da L'mão foi contem'l'lada pela C6f\6 

com processo Jegi.lltivo proprio. diSCIplinado noS arts. 73.96. 11. "b". e l27. § 2- Como 

se reserva onaem especifica pari a iniCiativa da materia legal pertinente. sempre se 
excluindo o concurso do Chefe do Executivo. loma-se absolulamente incabivel sua solu.çlo 
por meio de Medida ProV1soria. . ' .... , , . '" 

Desta formá. o exerclcio da re~rv~ const\tuc\O~al a. ,que ~ud~ o' 
ilt. O 1. ~ 1-. 11. "c" nl0 pode realizar-se em prejulzo da autonomia admlnlstran .... a dI,)':> 
Poderes di Republica. Como esse lalO resulta diretamente da Medida. sob emtnda. ter:HC 

um pnmelro argumenta contra a manulenção do texto angina!. pOIS \40 lomaaos '!ocm 

objtlo mecanISmos leglslau ... os cUJa supressão so podena ocorrer 'ie mamfestada a .... ontade 

.utónoma das CaSls e das esferas que os aprovaram 

AdemaiS, a diSCiplina dos direl10s e deveres dos SCr'VIdores na .... ..:. 

juridiea e eticamente. passlVel de aheraç~o por meio de Medida Provlsoria. Slo regras que 

demandam total estabilidade na aphcaç40 e Intenso debate para sua evenlual modificação, 

ate porque. como se asSinalou. alcançam os servidores dos IreS Poderes di Republica S~ 

pennilida suaaheraçio unilateral. por ala do Poder Execullvo. Instantaneamente revestlQO 

de força de leI. ler-se-II. no extremo. 3 ausencla. na pratica. de normas estavelS par .. 

disc:iplinu a materil. ,I' I tacilidade com que o Chete daqueie Poder podena mampular .: 

modi6car t&lS normas 

Cunosameme. a propna Medida Pro\ll~na. t:m ~u ar! 5". IIdlJ 

COntH" o mFnto da norma estatutana. Prevcc:m-se. naquele dlsposJUvo. novos ÇnttllU~ 

para concessAo- dU~\lantagens·que-a-i>ropna .\1edlda extingue ",AsSlnt.- rica...expostu v 

verdadeiro objetiVO da mudança nio se qUIs allerar a regra e:!ilatutana. que: lio somen,,: 

conceae o direito. sem regulamenta-lo. ma~. sIm. revogar a regulamenlaçAo legal ou 

adrmnistrativa - atualmente em vigor no ambllo dos Ires Poaerc:s 

Para o Pockr Execunvo. no que tange a l1'IcorporaçAO de qUintos . .l 

",*têria ana.hnente se eÀÇOntr. clis.c.tplinad.a pela Lei n" & 9 \ \. de 1994 Ora. cabe ao POder 

Execulivo definir se CSII e ou nlo • melhor disc.iplina da matena.' se e ou nlo conveniente 

SUl manutençio. Essa decido. contudo. nt.o pode. em nenhuma hi-potese. afromar a 

aulonomia dOI del'lWl Poderes. Por cua raz.io. a. emtn<1l ora apre1en\aea nata de limuar o 

ucance da Medida Pro\!ilO"a ao que lhe e de d.irctto. res~nn8Ind.o seul eft110S a Lei n~ 

Ianeiro dp 1.995,. ~ 
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8 9.1 J '. de' 1994: ; ~o Poder EX.ecu~IVO da Vru40 Caso asSim aec1CWn. poderio os outrO, 
Poderes, por meIo doslnsuument"os apropnados. deCIdir em IgJaJ' lenudo' j I I f 

! "'" • , ., 
'., 'I , " '., , . 

' .. 
. ' 

SaI,alcem":e. em de" ae I~ .. j 

'. '~/' ''I-. , . 
. :' ,I '!I' .. 
i // /J ~, \. ·V~· . ... " .. ' . /d . Deputi[LSà~ c[l~ . 

. ---- "---...-("'"/ 

w· __________________________ ft~-----------------------____ , 

1 __ 1 Sapn;uiu 

Suprima-.. o litigo 2". 

JUSTIJ.IICATIVA 

o litigo 5', XXXVI, di ConsIilUiçlo, uaesura • pnnto O 110 juridico porfioito • 

1CIbodo, alo potIeIIdo lei posterior modificá-lo. AI«n diao, O litigo 40, t •• , lIIIIb6m di Lei ~, 
_ .. _....wo ... boatIY .. OI __ boaollcloo ... 010&." coocediclu _ ... rid __ 

atIYldade, l8dulv. q ...... "-mat. de tnIIIfo ..... ~o .... d ......... 1IIca(A. de ........ 

É 6IMo que .. um oenôdor aen:ia O oargo em comissIo, por~, do DAS-4, ... 

lpOIonIO'J oom u VIIIIII8ÓDI- ..,.." ou. aiada 111 0IMdIde, iDcotporou • snfiooçIo do ......... 
__ • _ do DABoS, CRI do D~ (como _. com o oargo de ",,"",.bor JurIcIioo). O 

...;dor (11M> ... ÍIIItiYO) _ o diIeito do percober, IIIIntogra. • aratificaçlo do oargo em que ti 

traasfOlmado o 1IItOrior. Da __ forma, lO. Poder Executivo vier 'eoIabelecer voloreo lItM)I pano 

• aratifi=;lo doa _ em comiaIo, .... talo do _ rep ... &doa ... ~ (1Iivoo CRI 

ÍIIItiYOl) que tMnIIl incorporado ...... wacimaltOl CRI pro_ • ptifica;Io do oargo. NIo 

poderio reoeber .1DIiao sratificoçIo corrisida em, _ 22,07% que Ibi O ....... -'ido ... 
";doreIem seraJ. 

... ______________ ............ td _~"'<''------------_; 

r ------.::../-~ ::'~" /, I 
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APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 

.lF7ó-~· /-95-J I' MEDIDA PROVISÓRIA N-''";'31/95 --I 

.L:IDI;;:I!PI1:;..;:.:orADO=,-,JI"I~LSO=JI:c.....G;;.:I:..BSO~_Jl......:;(P:.:MN=··,,-'fp=Bc:.)_---------__ -_~ _ _.J ,-' -~~;_;; ... o- 1 
r 

r.,.------------~ .. o----------__ _, 
I 

1- SIIPRIJIA-SB o ARTIGO 2' 
I 

.ruSTIFICACÂQ 

A extinção da vantagem não pode afetar o direito adquirido 

I 
do servidor Pllblico que já reuniu as condições necessárias para 
adquiri-la, especialmente os INATIVOS, protegidos que estão pelo 
par6grafo 4' do Artigo 40 da Constituição Federal. 

provocará 
supressão 
salariais. 

A transformação 
o CONGELAMENTO' dos 
através de sua 

dos "quintos" em vantagem pessoal 
valores e possibilitará, futuramente, a 
incorporação em possíveis reajustes 

Até hoje, todas as vantagens pessQais acabaram por ser 
incorporadas aos salários, deixando, portanto, de constituir-se em 
uaa vantagem. 

• -------I~-+--

Janeiro de 1995 
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... ~f~Q A PROl,!: SüHl~~ tJ9 B!!:1.3.!.' !..i;!9-"5 ________________ ....J 

---------------,.- _._----------, 
~EPUTADO EUlE~ R:BE:RO 

C-··:J [-.... " -.. "."'----.~" ~.~._---, 

r.-------------------------------.~,-----------------------------__, I' 
I 

! Emenda á M]1 nq 83II9S 

o art. ;:0, da MP nO 831/95. passa a ter a se,guune redação: 
.• Art. :0 . F jcam asseguradas as vantageDs referidas no artigo anterior já 

incorporad.lls ate a publicação Clesta lei. sendo as concessócs futuras efch1ada.s com. vllDtlge!ll 
pessoal. notninaimcntc idcnttiicada ~m suas. parcel~. sujc:ita5 a awalizaçio pelos iDdices gerais de 
reajustes dcJs servidores públicos federais." 

JUSTIFICATIVA 

o governo ao uansionnar as vantagens já incorporadas csti cfecuabdo uma forma 
de rcd\lÇlc) dos vencimentos. () que e proibido pela c::onsriruiç!o vigente que gannte a 
irredutibiliciadc dos vencimentos (Art. J 7. XV). 

A presente proposta. preserva o direito adquirido dos servidores que já 
incorporaram estas vantagens. admiumto-se a rransfonnação dos critérios somenre para as 
concessões a serem efetuadas apos a vigência da· lei. 

Brasilia. 

[ ..-----._~ .. 

\1EDID.~ PROVISORlA S' 83 1_ de 18 de janeiro de 1995. 

EME~DA MODIFIC ATIV." 

Dê-se ao anigo ~o a segutnte redação 

"Art "0 São transformadas em vantagem pessoal. nominalmente 
identificada em suas parcelas. sujeitas il atualização pelos índices de 
reajuste e reclassificações atribuldos aos ~rvidores ativos, .u vanlaien5 
concedidas até a vigênçia desta Lei com base nos incisos do artigo 
antenor e na Lei nO ó,732. de 4 de dezembro de 1979. 

Sáballo 28 1261 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao artigo lQ revela a intenção de evitar, aos servidores 
que .. erceram cargo. de confiança • iru:orporaram, suas gratificações., a .>tIendo, de .. , , " ' 
lCI'éscimos pecunWio. futuro. para tais gratifu:ações. tuja necnsidade .; evidente, i 

, vista da baixas retribuições vigentes, Sob o preiexio dá ecOliOmia de ~ 1noOrre- "'" 
se numa eventual ofensa 10 princípio constitucional que assegura aos inativos as mest'QU. r , 

vamas .... devida &OS ativos, A mera transfonnaçlo em vantagem pesso&l reaj .... veI 
'-"' pelos índices gerais, feriria .... direito constitucional. sem contar O prejuízo &O. 

, , ~vos que têm assegurt<Io O meomo,direito,por questio d. isono~, " 

I SaladuSessões. ee 2.4 da janiJitQ da 1995 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

;" I'" 

,,~------------~~~-------------, r 131/95 

I ~j -;:;;:~~-"'''-----'I '=, ---, ~p Dq .... PrtIcoVlau . ~ ---.J 
rr---"'.'---' ~----- ....... :--] rr----, r 23 I 01 I 951. L2'" ,'," ", ,,',', r ' :J ' LI/! 'J I 

"---------------------------~--------------------------, 

'. ' 

, .... M9dUiq1jyl : 

Dke'..,mto redIçIo &O 111, 2": 
"An, %". AI .......... CO""«Íidol lIé • data da publicoçlo dellaLei, com bue .. "9d ;h 

ciIIda _ ..... do ~ &IIIerior ... Lei .. 6,732, cio 4 cio doi ..... '",,,, cio 1979,1\com II'lIItidit, 

i " " ....... dIriiIo 1IkJoirido0, 

lUSTIFlCATIVA 

'1;. c-Ib* JIIOIIIP lIo'juridioo porfoito (an. S·,XXXVI), A i .... 'pc .. ;lo da 
» ".X;I. (iM,Io ....... cio CIIJIO em .......... CIU da 6ooo;Oeo cio ~ cboIIa._ 
lIIpIIiar), .. lIivicIocIe (IR. 62 da Lei .. I. JJ2I'lIO) 011 • "I'ÇkI (pela .-.çID da tiIIÇID da 
cInçIo. che8a. wldlllltO ou • ......,,;. da carao em I .,' 'o) mI"iferewlt DO 'li' •• .. 

...... (IR. 193 da-Lei .. I.JJ2I'lIO) 110 IIoajwldi<:oo perfeiIoI, loto .. IXbo*" cIo.-do 

Janeiro de 1995 
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com a lei vigente à época em que se completaram. Estio. pois, protesidOl ~ e lei 

posterior alo pocIert modilic6-los . 

. Estabelece. tambán, I Constituíçlo (UI. 40. § 4'), que ...-lo estendidos .... inIIi>w 
"quaíaquet beneficíoa OU VIIIIIgens posteriores conc:eclído. 101 lenIÍCIOnII em atividade, incWMo 

quando deeo~~~ .. 'dá trÜ)sformaÇio ~ ~~caçlo de cargo ou funçIo em que lO dou I 

aposentsdoria.· .. ·• .' . . 

1..0 ~snífica que. confirmada I tendência anunciada do Poder Executivo de aumentar O 

valor da gratíficaçlo - 10 que Se diz em lIIJÍJ de 300'10 - dos cargos de DAS-S e DAS-6 ~ ..... 

aumentos terio de ser obrigatoriamente estendidos lOS servidores aposentados que incorporaram 101 

seua proventos a gratificaçlo dos cargos referidos . 

... -------------- .......... ,,.. --------------...., 

DEPARTAMI!NTODE PESSOAL 
COU!PE 

MEDIDA PROVIS6IUA N" 831, DE 18 DE JANEIRO DE 1995 ................ (DlAluo OFICIAL DI! 19A11m) .... 
~ ~ ••• I •• 

I···· . \ .. 
Dhe 001lt.2'da Moctida 1"".,;.6ri ... ·83I. da 18 dajlDoím da 1995 • ....... ~: .. 

....... , ., .. 
"AIt. r Uo 1naJf ......................... m-b± ... 
~ • .., paraIu,1Qjetta • ..... 'bzçA.j ...... _ ."C t't • 
........... __ Prmo6r1a _ .... _ ........ .. 
_ ... LeI .... 7U •••• _b ... Im ••• _ I.'" LeI" 
1.711."2I"_ndel"2." 

D6-to 00 po;nI1lI''' oluico do lIt 3' da Moctida l'nMIcloia ... 131. de. "­
da;..üo do Im,. __ JOdaçIo: 

"A.rt ,_ ...................................... ___ ..• _._ .... _._. ___ _ 
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JUSTIFlCAÇÁO: 

o di>pooitiVl> original ao .. tipuIM que &li ~IU da\>OJllagem ..... soal ' '~ .': .'. 
06 estarIo sujeitas, txclusivamente, à atualizaçJo pelos tndioes gemia de .... juslo "'" 
_ públiooo, modifica • ,iluaçAo .tUaI DA qual • permitido que evooIuais modificaçlleo 
ocorridas na estrulunl .... UDOI8t6ria doi cargoo e funçOes comis,ionadu, aejam nopuwIu 
aos oervidores tanto ali""" C<l!DO, tambéIll, .os inativos. 

. \; 1. _ •• 

A aItençJo propoota procur1l corrigir tal imperfeiçlo, Idoquando • 
DOfDIa Iegalaoo dilalllos doo arts. 5', XXXVI. 40, § 4', da Carta.Magna. '1\ .--L (-

,~'~ 
Denutado NELSON T~O 

Janeiro de 1995 

lrT"i ---,Sjl19s .... "·· .. ·---.:...--'----,'JL_--'--_"·_,' '_. '-.;' '..:..;' ,,-'-,-' ''-'::'!'!;':-JI 

l
,.,ir--fDe .. ,!D~,.Uilb· I1!d.O'.'rriRIII'165"'Vvüoama;o.---au'0I ......:--"-'---------" ,..--~-~ 
L-________ -.:....:..,..:..~~~____7~ J~'.' :;...1 

" 

"'.---, [ ...... -_.-..... .. .... ~. rl'I"I~? 
23, OI, 951 _ 3', único " --' ~ ~ L--___ -' 

".~---------------------~~~.--------------------, 

Emenda Supressiva , , 

JUSTIFICA TIVA 

o "caput" do artigo 3" da Medida Provisória n° 831, de 1995, preserva o direito 

adquirido, mas o parigrafo único, pratieamente, o anula ao dttenninar ° 'congelamento' da 

vantagem. A Í!I1pmISa tem notioiado que ° gOVti1lO pretende fixar, para OI.cargoa mais.devado. do 

Grupo de Direçlo • Assessoramento Superior - DAS 5 e 6, valores que representariam lUIDeIIIo da 

q ..... 300'10. Se o Poder Exeeutivo - e nIo poderia ser de outra maneira - reconhece I ..all&lcia do 

direito adquirido, que I Lei Mlior protese no art. 5', XXXVI, nio pode pretender mirúmizi-Io, 

congelando-o • estabeleeendo distinçlo 010 autorizada pela Constituiçlo Federa!. Além cIiuo, • 
. .' 

.-.. Constituiçlo determina, no § 4° do artigo 4', que _ mali.", lejam estendidas .. _ 

\>OJIlagons colllledidas aos servidora '"' atividade. S •• gralificaçlo vier a ter um aumento de 300%, 

por oxemplo, I gratilicaçlo do aposentado, com a mesma vantagem, dove, também, ter O _ 

aumento • 010, apenas, por exemplo, o. RÚsero, 22,070/., coneedidos,. tltuIo de ~Ulle, aoa 

servidores em Sera!, 
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/247ó;'" i;~J Lr_-__ ;O"'=-:.I::-DA;~_=PRO_=--=-:.:IV_:;I;.SÓ=-R=-::IA::...:li=_~_·_=·~::·;::'~~1..:9..:5 __ -_-_--_-_-_-______ -l 

c·····~~ 
) (O] 

lr.·-----------------~"----------------, 

i- S1lPIU1IA-SB O PA1W;RAPO muco 00 ARTIGO -3' 

.ruSTIFICACAo 

A permanência deste parágrafo acarretará a seguinte 
situação: 

o servidor em at.iyidade que ocupa o mesmo cargo em 
c01ll1asio que já incorporou em seus venci.entos passará a ter uma 
remuneração do cargo em atividade maior do que aquele incorporado. O 
servidor inatiyo que incorJ?Orou cargo ou função terá um valor da 
parcela incorporada menor do quE: o valor do cargo ou fW\ção do 
.~iV9, .s~apre que este for reajustado. 

Verifica-se',' portanto, que o par,ág;rafo único do Artigo 3'" 
da Medida Provisória n i 831/95 cria dois critérios de remuneração· 
para. o. lIlesmo cargo, contrariando o principio isonômico co'ntldo' no' 
P4r4g~afo 4' do Artigo 40 da constituição Federal . 

• 

~2'/ -o',--;--J/ 95 .... ",' ==~;;;;:;;;;:~;~~;~-;:....-~ -:!.!!,;._~do:~~~~~~~~~~~~~~:~ ~ ~ 951 _ ~EOIOA PROV;SORIA NO 83'/95 
p---_____________________ W'M _________________________ , 

I~EPUTADO EULER R!8E:RO 
-,.- .... ~O~ 

I Q38 

" 

. 10-"-- 2:J-~-

c ..... :=J .... C __ -_·, _______ ·~_-_·======~_'-_·_'~~~~~~~~~_,·_u_:=-J_......J 
~1'------~-------------------------------~ 

I , 
Emenda. MP n' 831195 

~: 
o parigrafo úniço do art. 3°, da MP nO 831/9S. paua • vigotlt com I seguinro 
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"Art. )" (como consta) 
Par8grúo único - A vantagem d~ que trata este .mIO sai calculada lObre • 

retribuiçlo total dos cargos em c:omisslo ou da fuoçOes de diteçlo. c:befia e esu c.ameato," 

JUSTIFICATIVA 

A proposta da MP nO 83 t195 trIduz-u numa reduç:lo de vencimetltOl o que é 
proibida pela corutituiçlo em seu li!. 37, XI (imelulibilidodo d. _imemos dos .... _~ 

Com • proposIJI os valores ficariam. coaplados oU imponinciu vipm:es na data 
da MP nl' 831195. além c:le serem transformados no nome (VlDtapm. pessoal. nomi",lmeote 
ideatificável) e nos raj ...... futuro.s que, ao invés de ser pelo ..... da mriboiçlo -' dos _ 
em comiJslo. fwtç6es de direçlo. chefia ou usessotIIIlento em que se deu I inc.otpcx ;'0, 
pasariam .,., pelos (pd.ices ,«tis de reajustes dos servidores públicos. { 

O parisrafo único do art J O ó inconstitucional por ferir o an. 40. I 4", que ..,... 
• revislo dos proventoS "na mesma proporçio e na mesmt base, sempre que se ~ a 
reaumençIodos savidores em atividade .. ,'" 

A proposta do govemo é de permitir um valor para OI referidos euaosp ativoa. 
e 0UIr0 vaJor para os mamos earsos na incorporaçIO aOs aposentados. . . 

BruíJia, 

,..---. ---_o 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 831, d. 18 dej""'o de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 3° a sqp.rinte redaçio: 

"An. )0, É assegurado o direito a incorporaçio aos servidores que.' na' 
dasa da publicaçlo d.... Medida Provisória, tiverem concJuido· o 
in.mtic:iQ.-ssírio pua • contePio, na roona do diJposto rIO 1ft. 3' da 

. Lei n' 8.911, de 1994. no 1ft. ISO da Lei n' 1.711, de 18 de -.. de 
1951. 
§ I'. A vantllJOftl de que !rIU .... artigo será <alatlada soIn • 
rettibuíçJo do ..... 800 em comi_ ou das l\mç6es d. diRçIo; c:IteIia • 
assessoramento • incorporada como vamasOlD pessoal; nomiDalmeDte 
idenIiIicada, sujeita às ah.,lizoções pelos indices conferidos _ CII8OI .... 
comissIo que lhes deram origem. 
§ 2". Seri considendo como se tiv .... concluído " int~o de doa 
...... oocessirio pua iDcorporIçio da potce/a de quintos o savidor que 
tenha .,.ereido o respocIivo cargo em comi...., ou fiInçIo de oonfiança 
por pelo ...... 8 ...... consecutivos." 

JUS11FICAÇA,O 

A redaçJo original do 1ft. 3' fere ditei.os ao promover o "COJI8OIamemo" 
das ........... incorporIdu peIo .. _ de cargos de chefia • _0, . fim de 
impedir que beneficios fUturos aos cargo. comissionados sejam .. endidos • quem já 
.enha incorporado. Futilmente. propomo. que seja _Ido a quem .enha __ 
cargo ou fimçIo por pelo ",..,.,. 8 .,.... consecutivos • mesmo que .... leDdo 
compIeIado os doa ...... • o direito • ittcorponÇIo, haja viola a ~va 
conaolidada e rompida pela ediçJo da Medida Provisória. 

SaladuSessOes. 8. 24 da janeiro da 1995 

~J.- I)-,-~ .... JL 
Oeputado PAULO BERNARDO 

PT!PR 

JaJi.irO do 1995 
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DEPARTAMEIITO DE PESSOAL 
COLEPE 

MEDIDA PROVISóRIA N" 831, DE 18 DE JANEIRO DE 995 
(D1ARlo OFICIAL DE.19/01J9S) 

Di-oo..,poRpfo imico do ui. 3' da Modida PnnUOri& 8'S31, do 18 
do joaoin> '" 19t5, a __ ndaçao: . 

, ~ ... , 

"Art.3'_ 

Putcnfo.lbIk& .• A ~ do .... In" _ orfIp _1'11 
, wa ..... a nIrIIoaIçIo .......... __ tio ou ... ~ .. 
~ - .... -..- .... .,....... - -.. . ....-1. 
__ ..... .........,. ... ellljelta •• "'''tnçl' " 

A . 
)?;r~' 

De~utado NELSON-:T::RA:-;"::D:----

r 
R ii;?9fJ :1'=. =="=E;0=t=0=A==PR=D=V:I=S=O:R;lA==N=.=~8::.37"""";..:/~g:.:S'..,_ - -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -....; 

rr: ---~.,.....,., ~---~-~------'.I ',,---0-38 .... ----, lyEPUTAOO EULER RIBEtRO. -. . --.J 

C-:=J' ·CL..· __ ·~_"_-_-:_-::I_.~-_-=_·-_-_·~·~~·:·~!~~~~_'-_'~~~~~~~~~~~_'._'_:=-J_--J 

~I'----~--------------------------------~ 
EmODcla • MP n' '31195 

1 Suprim .. se o parágrafo úniço do art. 4°, da MP nO 83119S. 

JUsnrICATIVA 

A supmIIo deste paráanfo único á necessúia r...; • ..,.....1IÇIo de _. 
AiIdIçIo 10 parípafo único do art. 3°, da mesma MP nlll 131/9$, que repila • fomr.a de cones 110 
du vlIltapDI do-.:rt. '0, a partir da pubJiClÇlo' da rei. , 

J1r"r -------- f ,. J 
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r .'0>0' "0"'10'" C· -------.." L 
831195 . 

,nlrBe""PP1Dd1qlll1ld1r.~P~fb~llt_O~~V~iã~o~.~~~~~~~~~_"'_"_-_~-_-_~-_-_-_-_-_~-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-.... '1 r _.--=t 
In.~--.. '.--.., ....... --......... -----.. -.. -, ri-li ---, 
1.... _2_3_,_0_1 _, _9 .... 51 [ 4' I únioo '1· ~ L --.J 
"------------------------~-----------------------~ 

Emenda SUDre!siva 

Suprima-se o parágrafo único do anígo 4'. 

JUSTIFICATIVA 

Ao _ quo nos Iovam • propor alUJnlllO do par6anfo ÚIIÍCO do aniaO 4' do .. 

-. que motivaram a IUgorit, em outra omoodl, • suprosllo do Irtiso ]': vioJaçIo 101 artfaoa 5", 
XXXVI (direito adquirido) o 40 § 4', da Constituiçlo Federal (oxtendo _ apoteotad.,. doo 

beneficios. vantagens oonoodidas ao, servidores em atividade). 

/
".,---------------- , .......... , .. -~--.-. ." -.--/--...,.--------.." 

,o, 

ruz~7 /351 r--·--MEOIoA~IsÓiUÃlI=·O_;;~/95-

I'OBPOTAIlO RU.SOR GXBSQII (~~) 

I' 
c··· .. ·-"] 

Oi/Oi í
' -_ ..... >GJ __ , __ ·_~AG~..,~ 

_ 4 8 ONICO r ~----------------~~----------------~ 
1- SDPRlJfA-SB o pARÁGRAPQ muco DO ARTIGO 4' 

! 
JUSTIFlÇAc.\o 

Caso permaneça este parágrafo estar4 sendo criada uaa 
situação extremamente prejudicial aos servidores públicoa, poie o 
congelamento dos valores dos carC[los em. coaissio ou fW'lç6e. 
incorporados na aposentadoria não permitirá que as vantaqena 
concedidas na vigência das leis. extintAs pela Medida provisória n· 
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831/95, 4companhe os valores pagos ao pessoal em. at.ividade. I~to 
ocorrerá sempre que OS .valores dos cargos em comu;~ao ou tunçoes 
fore. reajustados, pois a vantagem pessoal tera, apenas, os 
reajustes gerai •• 

• ---I 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 831. de 18 de janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dêrse ao parágrafo único do ano 4° a seguinte redação: 

"A.r1. 4°. 
Parágrafo imico. A vantagem de que trata este artigo sera atuaJizada pelos 
indica de reajuste e reclassificações atribuídos aos servidores ativos." 

JUSTD'ICACÃO 

A redaçJo dada ao parágrafo único do artigo 4° revela a intençAode evitar 
I extCllllo. aos servidores que exerceram cargos de confiança e adquiriram direito a 
apotentar« com a retribuiçio destes cargos., a extensAo de acréscimos pecuniírios 
fUturos para 1Iis graliJicaçdes e cuja n<eessidade ,; <>idem.. Sob o pretexto da economia 
de despeus. iDçone..se DWJla eventual ofensa ao principio constitucional que assegu.ra 
&0$ iuIivos ......... vantagens drndu aos ativos. A mera transformaçio em _ 
pessoal. rajllSlivel apeou pelos reajustes gerais, feriria este direito constitucional, ..... 
COIIIIt 110 prejuízo lOS ativos que têm assegurado o mesmo direito por qualJo d. 
iJOJJOJDia. 

Sala das Sessões. em 24 de j ana i rO de t 995 

--r~ (V.,~o..... ~ 
Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

Sábado 28 1269 
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DEPARTAMIlNTO DE PESSOAL 
COU!PE 

MEDIDA PROVlSORIAN" 131. PE 1I DE JANE!RO DE 1995 
(DIÁRIO OFICIAL DE 19/01195) 

oe... 10 cçut cio art. 4' da Medida Proviaória ,,' 131. do 1i do;-" 
dol99S •• ....-~: 

"ArC.4' t ........... _.~tIe .... _._D 
.. ort I' _ .. rYIdores ........ dala da ..... ~ __ 
.-rta, awe ... _pJeCUo • __ -.tO .... ' çI .. 

~!.~" 

l'Insrifo 1lDico. , ..... ,: ................................... , ............................... ,,""".""" 

. , 

' . . , 

-----------~--~~----~-'---- . "." .: 

A ndaçIo ClIigiIlaI • ~ • cIiJamIiDatória poia __ 

...w. que w...m impIemen"cIo """" 00 requúitoo JIIIII oIIIooçJo do apoo-laiJoria, • 
til' ,.....,neM &QClf3: "0prtYiJta DO art. 193, da Lei fjo 8.1 ]2, de 1990, 

11 ........ _ • .......,. -. do Iim<:iaoirico que faIt.m<Io. par 
-*" _ dia ou __ JIIIII ~ ao JOqIIWtoo i .... ~cbia ...... cIireiIo 
adqoririclo lO boao&io cn ouprimicIo, alo poderio _ O ........, DI lUa pa",_ JIIIII • 
iaaIividado. • doapoiID do jt -. iDI:IuIiw. _'buicIo, men"_, JIIIII • Sopridado 
SocôaI cio Sonidor PIlbIico. 

A omenda pcpooIa poc:ura .......... o dinítoadqGirido- pmÍIIo lO> 
Art 5'. iaciao XlCM. da c-tiIuiçIo FednI, • _lo cio art, 3'. da pIIpriA Medida 
~"831.do 1995. ___ .eYiIoudHe. auim. poeaIwiJ ...... , '."', 
... do Poder 1udicimo. 

Deputado NELSON TRAO 

, 7 

•.• I 

Jimeiro de 1995 
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!, ........... , MP-83 I 

1_ CARLOS LUPI I ,,.. ...... ,ri." 289 

1- /11 11-' 1-, 1-, 1-

JUSTIFICATIVA 

PreW O art. SO da Medida Provisória que o Poder EKecUriVO encaminhará ao 
CoIqpesso Nacional, no prazo de sessenta dias, projeto de lei estabelecendo 
_ critérios para a conc:essio das vantagens ora elrtintas. Esse disposirivo 
bem demonstra o desinteresse, para não dizer má-fé, do Governo para com o 
funcionalismo. Seria muito mais sensato e ético, por parte do Executivo, 
propor as alterações julgadas necessárias via projeto de lei, ou DO máximo, 
prop6-las já no texto da própria MP que pretende extingui-Ias. Nio se pode 
conceber que seja um direito do servidor, vigente há mais de 40 anos, extinto 
por meio de medida provisória e OS chamados novos critérios para 8 

concessio desse mesmo direito sejam encaminhados via projeto de lei. O 
lIÚIIimo que se pode julgar ~ que houve um grave equívoco do governo no 
CllCUlinhamento dessa questio. 

I ... a: __ 2 
, I 

'I. 

I I' I 
j/f 

. , 

MEDIDA PROVISÓIUA N" 13\. DE \m 

Extinsue u vanll8etl1 que menciona e dl 
outras providência. 

EMENDA N' 

Acrescente·se ao In, 5° o scguinte parigrafo UNeo: 

"Parigrafo único. Fica assegurado o cômputo int .... do tempo do 
eurâc:io de cargo ou fi.tnç.to comissiooada nos orgias e entidades dos tr6s Poderei da 
UniIo na definiçio do, "riterios a. que se refere o (:apII'. sendo facultada. na forma do 
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respectivo instrumento lega!. a absorção da vantagem pessoal de que tratam os arts. 2° e 3-

pelas parcelas remuneratonas decorrentes da definição desY.$ critérios." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa afetar dois efeitos perversos. passiveis de 

ocorrência na nova regulamentação da materia: previnem .. se tanto o pagamento dobrado 

das atuais vantagens quanto o "esquecimento" do tempo de serviço que serviu para seu 
cálculo. 

Sala da Comissão. em de de 19Q 

./ ,/i~« ..;:tL-'..-~I".: 
Deputada Maria Laura '----'--

f'23-/ O;'~/95 "I·---------.. ~ .. '" 
~ ~. "EDIDA PRDVISORIA NO 831 

[ 
--------~,~ 

DEPUTADQ JDSt LUIZ CLEROT 

I 
r..------------------~~------------------_. 

E"ENDA SUPRESSIVA AO ARTIGO 6', da "adida Provi 

I
' aória nD 831, da 19 de janeiro de 1995, qua estabelece: 

"Art. 6a: O maior valor da vencimentos, a que 

ae refere o Art. 2Q de lei na 8.852, da 4 da ravarairo de 1994, p.~ 

sa a cDrresponder, no .áximo, a 801 (oi tanta por canto)da reaunera­

;80 devida a "inistro de Eatado. 
Par'grafo único. a diapositivo neete artigo en­

trar' ea vigor na data da vi9'nc~a doa efeitoa financeiros do Decri 
to legialativo que fixar a re.uneraçlo pare oa "iniatr~ de Eatado, 

para o exarclclo da 1995. w 

JUS T I r I c A ç K O 

A lei 8.852, d~ 04 de favârairo da 1994, •• t.b~ 

làceu o percentual da 90S da raauneraçAo devida a Ministro da Eatad 
VI-ae, poia, que o ARTIGO 6a da "adida Provisó­

ria na 831/94, é inconstitucional porque fare, frontal.ente, o 1ne! 
ao XII, do artigo 37, da ConatituiçAo Faderal,q.a-a a raduOao doa v. 
ci.entos e re.uner~ç.o doe servidoras públicoa, civis a al11tar ••• 

Janeiro de 1995 
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Alterar o percentual de 90% pera aos da remuna­

raçio devida a Plinistro de Est-Qdo,~ para estabelecer maior valor da 

v8nci~ento8, é a forma inconstitucional de di~inulr 0$ vencimentos 

s a remuneração dos servidoras públicos. 

I 
-------r------4"' .... fY~.- -----~--------. 

! 
~ """. -;-;;;, Ir. ------------- ,.01>0 •.• __ 

I 2/lrOl /95r MEDIDA PROVISóRIA NO 831 

/' 
·-------... y,IM _____________ ~ 

DEPUTADO - EULER RIBEIRO 

I'.r-----"::"----________ III'~ __ __;:::_---=---------_, 
'nll ..... ".._ 2 O·~-",., .. '0 -_ ... 4 O • O l;.;J •• • .... 1- • 'CWTl.. - 'IoI1"'urt,wo IUIfI.t.\, 

C"'~~ ,'-';';0---'_- ' ... ÁaN.,O--.,.... __ I~'u __ -,..-__ M.:"",, __ _, 
~~--~ ____ -L ____ ~ ____ ~ r-------------____ ,u,o _________________ _, 

EMENDA SUPRESSIVA AO ARTIGO ~o, da Medida' 
Provisória 110 831, de 19 de janeiro de 1995, que estabelece: 

"Art. 6Q O maior valor de vencimentos, a 
que se refere o Art. 20 da Lei na B.852, de 4 de fevereiro de 
1994, passa a corresponder, no máximo, a BO\(oitenta por cen 
to) da relnuneraçã.o devida a Ministro de Estado. 

Parágrafo único. O dispositiVO neste ar ti 
90 entrará em vigor na .data da vigência dos efeitos financei 
ros do cecreto L~9islativo que fixar a remuneração para 08 
Ministros de Estqdo, para o exercicio de 1995." 

JUS"rIFICAÇAo 

A ~ei 8.852, de 04 de fevereiro da 1994 
estabeleceu o percentual de 90\ da remunetação devida .1 Minis 
tro de Estado. 

Vê-se, pois, quo o ARTlGO 60 da Medida Pro 
visória na 831/94, é inconstitucional porque fere, frontalmen 
te, o inciso XV, do artigo 37, da Constituição rederal, que 
veda a redução dos vencimentos ê remunera~ão dos 
pÚblicos, civis e milita~8. 

servidores 
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Alterar o percentual de 90' para 801 da 
remuneraçÃo devida a Ministro de Estado, para estabelecer o 

maior valor de vencimentos, é forma inconstitucional de dimi 

nuir os vencimentos e a remuneração dos servidores públicos. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 8l!. d. 18 d. janeiro de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art.6~ da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O II/t. 6" é uma expresslo clara da irrationalídade • da polltica da 
""1111'''''''0 saIIriaI • ser implementada pelo atual Governo. 

A Lei rf 8.852 fixou o limite (Umite de yeocimeatOl, isto é, soma do 
venc:imeato básico com as vomaaens pen!WlOIlIes) em 90 % da refI1lI-.çIo dOi 
MiDiItro de Ettado. Com uma remuneraçio baixa, o limite era adequado. Subindo • 
rem'" ," do Ministro para RS 8.000, subitamente se toma insuportável. e pua._ 
absurdo _ as 7.200. um oervidor federal ! 

Mamo que se adie que há oervidores tujoa saIírios !lo exteOIivoa, • 
~ pon se equacícmar este problema nio é o recurso a casuismoo. A fàIto da uma 
poIitlea _brio pano o funcionalismo e a existência d. distorções ,alariú víriu 
nIo poda ... resolvida por meio da fixaçIo de limites II/tificiais. alheios ao mercada e da 
c:onstiIucioaaI <hMdosa. além de anti-isonômicos. uma vez que aIiJI8eiII apenu _ 
servidores do Poder Exec:uIivo. 

A bem destes principios, .toma-se necessária a supressão do dispositiw, 
me_oslimileajá fixados DO Lei n" 8.852194. 

Salada Sessões. e. 24 de janeiro de 1995 

Deputado PAULO BERMAROO 

PT!PR 

Janeiro de 1995 



1aneiro de 1995 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

~~.~ ,.-. -----------
120101 195J , MEQ1pA ewni6n N! trn'Cfi 

rDEMAOO ~ FAIUA DE SÁ -
.... ,......, 

I r 33. 

n---------=~------~--------_=~,~ r lG1' ...... zo·~ 10---.- 40--- '0------
rr=:~----r-- ........ --.-----,,---~---~ .... ---.... 
~6' 

r---------------------------~ 
SJprJaIr o 81'1:. 6' do _ da .... 831 /wr.. 

o incioo ~ elo art. :n da C.F estabelece "'" 
a tei nxará o limite náxinv <los vencimentos do poder Execu­

tivo, vincul_ ao percebido pelos Ministros de Es_. 
Nesse sentido a tei 8.852, de 04 de revere! 

ro de 1994, já estabeleceu o percentual náxinv da ............ ração 
<los servido;:'S em 00 " da ;""""'r8ção paga ..,.; Ministros.Ora, 
o artigo 6' &-. ,., 831, ao fixar l.im1.te inferlor ao Já estabe­
lecido, 1nfr1g1u 1nciso XY do ... ..., artigo, que veda a reõ.J.. 

c;ão de veno1mentos. Os selV1elores da Fiscalização e Arreca­

dação e os respectivos Procw'&dores dos órgãos da uuão já 
v1mam devolvendo dinheiro por utrspassarem _le limite. No 

nunento que a lel ......... tou o valor da ............ ração m1n1ste-

rial, obvianente a TIIJdmça. do 1nd1ce, para menor, ~ por 

l'efilzlr o a.rnento dos servidoz.es, o que é ~nca"lSt1tucia'\8l. 

LI
"'--" =~;;;;;;;;;;UiW-~~~___...Jj· 
_ 0Fpl111pº AANi" ón· rARTA Qf si _ 
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1-

Suprima-se O art. 6°. 

Jli8T1FICA TlVA 

o artigo 6° fixa em 80% do vencimento do cargo de Ministro de Estado o 
maior vencimento que poderão perceber o, funciooários publicos. 
Anteriormente à edição desta MP, esse limite era fixado em 90%. Com o 
reajuste de mais de 200% para a remuneração de Ministro de Estado o 
Executivo pretende, além de hierarquizar os vencimentos do poder publico - o 
que é correto - diferenciar os oiveis de salano, entendendo que certos 
servidores merecem reajustes superiores a outros Se os Ministros de Estado 
receberam reajuste de mais de 200% em seus vencimentos, os servidores que 
já tinham seus vencimentos comprimidos, em razão do teto estipulado, não 
podem ter seus salários mais comprimidos ainda. Deve, portanto, pennanece' 
o leto de 90% da remuneração de Ministro de Estado para a maior 
remuneraçlo do servidor pUblico. 

El1E.NQA ADITIVA 

Medida Provisória nr. 831/1995. 

DEPutado 

• E~:t!n~ur a~ vantagFns qyp m~n­
("'or>'" i;: tíá (J'lt-I'"C\S P/"'ovidênc:j~s.· 

Inc:l!Jl;\-SF o Pc\"'~9rafo 10., no art i90 60.: 

Parágrafo 10. - N~o 5~ ap1~~~ o d,sposto neste artigo 
aos ocupantes dos car90~ efpt'VQ5 nl~nc lanad~s no aY~ 19020 da Lei 
COMplementar nro. 73, dF 10 dp f~'v~rPlro rl~ 1993. 
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'USTIF"lCATIVA 

As t?r/""elr'ê',~' €<;tab€lE:cida.-:; na for/lla do art 190 20 da 
LEI ComplFMrnt~r' r,rD. 73, dF 10 de fFvp~~iro dF 199~ 5ic desEmPE­
nhadas por- tib.llarE$ dI: cargos ef'õ't!voS q'Je tkm slml1lbJdE'f_ dE 
atf'"ltl1JI'Df:'~ COf'! (' Mlnlstn'"lo Pübllc.o FedE.'ral. IstC) É, f'Jgindo à 
r€91'"~ CQMIJm ab.leto do prEsente diploma lE9al. 

Outrossim. 2 r~rta M~9na vigentp EM ~PU artigo 39. Pa­
r~grafo Prim€iro. ~sseglJra I$onomi~ de vEncimentos para car~as 
i g'Ja J S 0'.1 asst':"nl€d hados do nlEsmo PodE~r O'J (·~nt!'"p '<õerv i dC\l'"f;s dos Po­
deres E~Ecut Ivo. lp9islat Ivo E Judicl~r,o. 

A preSentE EmFnd~ visa atender a Este preCEito consti­
t'Jc;ona}, 01.1 SEJa, tratanu2ntO ;91..1al itaria Para ig'JCl.Ij;. 

\ 

Bras tI i õ:\. / / 

I Oat.l, 24/01195 I .ro_lo, MP·831 

I ..... " CARLOS LUPI ) ! N" Pronnaário: 289 

1·0--
1_ 111 

Suprima-se o art. 7°. 

JUSTIFICATIVA 

o adicional por tempo de serviço, segundó o disposto no art. 7°, fica limitado a 
35% do vencimento básico. Este, como se sabe, é uma pequena parcela da 
remuneração do servidor, fazendo com que o adicional por tempo de serviço 
assuma inexpressivo significado na remuneração total do funcionário. O que 
deveria ser um prêmio ao servidor pelos anos dedicados ao serviço público 
torn .... se uma pequena parcela no seu vencimento total. Ao invés de se 
procurar limitar esse adicional deveria-se buscar um valor mais apropriado à 
finalidade para a qual foi criado. 
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______________ tl,oc./oI) ____________ -, 

r;~1 "~~1;;J L[~JM!.I;E.!!D.;.·!.!.D8.A.JPI!lRiJDI.JVLJI~Si.llOIllR:.:.'Jl.AJ1Ng!WBi!,;JU1U(~9L!l5~ ____________ .J 

.. ,~----- -----, _.----, 
I I' 038 I 

I .... - -----=----=::--""--=---:~-------, , ___ 2 (I. __ ",...... 3(J -....... 4:l·....... 9:J. J .... m'UI'rn'O,,-

C···'~~:=J C'-__ ··_,·_" ______ ··_·ü_._-_' __ '-__ -_'_' __ -'-___ ~_, .. _.~~~~~~ 

1"·---------------------------, 
I 
! 

Emenda à MP n~ 831/95 

o art. 7D
, da MP n° 83 J195, passa a ter a seguinte redaçIo: 

"Art. 7°. (como consta) 
"N) - ressalvado o direito adquirido. o adic:ional por tempo de serviço até O 

limite de tmtpo efetivamente exercido no serviço publico federa"" 

JUSTIFlCA11VA 

o adicional por tempo de serviço sempre foi calculado eom base em todo o tempo 
etetivamente exercido em atividade. 

As restrições impOstas de ser o referido adicional. no máximo, de 35% (trinta • 
cinco por cent9l. é um indutor a que se incentive a aposentadoria precoce dos servidores, fito 110 
'. '~mb,,{ido e condenado por toda a sociedade brasileira. 

Brasilia. 

I P ... : 24/01/95 1_ .. :MP.8lI 

/_ CARLOS LUPl 11 N' _,.,rio: 289 

'o MadirlCd .... "O AdilI\'I ,O -.. ""'" 
1- 1/1 I 1--, 1-, l- I-

Telfll: 

Suprima-se o art. 8°. 

JUSTIFICATIVA 

As gratificações denominadas Retribui~o Adicional Variável ' RA V, a 
Gtatificação de Estimulo. à Fiscalização e Arrecada~o • GEF A, a Relribuiçlo 
Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a Retribuiçlo 

l 

Janeiro de 199' 
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Variável da Superintendência de Seguros Privados -. RVSUSEP, . tratadas no 
art. &" da MP, asswnem, no Serviço Público, Igual objetivo daquela 
concedida a titulo de produtividade no setor pnvado. ObjetIva-se, com essas 
grarificaçiles, incrementar a receita ,I Ihcalização, o mercado mobduíno e o 
de seguros. Busca-se, assim, dinamizar esses setores tão essenCIaiS ao 
Tesouro 'NaciOlUll e à economia como um todo. Ao pretender hmltar .esse 
ãdicional oferec;jdo ao servidor , variável - como o própno nome ~ndlca -
conforme sua produtividade, estaria-se incorrendo no erro. ~e desestimular a 
atividade fiscaliz.tdora, em beneficio do sonegador e em prejUlzo , da Umilo, do 
ci~ que paga seus impostos honestamente e de toda a COletiVIdade 

APRESENTAÇJo DE_ EMENOA~ 

Sábado 28 1219 

J 
,, 
____________ •• OI'OI<.Ao----- _. ------1 

r~---":-~·8·r Medida Provisória n Q 831 de 18 de jane;ro de '9 9 5 

IL' __ --'-'-------.:.:DE:::.'p,:... . .:..f·~_E_·!\_"\._Al_jl\_"_' __ --------.J) ~ . ,··'·~·-1 
"I.----=---:-;:::--·-:---:,:-;~~' _._.- ' .. '-' .~"', ... ,~ .. -, ... :~.::.=---"l 

l'~""'- 2:""'" ,,*,"0"""- .,.. - _ _ 
'------
Q!2"':=J 

______ h~· ... ~ _ - -- ~c,' ---- ____ o ~t.-:=J 

_____ . _________ , ___ -u'e--

I' 
I 

i 
Suprim .... no alt. 8' a expressao:·A RetribuiÇlo Adicional Vanavel- RAV" 

Justificação 

A presente emenda tem por escopo escoimar flagrante inconstitucionalidade contida no 
aIt. 8", que _~ uma .uI ~ isonomia entre as vantagens RAV (Auditores Fiscais 
do Tesouro NacionaO, GEFA (Fiscais de ContribuiçOes Previdenciarta., Procutador 
_rquico do INSS, Fiscais do Trabalho, M6dico do Trabalho, Engenheiro do Ministério do 
Trabalho, AsaIstIInte Social do Ministélio do Trabalho), RVCVM e RVSUSEP ( .. rvidores 
titulares de cargos _ do quadro permanenta da CVM e SUSEP). 

Com eleito, a doUtrina jurfelica e a jurispru~ncia do STF definem isonomia como: 
·atrlbuiçOea iguais, r .... uneraç<les iguais·. Como é sabido pelos nobres parlam__ o 
conjunto d. atrIbiI~ • responsabilidades dos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, no 
exMClcio de suas lIIividades nos campos da tributaçflo, arrecadaÇlo e fiscaliza~o dos tributas 
e contribuiç6es federai, administradas pela Receita Faderal, tanto pela sua amplitude como 
peta com~, 010 tem perametro d. compera~o, seja com a. atribuiçOes do Minls16rio 
do Trabalho, ou com as do Ministério da Previdência, ou com as da CVM, ou com as de 
SUSEP. 

Ainda quanto 11 infund_ isonomia pnwma no art. 8', é relevante assinala' que • 
própria ConstiIuiçIo no § l' do aIt. 39, 10 prescr_ sobre a isonomia de vencimentoa, '- • 
impollllr.dsaima rasaeMt quanlO .. vantagens relallvas 11 natureza ou ao local de trabalho, 
~: 
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art. Jij - om.ss.a ... 

§ l' - A 'Iei assegurará. aos servidores da admi~;5treçIO dirIIII. 
isonomia de vencimentos para cargos de' atribuiç6es'ijIUaia ou 
assemelhados do mesmo Poder ou enlre servidórés dó ""'*­
Executivo. Legislativo e Judiciário. Tfiu.IVM/tn .••. v.,t...,. 
de caráter indIVIduai e as relatlv ... " n.turva ou 110 local eM 
trabalho. 

Por sua vez. ao prolatar o Parecer n' GQ-32. D.O.U. de 22/1.1/94. o 'ilustre AdvogIIdo­
Geral da União. assinalou que: "Registre-se. "este passo. ter sido insti\ulda. a RAV. ~ 
n~,7.711. de dezembro de 1988. a qual a disse."retribuiçao adicional vari.áve!"., e anolDu que'o 
incentivo ou retribuição adicional mensal observará o limite estabelecido no art. 37. 118m XI. d8 
Cônstiluiçao Federal". Dita vantagem. qual reConheceram os Exmo.:· ·sis. MI~ 
Signatários da E.M. n' 355192 - Conjunta (encaminhadora do 'projeto da M,P. 'n"30&92), • 
IIdlclPflal relativo. naturva do trabalho. (grifo;do.original)., • " .. ,! ' , , 

Outrossim, de acordo com o. princlpios fundarnemais·da Lei ,7,7,1 Mas, o paga_ • 
RAV. d!",orre de recursos Provenientes do produto da ,arreca~a:;a~ ~',."l'!Jta. jncict- ... 
os Iribútos • conb1bulç6es federaIS administrada. pela Receita F_aI, media"'" ~ • um 
fúi1dó Próprio denóminado FUNRAV, nlo provocàndo nenhum knPactõ no TeSõU.-o N •• , • .,." 

.• .' Fi~alme_rite. é impolian,e res~l"'r que nto se. combare a' p~utai '~;;;..;~ "-I que 
assola o pai. infligindo um-capltls deniínutlo a carreira !\$cal responSável pela fiscaliZllçto • 
arr~daÇlQ da ,Reçena Federal, , .. "1 '. ) • l' I \ T 

Estas Sáo as razoes fundamentais, que tornam imperativa. em respeito aos 119111_ • 
~m~~ergá'leis interesses I}acionais, a aprovação ~a. prest!nte el!1~ryça!. !~.r~va: . . _ 4' •• ~ J 

r--- --,--------J 
______ ======-:===========-----'-----.J_ 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS J 
Medida ProvisÓria 831/95··D.".~...,.------ -" --_., 

.~,,.. 

Senador Louremberg Ribeiro Nunes Rocha 

r O------,-:J-_-- 2" ~,..,. ........ ,~..;:~.-::...--;=- .~,.,.. 9:J · ... l·· '., ~.:: ._-- J 

r- "Ól-"] 1-' -8~'" 
- ••• ~'.~" '-. -- -- -.(1: --- - ._ .•. -. ~."=:J 

I' 
I 

i 

___________ ·~_·f··.--- - ~------.. _. 

"Art. 89 , A RetribUição Adicional Variá~1 - RAV, instituída pela Lei n9 

7.711, de 22 de ~zembro de 1988. a Gratificação de Estímulo ã Fiscali-
zação e Arrecadaçâo ~ GEFA. instituída pela Lei n9 7.787. de 30 de ju­
nno de 1989. a Retribuição Variável da Comissão de Valores MObiliários­

RVCVM e a' Retribuição Variável da Superintendência de seguros Privados­

RVSOSEP, institúÍdas pela Medida Provisória n9 810. de 30 de dezeril.ro 

de 1994, observarijo, cano limite máxilOO. valor igual a oito vez.es o do 

m3ior vencimento báSico da respectiva tabela. 
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• ' ! 
paráerafo único. ~ão se aplica o disposto no artigo l' da Lei n' 8.477 • 
de Zg de outubro de 1992.805 integrantes da carreira de Procurador da 

fazenda Nacional. obedecido. exclusivuente. o limite de vencimentos P!,e 
visto no artilO 6' dessa Medida". 

" ';4'. 

... ' JUSTIFICATivA: 

, -
·,"Ao -.enda proposta tem por objetivo excluir do artigo o "pro labore", 

- titu!ào pela Lei n. 7.711. de II d. dezembro de ,1988. O pagamento 

re~llTmerite suas obrigações fiscais. São os contribuintes inadimplentes 
I.', _ . ~ 4 ".OS sonegadOres que custeiam o pagamento dessa vantagem. por intenné -

~ I - dia doS ehi:argos q\Jé lhes são i~tados CCIIO gravame pela inadi~lênci •• 

. . . fi~~.i. ·C~ incentivo ao incremento da anecadação tributária. a lilllt! 
çio dessa vantagem. tal como posta no artigo originário. é contrária ao 
inte~se público. O implacável combate à evasão fiscal recomenda seja 

I' 

I 
t;,1' incentivo submetido apenas ao teto de que trata o artigo 6' do I' 

i; ,,' projeto, , 

~. ----~~--------------------------~ 
r-_-~:: .--.-.--------~-~-, --~-------~~~--'-"--J: 

___ o_o. ,_ - __ 

..... : 

MEDIDA PROVISÓRIA N°, 831, DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art, 8". da MP nO, 831, de 1995 passa a viaorar com a seguinte 

"Art. r. A RClribtliçJo Adicional Vllia1lel • RA V • o 
"I'ró-Iabore, inliluidos peJa Léi nO, 7,711. de 22 de cIczcmbn> de 
1988, • OratiJicaçt.o do [ .. imul0 " :'iso:ilizaçlo • Am:<:adaçIo • 
OEFA. instilllida pela Lei nO, 7,787, de 30 de junho de 1989, • 
IlCll'ibuiçJo Vlliavel da ComissIo de' Valores Mobiliários • 
IlVCVM •• Reuibuiçao Vari'vcl da Supcrimondência de ~ 
Privodos· RVSUSEP, inJIiruldu pela Meclida Ptovisória n'. 110, 
de 30 de dezembro de 1994, obsmIarso, c:omo limite 1IIWmo, 
.... q,.w a da ._ o do maior vencimento bUicu da ,espectiva 
1IbcIa."' (atifo nosso) 

1 
• 
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ju::.Eiti~ljva 

A institulI;ào de mais wn teto visa achatar ainda mais os 
combalidos vencimentos dos servidores públicos, que antes estava restrito a 
90% da remuneração de Ministro de Estado 

DE~. etDDEL VIEIYl.A LIMA 

APRfSENTA~ DE EMENDAS l J - ~-------------------~------------------~ R nT!5] 1...1' _______________ -'1 
F:: --------,11.--.. --' L:~MAK __ OTO ___ I_G_.U_C_H_: ________________________________ ~. . _ 

... -----=:----=----=-"~~---------------.-, r ,o·~ 20,-- 30-- 48---- 90·.......".--

r-~ . CL..' ___ -_·_'_' __ -'-__ .-_-_._-:_-:;'--_-_-_-_'~_'_'~~~~~:~~~~_._ .. -_=:=J __ _' 
~Ii----------~----------~ 

Emenda. MP nO 831195 

1 
o art. r. da MP nO 831/95,J'USI. ta'. seguinte 1"Cd.çio: 

"AlI. r - A Retribuiçlo Adicional Vwvel - RAV e o "pro Iabore". __ 
pela Lei n' 7.711, do 22 d. de=nbro d. 1911, • sratificaçlo do _.10 • Fi ... " I' • 
ArrocodaçIo GEFA, _Ida pela Lei n' 7.787, de 3O'dej .... o de 1989,. Relribuiçlo V_I 
ele S_io_le do Seauros Privedos - RVSUSEF, inotituldu pela Medido l'roviIória .'110., 
cio 30. do _ .... do 1994, o ........... CDIIlO limile _ .. velor iSUOl • quÍ112111 .-- o do 
...... vencim ..... búico ele respectiv. _Ia.. 

JUSTmCATIVA 

As vantagens referidas no art. r. ficaram.limitadas. apen.u oito (8) vezes o maior 
veacimllltO da tabela,. nIo .cpete:ntudo qualquer ~imo 101 valores que atualmeDt8 vcm. 
...... """'" de<ol.t1.18s da aplicel;lo du LeD". 8.477192, e 8.SJIIm. 

As categOrias e carreiras funcionais abtugidas vem. de longa data. empawadeudo 
_ivao .... ponbu _ objetivando moer os vai .... da sratificaçlo que _ por _ o 
__ ele poodutividede • dae .... itu do lribillOS • cio COiilribuiÇlles _ ........... du 
ativi .... 

Acresce ai~ que o próprio sovemo vem def!ndeado a necil:ss.idado do melhoria 
reàtun.atória para 'U ativid.des tfpicas de Estado. dentre as quais se inc:)ucm as camsiru • -.ma ...... aidee pelo .... r. Pe., pennítir um. JeOibuiçlo c:ondi%en1e. evi10r a"- _ 
__ • _ibili1or • fomJaçIo de quadro do pessoàJ c:epez. tkoico, _~ 6 
hMti--"1 ..Iv ....... _ reviJlo da sue composiçlo seJariaI. 

No _ que o ...-__ la os v ....... dae ci10du ~ cio -... portm_..-. 6 _ repor a composiçlo .... daquelaJ -.ma--
c:c:mo limite miQno o fndíçe COIIApOOdc:me que ora Ie propõe. 

Janeiro de 1995 
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Referido limite servirá.. também. de patamar ideal pata parametrizar no Plano de 
C&fIOS e ~ira e teto salarial a ser estabelecido entre o menor e o maior valor de vencimento. 
corno exige & CF/SS. no seu art. 37, XI.-

Brasilia. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

R ~?"25] ~I'=====";E~D~ID;A==P=RO;V~I~S~O=RI=A=.~N_. -=·ã-=3_;-:..i9~5=================~_1 
[::::~ ______ ~_ -__ --___ w_'~=~~=======_------:----, ~I'_" __ ._o=-' _~ DEPUTADO CHICO VIGILANTE ----1 . ~ 

n---------------____________________ TnTQ __________________________ ------~ 

Emenda a MP na 831195 

O art. r, da MP nQ 831195, passa a ter a seguinte redaçio: 

"Art. a' - A Retribuição Adicional Variável - RAV e o "pro labore", instituídos 
pela Lei n· 7.711. do 22 de dezembro de 1988, a gratificação de Estimulo à Fiscaliza~ao. e 
~ GSPA, jnstjtulda pela Lei nO 1.787. de 30 de junho de 1989. a Retribuição Variável 
di Supe:rintendlncia de Seguros Privados - RVSUSEP, instituídas pela Medida Provisória n" 810, 
de 30 de da.embro de 1994, observarlo, tomo limite máximo, valor igual a dez \'ezes o do m.ior 
vencimento búiço da respc:ctiva tabela." 

J\]STmCATIVA 

As vantagens referidas no art. BO
, ficaram limitadas a apenas oito (8) vezes o maior 

vencimeato da tabela, nJo representando qualquer acréscimo aos valores que atualmente vem 
seadp _ decomn ... da aplicaçAo das Leis n', 8.477/92. e 8.538/92. 

As categorias e carreiras funcionais abrangidas vêm. de longa data, empreendendo 
~ivu cunpanhas salariais objetivando rever os valores da gratificação que EleVe por escopo o 
aumento da produtividade e das receitas de tributos e de contribuições inerentes a cada uma das 
lliviclodoo. 

AcreSce ainda que o próprio governo vem defendendo a necessidade de melhoria 
remunent6ria pua as atividades tipicas de Estado, dentre as quais se incluem as <:arrciras e 
ctlqOriu abnnSidu pelo art. SO. Para permitir uma retribuição condiunre, evitar a evaslo desses 
ltI'\'idcns ti possibilitar a fonnaçlo de quadro de pessoal capaz. técnico, competente, é 
índispcnú.vtlldVop~se • necessária revisio da sua composiçlo salarial. 

No momento que o govmo desvincula 0$ valores das citadas gratíficaçOes de 
OUII'OI putItuItros salatiais é oponuno repor a composiçAo real daquelas categorias estabelecendo 
como limite miximo o índice torrespondente que ora se prop&:. 

Referido limite servirá, também. de patamar ideal para parametrizar no Plano de 
QIIOI e c:arrcin. e teto salariaJ a ser estabelecido entre o menor e o mairor valor de vencimento, 
comoexip. CP/U, noscuart. 31, Xl. 

Brasília. 

Sábado 28 1283 

-r------.. ----lo 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 
~u ,, ____________ ._,$ ____________ _, 

G;?Ol7;J IL'~M~P~83~1~/9~5~ _____________________________ _J 

~ ~-
}~DEPUTAOQ - EULER RIBEIRO 

-,-------=~-----=~------~-,.,----~-------------------, r' 'o -- 20---- o _ - - __ ,, __ .~ .5~._CM" 4 ._- 90·-,,""" ............ 

r,---___________________________ ffn. ________________________________ , 

I~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA. rROVISORIA .NO 831(95 ... 

Dê-se nova redação ao artigo 80 da Medida Pro~is6ria 
nO.831195. 

A Retribui,ão Adicion~l Variável - RAV e o ·pro laba , 
reM, instituldos pel,a Lei nO 7.111', de 22 d~ de.ze~ro de 1988, 

a Gratifica~ão de Estim,Üo â FiBca~izaçio e ?,rrecadaçÃ,o :- GEFA, 

instituída pela Lei nO 7.781, de 30 de junho de 1989, a Retri' 
buição Variável da ComissÃo'de Valores M~billãri~8 - RVCVM e a 
Retribuição Variável' da Superintendênci~ de Se9uro8 Privado. 
RVSUSEP, instituídas pe,la Medida Provisória n~ 810, de 30 de 

dezembro de ~994t obse~vario, 9?mo limite ~áximo, o valor.1qual: 
a doze vezes o do maior vencimento básico da respectiva ,tabela. 

JUSTIFICATIVA 

As qratificaçoe, de que trata.o art. 8~ da MP nO 8311 

95, são todas fundadas na prOdutividade, e concedidas com o ob 
jetivo de estimular o incremento da arrecadaçÃo. 

Com a edição desta Medida Provisória, o principio noc 
teador de tais qratificaçoês foi quebrado, podendo vir a •• 
constituir, num futuro pr6ximo~ em um instrumento deaeattmDlador 
do aumento de receitas. 

A fixação de um limite mi~imo em valor igual a doze 
(12)vezes o do maior qencimento básico da respectiva tabela, não 

absolve a incoerência e injustiça da medida ora editada, ma., 
por certo, amenizará aeU8 efeitos, além d~.8ervir de patamar 
ideal para pa~amet~izar nO Plano de Cargos e ~arreira o te 

to s'alarial a ser estabelecido entre o maior e o menor va 
lor de vencimentos, nos termos preconizadoS no art. 37, XI, 

do CF188. 
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APRESENT~ Df EMENDAS ~' 
U;Z;' z;J LI' ---!1I!Il~lIlA!!!!...!PIIlIIISIJUA~~· ~..!!.IP:"831~~{f15e.'-_'_"'~~~~_-~_-_-_ -~_-_ -_ -_ -_ --.J] 

W
P-;;I.W·;;:-lfiB-WJ...tl!!W!......JJt'..j;l~--______ ---J1 l-o ~:7;""-1 I\FP'M'AOO AANAfO] fARIA Df' SÁ .' ~~:: _ 

----:=----==------==-.. ,------:--------j' '0-- 00----- ° ° , . _ ....... _ sQ· __ 4 '_IIM t -''''''ITurrOVOI ...... 

,
"---'----'-'---------, 

Dê-se nova redação ao artigo 8' da Medida Provisória n' 831/95. 

A Retribuição MtCimal Var1~l - RA,! ~ o "pro labore", insti­

Ma pela 'lei n."7.711, de 22 de dezenDro de 1988, a Gratificação de 

Estínu10 à Fiscalização. Arrecadação - GEFA. institufde pela Lei 

n' 7.787, de 3J de Jumo de 1989; a Retribuição Variàvel de Comissão 
'de Valores MobiUários - RVCVM. e a Retribuição Variável da Superín-

tendência de Seguros Privados - RV5uSEP, instiMdas pela Medida 

Provisória nR 810, de 3) de dezenbro de 1994. observarão, caro limite 

rnáxiroo, o valor igual a 00ze veaes o fb maior Vencimento básico res~ 
ti va tabela~ 

JUSTIFICATIVA: 

As gratif"1caçÕes de que trata o art. 8' da MP n'831/95 IlbJeti­

van estirrular a produçã;, d:ls servidores por elas cantenJ>ladas. A limi­

tação em oito vezes inibe a fixaçã> de novas metas de produção e dese­
pertlo superiores às atuais, em prejuivo dos objetivos pÚblicos,sociais 

e de arrecadação a que se destinam. 

I
r.--· -----

"\tj',. 

L _____ =====:iiQiiE:iiP~Uõ:IJA:iig:iigUAjj.:ijI!:ãaII ~g~o::EEAAiiRIIAA:.oli --..5:. -----
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redação: 
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,"IEDIDA PROVISÓRIA N°. 831 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art, 8°, da MP n°, 831, de 1995 passa a vigorar com a seguiDIe 

"Art. 11", A Retribuição Adicional Variável· RAV e o 
"Pró-labore, intiruidos pela Lei n', 7,711, de 22 de dezCmbro de' 

, , , .1988, a Gratificação de Estimulo à Fiscalização e 'ArterMaç.., • 
, GEFA, instituída pela Lei n', 7,787, de 30 de junho de 1989, • 

"ll-etribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários -
, RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros 

" ,I'rivados' RVSUSEP, instituídas pela Medida Provisória DO, 810, 
, de, 30 de dezembro de 1994, observarão, como limite míximo, 
. v~or igual a dez vezes o do maior vencimento básico da iespectiva 

tabela." (grifo nosso) , 

Justificativa 

, ..' A instituição de mais um teto visa achatar ainda mais os 
combalidos, vencimentos dos servidmes públicos, que antes eslava resIrito a 
90% Ja ,emuneração de Ministro de Estado 

Salada Comissão, 8111-23 de. j.8!:,"iro de 1995 

utado P LO PAI" 
IpT/RS 

Janeiro qp 1995 
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redaçIo: 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°, 831, DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art, 11", da MP 0°, 831, de 1995 passa a vigorar com a seguinte 

, , .• Art. 11". A Retribuição Adicional Variável· RA V e o 
"Pr6-labore, intituldos pela Lei nO, 1,711, de 22 de dezembro • 

, 1988, a Gratificação de Estúnulo à Fisc;a1i.laçAo e Arrec:adaçIo • 
, GEFA, instituída pela Lei 0°,7,787, de 30 de junho .'1989,. 

RelribuiçAo Variável da ComissAo de Valores MobiIiMot • 
RVCVM e. Retn'buiçao Variável da Superintend6ncia de SeJUl'Ol 

, • Privados " IWSUSEP, instituídas pela Medida Provisória D', 810. 
, de 30 de dezembro de 1994. observarlo, como limite m6xim0. 

valor igual a doze vezes o do maior vencimento básico da 
respectiva tabela," (grifo nosso) 

Justificativa 

, A instituição de mais um teto visa achatar ainda mais os 
combalidos vencimentos dos servidores públicos, que antes estava restrito • 
90% da remuneraçAo de Ministro de Estado . 

Sal. da ComissAo, 

".". .p4o '. ~ d:c - 4; 4"...t_ 
D. utado JoAO AJ.J. :101\ _ PXOB-BA 

Sábado 28 1287 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~ 
· ... T. _________ .. ____ -._.~-

rJ!701/---;s) I' MEDIDA PROVISORIA nO B31/95 -------~-:---.. --" 
r ~-""'-----,.-----,...---,I r- "': '"-"--·'1' :~DtP. ERNESTO CRADEllA- psru/sp ___ \ - ,341-: : L..-______________ --" .... " • 

----------'-,,, .. _----- -~' 

" 
- ,-. .-. - -. 'u""" z~,·_"'........ _oC.\ .... 4"!!l'"""'" ,.,.,"' .. , ...... -_- ..... ; 

.c .... ·_-J Lr __ -_-_ ... .:B·~; ______ ·U_M_ •• _ •• ~~~~~~~~;..:.::~_._. __ -_....,:~' _v_'-::J_'_'-l' .' 

r 
~----------------~~--~ 

Acr •• c.nt .... ae o seguinte p.rigr.i;o· :Gn.i.~~ 'iiâ .tt: ió; 
Art. SG ••• .... ,' ."", . , 

:'.' . "Pa"'grafo Onico. Fica altarada p.r'~S.5~· (.Ci';~u~':n.C~: 

• c1nCD par canto) o percentuai da gratlrlcaçlo' cri.de pala le' t 

da 3D de dez.abro da 199', daoide lOS intagr.nt •• da n1v'l .'d~o 
carrail" d~ qUI trata Q Oecrato-I.a! n~. 2225 ... A •• . 10.d. j,.~.s:tD-, da 

"85." 
, .. ~ t ~ • • • .. ., 

JUSTIFICATIVA 

Eata •• anda viaa a ••• gutal' ao& T'enlc:aa .ela. T •• ouro . 

•• cional • corraçlo de grava d1atorçlo existanta no •• bito d • 

. . ~.a~~.ll'. Âu"d1tor1a do Ta.our·Q N.cional, de ror •• • QU-,.o. nIvela 

.'dio e auperior d. Carreira ATN tenham um tratam.nto taona.ico. 

I ~ ______________________________________ --l 

.----' 

" 

'. 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS L 

r~ ~ .. .' .. ".1. ',_..-1_' -2 ..... 'I.toI.· .. ,: ... ·.·,!.:=: ....... ·ou· ..... 4U' .~ .. ' •• 9 -~ -.• , .. 0 ,~;-=._-_ ... J 
Ç?~~-.J ... r0t~8:~.: . : : : : : :: : ~;.; ::; :~. ~ '- "." -- ~, --.- --, ~':=J 
/', 

___ ,,,'c __ 

.. 
Adite-u ao ar!, 8' o seguinte ""rág",1<>. único: 

I " ~- ..... • ~ , • • -

:' f'arigrafo único: não se aplica o disposto no ar!, I' da lei n' 8.477. de 29 de outubro de 1992 
a<\S; S<\rvidores da, Carreira Auditoria 'do TesOuro Nacional, obedecidos, exclusiVamente, 
IimiW de vencimentos previstos no art,?~ da lei n' 8.852, d. 4 de fevereire>g, 1994, ' . . .. . .. , . ~ '. . 

, , 
~ i •• 

Justificação 
I. ~ I .' 

, ,.' ... " , ..... . .. ' .. 
.• O.objativO da. p(GSeme é COmplementar outta' e~enda de minha auiOriá. qu'eo $~prim 

doar!. 8' a .. pressão: "A Retribuição Adicional Variável- RAV" . , • ' 

•• i , • , < ~ 

Sábado 28 1289 

~ 
';: ......... -'-/. : . .:......:-. ~/ ~ .-.-----.. ' J 

• ";'1. ,.~ ••• /"(';0')"" ;,;, '),' 
, ':::~~::::::'~==::==::::::::::::====~. ____ ~'~'~,~--1 
, .. -'- .' ,~ .. , 

••. j 

.. , . 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 831, de 18 de janeiro de 1995. 

EMENDA ADlTIVA 

Acrescente·se ao artigo 8° os seguintes par.igrafos: 

. "Art, r .. 
Parigrafo 1°. o limite fixado no "caput", in fine. apIiUr-se-á. também, as 
Gratificações de Desempenho de que tratam as Medidas Provisórias n' 
8G4 e 807, de 30 de dezembro de 1994, passando cada ponto. valer, pata 
efeito da retribuiçJo, O,G477 % do respectivo limite, 
P8J'iBrIfu '}.', A Gratificações de Atividade de que trata • Lei Delegada n' 
13, de 1992, devidas pelo exercício de cargo efetivo. bem assim outras 
gratificações e adicionai. de natureza permanente eventualmente 
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percebidos peLos respectivos seMdores. n10 p<l:Óerio ~ percebidas 
conjuntamente com as. vantagens referidas. no "taput" e no parágrafo 
anterior, ressaJvado o direito de opçio pela situaçlo.IJWS v~tIjoaa,ao 
servidor," 

JUSTIFICAÇÃO 

o ,artigo 8° estabelece Ji~le' aplicável "àS' vantagenS devidas, &OI 

integrantes das carreiras e categorias fiscais e juridicas que contam com gratificações de 
produlividade. Ignora. no entanto. a neCessidade de' que seja' assegaracIo ~o 
paritário a ouuos segmentos do serviço publico" comemplad05' com' vamaaa» 
~ em vista das Medidas Provisóri .. nO 804' e 807194. Ignora. t~,. 
necessidade de que se evite. acumuIaçao dO vamag .... ·sUpei-posias. o que compromete 
a necessidade de que tais servidores tenhairi iem~_ àpi'oximadu' em 'séuS totaii. 
ressalvadas as vantagens específicas de natUreza indenizatória. A presefttê:' eaíeáda.viIa 
propor correç1o para estes probl...... uniformizando, o tratamento.. todos _ 
seriídores, 

Sala das SeSsões. e. 24' de jan'airo- de 1995, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA~ 

Deputado PAULO SERNARDO 
PTloR 

... 

lapeirode 1995 

• 

.... ,.. . ...... ,. 

----.:1" .. : 
rt ... ·_O_E_P_U_T_A_O_O_G_E_o_o_t_L_V_I_E_I_R_A _L_I_;_~~ ______ ' _. _' _. _' _'_' _'_'_._._._' ..... ' r rl~r-' -, 'J ..... : 

r-------------------~------------------~ 

E!'IENDA 

OI-se ao art.9Q da Medida pravieória a seguinte redaçlo: 

"Art. gR- O art. 1; de fI'Iadide Provisória nQ B07, da3l 
de dezembro de 1994, paasa a vigorar com a aeguinte redaçlo. 

"Art. lO Fica inatitulda a Gratlricaçlo de Desempenho 
de Atividade de Fiacalizsçlo devida 80a ocupantes doa c.r 
908 afetivos de Engenheiro Agr8nomo, Zootacniata, Qulmicõ 
a Farmacêutico do ~iniat'r10 da Agricultura, do Abasteci­
mento e de Rerorma Agrária~ em a~ectcio das atividades di 
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fiscalização e controLe de pro~utos de origem ~nimal ou f 
vegetal, bem como aos ocupantes dos cargos efetivos de / 
Fiscal de Cadastro e ~ributação Rural. Engenheiro Agrôno­
mo e Ticnico de Cadastro Rural do Instituto Nacional ~~ 
l.a'liza;ã::I e RefOlflB Agrári.&-I~, autarquia vinculada àquele Minis 
tátioo -
••••••••••• ~ •••••••••••• ~ ',o 0,' ••••••••••••••••••••••••••• 

JUSTIfICATIVA 

•• A presen~e emende visa,a ,dar t~atamento isonômi~c ao, .. 
ooupantes .dos eargos de F·iscaI de Cadastro e Tcitlur.ação ! 
Rur .• l-.., Engenheit'à. AgOnomõ ê Té'coico de Cadastro R~ral do" 
INtAA, ~âo contemplado~ nas 'Medid~~'Provis6rias nQ 8071~4 ' 
8 liQ B3,l95·,·quei.~co·nc·eoeràm·gratificação as desempsrino' a" 
~l~~má~ c~te~Otiás ~o' Mi~i5târib da Agricultura, 'dd AbaS~, 
tactllufrrt'o· &"d.a Ref'orma' Agrári~a. " 
, •• A -Correção 'ora prO~Q5t:a justifica-se tanto mais por 
c.ulIl$tituir-se o INCRA em autarquia vinculada àquele Minis 
tirio, nAo havenda porque excluir seus servidores do os'ne 
rlelo instituldo pelas referidas Medidas Provis6~ias. -

Sala da Comissão, em 20 de 'janeiJ::'o de 1995. 
r-

, ___ o ______ I oU_TU" 

G~~~-::i-~-?+-,: ~-~--_.~-

""IIENTAÇAo DEEMiNDAS 

] 

I ~i~--~-E-D-I-D-A-P-R-0-V-I~~:-~·;3-'--d-.-·-'-8-I-O-'-1-95--'·1· J .. 
, . 

rl--.... ---. 

• 19 I 01 I 9s1 ""'''] 
nr'----~--------------------------~u.----------------------------____ __, 

01-•• 80 Art. 9; a aeguinte redação: 

"Art. 1; - rica inat!tu!da a Gratificação de Desempenno 

di Atividldl de risealizaçio'd8vida aos ocup'ntea do. 

C.:;OI di tnglnheiro Agranomo, Zootacniata. Qu1mico, fl~ 
mlelut~co, r'cnlcos em aQropecuária, Tácnico Agrlcole I 

AQlnte di Atividade. Agropecuária di nIvll lntlrmldl' 

r10, do ~1ni.t'rio da Agricultura, de Ablltae1mlnto _ d. 

A.rorm. A;riri., .m ex.rcleiQ d •• Atividad •• da rilc.li 

zlçlo I control. de produtc& da Orgiem vegltll I Animal. 

SábadÕ 28 1291 
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JUSTtfICATIVA 

Considerando que os Técnicos em ~gr~pecuária. Técnicos Agrícolas e Q 

Agentes de Atividades Agropecuária de nível Intermediário, desempenha 

na área Vegetal e Animal, a mesma função de Agente FiScal exercida p3lo 

profissionais ~ngenheirvs AgrânQm~5. e também considetando ainda que a 

tão submetidos a jornada de t~abathD de igual duração • 

. Considerando também que são portaoores de Carteira de Fiscal da Produto 

de Orgiem Vegetal e Animal, atuando nas fiscalizações através de Termos 

. de Fiscalizações, Auto de Infra;ão, Auto de Interdia;ib, B etc •.• , co!!, 

tribuindo ao Ince~tivo à Arrecadação. 

In'r-----_-_-_-_-_-.-.-_-.-_-____________________ ~--'"", .:~::~. - __ -_-_-_-_-_-._-~~~-_-_-_-_-_.--_-------. 

MP 831 
EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 831, de 18 de janeiro de 1995. 

Art. 90 O art 1° da Medida Provisória nO 807, de 30 de dezembro de 1994. 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ar!. 1° Fica insti\tJida a Gratificação de Desempenho e FiscaliZaçto devida 

aoa ocupantes dos catgos efetivos de Engenheiro Agronômo, Zootecnista. QuímiCO 8 

Fannacêutico do Ministério da AgricUltura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em 

exercido das ati'lidades de fiscalização e controie de produtos de origem animal ou 

vegetal, bem como aos servidores admínistrativos de nivel intermediário e superior 

lotados na Unha de AlTeCadação, Fiscalização, Cobrança e Procuradoria do INSS -

Instituto Nacional do Seguro Soeial no Ministério da Previdência Social." 

Sala das Comissões, em 20 de janeiro 1995. 

~ 
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JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos servidores administrativos do INSS. 'tue trabalham na área 

de Arrecadação, Cobrança e Procuradoria é medida de irretocável justiça, eis que tais 

servidores conjuntamente com os Fiscais e Procuradores. detentores da GEFA, -

Gratificação de Estímulo à Arrecadação e à Fiscalização. são responsáveis pela 

realização da receita da Previdência Social no país. 

Cumpre esclarecer, todavia, que e§ses servidores fazem o suporte 

administrativo daquelas categOrias, tendo como tarefa de desempenho funcional, além 

de toda a gama de produtiviCJade do fiscal e do procurador, também, a gestAo das 

receitas que o contribuinte promove espontaneamente. 

Acresce destacar que esses servidores têm uma responsabmdade de 

trabalho e complexidade de tarefas equivalentes à dO Técnico do Tesouro Nacional, 

o.s benaflclados por pen:enrual da Re1ribuição Adicional Vari4vel - RAV, vantagem 

paga aos Auditores do Tesouro Nacional. 

A proposta de InClusão na presente emenda, a par ae ter o suporte o texto 
constitucional, certamente se constituirá em importante instrumento na melhoria dos 

S81Viços previdenciários, via estimulação de seus servídores, o que beneficiará, desde jã 

15 mUh6es de a~sentados e pensionistas em todo o Brasil, como também cerca de 35 

milhOes de contribllintes. 

As gratificaçõos d,nominadas RA V (Retribuição Adicional Variável), GEFA 

(Gratlllcação-do Estimulo à Fiscalização a Arracadação), como suas denominaçóes 

indicam, atingem todos os servidores que atuam nas áreas de fiscalizaçêo e 

arrecadSÇIo dos tributos federais e das conbibuições sociais, tanto nas atividades fiscais 

quanto na defensoria jurídica. 

Sala da$ Comiosõe., 20 de janeiro de 1995. 

~ á:A?/ 

MP 831 

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA No. 831, de18 de janeiro de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Arl. 9 O art. 1 da Medida Provisória No. 807, de 30 de dezembro de 1994, 
passa a vigorar com a seguinte redaçAo: 

"Art. 1 Fica Institulda a Gratificaçao de Desempenho a FlscallzaçAo deVIda aos 
ocupantes dos cargos e'etivos de Engenheiro Agrônomo, ZQotecnista, Qulmico 
e Fannacêutico do Mlnlstêrio d. Agricultura, Abasteclme~lo e d. Reforma 
Agrêrta, em exerclclo da. atiVidade. de fiscalizaçao e controle de proeMos de 
origem animal ou vegetal, bem como aos servidores 8dmlnl'StrativO$ de nfvel 
intermediário e superior lotados na Linha de Arrecadac;lo , Flscalizaç~o, 

Sábado 28 1293 
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- Cobrança e PTocuradorta do INSS - InsliMo. Nacional do Seguro Social no 
Ministério da Previdência Social" 

. . .. ~ .. 
Sala da Comi.s~e., em 20.de.lanelro.de 1995 

••• I 

'. ,'. 1 

. -k,w,u.ü.1vr 
Oepu1ado Amaury MUner . 

JUSTIFICATIVA 

A InclusAo dos servidores Admlnlsirativos da Alrec:adaçlo e 
Procuradoria de nlvel médio e sopeJ1or que trabalham no INSS, • medida de 
relevante lusVça, eis que c'llljuntamente com os Procuradores e FIscaIS, I10Je 
detentores da ClEFA, slo respons4vels peta reaUzaçlo da rerella 
PreVidenciária. .' 

Cumpre esclarecer,todavia, que esses servidores fazem o ~ 
de grande complexidade e respórisabHidade quo compreende orientaçto 
execuçAo, cobfança • controle de Alrecadaçlo PrevldenclaJ1., envolvendO 
grau de dificuldade na pesqUisa, controle, cobrança, mediante apUcaçlo da 
Legtstaçlo trlbutart. e PrevidenCiária e atos normativos complementares • 
situaç~e. diversificada •. 

Cabe destacar que a. responsabllldades desses servidores do 
equivalentes às dos Têcnicos do Tesouro Nacional - TTN, e_ agradadoe 
com percentuaçlo de Retrlbulçlo Adleldnal Varlavel - RAV, vantagem page 
aos Auditore. do Tesouro Nacional. 

A Constllulçlo Federal consagra o principio da Isonomia: portanto, 
deva encontrar, na prática, o re$peno 11 ragra de que para fUnçlo Igual, Igual 
retrlbulçlo. 

A proposta ora apr .... ntata nlo ira ocasionar aumen\1l de deIpeH 
e nem arelar o erMo, paio dependera ucluslYamente do esforço dos 
servidores ~ realizaçlAo e ~ elavaçAo da receita. 

~ de relevante Justiça elusUftc4vel sua inCluslo no texto quo orII .. 
examina no Con!lfell$O Nacional. 

Sala das ComissO .. , 20 de laneiro de 1 ta5 

'MEDIDAPROVISÓRIA N" 831, de 18 dejanoiro de I99S. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se. do ano 11," seguintes expressões: 
..... os § § 2" a S' do ano 62 e o ano 193 da Lei n' 8.112, de 1990, OI ano 
3° a 11 da Lei nO 8.911, de 1994 ..... 

Janeiro de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa e?tcluir da cliusula revogatória u iea\t61Ciu .. 
cIispositM>I relativos 10 direito oIe iDcorponçIo, em liIIIçio de outru ...-.. por DÓI 
oferecida. Além diuo, ..... opçJo ,; exc:essivunente ampla, lIiDaind<> até -... 
cIispositM>I ossenciais. como o que veda • pertcplo c:unwIalivo oIe ___ dovidu 
por idintico fimdamento (an. '1' da Lei n' 8.911) e o que ~ que • ...-­
dec:ornme de quúIIos seja _ .... io.arivoo (an . .li da Lei o' 8.911). 

SaladuSess6es. •• 24 de j.neiro de 1995 

,'-' . \ - '. '. 
'" , 

" ,., . 
'Oeput8ód 'PAUlO' BER.AROO 

. , . . . ,'," 

PT/PR 
., ,. 

,< ,." • 

. .. ," 

" ,.' 

'" " .. -'. , , 

MEOlD4 PROVlSORIA N' 8}1 d. 1~ d. ian<im d. 100< 

EMEND .... Sl'l'RESSIV 4 

supm,.ao", do ano 11. a revosaçlo dO! an. 4' .• ~. da Medid. ProvI_ 
R' 80S, de 19'14. 

JtlSTIFIC.,Ç.~O 

A ~ emenda via excluir da cliusula revopIOria a revopçIo cio 
art .... e~· da Medida Provisória b· 8()~. de IQ94 

('k referidm: di!OO!irivos (\1'21 te'.'oglldm "f'tViam ~s !'e!I'U de 
~rmntmo nas lehel., atUais de ~fM'ftto, dO! ~d0t6 ,"lctiad.~ A mera 
!1:YOPÇ1o deiu em. sberto um problema cujo !r&tamento deve ~ abordado no 
~o' adequado. instnnnenlo .... que. a própria MP 00< 

5,1, da s..-. 
A.J_~'.,.f.~ .:.. .~üJt; 

~---

Sábado 28 1295 
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"AEDID"- PROVlSÓRI" N- ~31. de I ~ de ianeiro de 1005 

-E\1END" SlrpRESSIV" 

Supnma.ce. do an I'. a revogaçlo do ano 4° da lei "0 8 818. de 1994 . 

. '\ ~e emenda visa etcluir da c1àusu1a revogatória a revogaçlo do 
an. 4° d!l lei nO 8878fQ4. o qual condicionou ,"mlizaÇ:Ao ~ enncuno! públicos e o 
preenChimento de vagas ao aproveitamento dos anistiados. " 

A rt'\'O~~io do dispositivo mascara a imençlo de tomar letra mona a 
anistia I~Jmente concedida e reconhecida petas Com'~!Õt!. q\\e 1Iõ1)ffCisnm caso • caso 
as deqüss6es ocorridas. conduindo pela ~stência do direito ao reiJlgre5so. que nlo 
pode ~ condicionado à "istb1da de vaga nem prejudicado pela contnnaçlo de novos 
servidorft antes que aqueles que fo1'll1l objeto de demi5!Õe! ilegRis ou inconstitucionais 
sejam ,iustamente reintegrados em M:U.S cargO! e emp~s 

S.I.·d .. S .. SÕOO. 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS J 
__ • ___ n. _________ ~ • 

r
- -- - .... , .. - ",-' ...... 

L·~D~E~P~UT~ADO~~-~N~ILSO~~N~G=I=B~S=O~N ______________________ __JI LI' ___ 1_2_29 ____ _ 

rr--. --=:-------:::-',,-'----------
I 1[j..-._ 20·-,· ......... 10 -- .0--, .... · .0- 1-"' ........ .0:-l-_-'---::::_ 

[-iit'~---J r .. ·_-_··.:í.:í_·'_-_-_-_-_-_~L-_-_-_-_·~_ .. _·_·_·==========_'~_,._.===========_"_"_'_=-:J __ .~ 
~--------~----------------~---------------------------, 

SUpr1Jfta-ae·, no art .. 11 4a M.P. 831/95, a referência 

a " art-. 49 da Lei n9 a.. 878, de 11 de .. aio de 1994". 

Janeiro de 1995 
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JUSTIFICATIVA 

Este Artigo diz respeoi-to diretamente AOS anistiado •• 
t indigno que esta Medida Provisória busque afastá­

los da nova reqularnentaç~o jur!dica da matéria. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I D-·· 24/01195 ' .. I I _ _ _ Pr L '~ ... MP·831 

1_ CAJU.OS LUPI 11 "'- 289 

1_ l/I 11- 1- 1- 1-

Suprúna·se O art. I I. 

JUSTIFICATIVA 

Ri necessidade de se suprimir O art. 1 I, de forma a que se !l!8lltéDham 
inalterados os §§ 1:' a SO cio art. 62 c o art. 193 da Lei DO 8.112J90 (quioios e 
aposentadoria), os arts. 3° a 11 da Lei nO 8.911/94 (idem), o art. 7" da Lei o o 

8.270191 (realocaçIo de servidores redistribuiclos), o art. 4° da Lei 00 8.878194 
(que exclui das vagas destinadas a c:oncurso público, aquelas postuJadu pelos 
anistiadM), os arts. 1:' e 4° a 8" da MP n° 80S (quintos) . 

.. 
, ,. 
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APRESENTAC;&> DE EMENDAS j 

j[L·:::.O!.EP:...:.....::E~R::.NE~S:..:T:::.O_G:::R::A::O!.E~LL~A:.:-~PS::.;;:.:::::./.::.SP:.... ________ -...J: I r;;;---j 
~I' ---~------,." -l _ l:XJ'--- ,~.-,,~~ .... sC'--' 4Q ........ 'O·t~__ _ 

c ... ·ti -~ L..r_-_-_l-1_·, ____ ·~_-_··~~~~~~~_'~·_ .. ===~::::_"_~_·=-:l_--J 
-I·--------------------~-------------------------, 

I 
! 

Supri •• -e. do art." I .xpr •••• o " •••• o Irt. 41 d'.l.! nl 
8818, d. 11 da •• 10 d. 1994 •••• ". 

JUSTlqCATlVA 

~ .xpr •••• o "o art •• 1 da lai nQ 8878. d. " da •• io d. 

1994" •• ntida no t.xto da "'di da Provi.6rt. 831/95 acarr.tarl I 

d •• flgurlçlo d. L.! d. Ani.ti. Ia' D •• ltidol do Gov.rno Collor , 

aprovld. por •• tl •••• 0 Canor •• ,o Nacional. Nla Ii pOde Idaltlr 

• r.vog.çlo d. u. dl.pa.itiva qUI 11gnlricI U.' canqul.t. do. I'L 

vidor •• r.dar.L., atr.vl, d •• ult. luta ••• farço. R.vogar •• t. 

dl.po.1tivo •• prov.r • polItic. a. a •••• nt.lo do •• rv1;o público 

intlntada palo tri.t ••• nt. conh.cido Collor da ~.lo • 

r-- . -------------------~ J 

MEDIDAPROVlsOIuAN"l3l. de I'dejoaeimde 1995. 

IaMENDA MODIFtCA11V A 

AJtce.te. !lO lIt. t t~ a oqx P:" ... 01 ut. r e .- ... da Mdda 
Provitória .. to5, de 30 de ~ ,. o de 1994 ... " Pli ........... : 

" ... OI 1ft. 4· ... da Medida ProviIéria" 105, de 30 de _ ...... 0 de' 
1994" 

laneiro de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda Visa excluir da cláusula revogaroria a referêllcia ao In, 
r ela Medida Provisória nO 80S. relativo ao direito de incorporação, em função de outras 
ernaoda por outras nó. oferecidas. 

Sala das Sessões. em 24 de j sne i 'Co de 1995 

" . 

.... , ' 

" 

- Dapotado PAUlO BERNAROO-­

.' .... , 
PTIPR 

, . 

lItnlD,APROVlSÓRIA N'UI. DE 19~5 

... ~ . ' , . ' 

Extin@\le as vantagens que menciona c dá 
outru providencias. 

EMENDAN' 

~ 10 art. 11 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 1,1. Revogam~se os §§ 2e a 5" do ano 62 e o.an. 193. da Lei 

rf 1.112. de 1990. Q1 arts. 3° ... 1I da Lei n° 8.911. de 1994;, e os ans, 2·, r e 8" da 

!.Wdo I'rovitóri& n° 805, de lO de dezembro de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

Poder Executivo. sem que " aSsuntO sequer tenha' sido 
IIWJIICicxIlllo no resPnte da Medida Provisória.. procura. nG dispositivo ora emendado, 

__ o em termos priticos. o direito a anistia concedido pela Lei nO 8.878. de t I de maio 

ele 190M, 

Sábado 28 1299 
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A anistia. por sua própria IWUreza. nlo pode so&er altetaçlo 

derivada da mudança de governo. A anistia nlo é concedida pelo Che& transitório do 
Poder Executivo. Este apen.u subscreve a vontade maior e permanente da NIÇIo. A 

anistia. se nio tem o condio de restabelecer direitos subtraidos dos aniIóIdos no decorrer 
do. anos em que permaneceram à sua espera. tem. no minimo •• defesa iaaab em coatra 

agressões futuru. A se admitir o procedimento adowIo na Medida ProviIória, 
discutindo-se o mérito de a.nistia. a servidores publicos sancionada por Praidence que ji nIo 

administra o Pais.. ter~la, como consequenc:ia. a incerteza dos direitos ~ pelos 

anistiados de outras êpoeas e por outros motivos. o que nIo rem cabimento. 
Por ouuo lado. mesmo que. por absurdo. foao _ • 

disc:usslo do problema. jã devidamente equacionado, nlo seria admiuíveI o procedimenr.o 

adotado, que oculta. sua verdadeira intençlo por "*0 de cliusula revopIária. impedindo • 

soc:iedade a vis"1i"ç'o clara do que e5lâ sendo alterado. 

Sala da Comisslo. em de de 199. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS J 
e~,-/ ;~;~ IL'_..l!M!le.Qd.l'J1d.ilª....E'pJ:.rJiP~v.ii~s.ó6.I:ri'aa.....!l813..!JLIJ.94.~_"_"_"_ .. _-_-_-_~~-_--_-_·_-_-_· __ -__ -:..-_-_-...)-, 

Senador Louremberg Ribeiro Nunes Rocha r o;';t'-·- 'j 

"-·-·-"l. l ~ _·oc.·... 4 ~ - .~-,~. ,-.-,. ,." ... -., ~ «I •• 
~ ___ .:..-__ .....J 

[OI" """J LI-' _-.....:.J:.:.'i·_·" ____ ,._"._ ... ,_.-__ --'-__ "'_' _-_.-_-_ .. _-_._"'_~___' 

I' 
j 

__________ ",."t __ ---______ . ___ .• -. 

"Art. 11. ~vogam-se os §§ 29 a 59 do art. 62 e o art. 193 da Lei n~ 

8.112, de 1990, os arts. 39 a 11 da Lei n. 8.911, de 1994, o art. 

79 da Lei n9 8.270, de 17 de dezembro de 1991, o art. 4~ da Lei n. 
8.878, de 11 de maio de 1994, os arts. 29 e 49 a &9 da Medida Provi 
sória n9 80S, de 30 de dezembro de 1994, a Lei n9 8.471, de 29 de 
outubro de 1992 e demais disposições em contrário." 

JUSn'FlCATIVA: 

A Lei n9 8.477, de 29 de outubro de 1992 estabelece limitação para o p.! 

gamento do "pro labore" instituído pela Lei n. 7.711. de 22 de dezeJrbro 

de 1988. devido aos intep,1'antes da carrein. de Procurador da Fazenda N!, 
cional. A emenda proposta tem por objetivo excluir tal limitação. O pa-

. Janeiro de 1995 
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gamento do "pro la.bore" não onera O Tesouro .'iacional nem o contribuinte 

q~ cumpra regulannente suas obrig.açoes fiscais. São os contribuintes .! 
nadimplentes e os sonegadores que custeiam o pagamento dessa vantagem . 

por lntermédio' dos encargos que lh~são imputados como Fravame pela in~ 
dimplência fiscaL Como incentivo ao incremento da arrecadacão tributá­

ria. a li~tação dessa ~antagem. prevista na Lei n. 8.477/92, é contrá-
ria ao interesse público. O implacável combate à evasão fiscal reçome~ 

'L' da seja tal incentivo submetido apenas ao teto de que trata o artigo ' 
69 do projeto. , 

---.-- ------=-.---~--~'-.-~-'"'-'~-~~,=----~--_-._-~_, ___ .. -_-_-_J__' 

MEDIDA PROVISÓRIA N°, 831, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se 10 texto da MP n-, 831195; 

Art. ( ••• ) - Verificada em processo disciplinar a acumulaçlo proibida 
de carlOS. empregos ou fUnç6es públicas. o servidor será notificado para no prazo de trinta 
dias optor por um deles, sob pena de demissio, 

Parie,.r. único. Aos ·servidores que estjyerem respondendo I 

processo disciplinar ou que iA tenlwn sido penalizados na ronna do an, 132, XII, ela Lei,,,. 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, • panir de 1', de ianeiro de 1995, seri aplicado o 
disposto no copul deste artigo, condicionado ao ressarcimento aos cofres públicos do 
vencimento bisico do cargo ocupado irregulannente, em parcelas mensais, até o máximo de 
sessenta. 

Ju,'in.uçio 
Durante um dercrrrunado penodo instalou·se na administraçlo pública. 

principalmente no Governo COlLO~ uma política de desmantelamento do serviço público, 
obrigando muitos servidores. inclusive os que foram colocados em diSpOnibilidade, I buscar 
outra forma de sobreviv~ncia. levando em alguns l acumaJaçlo de cargos. 

Sala das Comissões, de janeiro de 199.5. 

~>1t'''\, ~ • -~C> , 

Óeputado' 30M ALMEIDA - P~1DB-BA 

_no DCN(Seçao 111, de 28-01-95 

Sábado ~ 1301 
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,. , L" 

EMENDAS' APRESENtADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA , 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 833, DE 19 DE JANEIRO DE 1995, QUE 
"DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES 
INsTÍnJclONÁIS DA ADVOCACIA-GERAL ,'DA UNIÃO, EM. 
CARÁTER EMERGENCIAL E PROVISÓRIO, E DÁ' bt:JtMs' 
PROVIDÊNCIAS" . 

DEPUTADOBETO MANSUR .... : ......... .' .... : 007~ . .. . . " 
SENADOR CESAR DIAS.:.~: .. : ......... : ....... :.014. . . •. ":;:'.' 
DEPUTADO ClllCO VIGILANTE ............... 001,003,005,009,018,019, 

020,021. 
DEPUTADO MIRO TEIXEIRA: ................... 0~2;023,024. '. 
DEPUTADO NELSON TRAD ...................... 002,004,006,010,011,012. 
DEPUTADO PRISCO VIANA. ........ , ............ 013. 
DEPUTADO SERGIO CARMlNATO ......... 008,015,016,017. 
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EMENDA SupRESSIV A 

A Medido Provisória nO 833, de 19 de 
janeiro de 1995. que dispõe sobre o 
exercício da Advocacia-Geral da União. em 
caráter emergencial e provisório, e dá 
OUtraS providências. 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 5° da Medida Provisória nO 833, 
de 19 de janeiro de 1995: 

JUSTIFICAÇÃO: 

o parágrafo em tela exclui a aplicação da colllÍllaçiO de reveUa e combllo à 
Unilo, nas causas de natureza trabalhista. Trata-se da instituiçlo de privilésio proceINJII 
injustificado, que tem como objetivo tornar a Unilo isenta dos ÔIUlS de SUl cmril'lo. A 
ir.terrupçlo dos prazos processuais a seu favor, operada pelas Medidas Provisórias 316, 321. 
325, 330 e reedições nio foi, percebe-se, suticiente para pennitir que a UniIo viesae a ser 
representada a contento em juízo. A instituiçlo de novos mecanismos que venham • favorecer 
unilateralmente a UniIo em juízo, especialmente nas causas .trabalhistas, reveIa-te, assim, 
contrária ao interesse do trabalhador e cerceadora do seujus p08lU/andi. merecendo. portIIItO, a 
nossa rejeição. 

Sala das sessões. !Im 24 de janeiro de 1995 

c::--­
Vice ~él dúPT 
Deputedo CHICO VIGILANTE 

PT/DF 
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,APRESENTAÇJo DE EMENDAS ,I 
1';"/;"'95/ r-- ~~I~;-~~sál;~';" ~;3~-~Ol:;5'-
r . ----·-~~-;;~=;r:;- _.-, .---.------ ---'-. J t-..... ·~.. J 

fi---·--;O __ ... al!J ......... 10 :::.. ... ".:1''''''' lU U::,::'.~; .. ~;"-'- -1 

1/1 I' 
.......... 

.---------__ ~ _______________ ftO<-------------------

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N"833.de 19de Janeiro de 1995 

D~·SE AO.ART'" E AO SEU PARÁGRAFO úNICO A SEoun-m: REDAÇÃO' 

Art. ,,- Nas audiencias ~ recluneç6es trabalhistas em que. Uniio, suas Aut&rquiu. e Fundaç6ea = 
Públicas, sejam parte, seri obriptório. o comparecimento c;te preposto que: teMI completo 
conllec:imento do fato objeto da reclIrnaç:i() o 'qual na au.sincia do repraentante jUdicial da Unilo. 
Autarquia OU F'undaçio Púbhce entrepd 8. c:on.teataÇlo subscrita. pelo mesmo. 

Pananofo Único· Na. .. oplioaln i Uniio "'"' A~. Fundoçôe< PIibIicas ... cominaç<les de 
revelia e de cQnfiss!o(CLT. art. 844). 

nlSJ1FlCAÇÀQ 

A Médic!a ProvisóN. previa W. pmropIivas ....... em roIoção' UlUlo. 

_ ..... de8O%dos_J_de_daUniio ..... _ ..... _ 
AuIIojuiu. Fundaçio Públicos, 

JuJpdu---. ............. o<IoNçIo-aupottIdaspelo......,.peIo que. .. 
- defosadooririo. __ ....... u ............ AuIIJqiDa._PIIbIioos. 

PIa.m. UIyues GuimoaIco,' 

Ir ..... ------- -)r-~s:::. -- -
L. ----.-:.=.::: .. -=-===:~=f:-:::-:::::;:, ~$" - ] 

Janeiro de 1995 
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EMENDA SupRESSIVA 

A Medido Prol'isrirIa n iJ 833. de 19 tk janeiro clt 
/995, que dispõe sobre o exercício '" .4~iD­
Geral da União, em caráter enrergencial e 
provisório. e dá OIltrOS providências. 

Suprima-se o artigo 6' da Medida Provisória n' 833, de 19 de janeiro de 

JUSTIFICAÇÃO 

Da mesma fanna que o parágrafo único do artigo 5°, o artiSO 6D procura instituir 
privilégio pro<:es.suaI à União, ao tomar obrigat6ria a intimaçIo pesaoal do membro da AGU. 
Embora diapositivo idêntico seja valido para o Ministério Público (artigo 236, § 2' dO Código de 
Processo Civil), Mo nos parece justificável a sua extcnsiD gen<rica aos membros da Advoca<ia­
Geral da União. até porque as missões institucionais dos dois órglos DIa se conf\mdem. 
Propomos. "ortJU!to, a supressão do dispositivo. - ---

Sala das sessões, e .. 24 de janeiro de 1995 

~. 
"ice &rioPT 

Deputa~o CHICO VICILANTE 
PT/oF 

r----- -._- --.--.-------.--------• 'Deputado Nélson Tred . 

1 

-___ -=--__ -----:: ___ --=-_.N __ ~----- ____ _ 
l"L ____ ,-'O::;:" --- t k)'--..- 50 -- 4 o· -- .0,_-___ --_'-___ _ 
C;7,=-:J LC_.....!6l!:'-~ ___ _'__On_7_::_·~~~~;~~~~_-_' =~~~.JCL-__ ·_~_· _-:_ -_ -_-
~--------------------------~----------------------------

EMENnAÀMEDIDAPROVISÓRlAN" 833. de l!ll< J ...... iz;o del99S 

Ot-$E AO ARnoo fi' E AO SEU PARÁOMFO l1NJco. A SEGUlNTE IUlDACÃO 

-ART. 6' - A in1im1Çio do membro da _ 00nI da lJniIo, • dos .... órJI<>s VíneuIodos, 
em qualquer cuo. serí feitI peuoaJmente. 

Poripfo único. O disposto.- ....... aplica ... ___ da UniIo desípado& 
na Wnna di lei .• 

Sábado 28 1305 
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JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação da ~ente emenda se faz ~ porqUllntO 
Ilo Oi in1qrantl:S dos dtpartamentos juridicos dos ~ Vinculados 0$ .res~~ peja ~esa 
de SIm ( oitenta por cento) das artões de tn~ da \..Jrriio, tarefa cada dia nIIIS di6cil em Yirtude 
do considetivel aumento de fl'OI*5O judiciais e da expressiva dunintúçio de: seus quadro& to 
lonIO dos ú1timoI mos. Uém de ser medida de vital importância pua' defesa do Etário. 

i>J"w;o lJIyues GuiInuics, 

10.160 .. 

EMENDA MOPlFlCATlV A 

A Medida ProwsOI'ia 11" 833, de /9 de janeiro de 
1995. que dispõe sohre o exercido da AdvoctJcitl­
(Feral da Unido. em nqáter emergencial e 
provIsórIO, e dá outras provuiências. 

Dê-se ao anigo 17 a seguinte redação: 

"Art. 17. Até qu! seja implantado o quadro de cargo. efetivo. da 
Advocacia-GeraJ da União. os servidores requisitados na forma do artigo 47 da Lei 
Complememar n' 73. de 1993. lilrio jus à Gratificação de Representaçio de que trota o 
artigo 20 da lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1992. com as alteraÇões decon-emes do 
disposto no .mgo IJ da Lei n' 8.460. de 17 de setembro de 1992. 

§ 1°. A Gratificação de que frata o "caput". compaávet com u 
demais vantagenS específicas atribuidas ao cargo efetivo detido por servidor em ercrcic:io 
na IrlstituiçlO. nIo se incorpora ao venciJnemo ou soldo, nem aos proventOt de 
aposentadoria ou pensio. bem assim nio integn. a bose de cálculo de quaisquer outros 
beneficios OU vantagens. 

§ 2'. Em nenhuma hipótese a Gratificaçio referida ..... ortigo 
serâ paga aos que sejam titulares de cargo ou funçlo de confiança ou de gratificaçlo de 
representação devida em virtude de outro ato autonzativo. 

§ 3'. O Advogado-Geral da UniAo. observado o disposto dO 

parágrafo anterior, pOderá deferir a vantagem de que trata este anigo aos represemantcs 
judici.ois da UniAo. desigoados na forma do anigo 69 da Lei Comptememar .. 73. de 
1993. 

§ 4'. Ao Advogad<>-G.ral da UniAo caberá disciplinar a 00_ 
da vantogem objeto deste anigo. segundo as atribuições de cada beooIic:iirio e 
observados 05 níveis constarttes do Anexo VI da Lei nO 8.460, de 1992. 

§ 5°, Os quantitativos de GratificaçõeS a serem concedidos em 
decon'incia do disposto neste anigo serão fixados em ato do Presidente da República. 
ouvida a Secretaria da Administração Federal" 

Jaileiro de 1995 
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filSTIFICACÀO 

A redação original proposta pela Medida Provisória nO 562194 tem dois 
inconvenientes: 1°) cria mais um tipo de gratificação pelo ~ercicio de órgio especifico, a par 
das F unções Gratificadas, das Gratificações d. Represéntação devidas pelo exer<icio ... 

Secretarias da Presidencia e das Gratificações de Representação de Gabinete devida pelo 
exercicio nos órgios essenciais da Presidência da República; 2°) por ter valores que podem ser 
equivalentes aos de um cargo em comissão. gera a possibllidade de um servidor que I receba ser 
melhor remunerado do que se estivesse investido num cargo em comisslo. provoc:a:ndo 
desmotivaçio e desinteresse pelos encargos de chefia. Entendemos., assim, como .soluçlo maiJ 
adequada que seja concedida gratificação de rep ...... tação idêntica à deferida pelo exercido DOS 

6rglos essenciais da Presidência. para que se evite a proliferação de vantagens difereociadu e a 
quebra da hierarquia Entendemos. contudo. que nportunamente esta Gartíijcaçlo podcri vir I 
ser tomada permanente. ou estendida IIOS Advogados da União. como ja ocOrre hoje com os. 
demais órglos da Pmidênci. que têm quadros próprios • mesmo assim defen:m VIJ\II8OIII 
especiais a seus servidores, em car.iter permanente. 

SaladassessOes. 9111 24 de janeiro de 1995 

c-
\I ice ..... disenro PT 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PriOr 

~. ~--~--~c-~----~--~~·.~----~----[24:;; 01 295"] I' "ElllOA PROVI5ORIA N' 833, DE 19.01.95 

rL·_~-_-_~_~~~_--..:·Õo;,=-:!::~u~t-.:::d;.~N;i;;l:::~on;;;.:.T~:::::::~:..-_-_-_-_-_-_-~_~·-_-_~_-_--_-_____ _'I r ----] 
IL: _____ '..:O~ -- trJ'-"'urr"" lrJ ~:. .... n·-~ IO __ -_"_·-_~_--______ ..... 

[""1?j"-=-:J LFY_19:,..-_··_' _L-_-_ .. -_._J~_-_~._. -==.LC __ ·;~_-:=J----J 
------------~~------------------, 

EMENDA À MlIDIDA PROVISÓRIA N1IJJ. de 19 de J-..e1ro de 1995. 

oi·SE AO ARTIGO 19 E SEUs PARÁGRAFOS A SEGtJIN'ffi REDAÇÁO, 

Art. 19· Sk) distribuidos para u camIru da Advocacia..<Jen.l da UniIo OI da 
.,..... '-OS d< oubproand« ...... ela Founda Naciono!. procurador ela F_ NoQonII. ao 
de usistente juridiço da A.dministnçio Federal direta e, pua u çUJeiJu dos órIb VincuWoI4a 
mesma ~. '" CUJOS e:feDvo& de procurador euWquico. p:oandoI • .ctvopdo e UIistalte 
_ ...... úItimcoelaAdlninis1lOÇioFodenI-....osq_, 

I . tenha ~ cu';' invtstiduh haja observa4o u pertjncntcs normu 
~ e ordináJies. anteriores, S de outubro de 1988. e. te pastaior • essa data. tenham _ do.....- em _...,., púbb<o. 0\1 da inQdôncia do f Y do .... 41 da Conotituiçio ... 
do ato J9do lUo das Disposições Cons1itucionais Transitórias; 

Sábado 28 1307 
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n -estejam vagos; 

f )0 Nas hipóteses previstas no incis.o I, a distribuiçio objeto deite aztiao aIxuwe 
OI CUJOS e seus titulares 

f 'r A distnbuiçlo deve obsavar 8 correIaçio CSIIlwoJrrid. no Anexo IV. 

f ]O Á ~ da \..JrÃO incumbe ~. alIO • cuo. ,licitude da 
investidura nos CIJIOS aos quais alude este artigo. 

1'° Verifioada. """""'"' de invatiduJa.ilqji1ilDa, '" Advopdo-Gcnl do 
Uniio compete adotar, ou Pfopol." prO\"idências cabíveis. 

ANEXO IV 

rumF1CACÃO 

O..,.. origina1 do MP"' .allJ9S. cuida de er<1\W .... oposiçIo de"'_ 
c&tivos preoristo 1'10 ~ da Lei Complementu rf 73. de 10 de t'eveteiro de 1993; Omite no 
cntInto, os c:azJOS efetivos dos ÓJgIos Vtneulados, pte\istos na ComposiçIo di AW • meuna Lei 
Complementar - f y> do Alt '1" e ArtI. 17 c 18. 

Por te tralIr de rep1Imcntaçio. a omis&io é cxtrernImente injuIta fi 

discriminatória • saber: 
J. Tanto os Procuradores c AJ$istentes de Administraçlo diMI ccxno indireta 

eotio oontemplodo$, em _o de ;,ualdad<, na AdvO<acia .GeraJ da UníIo, !&» do m. 131 do 
CoNtituiçio FedenJ. que reza: 

As\. 131 - AdvocIciI-Genl da Uni:io é • inf.tituiçIo que,. diletwiléd!l gy limá de 
6rdq VmS'bM ... (grif'o noao). E quem inUp. 0& Ó!sIgI V""""'M em c:csoa ~ 110 • 
_I'rocurodofto AuIirquioos,I'rocundoIa, ~ e _ J_ .... "-'* 
e~ _FecIcnis. 

SIo .. membros e&tivos .. Proauadorias e Depufaauer,b; Iuádicoa dia 
.............. F_e dasUnivcnidodeo _ PúbIU:u (art. 29 do4IXJJ 

D - Os .....,. efetiva0 ..... ÓIIi<» VIIICUIodoo, na ____ • 
ipIdode ..." • adminiotdçIo _ .......- o ....... SeMoo juridico do lmiIo •• IX­
Advoc:acie CooIuIIiva do UníIo, que deu 0IÍpl\ à ..... Advoc:acie-Oml do 1lniIo. 

_ tu- Tuto OI Aasisttntes juri&c. da UniIo como (/I Proctndora _ A.uIIrqWu 
e Fundaç6a pardIneC'CRl no mesmo qu.dro funcional. c:om idinticol vcncimcnSOI fi .,....... 
_ do _ pbno de _ , eoürios, _ de habilitados no ....... Iipd de Concono 

Público. 

IV- A importjnQa .... Advopdot AuWquiccs , FW1docioneis, no _ do 
nova Advocacia-Oen1 ~ UniIo. é incquivoca, por llUIrem em cen:a de: 80S (oitcnra por CIIIIIO) 
da CIUIU de intetaIes da mesma e le%eI1l os Unicot • dtteJ o proeuntório automitiIco em 10dII • 
-judicilit. 

V- mo teria sentido _10, ............... peIe"-" _1Iao lqIoe 
pmiItcs DI cana Mapa fi nI 1Ai 0xnpIemenJar~ mais linda depois que ae im," "" .. 
iIonomia ~ ~ NI Lei lJrclepda rf> 13192 fi na Lei rf 8.46CW2. NIo w. .. eopécie,_de ""-' _00II1 __ ..... "kJ ..... __ •• _ 

nan ....... deoejávd do .. judicioI...,...-. 

VI- SubltibliP-se, no texto oóginal da MP~. expteIIio. tio ti ... , citei,... 
CII'ftirM ...... por -110 distribuidol pu1I,N carrens ..•• eis que • transpoÃÇlO de aap wio .'. 
iecerdC:tocllte declarada ~ peJo SUpremo Tribunll FecIeral NIo 4 ... o ~ .. 

Janeiro de 1995 
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intesrant~ da AGU, mas o tenno empregado poderia dar margem a equivocada inteJPfdaflo do _0 
POt último, incluiu-se, no tocante" dUtribuiçio dos atuais 0CQPG1te1 de cap 

efebvos, a efebvos, a preservação dos dlretos daqueles que Coram bene6cados pda estabíbdade do 
artigo 19 d.:l Ato das Dísposiç&:5 Consritucion&s Transitórias. 

r-----------··· 

Sábado 28 1309 

nl'r------.83~?;r _ •• '~ 

"I'''--De-P-D-la-d-.-B-E-TO-MAN-·~UR---'''''' -----------'1 C=-, 
.. ,.----, - ... - ......... -----...... --, ri=---' r 23, OI I 9S Ilr_.:.:19 __ 11_1:., • .:. • ..:4_. _' t~I.-:.Ie:;D:-_.L.-____ -' L..!,. ~ 

"----------------------_.-----------------------, 
Emenda Modificativa 

Di-íe 00 art. 19 a seguinte redaçio, • SIIprimam-.. seus itens (I • U) • pIIianfoI (1',2", 3" • 

4'), da Medida Provbória o' 833/95. 

"Art. 19. SIo ttanspOSlOS, para U carreiru da ~ 

da Unilo, os atuais cargOl efetivo. de Subproc:undar~ • 

Procurador da Fazooda Nacional, • os de AIIi-.. Juridico da 

Administraçlo Federal direta, com os ..... rapecIivot liIuIons, 

inclusive 0$ cargos vagos., obsenada a correlaçIo •• t:1 .~. DO 

Anexo IV". 

JUSTIFICATIVA 

A pr .... te emenda objetiva evitar discriminaçlo esboçada DO ert 19, _I, da MPv 

n' 833/95, afastando, d .... forma, flagrante injustiça ensejsdora de poufveis 1IIedida .. iIfbita do 

1udiciário. 

2. A proposta acima nIo viola o. art •. 37, inciso D e 48, inciso X, da lduIl Certa MIpo, 
pretendendo, todavia, -"" abrigar, na ttanspOsiçlo, oa atuais ..,... __ do 
Subprocursdor-Geral • Procuredor da Fazooda Nacional, • OI de AIIi-. Suridioo, oado _ 

foram providoa antes • depou da lduIl Lei Maior.." virtude de lei eopecUica. 
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). frisa-se, por oportuno, que o Concurso Público sempre foi exigido pelu ~ 

da República Federativa do 8rasil (1946, 1967, EC n' 1'/69 • 1988), 00 ontanto, ~ libido por lOdoa 

que anl .. da Carta de 1988, houve na Administraçlo Federal investiduras sem o devido Coa<:uno 

Interno ou Externo, inclusive nas carreiras objeto da presente ~içlo. 

4. o eminonle juiz Plauto Ribeiro do Tribunal Regional Federal da I' ResiIo. 
relator dó Mandado cie Segurança n' 93.01.05276-8 (DI de 23/03/93), 00 deferir • limiJw- pleiteada 

pela impetrBnte UniIo Federal, entendeu "que os leis que previam provimento de CII'J!OS, mecIWtte 

'3r.MlliP funcional transferência e aproveitamento somente tornaram-se inaplic:ávcis a partir 41 

publicaçlo da ADIN .. 837-4-DF, 17 de fevereiro de 1993, nos lermos doiulsado', Auim,coutoo 

de _ funcional praticadOS alé a publicaçlo da citada ADIN (DI 17/02/93) !lo 1 __ 

porqoe alicerçado. na legislação vigente, qoe, só na data supra foi suspensa a eticicia do iUm m do 
art, 8' da Lei n' 8.112/90, com efeito ~ ( del80ra em dianle, para o futuro), 

Assim, Dlo há razão plausível para a patente discriminaçlo ora deolinada na 

supramencionada MPv. contrariando, portanto. a Lei Complementar nO 73/93 (uta. r. § 5°; 20. 

incisos I • fi; e 69), onde esta, hierarquicamente superior, nlo fez qualqoer diJtinçIo rere.- , 
investidura nas carreiras em comento. Sendo, por conseguinte, inconstitucionais os itens e pari,grafol 

do art. 19 em questlo por ferirem o disposto no art. 5', !õImIl. e incisos xm e XXXVI. da CF, 

___________________________________ M.~WI_ 

Medida P~ovisó~ja n~. 833/1994. 

Deputado 

[l1~;r>éiF ~.,obr€ C! c:::crt !cio da Advo­
t~ci~ GEr~l da Uniio. Em car~t€r 
Erucrgcnci~l ~ ~rovls6rlo. € d_ 
out"a~ provid~nci~~. 

* 50. - O~, setores dE' PE'5'Eoal ·~'.le possuam nos 5e1J15 

Q'Jadros $EI"" .... idore5 inc.ll.lít'os nnS hipótniEs do!; ~~rt'o.9I"üf(\~ anterio­
rES sio Obrigados a remetereru ~ Advoca~.? GEral ~~ Unljo a~ infor­
macSes cadastrais nec~s5'rjas ao ~uru~rjmE'nto ~o prEsente artj9~, a 
fim de que no prazo m~ximo de 30 (t~lnta) dia~ ~ontadc~ d~ vi9i~­
eia desta IE'i, sejam ~c!itado5. prdo ór9~o COhlPet(mte, todos os 
atos convalidatórios e con~p1E'mEnt. ... t'"e5. 

Janeiro de I99S 
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A t i t. !!.1 <'\1' I c ").d e: d()~ C<:\(~'D~- o~_',JE:t!:'~ ,j" 1[';-:" os ;,'~D t\c :t!,<:, 
promane. de atos i: .. dr .. ,iI11'Ó)tr~"t vo~'- ~ctlt;_(ic,:, ':>f'lo ~'OC:('I'- P,jblico, c;~ 
Cll.1a;s. goô!am do rH·Es~/JPo~to d., lES:<.>.llt":H'~: ~t..l'. Pl"OIl .... en, cr,r,trio. l'- io. 

D~yeTs~ alpnta~ hln~& ~~WB r' In<t jtvt~ 
rdqlJirido. decor-rE'nt€ da pri':!<c",'il;:~;!.' ;:.dn, Ir, i ':..tr ,ü IV,'. 

"qUE o pod€r revl~iDn~) da ~~~,inISlr?ç~D E~('~ntr?-fl 

.e~5~ ,m~sm.o p;,;ncir:i.~.,., 

(lo CiI"E'ltt:\ 

st:'rld(~ CoE:' to 
C;1,l~Jr·,(-:t i de· ~ 

~dE'flLilis dl!i;~·O, b'JS(c.-E€-, ",tfêndp" ~"~i fi.üc,!'" Ff:iE'.rÇit:'nc:',d 

care!: pro .... er Advoc ... c i? GE'r;:~ 1 d~ Ur, i ".0 o,::: ft'02 I o;:: PeoX'" (' IJE' /:"IOSS" 6,f!-
~si.",c:um~fr-$E- de: "magn",. t"'l'"€'f.\ '11.11;' ti- <' cif,'!Ec:~';'\ r'os ~nt[,:'rE'S~,f'~" cõ> 

Un i Ko .• 
'" . 

-, . 

L:~~=-'~~-~'~~~"----
Deputado SERGIO CARMINATO 

PTB_RO 

EMENDA ADITIVA 

A Medida ProvisórIa Il" 833, dtt /9 de 
JanelrQ ele /995. que dispiJo sob,. o 
exercido da Advocoela..{jf!raJ úa Unido. ~", 
CQTáler emergencIal f! proviwio, ~ dá 
oUlras providências. 

Acrescente· ... ao artigo 19. o seguinte pará8rafo: 

"An.19 .. 

§ 4". Os servidores que tenham sido investidos nos cargos efetivos mencionados 
no "caput" sem aprovaçlo em concurso público somente poderio ser efetivados 
nas respec:tivu carreiras mediante aprovação em concurso público para fins de 
efetMçIo. • ser implementado no pnw> de ate 180 dÍas; se reprovodos, 
permanecerIo no. atuais targoO em quadro suplementar em minçIo, mamidu • 
situIÇIo TeIIIUMfaIória do cargo original. " 

IUSNICACÃO 

o arrigo 19 resulta da reinvindicaç.lo justa dos servidores cujos caraos devem 
intesru as Carreiru da AGU previstas na Lei Complementar n' 73/92. Todavia, • Lei 

Sábado 28 1311 
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Complementar não autorizou. por inçonstitucionaJ, a simples transposiçãQ para a nova situaçIo 
dos servidores não concursados para os novos cargos integrados em carreira. Para que se 
preserve o texto constitucional e a lisura do provimento dos cargos de carreira, propomos a. 
presente emenda, determinando a sujeição dos assistentes juridicos e procuradores da fazenda 
eventualmente não concursados a concurso púbHco para fins de efetivação. como exige o art. 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sala das sessões, em 24 de janeiro de 1995 

~ 
\I ice Llder do PT 

Deputado CHICO VIGILANTE 
P,/DF 

APRESENTAÇ:&O DE EMENDAS 

r:-/
0
7,;::J hr----"-ED-I-D-A-Pfl--QV-I-S-OR-I~A-N-.-83-3-, " .. -.9-5.----- =:J 

LI'_o_--_-o~~_-_-_--!!a:;,!!l!!--U~tad-:!!-!!-O~-~N~é~l~~oon~~~'!2r:~:~-_-_-_--_o -_-_0_--_-_-_-_--_-_-_-____ ...)1 C" ----ui 
sn _ ....... 4~· ....... • O _-_._-_~ _____ "]_' 

~---------------------.u~------------------------__, 

EMENDAAMEDIDAPRQV15ÓR],l.N" 833 0 de 19 de J ...... iro de 199'_ 

ADITEoSE ONDE COUBER, O SEGUINTE ARnGO E PARÁGRAFOS; 

• Art. - Aos membroi da AdvocaciI-Oeral da UrU10 e dos seus órgIos 'VPlculldos, previsto no 
u1i&o 2'. f 1" da Lei Comp\m>entarrt' 73. de 10 r.v-. de 1993.. ""'IJUI'da,. panir de I' de 
setemboc. de 1992 •• peroepçio d ... p[~ ....... de que tnIa o Decmo-lO n' 2_ID. de " 
dejunho de 1987_ 

O )". É mantida a wntazem. que se refere este artigo aos .ocupahtes de cargos clt cspcciIIistaI 
privalivO$ de 8actwe: em Direito na Admi:nistraçJo Fedctal difeta ~ indireta. 

f r-A vantascn deste ltÜ80 em nenhuma hipôte:se será PI88 cumul#lMmentc 801 ~ 
que já. percobatI pot de<ioio _ ... "" jwhçia!_ 

JUsnnCAC.\o 

o.membroalntegrantes da Advocacia-GeraJ da lJnilo. quer o sejam de fonnII dima ou i:ndirtta.jí 
pcrrebcm I reprcsenIação mensal por {orça do Parem Normativo nO .512192 • SAFIPR, lItiticMo 
pelo ptrecef rf 220192, da Consultoria Jurídica do entio Mi:nistêrio do Tru.tho e Aduó:ii41Jaçlo. 
_17 de setembro de 1992. nioocuretlndo. usim nenInun _de __ 

[0 ___ 0_0 ____ ---. _00_- -f--- -- Dep-NEL-SON--TRAD-­, \ -:::!>c ti:"'... d~ Oop",""", 
- 'q-~y-;;;; ........... 

Janeiro de 1995-



Janeiro de 1995 DIÁRIO IX> CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

APRESENTAÇ,lo DE EMENDAS 

r 
r;t~JLl ~r=----------~--------~------~-------1 

r---------~------------~ ADU'EH - 8JI mms COUBER os SEGUIIITES ARTIGO S PAIIAGa.u'o 

Apl1c..-•• aOI procurador •• dai ,ut~rqu1 •• , tnclullve dA 

q ... lu _ reg,",," es"",,1AÍ, • da. fundações pÚblica. federai. , 

~o. afet1vo. do. Orgio. Vinculado. d_ Advoc8C1a-Goral ~ 

111>1&0, o diaposto nos &rtigos lO, 23,24,25 e 26 da Lei nG.uo 

8.'06, de 04 de julho de 1"4. 
parl9r.fo único - O cUlpoato nel" artigo aplica-a • .ol .M5 
broa at.t1YOI da Advocacla-Geral da União e .o~ ocupant.. ~ 

s.us cugo.· .. coai.aio • da funções grat1f1C~. pr1vat1va. 
de bacharel .. 01 ... 1to •• 

JUS T I F I C A ç A O 

A Lei n9 8.906/94, embora tenhA incluldo a. at1vid~. da AGU • de 
•• us Orgios V1nculados CQOO privativa 4. advogado • CQOO exerclc10 ~ 

voeaeia, atribuiu a •• t •• auvidor ••• empregado. público. o. 41 ... 1-
~. de a4V09a4o ~ forIU 1ar!prec1 •• , o que gerou interpretaçõe. equ.lV2 
-S.I. A pZ' •• ent.e ..!\4a Obj.U ..... clarecer 4. va, Ul. enganol. 

Plenlrio UI1 •••• Gutaari •• , . 

l 

Sábado 28 1313 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~~,.~ rr------·.~ ..... -----____, 
ú,.t ow r MEDIDA PRovrs6RIA N9 833, de 19.01.9, 

r ._----~--------------, 

Deputado Nelsor. Trad 

"--1' ----,=----=----=:=-""-=--=---------, . 10--- 20·..-m' ......... .50-"" ....... ~._, .. , 'O·~.,..·"w ... "wt._ ~ 

Ci';7:J LC ___ -_·_'=======~_,_-_4,_~_.===~====_'~_ .. _'====::===_~_:~_._="-1_-.J: 
r.--------------------~---------------------_, 

E,MENDA A MI:DIDA PRU\"JSOkJA r.; 833 cl __ 19.4: Jane iro 

.o\DITE·SF.. 0\'1)[ COUBER. os !\r(Ft.'l.\:Tt;~ .\!\TI~10!' F Pr\PJ\nR,!l.f(l:-; 

~ An -k" Pfi"ICUloId(ma5> e Dl!par1aslh:nl\.l~ Jur.dl\;<Js das AUI.arqw~. J1lo.'hl.:,.i", d..CjUdd~ ('111' 
rtgjme t"I~w. qualqul"t o regtrn'-' .lUndlc(\ de 5!\: pes!ioal to da~ FumtJç(\e~ Put>~('a~ F.ec1::"rél!~ s.in 
Ül'Fã."I$ Vinculados d;.', Ad\",'C3CJ;,·G.:rd: do:: I:ru-,,~. CllJ(\~ ('~,",~ do:. )'1.),;-ur.-.d;'1r ;J\lt::r'lull·(~. _ J 

I'focundOl, ad\'of:ado e as.sislenle junrucCJ J/.;...~~--.: Iof a deu.JU!ulóI\ ~n um: .. J~ 1':<.I<..uL,dN 

~(o UntCO • Os servldGl"e.,. <>lc."4I\ç"d<J~ ~;do dlsVOslCl no 91PU1' ct ... Sk ÓlJl!F'~ c~'IItSlluaT .. n 
perctbtnd(l a remuneraçàn c a<; \'anlagen~ a qu~ fu.erem Jm m: à:ltõ! d~ ',pémCJa de~ra I~I 

('I~en'Qdo o di"lxr,;ron0 IIrtlp(l·Ó'td,. j;:;'l C('lmp:·~.11.·n!Jr n~ ~:'. d-! la~J 

• AlI ·A rept':l>-.n\-dÇil,,; judi~-i.d I;; eXlIa.U.J.JI,I.J. b.:m COJll(' .b "lJllU"J':lI d~ ~<JII$ulll.n" e 
a5St~~l1loelI1(l Jundlco dt! aUldlqUla e t\1lIdt.S~,· Y\lb1h.iI. fed"T,,1 Sd(! cI«orunk' de m\,!:,tidIlTil n,) 
clIlFo d~\'0 do:: pwcuradof 

• Art ·Ap~Wl)·~~ ias Aul.1lqm" .. ~ l-ur,j.\~"e.'.; PuIJI.t\\h fed.fdÍs o', rll ... ,,;n ... ~· jJrd:'~'~ t 

preJlOf! .. ti,·.,.~ do:f.:ndo5 à de(<!&1 dali il\l-.:r.:~",!, 11., L;lll .. v, sem pr .. ,wz,' J" Cjue ,,~I .. tJ-=k,; .. o 
puatra(oumrCldoamgotl7do!!.eitomplement,,·n -:~.de.~[..·' ,,' ',', ",' ',' ' __ ' 

~ Art .('I,. m1!mM('~ efetin_~" d" .-\dh' .. ·.h:,; .. G~taJ d.: l'níl,' t dc>~ $t!II~ Orp:,o, \'úI,'ul .. ,:k'., , 
liruJare~ d" .: .. rg"" pri\'au\'o:i de LíO..:h-ard 0:1\1 1),:,:;:", ";:',, f~d(!s pd .. Ld Complo:m .. nl..r n" -3, JI! 
10 ~ i .. \'~,,:ulJ d.: J~3. pela Lei 11' R112. d~ 11 de do!z.:mbll> do: Im, e s\JPll!ll\· .. m~nte pd .. 
)egJsJasi<' petubar di! m;pectiva AutarqlJi~ 011 FWld .. çftCl, e 9Cl7.aJtl d,,' pf~n:l,!!i:I'l\'a, d~ kl n' ~ 11:\, 
de l~ dled-t2tmbrod~ 19~~. . 

~ Art. -Os Órgão:> VtncuJados"'" Ad\ OCót~i.:·(i;:r',11 da lni::ao-, de 111.-01.:10 COIJI ~ ~pvr!ibJidold~ 
de sew quadros Juridicos. poderàc' pr~lar au.'ülw mutuo na def~:);I do.. iJlt<!f.: ... ~'~ da~ .--\Ut,Uquiól5 e 
F~ôe\ PúbbclL'l Fed~. _ .., , • . 

t 1'. O aedtnciamento para 0$ fins deste lIJ1ie~~ connsUra em cópIa do pedid,\ dç au.\Jh<> contendo 
a anuência do $tllicitl\4" e deSlpnaÇiic- de rTOCllTad,)[ pilTa I1cOtnpanhar" ca'o 

o uI. 131 da Constituiçlo e claro, to definir • Advocaria-Ger..l da lhúio como 
Dtih.lifJo que. dir.:l&menle ou qti"'.-és do: Órgio VlJ\~~, fq)rek111id 6; \.lnÜ('I judiei. IlU 

exII'.judiI:aIlmcnIc. 

OI ,A Lei CompIemeuu 'ff 13193, por sua vez, nO § )<' do art. 2", estabelece qut ess.=s 
órpos VmcuWos ., as ProcUradoria c DeparumentO$ Juridicoa du AuwqWu e FWtda~ÓCI 
Púbtic::u fcckrais, Num total de 114. ess.=s Óqios aio IbpCN&VCIS p« cerc. de soe;i (Olltnt. por 
oc:nIO, .. QDIU 6e Intc:raae da lhuio. 

OI teUI quadros juridicos compõem-se de 2,895 adv.:lpdos, enCiltTegados de milhuc:o: 
ele OÇ<lesjucticilit IW ....... ..boIIUsW. ele ",nu;bWçio _ de patrirnânio. *"",,_10, ... 
lIIfPIIO'. do- wkns mobiliirio:., de aba.:stecimcmto e preços. de CIlSUIP e pd'imónio cultuta1. de: 
lIIiIténcit médica. do meio ambiente e OUIlaS. 

Janeiro de 1995 
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1}2 A.:i emendou Õlprt:S.enlil.~ Vl.;atn a [~gul.a.nz.u. em ca:ále[ d~ utpinCI'" a 
p4rt1C\»ll~4.1,) d~ Óil!;j,,,~ \'Ill~u1u.kr.. n" C:OJIlt:X!(l d., ckJi:~ dv~ UJI~r<!j~ d.I Cru~~, .. CO

J11
e\'41 pd. 

á(lIonunoa~:av W'Uc" p...r", os .a.t\l.&b OCUpa.nI.::. dos CMllO$ lU pm .. 'lJ{iIlÍOr iluwqw~(). prQcur..dur. 
adv(~"d{) e !t.'t~I~h:nr( Jundlco. tod\).~ cnm .tnblllf!k'i ScrlJ~l1ldllk~ f:.5",~ nlUltlp(iqdade de 
dC'n<1ftUlUIçlk~ ruli tem m",,~ S"i:nud.l no ãmbJfo da nO\"3 lnsnnJlçJCI f\;:m d~ :'\rlmLrustraçiio ftd«JJ 
J~ J ~.1f.u\U", de j)<:r~el)ç:iu doa:. Ílnlilh \"olJ\I.1Re~ "b" .. l'd~lJ~Jt 11 que dL'{* (1 at1 o..t li. t~ 
f(jn,pl·;m~nt.1l, n.av n:p[(XlltanlÍu, iI:oMrtI, olufOeuto d.: dt':.pt5.j 

(,J N. emcnd.as U~lcs tendem l CQrT\gu <Us.toffões na a~à<) do, Or,iios 
\ '1.,"-" !" ~"\110 a questàv dt..'IS pratoi e pretlogatlY1I,$!k dtfl:5ó1 d.lS Autarq~.:' e Fundações, qu: 
d':~~1I1 ~~I ,', nl~smos doa Uruio.Ja que enH'lvcrn, invwVclmtJllt,,a Fazen.:lJ Pubhc" como já t 
~"lIfl'_'·~l.r" pdlh tnoliRl&ls Sup.:tiOIIi.!S T,utll~m, a P(ISslbW~, face 11 dét;";"8<m1 do: qUoldtos. 
iutj,il<..JS, de os Ot!!iios. Vmcuh,dOs SOCOrro:rem_se mutuarntnTt, nII do:fe,sa de ~<JS Ulfcre:Slles ~ que 
fIi.!Ii'r\':.. o pnnCípl{\ dli.! colaboração na area JUIld.ica do @'overt'\{\. c~oIdo na Lei C'omp1emenw n~ 
")J\13 

04 F11lQlmenle, a obs.-.=r\"aç~o de qUe 0$ r-'=pt~W'lles. jundi..-:os da Uruâ.>. dts1KNldos Ilól 

forma da ~I, nã.> da$póem de qualquer prmogOiÓ'" de(~ ao a.'eJ"Cicio desloj funçio. qUe en&, 
por força da lei n° 2 12l!~3. e:"dwJV3 dos Procuradores di Repuhbc3 e dO$ Proc::uradOl'ts 
A\l.wqu;l,:Q$ FederaIS Com o ad"'"rn,~ d .. Ad\'vc\l~Ia·G .. T.a1 c4 Uluãll, ,..ifaJlh:.,~ o Ii.!Xli.!lci..-:i..,!Li 
~~ ibYUl.ades, pr,:sC::"I.mdv-o" de oorutr4ll8lm~rno e dotould(l.O$ dos m~íoJs qu: !h.:s po~sjbwt~m 
1ll00or mobwdade no dt:so:nv\ll\"UUC::lIloJ d.4s ;Ilib iÇÓl:s. ob;:/Ú'dt(d\.'1 a ddc)..! .lo Eunl.'l e das 
hllobnIl.Ç'k! Publicas 

APRESENUçlo DE EMENDAS 

lo •. NUS')fLlRAr 
~~R\Gr..a dt:. ;)c:,v~~ .!. 

"'n&);o U:. --o r __ :.· íC <:..!. . .(.&;' 

'0:&' 

Sábado 28 1315 

l"'I---~8jlj"i9s""''''''----'1 --J 
,..-, ----...... --------" r-~ 
• Deputado rn.<o Vlea. . _ ---J 

r 23, "~1/_9:1 tr __ ...... _-1.I_ ........ __ ·_,.L._-_==:==_ .. _ .. _,·_J--' C:7=:J 
~----------------------------I 

Emcnda adiriv. 

Art. Sfo extt1IIivos .os ína~vo. e ""s ,."..,.. .... OI benoftc:ios e >Utag0lll decot_ da 
cransposiçJo dos wgo. previstos ~a lei . 

... emenda vi .. , tomar ioIucept/veI de questionamentos judicleis lUturoa • Medida 
ProviJ6ri1, fàce 10 que dUp/Ie () an. 40, §§ 4" e S' da Constiluiçlo Fedttal. 
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_ .. · __ ···&-........ ·_ ........ 1 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 833/95 

EMENDA AomVA 

Inclua-se, onde couber, nos seguintes tennos: 

• Art .... Fica assegumda a pcn:cpçIo da vantagem prevista no 
art. \0, inciso' e § 1°, do Decreto-Iei nO 2.333, de I J de junho de 
\987, com a disciplina nele estabelecida. aos seus beneficiáriO$, 
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades nJo mais 
sujeitas a reg;me especial de remuneraç40. 

Parágrafo Único: À vantagem referida neste artigo fazem jus, 
também, os titulares de cargos de Advogado da União.· 

JUSTIFICATIVA 

Os membros da ex-Advocacia Consultiva da União, atual Advocacia­
Geral da União, já vêm percebendo a vantagem de que trata o inciso I e § 1° 
do art. 1° do Decre!o-Iei n° 2.333, de 1987, por força do l'IIRc:er nO 
SI2ISAFIPR, ratificado pelo Parecer nO 220/CJ/MTB. 

Tal vantagem deverà ser deferida, também, aos titulares de cargos de 
Advogado da Unilo, lima vez que a Medida Provisória em quesIAo fixou os 
vencimentos dos referidos cargos. A nAo extenslo da mencionada vantagem 
implicaria em tratamento desigual para aqueles que integram lD1I8 das 
carreiras da Advocacia..()eral da União. 

., 

f 
t' 

Senailotcw.- Dias 
PMDBlRR 
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HFdida Provis6ria n~. B33/1994. 

DisPõe sobl"l: o E:Nel'"c(cio cj~ Adl,i'o­
cecia Gerêl} d~ União .. E'J); C:~l"at€r 
EMErgencial E' pl'"ovisdrio. E' d' 
oytras providênc~as. 

Acrt>scente-se. onde cO'J~er. o se9u lnte art i 90:: 

Art. - Fica ilssegurada r. pel"cE'pçâo da vantagem prevít.­
ta no art:. i90 10. inc:iEo ! F. parii,grafo 10 n co D€'cr~.-to-lei nr. 
2.333. dft 11 de jlJnhc de 1987. com~. disciplina nele E$tabeleciG'a. 
ftC\5 SEUS bcncf'ic;ci.rioc:. incf'JsivE' a,q'Jeles integrantes de quadros 

dE' entidadES nao nnd!:: suJeitas a regimE especial de remuneração .. 

Paraç;.ri'.fc· Unico - A vantagem referica nestf:' artigo fa­
ZEM jus, tambÉm. o~ t jtfJlares de cargos de Advogado da Un ião. 

J'U s i I F I C A ~ I V A 

o~ membros da ex-Advocacia Consultiva da União. atual 
Advocac~a G€~aJ c'a Uniiio já vlE'm plE'l"cebe-nao a v·a.ntagern de QIJ€ trata 
c· inCIso l·e- r;ll\rá91"2fo 10 •• do 2rtl.90 10 •• do Dec!"'E'to-Leí' nra 
2.333. de 1987. PCI!" for!;", do Pal"ectU'· nl". !i12/SAf"/PR •• t"atifjca~o 
OFlo PareCEI" nr. 220/CJ. do Htb. 

Tal vêI.ntagEm deve ... á ser de.(el"ida. tl\mbÉ'm. aos titu1a­
res dE' c~r90S de Advogado5 da União, um. vez GIJe- a Medida P"'ovi",ó­
r j iI em QUE'st io f i >:OIJ 05 Vl"nc i Ment OS;. dos refet" i dos cargos. A nao 
e-:-:tensac da IIle-!'\cionada vilntagftM imDlicará (1':\1 tratamento d€'5i9!J~1 
para aClIJe!e5 Q'.1E' Integram Ullla das tarrE'iras da Aavocac ia-Geral dê: 
Uniii;o. 

Out I" [:'55 1 111. a Carta Magna viQE'ntt el!l st!1J ar1:: i90 39. ~ll'.­
rásr~fo primeiro. asseglJra i50nDmi~ de- ve-ncimentos cara ca1"90~ 
: glJa i 5 ou aSSE'mel ha~o5 do ~le5nlO Poder ou I:ntr-e serv i dOl"'e!: dos Po­
dE'-e~ EXFclJt!Va. Le9isJativo e Judiciario. A presfl'nte Emendt-. VISt>. 
~t€'nder a estE ~receito constitucional. 01./ seja. tratamento igua­
l~t~rio para i9u~i5. 

Bl"así1ia.JJ 1(1 / 'i í 

. 
~

' 

~ -- - . _ ..... _-----_.-~-º"-~--
Deputado S~RGIO CARMINATO 

P 'S-RO 

Sábado 28 1317 
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Disr'ÔF SC,t>f'"E o E:,-:e'" C "CiO ela Attyo­
cacia Gera] ~i U~iâo. e~ c~r'tEr 
Cm~r5€ncial r ~r~Vi5Ório. ~ ~~ 
oytri!.s provie'ncia5. 

A ... t. - Nâo SE' a~l ica o dispoHo ne,. a..-t. '!o~ ti;!. LEi 
nt"o. 8,,477. de 29 lJe o'Jb,inoro e€ 1992. aO<;; Sf'r'Vl"tlt"';'€''S Ci\S c:p. ... rf'iri!.~ 

.dl!, Advo~aciil.-úe"'ill da Uniao. obedEcidos, F.:}:cllJ.~ival'llE.'ntF.. o .. lind­
,t.-s de 'vEncimentos Drevistos "0 a ... t. ;!o. clio. LEI n',.o. e.8fo2. ~ft.4 
de fevereiro de .1994. 

JUS T ! F I C A T I V A 

As c-al'""'Eir9.s dE Advoraclo da Url,ãc·. de P~OCIJ"'iH~O:" (.~ 
FazEnda Nitcional E' de AssJstf'nte JIJI'"I'C'jCc>, ~~-'.:êlt'f'1F.t:ic!;;'.5 ni'. ~or!\! •. 
do .rt j 90 20 da Le i COnlG 1 en!Ent ",.. ""1'"0. 73. ele. 10 d~ f€",l/c:'"f: i 1'0. de: 
1993 1'iio privativas da Advot:ilcía-Geral dl~ l!·'Ii:o. E~l C:(I"ifDI'"n,iCI\~I: 
com a r~(erido dlplom. l€s.l. 

Assim 5~n~o. tE~ Que tEr€~ o ~~~~a tr~t~mento igyal i­
târio. enl cOllson$,nci'i- Com i' CiI.rta Ma~n~, vl<,;eotE 'i'.rt. 39. llI'_l"'i­
grafo 10. ). i o que visa a Presente em~nda. 

Brasilia,l} /(;1 /6r 

EMENDA ADITIVA 

Hadlda 'rovi.6rla nr. 833/1994. 

OI_pie sotre o eKerci~lo d. Advo­
cacia Oerl: da Un io,.. c.rát.~ 
a •• rIE~ci. e provi.&rlo, e da 
outra. ,-~~jdincia •• 

Janeiro de 1995 
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Inclua-se, onde coub~r. a seguinte art i90 1 

• Art. - No prazo dE: 'trinta dias o Poder E)(~clJtivo • .,­
c~minhar~ ftO Congresso Nacional projeto de lei dispondo .Dbr~ a 
rcmuncra,ão dos dcm.i~ c~rgos das carreiras da AdYOc~,i.-G~r.J da 
Uniio. sobre a estrytura permanente do órgão E sobre •• dotaci •• 
or, •• entâri_. a serem consignadaS par. o custEio de suas ativlda­. iI.... ., 

JlJ5TiElCAI.ll!A 

A cmend. visa dl1ternlin.u· prazo par,,- qUE' o Poder Ex.c. .... -
tivo adote a§ providÊncias necEssárias ao funcionam~nto •• caráter 
definitivo da AGU. para atender a cO~IP1E:·,idadE d. atríbuício do 
órgio c prover os meios para que possa deGlncumbir-se das sua. ta­
rl"a. ••. A E"'~"d. loii5a.- ainda, 6.anar ~qlJí .... oco téc:'\ico d~cor,...nte da 
omissiõ 'qu.nto do ve'ncimento bási·co 'das 'carrFir~s 'funcionai. cfe 
Procurador: da F'az'enaa Nac iona', I' AS$ i stente J'JI" íd ico. t •• bi. inte­
grante. da Adyocacia-Geral da União. haja vista o in .. culpidó 'nó. 
artigos 20 e 26 d~ lei Complementar nr. 73. de 1993_ 

B ..... íli~. 27 IO( / ~í ~~~~~~";}--~ 
Deputado S2RGIO C~'"lNATO 

PTB-RO 

EMENDA APlTIYA 

A Medida PI'OVi!iÓrla lI' 8lJ. .. I' .. 
Janeiro <M /99$. qw JJspIJI _ a 
e%ercício da AJwN:ac~1fII. lhIIiItJ. di 

coniIe, elltl'll'nciDI , pravUtlrlo. • <ti 
outras provitMncias. 

Acrescente-se. onde couber. o seguiate artigo. 

'An. No prazo d. trinta dias o Poder ExecutMJ . t • lO 

ConstaJO Nl<ional projeto d. lei dispondo sobIO • ..........-. I!ao .... 
_ das Cun:iru da Advoc:acia.G<nl da UaiIo. ...... • _ 
__ -'" cio i>rgIo. sobIO u doIaçj!cs ",-,,*._ 
eonsipadu para o c::usieio de suas atividades .• 

Sábado 28 1319 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa determinar prazo para qu~. finalmente.' o Poder 
Executivo adote as providências necessárias ao funcionamento em earater definitivo da AGU, 
Até o momento foram adotadas apenas medidas paliativas. que tem se revelado insuficientes para 
at.ender a complexidade das atribuições do órgio e prover os meios para Que possa ptenamente 
desincumbir~se de suas tarefas, É o caso, por exemplo: da fixação da remuneração dos Cat!OS de 

. . Advogado. da Uniio, que deveriam ser fixados c.onjumam:ente 'com' as 'dos iJema:is' cargos. Da 
. mesma forma. a estrutura admínistrati'va permanente da AGU pennanét'e'inexistenie:tarito que o 
anis<> l° da Medida Provísória prevê mecanismos para que outros órgãos possam supn-Ia de 
meios suficientes para o seu funcionamento. A presente MP já esra na sua 14~ edição, e nMa foi 

, . feito para dotar.8 AGU de estrutura definitiva! Quanto as dotações orçamentárias. o órgão não 
tem orçamento próprio. subsistindo à conta das dotações-absorVidas da,Consultoria-GeraJ da 
llepUblica e. a partir de agora. dos meios que o Ministério' da' Fazenda lhe 'possa -deStinar. com 
prfijuíz.o de suas próprias responsabilidades. kisim. fixar prazo para que sejam adàtadás as 
medidas permanentes terâ.Q mérito de aferir se o Executivo deseja ou não que a AGU funcíone, 
defendendo a contento os interesses da União em Juízo. 

QEA 3. 11.23.004-2;- (SET/9II) 

Sala das sessões., !'!m 24 de j ane i ro de 1995 

--
\I ice Lider do PT 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/DF 

EMENDA ADITIV A 

A ,\ledlda Prol'lsória Il~ 833. de /9 de 
)Qllelro de /995, que dispõe ~()bre o 
exercíclo da Advocaeia-(;eral da {In/do. em 
cara/er emergenc:lal t! prm'/;)orio. I! dá 
oulras proVldênc.·las_ 

Aa-escente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

".An. Considera-se. para todos QS fins. extinto por incorporação aos 
vencimentos devidos aos servidores ocupantes de cargos integrantes da advocacia consultiva da 
Unilo e aos advogados integrantes da tabela de especialistas em vinude da Tabela do Anexo III 
da Lei n' 8.460, de 1992.. o adicional de represemação de que trata o 8I1igo to. inciso I do 
Decre)o-lei nO 2.333, de 1981." 

JUSI!FICAIIV A 

o p..- AGU!WM.Q1/93, de 26 de março de \993, reconheceu 
como linda devidas aos advogados integrantes das tabelas de especialistas o adicional de 
represemlÇ'o instituido pelo Decreto-lei n° 2,333/87. To4avia. os demais membros da 

Janeiro de 1995 
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Advocacia-Consultiva (Assistentes Jurídicos. Procuradores Autárquíços) e os car~os de 
Advogado da União não fazem jus a mesma· vantagem. por ter sido incorporada aos venCImentoS 
pela Lei nO 7,923/89. Assim. é estendida ao Advogado da Uniâo e demais advogados ilpc:1\b • 

Gratificaçio prevista no artigo 7' da Lei nQ 8 460192. além da Gratificação de Atividade de 
160% A bem da isonomia., esta situação nlo pode persistir: a lei nO 8. 460/92 atribuiu aos 
advogados das tabelas de especialistas •. bem como os assistentes jurídicos. a mesma rabela de 
venciment9s, que nlo e outra senio aquela que resultou da incorporação do referido adiciooal de 
~epresentação. Per:cebem. assim.. os mesmos vencimentos. a mesma Gratiiicaçio de Atividade. 
mas os advogados das tabelas de especialistas são priVileg;ados com wn adicional de 100'/. cuja 
manutenção não se justifica. à luz do bom senso Se for o caso de mantê-lo. deve .. estendido 
aos demais membros da Advoeacia-Geral da Uniio. de forma a estabelecer um equilíbrio interno 
entre os cargos. O que Rio pode ocorrer é o pagamento in'eguJar de .vantagens., por força de 
entendimentos que nio tem amparo na Lei. e a discriminação de 5etvidores que. por exercerem 
funções idênticas. fazem. jus a remunerações idênticas. 

Saiadassessôes. em 24 de janeiro de '.995 

--=­
ViC~PT 
Deputado CHICO VIGILANTE 

·p"(/or 

EMENDA ADmyA 

À Medida Provisória .o8JJ. de 19 de jaMin> de 
1991, file dJsp« sob,., o eurcício d4 Ad\IOCac;' 
Geral d4 UIfitJo. em CtII'IÍID elfll!lJeltCÜd e 
provisório • • dá O"/nU pnwidlltci4t. 

Acrtscente--se. onde couber. o seguinte artigo: 

"Art E restabelecido e estendido aos ocupantes de cargos efetivos du carreiras 
da Advoaoia-Genl da Unilo d. que trata o anigo 20 da Lei.Complementar n" 73, de 
1993. o adicional de representaçlo referido no artigo l°. inciso I do Decret~1ei nO 2.333. 
de 1987." 

JUSTIFICACÃO 

o _ AGUIWM-OI/93, de 26 de março de 1993, reconheceu como linda 
devidas aos advogodos iDtegrantes das tabdas de especiali .... o adicioool de repreRDloçIo 
instítuido pelo DecretG-lei n" 2.333/87. Toda .... nIo há previsio legal pata que seja paJ .... 
demais membro! da Advcx:aciaeConsultiva (Assistentes Jurídicos. Procuradores Autirquicolre 
aos cargos de Advogado da Unilo. por ter sido incorporada aos vencimento, pela Lei n-
7.923/89. Assim, a Medida estende 00 Advogado da Unilo e demais advogados __ • 
QratiJle&(1o prevista no artigo -: da Lei nO 8.460/92. alem da GTatificaçio de Atividade de 
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, 16QI!/o A bem da isonomia. esta situação não pode -persistir: a Lei"rf I, 460192 atribuiu 101 
.. advogados das tabelas de especialistas, bem como 'Os 'usistentn juridk:oS. i mesJnI,"Ubeia de 

vencimentos. que nio é Outra senão aquela que resultoo da mcorpol'lÇlo' do teferidO idicioMl de 
repr ...... ção. Percebem. assim, os 1l1<Sl1l0, vencimentos; a mesma- GntifiClÇlo do· AIiWIode. 
mas os advogados das tabelas de especialistas são privilegiado. com um adicional do 100% cuja 
manutenção nIo se justifica à luz do bom senso. Se for O caso de mant6-lo, deve li« ellelldido 
ao. demais membros da Advocaci.-Ger.r da Unlio, de funil'" _ecer'um equillbrio i-..o 
entre o. cargos. O que _ pode ocorrer. o pagamento irreguilr de vamas- por força de 
entendimentoS que 040 tem amparo na Lei. e a discrimiDaçlo de servidores que. por extrc:ereIIII 

funções idêntícas. fazem jus a remuner~ ~~~~~~ .. 

SaJadassessões. RID 24 'de, jan'sil'o -d •• ·."995 

Vi.ceLÍderdo PT 
Deputado CHICO V1GIlANTE 

oT/or 

EMENj)A ADITIVA 

A M.did<J Provisório n" 833, .. /9 .. 
J-,ra de /99j, 'I"" <IUp/I< sobr< .. 

. . ...rcicio Ja Ad>ocac:i<J.G<I'aI·'" UnJIJo, •• 
,(mQle,. ~/fIÍI'PncitIJ fi pt'fWi!Ii1fto; , eM 
·OUITll$ prrNidiflCltu:·· 
061. '. "" 

Acrescente-se. onde couber, o seguinte irtigo: 

• An. Nas causas mO\'idu contra a l,lni1o , SUIS enIidodos, de __ 
trabalhista ou em que o objeto' do pedido ..;a a 'iptit:4Çlo do rajusI'" cio ., .. i" .. ,o, • 
,ernuneraçl!es, ..... concedida, em caso de co!ldenaçlo do Wto,: deconente da lPtiCiçIo cio 
interpretaçIo jurisprudencisl fonnuJada posterio_ à data do' ......... U; ""';.1IIÔIIia 
referente. 80 % (oitenta por cemo) da imponàn<ia devida i.UniIo ...... ~ p« ...... 
de honoririos advàcaticios de sucumbência .• 

JUSTIFICAÇÃO 

A aplicaç!o aos sindicato. e servidores público. de c:oncIéaoçOeo lO .....-.. de 
honorários advocatícios por conta de ônus de sucumbâIcia ....... reIativu 101 PIIDos 
Económicos em que - _ do evideme Fum .. booi j.ris -!Oram oIIjeIo de iDtopnIIIçIo do 
Supremo Tribunal Foderal como indevidos. está trazendo snoves prejuízos fiIwIc:eirot i lIividode 
d ..... entidades; com graves repercussões sobre o seu pauimãoio. N. ~ do dinitoo bdoo 
como Uquidos e cenos, do agOf85 penalizadas por força de ínterprt1'Ç1n juriIprude.ftci que ,. 
fUnda. basicamente, no ônus que acarretaria, o "'conMÇ;ntento do d/nilO, 4 dllÚHlltIadI "" 
finanças pUblicas. Todavia, a inversão do ônus. pela via da CO'''' ;". lIIibuiçIo do 
hoooràrios elevados a serem custeados pelas partes. com o &to do ~ o ..... do IIÍI 
_ a.:aba por tornar nulo o dir.i'" do açao, tomando _ _ do oenioIor • 

làrleiro de .1995 
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~"ib,ilidtde de .recorrer 10 JudiCiário. A emenda que propomos visa assegurar que, em 
... ~ ,como ....... interpretaçio jurisprudenciaJ superior superveniente ao ingresso daaçlo 
. ,nJq ,..~ pena}lzar' as entidades sindicais e ser\idores. por meio da concesslo de anistia de 

. , ,oit~ta por cento do valor ,arbitrado peJa autoridade judicial na sentença. 

,.,. , .. , , .. ', ..... 
I. I . f - I I "SaladaSessões:. 8. ~4. ~8.).a~a~ro de 1995 

, ,. 
" ." 

'f' . 

.. 

....c:-
VicoLiDriroo n 

:. J)aputadD .CHICO IIlGllAiNTE 

PT IOF 

.. , 

EMENDA N2 

Dispõe sobre o exereleio daa 
atrlbuicôes lnetltuclonals da 
Advocacia-Geral da Unilo. e d4 
o~tras providências. 

Inclua-ae. onde oouber. o ~egu1nte artigo: 

'Art. No prazo- de trinta dias o Poder EXecutivo 
encaminhar' ao, Conaresao Nacional projeto de le1 dispondo 
sobre a remun,eJ"aoJo do,," demllls caraoe das carreira. da. 
Advocacia Geral da Unl&o. sobre a estrutura pe~anente do 
O~.1o e Bobre.8 dotaoae. orcament~iaB a aerem consl&nadae 
para o custeio de suas ativld&d~B. . 

JUSTIlfICA'fIVA 

A . ~ .. ncla viaa deterdllnar prazo para qu~ o Poder Executivo 
'adote •• provld6nclas necessár1as ao funoionamento em oar't.~ 
detinltlvo da ACU. para a~ender a complexidade' da. atr1bu1cOe. 
do 6ralo e prover 08 mei08 para pos8a deelncumbtr-se.de. sua. 
tarefaa. A Emenda vis.. ainda. sanar &Quivoco . t6onlco 
decorrente da omlBa40 Quanto ao vêncime~to b'.lqo da. 
carreiras funcionai. de Procurador da Fazenda Naclonal e 
A.siatente Jurldico, tamb6m intearante. da AGU. haja visto o 
lnBculp1do noa artl10 20 e 26 da Lei COmplementar nQ 73 de 
1993. 

Brasili •• 21 de janeiro de 1995 

l.; .. ~~ 
Deputado M1ro Teixeira 

POT-RJ 

Sábado 28 1323 



1324 Sábado 28 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

l!MENDA N2 

Dispõe sobre o exe~c1cio das 
atribuições institucionais da 
Advocacla-Ge~al da União. e d' 
outras providências. 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artiao: 

Art. - Não se aplica o disposto no art. 12 da Lei nQ 
6.477, de 29 de outubro de 1992. aOB .servidores das carreiras 
da Advocacia-Geral da Uniã~. obedecidos. exclu8i~amente. De 
limites de vencimentoe previstos no art. 2Q da Lei n2 8.852. 
de 4 de fe~erelro de 1994. 

JUSTll'ICATIVA 

As carreiras de ~dvoaado da Un1ão. de Proc~adQr de 
Fazenda Nacional e de Ass1eente Juridico. estabelecidas na 
fo~a do artiao 20 da Lei Complementar nO 73, de 10 de 
fevereiro de 1993 são privativas da Advocacia-Geral da Un110. 
em oonformidade com o referido diploma lesal. 

Assim senão. tem que terem o ~esmo trat~nto 
1,ualitário. em consonância CO~ a Carta Ha,na vigente (art. 
39. parágrafo 12). é o Que visa a p~es8nte emenda. 

Braeilia, 21 de janeiro de 1995 

DePUtado Miro Teixeira 
POT-RJ 

P1apõe eob~e o exereleio das 
atribuições institucionais da 
Advocacia-Geral da Un1&o, e d4 
outras provld6nclaa. 

A~reaoente-se. onde couber. o seau1nte artlao: 

A~t. - Fica 8saeaurada a pereepç50 d. vanta.em prevista 
no artlao 1Q inclso 1 e paráarafo 12. do ~ ~reto-Lei ~ 2.333. 
de 11 de junho de 1967. com a. dlaciplL1.a nele 8etabeleclda. 
a08 seUB beneficiários. inclusive aque:}s intearantea de 
quadros de entidades tilo ~la SUj.ltE~ a realme espeCial de 
remuner-aoio. 

J"""iro de 1995 
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Paráarafo Únlco - A v~ntagem referlda neste artlao fazea 
jus. tamb6m. OS titulares de cargos da AdvOcacia da Un110. 

JUSTIFICATIVA 

o. membros àa ex-Advocacia Consultiva d~ Un1&0. atual 
Advocacla Geral da Unilo ,iEi vem Percebendo a vantaaem de que 
trata o inciso 1 ~ ",arâgra:fü iÇ:, do artigo 19. do Decreto -Le1 
n::;'.333. de 1987, por forca do y8reCfeI' nQ 512/SAF/PR .• 
ratificado pelO ~arecer nº :::::O/C'::. d'J t'itb. . 

Tal vantalettl d€"vera Bel' deferid~. tl3mbézn. AoS .titulare. 
de caraoe cte Advoasdos da União. uma vez que a Medida 
Provieórla em ~ue8tlo fi~ou 08 vencimentos dos referido. 
caraoa. A nlo extenslo da mencionada vantagem implicar' em 
trat~nto desigual para aqueles que intearam uma d •• 
CArreira. da Advocacia-Geral da União. 

Outro •• im. a Carta Magna vigente em seu artiao 39. 
par'.rafo primeiro. aeegura isOnomia de ven~imentos par. 
oar80& laua1e ou assemelhados do mesmo Pod~r ou entre 
servidore. do. Pode~es Executivo. Legislativo. e Judici'riO. A 
presente Emenda visa atender a eate preceito constitUCional. 
ou seja. tratamento i8Ualatário pa~a iguais. 

Br.o111a, 21 de janeiro de 19~ ~ 

\~v \ y 
DeputadJ!M1ro teixeira 

POT-RJ' 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITlR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 839, DE 19 DE JANEIRO DE 1995, QUE 
"ORGANIZA E DISCIPLINA OS SISTEMAS DE CONTROLE 
INTERNO E DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO DO PODER 
EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO BETO MANSUR. ...... ...... . .. 001. 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE ... ' .. 002,006,007,014,016,017, 

018,020,024,027,029,031, 
038,039,040. 

DEPUTADO JACKSON PEREIRA., .. " ,. 003,004,005,008,009,010, 
011,0 12,0 13,0 15,019,021, 
022,023,025,026,028,030, 
032,033,034,035,036,037, 
041,042. 

Sábado 28 1325 
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:r=====8:39:~S=_·_-_~ __________ -J1 ~I--------______ -J 

I i Deputado BI:TO MANSUR 
..... -----..,.-,-----" C-~ 

110 .... 
l3 ,01 r -... ---- ...... ] r-~ 4'1 _li IV L-________ ~.L_ ________ ~. ____ ~ __ ~L_ __ ~-~ __ .J L __ ~~IJ~ ______ J I' 

"---------------------------~.----------------------------~ 
'moda Supreaiva 

. 'ISuprima-se cio inciao IV do art. 4' a expresslo ". do Ministério PúbUco da UniIo" . 

. I., , 

Jpstificatiya 

O iIIciso IV do art. 4' da Medida Provisória n' 839, de 19/01/9S 6 

iDcoJIitito!cional ac>l> aia ospocto~ porquanto. 

a) desrespeita a autpnomia administrativa do MWstm;~, P.úbUeo' ~. úniio. 
aasesurada pela Constituiçto Fedenl (art 121, § 2') e corporificoda nos arta. 22 e 8egulnt .. da 
Lei Complementar n" 75/93, de 20 de_ m~o de 1993, especiâÚnente an 23, §. 2" Subordinar O 

,. ", • , • . , ,., 'I 

contróle interno do MPli ao Poder Executivo seria. portanto, tomar' nula a' autonomia, e 

retroçeder ao regime ~tetior a Constituição federal de 1988 

b) o contrQle interno proprio, a ser exercido pelo próprio MPU,-como expressio 

de sua ~tonornia., esta~ previsto e instrumentalizado em Lei Compl~eri~'("" 75~93) ~ dipl.oma 
de hierarquia supenor a Medida Provisória - não podendo por esta ser alterada. 

c) O Procurador~Geral' da, República p'ossui a iri.iéi~ti,va 'do pr~ I~~~vo 
pari ~propor ao Poder Legislativo' a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares", (CF 

88,.~. '127, § 2°), d,c sorte que caracteriza invasão de competencia incluir a diSciplina do 

controle interno do Ministério Público da. União, em Medida Provisória de autoria do 
, ., 

Presidente da República. Aliás, em cumprimento à Carta Magna e à LC 75/93, .0 MPU ji 

usu.riUu, desde 10/0.Il94, o seu controle interno próprio, deixando de haver. 4esde.entIo. 

subordinaçlo ao Ministério da fazenda. 

"f .õ--------------------- IA.",. .... ' .. -..::..--~RF..,.....::.~r_-------__. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
lntemo e de Pianejamemo e de Orçamemo do 
Poder Exccu.tivo e da outras providências. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê·se, ao "caput" do-art· 4". a seguinte redação: 

"Art. 4" O Sistema de Controle Interno. do Poder E~,ív.o tem como ~rgio oemraI 
o Ministério do Plant]amento e Orçamento. e compreende:" 

JUSTIFICAÇÃO 

t tI' 

o fonaléciment0 iDStitucional do Sistema de Controle lntemo e fundamentaJ para que 
se recupere minimamente o controle sobre os gastos publicos. atendendo ao mandamento 
constitucional e as necessidades constatadas e reafirmJldas pelas recentes CPIs CoUor·pc e do 
Orçamento. 

r Qdavla. t! eVidente que não -:.e ;Jode ~ubordinar [) orgão de <.:ontrole a mesma 
· a.lftóndade r~sponsavel pela 'Jtirtu'nistràç'ào tinancelTa O \tlirusteno da Fazenda não e o orgão 

J.proonado para ..:ontrolar os gastos publicas. ~m ,v~s~a. de, SU~ ITUssão I~stonca de íesJjlGnder. pela 
JJTecadação. pela iidmlOlstração rinanceJra e pela .:ontablhdade publicas .\ SEPLA."J. atuaimente 
\finJsleno Jo ,PlaneJamento' ê Orçamento tOt. ate .1985. o orgão central' do Sistema de Controle 

, .[n.t~m~. ,t1fnção, qu.e .ex~rcl~ p,?r mt;~o ~ Sec~e:ana. C entrai ~e Çontrole I,nterno • SE.C.~ 1 :~ partir de 
IQS5 j c~nt~do .. ~ SECr."J tO! ~r~s~e!1~~ para o .'1(fu~teno da Fazenda. c: em 1986101 extl,lita. tendo 
~uas competências Sido absofVldas peja então cnada Secre'tana do Tesouro \lactonal. 'Este'processo 

· redundou no desmonte 'do Sistema- de Controle Intemo. na 'i,Ua relegação a um plano I hierarqulco 
mfenor e no seu enfraquecunento mStltuclonal :\ permanéncia da função controle Interno na omita 
d.a FaZenda não pemutlra superar a situação. dO passo que sua \1nculação ao \tinisteno do 

'Planqamemo. alerit 'de desaiogar .a P.resulênCl8 da Republica . o que ocorrena com a mclusão do 
orgão como Secretana diretamente ligada ao Presidente - permite 'iua Iftserção num orgão 
e5iratêglcci. de J.cord6 éoÍTi" a \1P 813. de 1994. e a piopna COnstituiÇão Federal ' 

"-Alem destes aspectos hJstoncos. e necessano manter a propna coerenCla com o 
'modelo proposto" a I1.mçAo controle e' mdissooavel da função planeJamento. a qual inclui a 
. ,Programação orçamentana' e a avaliação das políticas publicas. Da mesma fo~ .a:. cna.çio da 

Secretana de Coordenação e Controle das Empresas Estata.lJ.. insenda peja \iedida Provisona como 
, urgão do . Mi~.· do PlaneJamento. retorça a tese de que deve·se a este ~rusteno o côntro!e e a 
· avaliação' da 'gestão das políticas e dos gast.os puqlicos 'Jestes termos, propomos que seJa o Min. do 

. Pla{le::!amento. Q orgia central do Sistema. ao qual ficara 'iubordinada. luerarqwcamente. a Secrerana 
Federal de Cóntrole: ao passó que a SeCretana do Tesouro .\I8ClOnal.' embora tambem mtegre o 
5istenui.. sUJettandO·5e a' Jntegração defiruda. pelo ,Conselho ConsuJtivo do Sistema de Controle 
Imerno. devera permanecer como orgia tntegrante da estrutura do ~irusterio da Fazenda: ' . 

Sala das Sessões. em 24 da...-..j.ane i roo de 1995 

~ 

Deputado CHICO VIGILANTE 

PT !DF 

MltDI.DA PROVISÓlUA Y- 839, DE 1995 

BXKIfDA SUBSTl1'U t I 'IA 

C6-•• ao ~eaput~ do art. 4 1 a .equinte redaçAo: 

"Art. 4 1 O S1ate_ de Controle Interno do 
Podar exec::uti Vo tem como 6rq6.o central a 
Secretaria central de Controle Interno, 
diretamente vinculaàa 01.0 Preaidante da 
República, compreendendo! 
.............................................. " 

Sábado 28 1327 
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JUSTI.PICAÇAO . 

o fort.aleci-.tto e a autonoaia do Siateaa de 

Controle Interno aio indispena4veis para a efetividade da 

fiacallzaçio dos~ gastos pdblicos, 'POiS, a vinculaçio 
do 6rqão centra! A autoridade lÚXi " nas organizações 
lIOdemu. . .... , . 

'. :,~. '"'11" <ó M '\:." • m, 

" 

redaçio: 

,"o •• 

',I " 

, , 

• > < 

IIBDZDA PROVIàóáiA· H.', -8'39,' tSe' 1995 

,. .,.... I \ I 

~ 'SUBSt1TDT1VA , 
•• j I'. 

06-.. ao incl.o IV do art. 4' a •• C)Uinte 

"Art. 'I ...... " ...................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • o. • ••••••• 'O •••••••••••••••• 

[r ., •• ,. _ ." 

IV - na_~114ad. da 6rqAoa •• ceionai., aa 
,'. unidade. di. aud1toríá b\terna' dã. 'aut.'arquiaà·. 4 

~undaç6e. p4blicaa,· ~ .. pei tada ,a viuculaçlo. ',ao.' 
r .. pectlvo 6rqlo da Adaini.~aç&o p.dera~ 

"".f.nta f'.' _ •• lIjuratlaa .0& ... ua 1ntAÍvrailteit·· a.' 
I .".... px:orroqativaa. ', •. yantaqt!na· do. de .. ia ~ 
integrante. daa carr.ir~. ,do co~~ol. Interno." 

JUSTIFICAÇAO 

Nl.o te. o _nor s.ntido a .x1stAncia de uaa 
•• trutura siat".ica de controla interno excluindo oa 
M1n1at6rl0. militar •• , de Relaç6.. Exterior.. • a pr6pria 
Pr •• id'ncia da' Repáblica. ~ dav.. ..tar sujeitos à 

tiscalizaçio da •• u. gastos dentro doa _smo. cri~rio., pois 
•• trata de dinheiro pdhliçg. 

das unidades 
pre.ervando-•• 

Por outro lado, o Sistema se articula através 

de auditoria das entid vinculada., 
a Autonomia administrativa ma. com 

tratamento i&on6m1co 

atividad ••• 

ao ma ... a" 

sala da. '-'~ 
Deputado J IM 
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IIIIDIDA PIIOVtsÓIIIA Mo BJ'I. D. 199 5 

06-•• ao art. 51 a •• 9U!nt. redaçlo: 

-Art. 5- Intaqraa. secretaria Pederal da 
controla: 

I 
interno. 

.. unlàadaa .atoria!. de controla 

a) do. 61'9&0.'4& Pr •• id6ncla da Rapdbllca, 
r •••• lv.do 'o c .. o do Mini.t'rio Pdbllco da 
Unilol 

11 - •• unidad •• 
interno no. Batado., 
"ederai •. -de controle, 

JUS'rIFlCAÇI.O 

regional. 40 controla 
denoainad.. Delegacias 

De acordo co. a •• trutura aiat6aica preconizada 
para, 'o 'Controle Interno, tU unidad.. ela cada MlniaUrio ou 

6r910, lncluai.v. c!a Px: •• ld.ncla da RAp~llca, -:_ lnteqraa COa0 

6rgAQ •.•• toria!.;.· lnteqrant' •• 'cià . ~tru a c~ntral. A l1nica 
exc.çlo dtz r •• peito ao MiniaUri6' da"Unllo. por j6 

di.por de autonoJ.ia 
coutltuclonal. 

ntiria no plano 

de 19$. 

Mcdlda Provisória n° 839, de: 19 de: janeiro de 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de C anuole 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Ex.ecutivo e dá outras providências 

EMEND" MODIFICATIVA 

Altere-se I redação do art. 5° para a seguinte . 

.. Art. 5° lntegram a Secretaria Federal de Controle: 

I - OI órslot 5etoriai. de controle interno: 
a) dOI 6'JIOI da j'midmcia da Repubtic., 
b) dos mitústmos civis, 

Sábado 28 1329 
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11 • as unidades seccionais do. co~l~ int~ nos estados. denominadas Delegacias 
Regionais de Controle; 
1lI - • Corregodoria-Geral do Controlo Interno. 

Parágrafo único. Os ministériM militares mamerlo estruturas propaas para as 
atividades de controle interno, ficando subordinadaa normativa e tecnicamente ao 
Sistema de Controle Interno. li 

JUSTIFICACÃO 

A emenda que ora propcmos visa superar dois problemas contidos na redaçIo ~ .. O· 
primeiro é que não se Justifica asscaurar a imegqçio <istêmi<:a san asscaurar á autoridade ...... ~'ic& dá 
Secretaria federal de Controle sobre as amidadcs de aJntroIe dos Ministérlos. P"aia~) ci:lájunto" &;~ . 
• RIJA é válida. .... a rodoçAo ..-. os Mioisrmos MiIiwes. o Ministério das ReIaç/los Emnores o ... 
Secr<Wia-Gon.l da Presid!ncia. _ que, fiu:e às peculiaridades da hie'""lllia militar c de sua 
S1tuaçio fimcic:mI.. é canpra:asi.vd • pelo menos DO mcmcato ~ que 011 Minàstérios Militares continuem a ter o 
canando dos seus órpos seccionais de controle.. manteado para tanto estJUtura própria e que nIo se coofunda 
com. do 5_. Mas ... tocante ... demais. __ o !\IRE. é plcnamear. __ ..... alqPc:a do 
sistema que as vnidades secciooais de comroIc sejam integradas ao órgio c:attraI. O outro problema e que. o 
iDciao I se _ • "ósPoo ~ •. formulaçio que é ;ncom:ra, ja que não -.. u Sccn:rarias de 
Controle !JItemo dos !\Iini.Mioa. como pmadc, .... as auditorias c ÓIJllOS sunilales das aulllqUiu c 
timdaçoJc:s por eles supervisiaIadas. 

Sala das Sessões. _. el!/! 24 de janeiro da 1995 

~ .. -' Oaputadc CHICO VIGILANTE 
PT/DF 

Medida Provisória 0'139, d. 19 d. jaoeiro de 1995. 

Organiz& O discipina o. Sistemas d. Comrole 
Intemo o de Planejamento o do Orçamento do 
Poder Executivo O dá outru.prQ.~. '. , ' • 

EMENDA MODIFICATIVA 

Df-se ao .... 8". parisrafo unico. sesuinto redaçio: 

;~ íuUco. A Presidência do Conselho CONUltivo será,exercida pelo Ministro 
do Planejunento o Orçamento. com direito. voto de qualidade.· 

JUSTIFICAÇÃO 
Em vista de outra emenda por nós oferecida. vinculando • Secretaria FedenI d. 

Controle ao Ministério do Planejamento. impõe-.. atribuir ao Ministro do Estado deste órglo • 
competàIcia originaImenIe atribuída ao Ministro da Fazenda. 

Sala da s...aes. a. 24 de janeiro da 1995 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/Df 

DUIDA PIID'lUIóIIXA •• 839 • .,. 1,.5 

~ SUBitfI'iVf1V. 

Janeiro de 1995 
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~A2:'t •. a· ............... .,., ........................................... .. 

p&r'qrafo dnico. A Pr .. 1d6ncia do conaelbo 
CO"'''lt1YO .er' _!<Cida ... 10 s.oreUrio 
coontral da controla Intarno, coa 41relto a voto 
da qual1dada.· 

.JUSTIFICAÇAO 

Como .. 8 pretende que o S1.ta_ cS-. COntrol. 

Interno ganhe autonomia e se vincule dlretaae ao Pr .. i~ta 
d~ .aep\iblie::'; ,nio h,á. ~r que IfO.I\ter WD doa ,M nia ·ro. de BabdO" 
00.0 Pr •• idan~· do Cona.lho consultivo. 

Sala das S ••• õ •• , 

JAc~oM PlRBlRA 

lDIJDIDA SUBS'tli.Vl'IVA '. 

~.... ao. inci:aoa VIr • XII do art. 9- • 
-.quinta radaÇAo. 

-Art. ,. .. ........................................................... .. 

VII realizar o acoapanhaunto a • 
avaliaçl.o doa proqraaa. de q'ovarno • pr .. tar 
lnforaaç6ea aobra a a1tuaç4o ti.ico-tinanceira 
doa proj.toa a atividade. COMltante. do. 
orQa .. ntoa da untAoo 

XII tomeoer todo. oa _ia. • 
inforaaç6eR diapon1vaia áa antidade. da 
aoei.dada civil.. todo. .a. niv.u" 
poe8ibilitando-lbes a particlpaç60 afetiva no 
acoapanha .. nto e tiacalizaQi.o ela proqr .... 
ex.cutado. coa recuraoa doa Orç...nto. da 
Unilo.-

• 

.JUSTIFICAÇAO 

Ao . ralavAncia da. tun 
Fed..ral da controle pr ••• up6a mui to 
intonaaQ6ea sobre o andallento d 5 
c.~nc:lO-lhe incluaive a ayali,çAo 

da nova Secretaria 
que a pr •• taçlo ela 

a qoverna.antai., 

Sábado 28 1331 
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Por outro lado, a responaabllldade d08 6rq&08 

da controle deve ser plena, ativa, efetiva, no sentido de dar 
.. 80cieàade civil condiçOea de fiscalizar por seue próprio. 

mei08 08 gastos públicos. 

Sala das 88.86.8, em 25 de 1995. 

IIBI)IDA PROVZIIÓlUA H' 839, DB 19115 

Acre.cente-•• O par6qreto l1nico ao art". 10, co. . 
a •• quinta redaçAo: 

"Art. 10 .••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••• 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
par'qrafo ~1co. No .xercic10 ~ tunçOea 

previata. neate artigo, o Secretário central da COntrole 

Interno e o SecreUrio do Te.ouro Nacional t;,arla co., órqlo 

consultivo a coai •• ao da Proqramaçio Financeira, da qual 
partic1par60 na qualidade ele Preeidante e sacrattr1o-. 
Executivo, reapecttva .. nta, e cuja campo. içA0 •• r' definida .. 
ato do Poder EXecutivo, dentro da 60 ( ••••• nta) d1.. c1a 

aprovaçlo de.ta Lei." 

JUS'tIPlCAÇAo 

Prop6e-se, aqui, o retorno da Con •• lo de 

Proqra.aç4o financeira, da funçlo mui to maia tranaparanta • 
ação muito mais efetiva. A tunçio qanha responsabilidad'" .. ia 

definidas e passa a ser la alta hierarquia 

institucional do Sistema de Controle 

Sala das 

Janeiro de 1995 
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IIBDIDII l'IIOVUóIUA H' 839 , Da 1995 

Acr •• cuta-.. Q 1ncl.0 XIV ao art. 10 , coa 8. 

seguints· redaçAo: 

"Art. 10. . .............................. . 

XIV - autorizar e possibilitar, por _ 
oa _108, ac ••• o irreatri to A. antidadea da 
aocle4ade civil, .. todo. oa nivat., ao. dadoa 
.obre a axacuÇao orç~t6rla a f1nanc::a1ra da 
un1l.o, "'a co., sobre sua 81 tua910 
patrialOnial. " 

JUSTIFlCAÇAo 

HAo lá uia COIlO oaiUr o direito t Soci_ 

Civil de ace •• ar irr •• trita .. nte oa banco. da dados relativo. 
l exacuçAo do orça_nto a ã. finança. p\u)licaa. t o .xerctc.to 
da cidadania a li. contrapartida 40 v 

populaqlo contara coa o paq ... nto doa 1~ toa. 

JlBDZDA PROnsólUA M- 839, DB 1995 

Suprima-a. o § 6'- do art. 11. 

JUSTIFICAçAo 

que • 

Uma das razões do mau funciona .. nto da 
Adm1niatraç&o P\1blica á a superposição d.as tunç6ea d • 
• eua (tir.rent •• órq6.0a. O S 6- do art. 11. da MP n' 839 , 

Sábado 28 1333 
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d. 1995. se retere a 

S1ste.. de controle 
atividades que .60 pr6pr1.. 40 
Interno. Obde todo o aunclo 

·conerola", ninqué. controla. 

de 1Wj • 

. (t 
Deputado JACXSQH PJlRllDI& 

" 

., 
Suprl_-.. no art... 11., S 1-, alineaa -ba • "f'.-, 

"~P41ávra "QOnt~ol.·. 

J11STIFICAçAO 

A utillzaçio ao termo "control." eontrap6e o. 
Sistemas de Pla.nejamento e de Orça.ento coza o d. controle 
Interno. A bem 4a racionalidade adminietrativa, conv" definir 
claramente a. respectivas competências. 

Medida Provisória o· 839, de 19 dejaaeiro de 1995. 

Organiza e di>cipina os Sistema de COIllrOI. 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo. dá 0UttU provid&ciu. 

Ianeiro de 1995 
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, ' 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. 00' parigrafo. I' e ó' do art, 11, • seguinte redaçlo: 

"Art, Il... 
§ I', 'ruesram o. Si"..,.. de Planejamento e de Orçamento do Poder Exec:utivo ds 
UniJo: 
I - os ói'gioa especifico. e comuns integrantes ds estrutura básics do Ministério do 
P!anejunenlO e ~o; 
11 - • Fundsçio Instituto de Pesquisa Económica ApUcsds - IPEA; 
m -• Fundsçio Instituto Brasileiro de Geografia • Estadstica - IBGE; 
IV - na qualidade d. órglos se!Orili~ as unidades setoriais d. p~ e 
_ doa ministério. civil, miIitotes o órgIos do Presidétlcia ds RepúbIicL 
V - na qualidade ~o órgIos seccionais. as unidades de planejamento e _ dsa 
earido4ea ds AdminiDistnçio Púbtics Fedcnl indireta e Iintdscionú, rapeillda • 
yj"'''açlo 00 respectivo órsio ds AdminiSltaçlo FecleraJ Direta, 

§ 6', Sem prejuil.o do disposto no § 2" desta Lei, o. órgIos int_ .. dos Si ....... 
de P!anejunenlO e ~o reaIizuio ou subsidiarlo, atraves dos inItNmentoa 
próprios, o acompanhamento o avatia;:lo dos planos, programas O ações de Governo, 
como parto do processo de avaliação ds sestIo de recurso. públicos, 1\1 forma • ser 
regulamentada pelo Poder Executivo, 

JUSTIFICAÇÃO 

Sábado 28 1335 

A formulação original dos parágrafos ora emendados explicita. como integrantes dOI 
·Sist ..... CIé Planejamemo. as Secretarias de Planejamemo. Avaliação e de Orçamento Feclera\ do 
Ministério do Planejamento e Orçamento. bem como o [PEA. Deixa de fOfa. no entanto, OI demais· 
órgios integrantes da estrutura do Ministério do Planejamento, especialmente a Secretaria de 
Assuntos IntemaciorWt, a Secretaria de PoUtica Urbana. a Secretaria Espec::íú de Política 
Regionais, e o IBGE. É da hi$tória e da essàlcia desses ôrgios íntegrarem o processo de 
planejamento e orçamentaÇio. o que exige refonnulaçio do artigo para que sejam considefados, 
QuaoIO 00 IBGE, • sempte intponante lembrar que sua missio ilWitucionai é • do promover I 
pesquisa, produçto. analise e difuslo de infurtnaç<lcs e estudos. em .... área de COI1IJ'I'IbIcil, 
relacionados com os programas e projetol de desenvolvimento nacionaJ • ou seja. voltados para o 
proçeuo de planejamento governamental. Relativamente ao inciso IV, promovemos correçlo 
reclaci~ melhor ajUSlads " nomenclatura dos respectivos órgio., 

SaladasSessões, e. 24 da janeiro de 1995 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/DF 

IIIIDIDA PIIOVl:SóRIA M' BJ9 • OB 1995 

IIBDIDA SUB8'l'1'1VflVA 

Dt-.e ao art. 12 a • .guinte redaçlo: 

-Art. 12. Oe carq-o. da carreira Finança. 
• Controle intaqraa a e.trutura de racuraa 
huaanoa do Si.~ de Controle Interno da Podar 
EXecutivo, cujo axerc1oio •• rA c1af1nldo por ato 
do secretirio Central de controle tntarno.-
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JUSTIPlc.a.ç.\O 

Co. a autonoaia preconizada pera o novo Slateaa 
de Controle Int.mo, o exercicio doa carq:oa da X' .. ptet.lva 
carreira deVe .. r ~f1n140 por ato da •• U d1r1gente -'-1.0. 

Sala da. S ••• 6a., • da 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e -de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e da outras providênc:iu. 

EMENDA MODmCATIVA 

[)ê·se ao &n. 12 a. segumtt redaçlo: 

"An. 12. Os cargos da Carreira Finanças e Controle integram a estrutUra de recursos 
humanos do Sistema de Controle Interno do Poder Ex.ec:utivo. cujo exercicio scra 
definido por ato do ~stro do Plaoejamento e Orçamento. obedtcidos os 
quantitativos fixados com base no disposto no ano ']O. inciso IV desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outlll emenda por nós oferecida. vinculando a Secretaria Federal de 
Controle ao Ministério do Planejamento e Orçamento, impõe-$e atribuir ao Ministro deste orgia I 

competênci& para ~nif o exercício dos ocupantes de cargos da 'Carreira de Finançu e Controle. 
Contudo. o exercício deve 5ef condicionado I quantitativos a serem fixados. em cada orgia do 
Sistema. de acordo tom as normas definidas pelo C\'mselho Consultivo de Controle Interno. a quem 
incumbe promover a integraçia dos mesmos e articular as aç6e$ slstêmicu. 

Sala das Swõe>. ~ em 24 de janeiro de 1995 

Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/OF 

Medici. PTovisória n' 839. d. 19 d. ja.oiro d. 1995. 

Organiza e disclpina os Sist~ de Controle 
Interno e de Plaoejllll\ento • de Orçamento do 
Poder Ex.ecu.tivo e <iA outras providtnciu. 

Janeiro de I99S 
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Acr_e-se, ao artigo \3, o seguinte parágrafo 

"Art. 13. 

Paragrafo unico O exerClCIO dos ~f\1dores a que se referem os 3rt 12 e 13 dar-se-a 
na confomudade das atribwções dos cargos respectIvos. " 

Os anigos 12 e 13. ao detenninar aos órgios centrais a definição do exercicio dos 
servidores çUjos cargos que integram os Sistemas. de Controle Interno e de Planejamento e de 
C oordenação, não deve ser entendido como forma de restringir o seu espaço de atuação profissional 
dos mesmos Especialmente no caso da Carreira de Especialislas em Politicas Públicas e Gestão 
Govemamental tnstitulda pela Lei n° 7834/89 cOmo um instrumento de melhoria da qualidade de 
gestio para toda a administraç40 direta e autarquica. e dotada. para tanto, de condições de exefCIcio 
amplo em orgias de dtreçio superior e de formulação. implementação e a .... a1iaçlo de políticas 
publicas, merece ser- preservada.' no interesse da Administração. a possibilidade de que seus 
inregranres possam ser alocados livremente onde forem necessarios. A emenda cem como propósito 
devw explicito ·que. do disposto na lei. não decorrera restrição ao exercício profissional dos 
servidores:. 'Com evidentes' vantagens para o ccnjunto da Administraç10 e sua maior eficiência e 
eficacia. " 

Sal. das Sessões. em 24 de janeiro de 1995 

Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/Df 

:\1rdida Pro .... isórill D° 839. de 19 de jaaeiro de 199!. 

Organiza e disc:ipina os Sistemas de Conuole 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Exeçutivo e dá outras providências. 

EMENDA MODlnCATIVA' 

l)ê..se., ao anigo 16, a seguinte redação: 

" • .oVt. 16. O Secretario Federal de Controle tcri mandato de doi, anos. rmovável uma 
única vez.. e será nomeado pejo Presidente da República após aprovaçlo do seu nome 
pela maíoria absoluta dos membros do Senado Federal. 
§ ItI', A destituiçio do Secretario Federal de Controle ocorrera mediante iniciativa do 
Presideote da RepiWca submetida à aprovaçAo, pelo voto soeMo, da maíoria abtoluta 
dos membros do Senado Federal. 
§ 2°. Os titulares das unidades setoriais a que se refere o art. 4·, inciso IV, serio 
nomeado. pelo Presidente da República. escolhido. em lista ttiplice eIabor>da pelo 
Secretário Federal de Conuol< e encaminhada pelo Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A fim de que se assegure ao titular da Secretaria Federal de Controle as condições 
ideais para ° exercicio do cargo, sio necessirias três condições: estabilidade:, jseDçio e tespaldi? 

Sábado 28 1337 
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PO!!hCO Embora ocupante de urgo comissionado. o seu titular deve ser da· confiança deste. E 
necessario, contudo. que ttnha garantias para o exercício do cargo. nio podendo ser afastado a 
qualquer tempo. A principal garantia se matenaliza num mandato fixo. mas o respaldo político para 
que atue de forma autõnoma se consolídatá pela aprovação de seu nome peto Senado federal. No 
tocanre aos órgãos setoriais de controle interno. 5Upera~se, pela emenda ora apresentada. o problema 
atualmente existente de ser o litular do órgão setorial escolhido pelo Ministro da puta que deverá. 
controlar, o que o coloca numa situação de subordinação tanto hierárquica quanto funcional. 
Assegurar maior autonomia a este "controlador", que será indicado peio Ministro do Planejamento 
(conforme outras emendas oferecidas por nós) e nomeado pelo Presidente da Repiablica ê, portanto, 
ta:mbem fundamental para assegurar a eficácia da sua awaç40. 

SaladasSes5ÕeS. em 24 LÜ.janeiro de 1995 

~ 
"-.----

Deputado CHICO ~IGIlANTE 

PTlor 

JlBDZDA PROVZSÓR%A X' 8:3 9, DS 1995 

BIIIDIDA SDBSTl'IVfZYA B ADI'fiVA 

06-•• ao art. 16 a ._quinte redaQlol 

, "Art. 16. O SecretArio Central .ele 
Cóntrole Interno .er' in4ica4o peló rie.i4ari":' 
da Rep\lbllca, devendo •• u nOM ser aprovado 
pala _ioria absoluta do. ..abroa 40 Senado' 
r_al, para .."dato da 2 (do1_); ....... , 
perai tida uaa. ünica' reconduçAo. • .' 

I l' o Sec:ret.6rl0 Central cS. Control. 
Interno 86 poder' .er a •• titu1do, por 
iniciativa do Pre.iCSente da Itep1lbllca ou de 
qualquer bancada ou grupo parl~tar elo Senado 
"ederal, pelo voto da maioria atMIoluta elo • 
.. abro. do Senado Federal. 

I 2' O SecretArio Federal de controla e o 
Secret4rl0 do Te.ouro Nacional .erio daalqnado. 
pelo Secret6.rio Central de Control. Interno, 
depois de sabatinado. pelo Senado F.d~ral.r-

JUsTirrCAÇl.o 

Trata-a. c1e conferir outono.ia a •• takll111CSaCSe 

a08 diriqente8 do Slateaa, a ex •• plo do que j' ocorre coa o 

Mlnlat6rl0 P1lblico. H4 co-r.aponaa))ilidade entre 08 Podere. 

EXecutivo e Leqialativo. A duraçlo do 
a peral •• 40 
pocI_r. 

Sala das 

dato, ae doi. ano., e 

t.- a perpe,.ua96o no 
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Medida Provisória n" 139. de .9 de jaatiro de 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências 

EMENDA MODmCATIVA 

Da-se. ao In. 17. a seguinte redaçlo: 

·Art. 17.0, catgos em comisslo no âmbito do Sistema de Controle Interno e dos 
Sistemas de Planejunento e Orçamento serio providos. preferencialmente, por 
ocupantes dos cargos permanentes constantes dos artigos 12 e 13, devendo as 
ftmçOes de direçlo e chefia ser preenchida!. em caráter privativo, por estes servidores. 

Parí&rafo ünico. Para os fins do ~caput" consideram-se cargos em comisslo os cargos 
de direçto e assessoramento superiores dos dois ni\'eis hierárquicos mais elevados da 
estrutura organizacional dos orglos de estrutura específica ou comum integrantes do 
SiJtema." 

JUS11FICACÃO 

A redaçlo original do art. 17 estabeJece a preferência para o exercício de cargos de 
confiInçI.. DO sistema. por pane das carreiras integrantes do "ciclo de gestlo". Contudo. é notório o 
&to de que tal ·pleftduci." resulta inócua. devendo ser buscada fónnula que assegw-e de máneira 
mais eficaz • profissiorWizaçlo dos cat80S de Confiança. O Pl nO 4 407/94. do Poder Executivo. 
atualmente em tramitaçIo na Cimara dos Deputados. t a Lei nO 8.9"/94 indicam o camírtho: é 
nec:euMo definir. como cargos de livre provimento. apenas os. dos daís Divas hierárquicos 
~ I fim de que os demais sejam exercidos. em carâter exclusivo. por profissionais de 
canwa. E com o objetivo de sistematizar e integrar o texto da MP a tais iniciativas e necessidada 
quo propo ..... I presente anenda. 

SaladasSe:uOes. 6"-... ____ 811 24 de janeiro da 1995 

..... _. 
Deputado CH1CO V1GIlANTE 

pr/OF 

Acr •• cente-•• ao -caput- 40 art. l' a expre •• Ao 
·aecre~r10 central 4. Control. Interno·. 

JUSTIFICAÇAQ 

'frata-se de adequar a. redação ao conjunto de 
... nda. apre.en~.da •• 

Sal. ela. S ••• Ó •• , 811. de 1995. 

Qr 
Deputado JAaSQH PBRIIIJIA 

Sábado 28 1339 
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Jll:DIDA. PIIIO'nSÓIIZA JI' 839, DB 1995 

IIIIDIDA SUB8'tl1VJlVA 

"Art. 20. A S.cretaria CC\tral de 
controle Interno •• tabelecerA ... requ.l~to, 
a to.... pela qual qualquar .,ielad&o poder' .. r 
intoraado oobra o. dado. ofieiaia do _mo 
F_r.l relativo. • .","",,940 orq_t6ria, 
financeira a •• ituaç'o patriwonial ela antio." 

JUSTIFlCAÇAO 

Coa a autono.ta de que 
de Controle Interno, caberA a .eu 
operacionalizar •• ..lho r.. tormas 
toda. a. lntoraaç6ee de natureza 
inter ..... ao. cidadAQ.~ 

p04er' diapor o 81_ 
próprio eorpo t6cnieo 

_l ..... te 

Sala cIaa de 1995. 

Deputado JACICSOII' PllltllIIIA 

MEDIDA PROVISóRIA H'839 • OB 1995 

BIIBIIDA ADI'r:cVA 

Incluir no Titulo v, entre 
Gerai •• , Transit6ria., onda couber"o •• quinta 

as Dlapoalç6 •• 

artlCJO' 

"Art... O siseema Nacional de AUd.itoria, 

r.sul tanta ela extinçAo do IKAMPS • auDordinado ao s.cret6.rl0 

EXecutivo do Ministério da sallde, tica incorporado • 
secretaria Federal de Controle, com todo o pesaoal nele lotado 
e respectivos acervo, recursos financeiros e matariai •• " 

JUSTIl'ICAÇAO 

Com a extinção do INAMPS, pela Lai n' 8.689/93, 

instituiu-soe o Sistema Nacional de Aud1toria SNA( j-. 
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integrado - inclusive seu pessoal - à Administraçl.o Direta, 

subordinado ao secret4rio Executivo do Ministério da Sa~d •• 

o Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo e»q8 uma estrutura única, para que seja efetiva 6 

eficiente a fiscalizaçAo d~ despesa pública. 

Entre as funções mais nobres atribu1daa ao novo 
S1stema, destacam-se a avaliaçAo da gestão, do deaempenho do. 
dirigentes, o controle de qualidad 

do grau de 

pela. União às unidades federa 
Programa de Saúde, 

recursoa tranaferidoa • 
cípios sa d •• tina ao 

siderado COIlO 

r •• ponaabilidade pr~cipua do Eatado. A autonoaia 

d. 

• 
!ortaleolaanto do órgão incQabido da tiaca11zaçAo do exercício 
d •••• tunçAo do Poder Pdblico, co. seU pe •• oal .. pecializado, 
.',0 de relevante int.r.... p\1bllco • •• iap6ea liIobretudo .. 
razlo 4a cr6nica •• ca ••• z d. r.curao. diapon1vai. para a Araa, 
da. necea.idade. preDantea por que pa •• a a aior parta da 

popull!l.çAo e pelo hi.t6rico de de.vioe e cleaperdic:io. que .&0 

de aaplo conheeiaento público. 

Assim, a inteqração do SMA Sistema 4. controle 
Interno é de toda conveniência administrativa, técn1ca, .001&1 
• politica. 

Sala das da 1995. 

IRA 

Medid. Provisórial DO &39. de 19 de janeiro de 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de P\ahejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e di outra; provídêocias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao art. 22. a seguinte redaçio: 

~ Art. 22. Os candidatos preliminannente aprovados em COllClU"SOS públicos para 
provimento dos cargos de que tratam os art. 12 t 13 fatio jus.. durante o programa de 
formaçlo. a título de auxílio financeiro. a até 80 % (oitenta por cento) da 
remuneraçlo do cargo a que estiverem concorrendo. conforme defiDí40 em 
regulamento. ~ 

Sábado 28 1341 
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JUSTIFICAÇÃO 

Por uma falha aparente de redaç1o, foi assegurada pela redlIçiD original do utiso o 
auxilio financeiro apenas aos candidatos a cargos deu carreiras de Fmanças e COlltrOle e 
Planejamento • Orçamento, deixando d. ser alcançado. o. Especialistas em Politic:u Púbtic:u, 
Técnico. de Planejamento e do IPEA Como medida d. isonomia, impõe-se estender .... beaof'lcio, 
de fonna expUcita. a todos os cargos que integram & estrutura de recursos humanos dos SiJte:mu 
alcançado. pela MP. 

Em segundo lugar. propomos que o valor do auxilio seja de até 80 °/0' da reuameraçIo 
do cargo, assegurando, assim, o mesmo tratamento já previsto no Projeto de Lei n° 4.407/94, de 
autoria do Poder Executivo e arualmen,. em tramitação na Cirnara do. Deputados. 

Saladas Sessões, '~ em 24 de janeiro de 1995 _. 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT IOF 

KBDlDA PROvrSóRXA' H·· 839, Da 1995 

OI-se ao art. 25 a •• quinte redaçlo: 

"Art. 25. o pod.er Executivo tU1caainhar4 
ao Conqre •• o Nacional, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, projeto de le1 di.pondo aobre a 
cOlllpet6nc1a, a •• trutura e o tunc1on ..... "'lto doa 
6rq608 componente. do Si.te_ d. Controle 
Interno bem COa0 .obre u atrlbulç6aa 4e .. ua 
titulares e d ... i. integrant ••• " 

.J11STIFlCAçAO 

o asaunto é tio relevante para o Pai. qua .e 
considera essencial a discussAo do' projeto de l.i .obre a 

competência. estrutura e tuncionamanto da sisteaa, bela como 
sobre as atribuições de 

Sala das 

Deputado JACKSOH PBRBIlIA 
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IIIIDIDII l'IIOVIBdIlu. x' 839. DJI ll1P 5 

" BIIIlIDA SUlSi<lWflVa 

SubatitUII-... no parivrafo IInlco do ut. 21. a 
expr •• do "Poder Bx:acutlvo· por ·Sear.tu1. central de 

COntrole lntamo •• 

.ruSTIFICAçAo 

A modificaçio é decorrente da alteraçAo 
proposta no "caput". 

Sala das de 1995. 

ERBZRA 

Medida Provisória n° 839, de 19 de janeiro de 1995. 

Organiza e discipina os SistemJlS de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá OUtras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao art. 26, a seguinte redaçlo: 

"Art. 26. Ficam transferidos para o Ministério do Planejamento e Orçamento os 
cargos em comissão do Grupo DAS e as Funções Gratilicadas -FG da estrurura 
padrlo du atuais Secretarias de Controle Intento. em cada Ministério Civil. 
§ 1". Fica o Poder Executivo autorizado. no prazo de 120 dias. a transformar, 
mediante a1tmç!o de denominação e especificaçio, sem aumento de despesa, o. 
cargo. em comissão do grupo DAS e as FUIlÇÕ6 Gratificadas - fG existentes no 
âmbito do Sistema de Controle Interno. 
§ T'. Até a sua instalaçio em caniter definitivo. nos tennos do art. 25, fica o 
Ministério da Fazênda incumbido de prestar o apoio neeessário à instaIaçio e 
manutençlo das Delegacias Regionais de Controle.· 
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JUSTIFlCACÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida. vinculando a Secretaria Federal de 
ControLe ao Ministério do P'anejamemo. impõe-se transferir a este órgão os cargos em conUssio dos 
órgãos setoriais. a fim de assegurar a autonomia das CISETs. Em conseqüência, é necessário 
atribuir, até a instalação definitiva das Delegacias Regionais de Controle. ao Ministério da Fazenda. 
que já coma com as Delegacias Regionais do Tesouro Nacional, a tarefa de oferecer condições 
materiais imediatas pata seu funcionamento. 

Trata-se das mesmas medidas adotadas peLo Executivo ao promover a instalação, em 
carâter provisório da AGU, de modo a assegurar condicôes ~mas ao novo órgio para que possa 

estruturar-se. e cujas despesas correrão a conta das dotações orçamentarias dos dois orgias -
S~EPLAN e Ministerio da Fazenda, nos lermos do ano 29 

Sala das Sessões, ~ eM 24 de janeiro de 1995 

Deputado CHICO vIGILANTE 

PTlor 

JmDZDA PROVISdJUA ". 839, DE 1995 

BIIBIIDA" SUll811'1vtlYÂ 

DI-•• ao ·caput" do art. 26 a aequlnte redaq.loz 

"Art. 26. pica. tranaterld.oe par .. a 
Secretaria central c1a Controle Interno oa 
cerqo. .. coai •• lo do grupo DAS e .. tunç6e. 
qratiticada.-FG da e.trutura or9an1zaclonal 4aa 
atuai. Secretariaa da controle Interno do. 
Minl.tjrloa olvi., be. co.o do. órqAo. de 
atribulç6ea equivalente. do. Minlat'rio. 
lIilitare., daa blaç6aa Bxteriore. e 4a 
Pre.idAncia da Rap~lica.· 

JUSTIPICAÇAO 

Coa o repoaicionamento proposto para o Si.teu 

da COntrole Interno, 08 c::arqo. • a. tunç6e. de todo. o. .eu. 
6rq'~ inteqrante. d.V~ ficar à cU.pc.içao da secretaria 

central, e n60 do Miniat.rio da Faze 

da 1995. 

JACIISOR PEIIIIIRA 
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Medid. Provisória oa 139. de 19 de jaDeiro de 1995. 

Organiza e díscipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 27, "caput" a seguinte redação: 

"Art. 27. Ficam transferida do Ministério da Fazenda para o Ministério do 
Planejamento e Orçamento a Secretaria Central de Controle, e alterada a sua 
denominação para Secretaria Federal de Controle," 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Controle ao Ministério do Planejamento. impôe-se alterar a redaçlo do ano ] 1, promovendo a 
tratt5l'erência do órgio, A Sec:retaria Federal de Controle esta'I8 prevista deste novembro de 1992, 
pela Lei n' 8.490/92, como órglo da estrutura do Ministério da Fazenda, sem nunca ter chegado a 
enrrat em fimcionamento. 

Sala das Sessões. S-- . e. 24 de janeiro de 1995 

redaç4o: 

_. 
Deputado CHICO VICILANTE 

Prior 

IIBDXD& PROVl:SóBU R' 839'. DB 1995 

"Art. 
Central de 
Nacional, 
'alenda. 

27" F1eu ext1ntu a _tui. 
Controla • a Secretaria do Ta8ow:o 
na .. trut1U"a do R1n1.ur10 ela 

par.grato dnlco. ' Pie.. criadoa oe C&rCJC)8 
ela SacraUrl0 central da Controla Interno, coa 
status c.1e Xlniatro de Zatado, • da Secrettrl0 
radaral da Control., DAS lOl.6. ft 

JUSTIFICAçAO 

Procura-se adequar a redaç40 à. moditicaç6ea 
propoataa. os órg-i.os eto Sistema saell. da •• trutura do 
Ministério da Fazenda. Evita-se, por outro lado, a 
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proliteraçAo de cargos em 
Provisória, com consider4vel aument 

Sala das 

pela Medida 

Deputado JACKSOH PI!RRXRA 

Medida Provisória n° 839. de J 9 de janeiro de 1995. 

Organiza e discipina os' Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências, 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 28. 

JUSTIFlCACÁO 

o aniso 28 da Medida Provisória faculta ao Executivo requisitar. até' 31 de dezembro 
de 1995, servidores públicos de empresas eswais para atuar na Secretaria do Tesouro Nacional. 
independentemente da ocujpação de cargos de confiança. 

Embora a princípío esta regra possa contribuír para conferir ao órgIo condições 
operacionais mais adequadas. na verdade mascara o problema mais grave que é • evaslo e 
insu1iciência de quadros da Se<maria cio Tesouro Nacional em vista da baixa remuneraçlo atribuida 
aos ..... servidores de carreira. Conferir um prazo para que, oonuariando • regra geral do art. 93 de 
Lei D' 8.112190, passam ser livremente requisitados empregados de estatm. contribui apenas para 
adiar • necessuia soluçA0 para0 problema real, para a1àstar • necessidade emetgencW de 
protissionalizar com senidores de carreira este ôrgio estratégico da Administraçio FederU e para 
permitir a formaçio de equipes de trabalho por critérios puramente discric::ioruirios e transitórios. 

Sala das Sessões, em 24 de janeiro de 1995 

Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/Of 

JlBDlDA PROnSólUA K· 839, OS 199 5 

Suprima-a. o art. 28. 

coa a r •• truturaç40 proposta, caberia l 

secretaria central de Controle Interno, como órq40 inteqrante 
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411 Pr .. ldAnclà da RoIpllblica, 
"-,,...do :I' leqia1aç60 aapec1!ica. 

para i •• o 

Sala da. 

r\~ 
~J 

de 1995. 

IIIDIJa PI1OVl:SóRU 11' 839, DI! 199 5 

sup~t .. -•• , DOe inclao. da ·caput- • na. 
par'trato. do art.. 2', • palavra ·Control.- 4u expr ... a.. 
"secntarla da COOrd ..... ç6o a Control. d .. Bllpraa .. Batataia", 
"secntar1o da CoÔrdanaç6o a Contl'ol. d ... bpr .... Batataia" a 
"ConHlbo da coordanaç6o a controla". 

JUSTIFICAÇJl.O 

A exclusão do termo "controle" se justifica em 
raz60 da competência própria do 51s a de Controle Interno, 

que não deve superpor-se, .da· racionalização e 

efetividade das funções da Administ ública. 

art. 31. 

Sala das sessõe 
:s co '\9:" 

\ 

Depuu.do JACl(SON PEREIRA 

IlEl)IDA PRoVISÓlIIA N' Im • I)B 1995 

1IIIB1IDA stlPRBSSIVA 

SUE»rima-8e a palavra "'controle" do "caput" do 

Sãbado 28 1347 
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JUSTIPI~O 

A mudança de redaçAo é compat1vel com .a damais 
que toram proposta., responsabilidade 
precipua pelo controlo no ambi~o 

Sala das se •• a •• , em 

C\ 
Il,ípiitaclo JAClWOH PBRBDIA 

IIBDIDA. PROVrSólUA.· 839, Da 199 5 

supriaa-.. do ·caput" do art. 32 • 4a •• us 
par'CJrato8 a palavra ·control .... 

JUSTIPI~O 

A muclança decana da adequaQl,o da radaQl.o A. 
a ... 18 moditicaç6ea propoataa_ 

Sala das S ••• 68., 

JlllDIDA PllDVISóIID .' 839. Im 1" 5 

__ SUBS'fl"iVil9A 

~ __ • ao art. 33 a _1nte reclaç>lol 

"Art. 33. Aa daa_u _0 ....... _ daate 
JIladl4a ProV1a6rla corraZ'lo • conta daa cIo~ 
orç_tl.r1.. 4a PneidInG1a 4a RoIpd!>l1 .. a • 4a 
Secretari. ela Pl .... j_to. ~to • 
Coord'-naç>lo 4a Pr .. idInGi. 4a RoIpd!>l1oa." 
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.ruSTIFICAçAO 

Trata-.. 4. adequaç&o do texto •• deui. 
alteraç6e. propoata.. O Siate.a 4. Controle Interno ~.a a 
vincular-•• dlreta.ente .. pr •• ld4ncia a Rapública. 

Sala da. S ••• 68. 

_DIA ~ li' 8J9. DB 199 5 
_ IIIIPIIUBIVA 

8upr1 .. -.. O art. 34 • 

.ru8TlrICAÇAo 

de 1995. 

Pretende-•• , coa a aupr ••• Ao, dUautoriz:ar 
pr'Uca contuaz 4e convaUdar ato. praticado. COll ".... ... 
~id .. Provi~ri .. Rio aprovada. p.olo conqr ••• o Nacional. 86 
• ..ta Podar coapeta disciplinar o. .feito. decorrentaa da 
aplicaç60 4e ~idae Provi~ri ... 

sala daa S ••• 6e., de 1!1J5. 
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'ledid. Provisól'"ia n" 839, d~ 19 de janeiro de 199!. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

.Indua-se. onde couber, o seguInte artigo 

"Aft Os cargos vagos integrantes das carreiras de que tratam os artigos 12 e 13 
serão preench.idos, mediante concursos públiços de provas e titulos realizados 
anuaJmente ou sempre que o numero de vagas exceda dez por ~ento dos respeclivos 
Largos. ou. c'ori, menor numero. observado o interesse da AdministraçIo. as 
ui~ponibilidad.es nrçamentarias e o disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentíriu." 

, ' 
JUSTIFICAÇÃO 

Os quantitativos dos cargos de carreira de que tratam os artigos 12 e l3 devem ser 
administrados de torma contínua. de modo a dotar os respectivos sistemas de recursos humanos em 
quantidade suficiente para o exerci cio pleno de suas ativídades. A forma de se assegurar a 
continuidade no recrutamento destes. quadros é a t1:ução de uma regra de concursos publicos anuais.. 
ou sempre que o número de vagas exceda a 10 % do [mal dos cargos., a exemplo do que se dispôs 
em relação aos cargos da Advocacia Geral da União. 

Sal~ das Sessões. 
r' 
~ ____ em 24 de janeiro de 1995 

, , 
Oeputado CHICO VIGJLAN![ 

prior 

Medida Provisória n° 839. dt 19 de jaaeiro dt: IH!. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Intemo e de Planejamento e de OrçomeaIO do 
Poder Executivo e dá outras providêDtciu. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte anigo: 

"Art A Gratificação de Desempenho e Produtividade 'devida aos oeMdores 
ocupantes dos canos de que tratam os artigos 12 e 13 desta Lei. atribuida mecliune a úeriçlo elo 
desempenho ·individual. setorial e global. nos termos do reguta.mento a ser baixado pelo Pocler 
c.x:ecuti"o. observará o linute estaoelecidos p~1. as vantagens de que tratam o art. tO da Lei rf 8.411, 

de 29 de outubro de 1992 e o art. 1° da Lei n° 8.852. de 2\ de dezembro de 1992. valendo cada 
ponto 0,0477 % deste limite. a partir de 1° de fevereiro de 1995 

. § 1°. A partir da instituiçlo do limite! & que refere este artiso. cessari. • pen::t:pçIo. 
pelos 5erVIdores referidos no "caput", da Gratificaçlo de A.tMdade de que trata I Lei: Delegada a· 
\3, d. 28 de agosto,de 1992, bem assim d. Gratificaçio de que tntao UI. 7" da Lei .. 8,538, d. II 
de deumbro de 1992. 
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§ 2' A Gratificaçlo de Desempenho e Produtividade calculada na fonna prevista no 
"caput" deste artigo será devida no percentual de 50 % (cinquenta por cento) do seu teto &tê • 
regulamentaçAo 'referida no "caput" .. 

JUSTIFICA TIV A 

Ao editar a Medida Provisória n° 480, da qual a presente e reediçlo, o Poder 
Executivo assumiu, na Exposição de Motivos que a acompanh.a. o compromisso de promover. por 
meio de Medida Provisória, até novembro de 1994, melhoria salarial para os servidores da carreiras 
do chamado "ciclo de gestlo dos gastos públicos" com base em critérios de estímulo i produtividade 
e o· desenlp</lho. . . 

, '. " " 

o compromisso. bem como a edição da própria Medida Provisória. que reestJ;utUra os 
sistemas' de planejamento. orçamento e comrole interno. resultou de demoradas e ""'PslWe:t 
negociaÇõéS entre os servidores e o Governo, tendo sido assumido após o encen'IJIIemO de uma 
greve que mobilizou os servidores durante mais de 40 dias. Todavia. vencido o prazo, somente em 
dezembro de 1994 foi editada a Medida Pro....;sória que instituiu a Gratificaçlo de Desempenho e 
Produtividade. cujo valor fixado. no entanto, não é suficieme para resolver o problema I que se 
destina, 

1. ,I. Em face ,disto. -05 setores de planejamento. políticas pUbücas.. orçamento e finançu e 
controle. considerados estratégicos .para o bom funcionamento e para a capacidade de gestlO do 
Estado, vlo sofrendo esvaziamento e sucateamento acelerado: técnicos qualificados e experientes. 
mas cujos salinos estio aviltados, vão abandonando o serviço pitb!ico. ou ttansferindo-se para 
outros órgios • inclusive no Congresso NacionaJ e TribunaJ de Contas da Uniio • em buseI de • 
remuneraçio digna, 

A fim de ~ue se iJTl~ o agravamento deste quadro. ci reJevante rever os valores 
fixados para a GDP, atribuindo-se ao Poder Executivo condições para que, de imediato, atenda ao 
Que a greve r~ reivindicava, instituindo mecanismos de retribuição adequados aol 
servidores encarregado. da gestão. do planejamento e do comrole dos gasto. púbhcos. equiparllldo 
suas remunerações as atribu(das aos servidores encarregados da arrecadaçio de tributos e 
contribuiÇ<les. por meio vantagem isonômicas atribuídas em função do desempenho. como declara • 
Exposição de Motivos da MP 480. 

e_ 24 da janeiro de 1995 Sala das Se>s<les. k-. 
'--+1 ~_ 

Deputado CHICO VICIlANTE 

" PT/OF 

Medida Provisória n° 839, de 19 de janeito de 1995. 

Organiza e discipina.os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras provicUncias. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua·se. onde couber. o seguínte anigo: 

"AI! As tabelas 4. 6 e 14 do Aoexo VII da Lei n' 8.460. de 1992. ficam 
substituídas pelas constantes do Ane"o. 
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ANEXO 

4. SEfMOORES DAS CARREIRAS DE PlANEJAMENTO E ORÇAMENTO e DE FlNANÇAS E 
CONTROlE 

~ l!W ' , 

Fi 
~ ~. . . - _ . 

'0 IDA ''''' .... 

I., SERVIDORES 00 rNsnnrro DE PESQUISA ECONÓMlCA APLICADA -IPEA 

_""", 
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JUSffilCATIVA 

Em vista do fato de que trata a Medida Provisória da situação dos servidores du carreiras 
do chamadQ ~ciclo de gestlo .dos pst0s pUblicos", relativamente à sua. inserção nos Sisaemu de' 
Planejamento e Orçamento e de Controle Interno. mas se omite no roante à questão rtmuDentona. 
é impártante res~. assim como no tocante a proposta de instituição de retribuição adicionll,. 
eq~s OCómdàs 'qUAndo do: eitquadramento das carreiras e categorlãs -na tabela de VftM"iment0ll 
do ~o 11 da Lei o 8.460192. A vista das medidas postenortMme adotadas pelo Poder Executiw·. 
pelos ,p~, LqpsIotivo e Judiciário relativameote aos vencimentos. é n~' lIribuir 
vencimento inicial mais digno ás carreiras. . 

. - - . 
A proposta. entIo, é no sentido alterar a regra de correspondência entre as cfuses • 

~ da> Carreiras e • Tabela de Vencimento, do Anexo 11 da Lei n° 8.460/92. ~ U 
classei UüCiais veociInento mais adequado ao perfil e requisitos de :ingresso. colOC:âOdo-ls em 
PatamU dé remuneraÇIo compaIiveI com sua natureza e com • das quê lhe sIo assemeIhodu, .... 
~ • Carrei ... · Diplomática (cujo catl!O inicial equivale ao padrioB I da m ....... TabeIa). 
C~ de GestJo. 1nfraestnIIura·. piaJl!:j ....... o em Ciência e Teenolop (venci!Daito iaicial 
eq~ont. ao do J,.drto C IV da mesina Tabela de vencimento,). A medida 'é·~ 
justi6~yçl.OI)l.f~ ,do, «qui$itos P&'" ingresso nas carreiras. do "ciclo digestio" 0utrY.~ 
como fiscais Previdenciários. Médicos. etc,> integrantes do PeC. têm como vencimentos iuiciais OS 

do padrio C-L C-UI. sem que necessitem submeter-se. curso, de longa duraçio em Eacolu de 
00_. No caso da> carreiras de Planei ....... o • Orçamento e Finanças • Controle, • data de sua 
ttioçIo (1987) o vencimento inicial cotreS(>Oodia ao do padrio NS - 10 do PCc. No c!JO dos 
Gestores Govemamet\tlis, equivalia ao dobro do Ultimo nivel do PCc. AMim. é nWs cio que justo 
que se ressate a po$içio relativa do. vencimemo, iniciais, assegw-ando retribuiçio justa aos 
---"--'~'_.' 

SaJ.·da>Sessões. 8111 24· dE! jan,eiro da 1995 - . 

artiqa, 

OeputQdó CHICO VIGIlANTE 

PT IOf. 

, - . 

IIBOlDA PROVXSóR:tA .- BJ9, D8 199 5 

Inclua-a. no Titulo IV, onde couber, o aequinte 

"Art. O PO<ler Executivo enc:aa1nbar. ao 
conqr ••• o N'1lc:ional, no prazo da 120 (cento a 
vinte) di .. , projeto de lei di.pondo .obre o 
.iaU_ ela r •• uneraç&o cio. inteqranta. da 
Carreira Finança. a Controle, ela wxto a 
compatlbiliz.-lo coa o aplicado l Carreira 
Finança. 8 Controle EXterno do Tribunal da 
Conta. c1a Un1i.o. 

Par'qrafo \1nico. Aplica-•• a08 •• rvidor •• 
inativos e ao. penaioniatas o di.poeto n •• ta 
art!CJo, na tOrJll& do art. 40, SI 4' • 51 da 
conatituiçi.o. 
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JUSTIl"ICAÇAo 

J!: vexat6ria a altuaçAo a qu~ -.. tio aut.at1doa 
o. .ervidor.. 40 controle Interno. Pela nature.a eM!. sua. 
tunçó .. , iSlp6a-.. tomar 00110 reterencial a Carreira" ~ 
Controle Externo, por WIa queetlo de di ., . iaonoa4a •. 

Sala da. 

PERl!IRA 

MEDIDA PROVYSóRIA H· 839 , DE 1995 

Inclua-se no Titulo rv, onda'co\1Jler, o' ' •• ~t.e 

artigo: 
"Art... At4 a implamentaçAo ~tlnl,tlv •. <lu 

mudança. eatabelecidas nesta Medida Provisória, oa órvloa 
existentes' e 08 servidores à sua disposição con •• rvaria 8U •• 

respectivas competências e manterão a6 atuais prerroqa~~Y~. e 

responsabilidades." 

JUSTIFlCAÇl.O 

A providência é 

soluçA0 de 

precário, do Sistema de Controle 

.. ,. ... ~ 
parA evitar 

normal f alnd.a que 

de 19S5. 

Plblicado no DCN (Seção 11), de 28-01-95 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDlIJA PROVISÓRIA N". 841, DE 19 DE JANEIRO DE 1995; QUE, 
"ALTERA A LErNo-g.03J, DE 12 DE ABRIL DE 1990 E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS." , 

CONGRESSISTAS. . . .. . .. EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO GILBERTO MOSMANN ...... 016. 
DEPUTADO JOÃO HENRIQUE:. ........ 021 
DEPUTADO JOSÉ FORTUNATL. ...... .... 014 . 
DEPUTADO MARINO CLINGER. .... 00 I ,002,003,004,005,006, .. , . " . .... 

007,008,009,010,011,015, 
017,018. 

DEPUTADO PAULO BERNARDO ... •• o" ... 012,013,019,020 . 

.. " . . , , 

I 
APR~.~E~TA.ÇÃODE.EMEND~S L., 
"'I" , .. ''''j,.'jp·-;<Io;MP· -841195 . , . ~~ 2S/01/9~. . . ' --.-_, 

1 ""'"':' . MARlNO CLINGER I ! N* Prol\tuário:~ 517 

1_ 1/1 11-- Ihhc..... I, ..... · 1-
Suprirnam--se. DO art. 1° da MP nO 841/95, as novas redações dadas aos arts. 21 e 23 da Lei 
8031/90. 

JUSTIFICA T1V A 

à art. 10 da MP n" 841 di novas redações aos artigos 21 e 23 da Lei 8031/90, os quais. 
apesar de suas lacunas, dão uma orientação mais segura aQ P~'D . 

.. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
1_25101195 I""""""MP-84 1/45 

1_ MAlUNO CLINGER 517 

1- l/I 11- 1-
Suprima-se. no aIt. I' da MP n' 141195, a nova redaçlo dada ao ano 11 da Lei n' 8031190 
(Art. 12 na MP). 

JUSTIfICA llVA 

0111. J' da MP n'S4I da nova redaçlo ao art. 11 da Lei 8031190, o qual esta redigido com 
maior obrongêucia do que ora se propõe a Medida Provisória. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
1_ MARlNO CLINGER IIN· ......... rio, 517 

1- l/I 1-
Suprima-se. nO 111. I' da MP n' 141/95, • nova redaçlo dada ao ano 10 da Lei 8031190 
(Art. 11 na MP) 

JUSTIFICA llV A 

0111. ,'da MP 845195 di nova redaçlo ao ano 10 da Lei 8031190, o qual esta redigida 
com maior prec:isIo e clate:r.a do que o proposto na Medida Provisória 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1 D ... : 25/01195 I P~": MP-84 1/95 
1 

1_ MARINO CLINGER .517 1 

1_ 111 11- 1-, 1- 1-
Suprima-se, no art. I' da MP n' 841/95,. a no"" redação dada ao art. r da Lei 8031/90 
(Art. 9" na MP). 

JUSTIFICA nVA 

No art. I' da MP 84115, umá nova' redação ao art. 8' da Lei 8031/90; o qual 
indubitavelmente, está melhor elaborado do que o FP"emo ora propõe na Medida 
Provisória~ 

'I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
1 Doto: 25/01/95 

1_ MARINO CUNGER. 517 

Suprimam-se, DO art. I' da MP n' 841/95, as novas redações dadas .,,, &rU. 6' e 7' da Lei . 
8031/90. 

JUSTIFICA nv A 

Apesar de SUIS lacunas, é evidente que a competência dada pelo art. 6' da Lei 8031/90 é 
mais abrangente do que aquela prevista na nova redação dada ao art. 6' pela MP nO 841. A 
IUpressIo da nova rediçio dada ao art. 7", o qual alinha as atribui~ do President. do 
Conselho Nacional d. DesestatizaçIo, é resukado da rejeição do pr~ ConseIbo (art. 6') .. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
I~---------------

.~ 

;:1 D=_=' 2=S='O='/9=S='===:::::!.~I=p=";""'='=Io='=MP=;-.8-;:4="=9S=========,::;.I ... 
1- MAIlINOCLINGER IIN'-irlco' 517 I 

1- 1/1 

Suprimam-se, no art. 1° da MP nO 841195, o inciso VI da nova redação dada ao 
art. 4° da Lei n° 8031/90 e também a nova redação dada ao art. 8° e parágrafo 
único da mesma Lei. 

JUSTIFICA T1V A .. , 
'" '" 

Existe' a lei especifica tratando desse assunto que é a Lei de Concessão de 
Serviços Públicos, recentemente aprovada pelo Congresso e em fase de 
promulgação presidencial. Portamo, não se justificam os dispositivos acima 
tneIICionados na Medida Provisória 841/95. .,. 

r.1-~. :':=' 2~S;IO~I/9~S~. ::;;::;;:;;::;;;=' ~I ~1::~=;'::"=';'="::'=MP=i'8r4::"=9=S ============~{ 
I Alo- MARlNO. CLlNGER 1I N' P ..... trio, 517 I . 

0 -, ..... 
1- 111 11- 1-

Suprimam-se no art. 1° da MP 0° 841195 os incisos I e IV da DOva ...... ~ ... 
dada ao art. 2" da Lei DO 8031/90. '-

JUSTIFICA TlV A 

Tomar as Instituições Fimiru:eiras objeto de desestatização, a oosso juízo; nIo 
só demanda modificações DO texto constitucional, como também dependem, se 

I· 
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prevalecer o art. 192 da Constituição. de Lei Complementar ainda não 
aprovada para o sistema financeiro. 

Com relação aos bancos estatais ligados aos governos estaduais. bem como à 
Caixa Econômica federal. o Banco do Nordeste e o Banco da Amazônia, é 
importante que não se promovam a desestatização dessas instituições. . , , 

~1=-~1 =ra=: ======'~==""'==~=' =-=~=,::.~=c=$-..==Q=)===....JI'· 
, .,. , . 
• j" " 

1,\' • 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
• t •• I 

I· O -" . ,~ _. ,D .... _." . D "",,. ,D="'" :r :: : 
~1_='"=I====~II_='~I __ =='~I_='~I~='~1 

Substitua-se. no ano 1° da MP &41195, o art. 19 da Lei nCO 8031/90 nos seguintes lermoS: 

• Art. 19 - A Casa Civil da Presidência da República prestara o apoio ntces:sário ao 
funcionamento da Comisslo Diretora do Programa Nacional de Desestatizaçlo. 
§ I~ - A casa .Civil da Presidên<ia da República .. segurara a Comissio Diretora do 
Programa Nacional de Desestiuçlo loêal pari funcionamento com instalações própriaS 
adequadas aos seus membros, com a infra-estrutura necessária ao desempenho de suu 
atribuições e responsabilidades. na capital feder.\. 
§ 2° - A Casa Civil da Presidencia da República, por solicitação da ComissAo Diretora, 
requisitará, funcionários públicos de quaisquer dos Poderes da União, por tempo 
determinado, com a finalidade de prestar assessoria técnica aos membro~ da Comiulo. 

JUSTIFICA TlV A 

A Comisslo Diretora do Programa Nacional de Oesestatização funciona. atualmente, sem 
espaço fisico próprio e sem estrurura burocrática que lhe permitam atender as atribuições e •. 
responsabildiades conferidas por lei. 

Asssim, é impescindível que se defina local para funcionamento. inclusive para &5 reuniões . 
da Comissio Diretora. 

Por outro 'lado, é indispensável • assessoria tecmea necessãria aos membros da Comissao 
para _ • dehbençlo sobre cada processo de desestatizaçio. 
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APRESENT AÇÁO DE EMENDAS I 
1 Dota: 25101/95 Ir---------,1 '_lo, MP·S41/95 . 

1_ MARlNO CLINGER ! ! N- Proah,làrio: 51"! I 

1,0 ....... ,0 ........ " ,O """ ... ,,., O """,. ,O ,I 
1- 1/1 11-' .I~' 1-,. 

Subslilua .... Da oova ~ dada pelo ano I' da MP 841195 ao iJ1<:iso IV do ano 13 da.!fi" 
1031190, pelos .... _ lermos: . 

"Art. 13 ... ~., 

IV • A aIiaJoçIo de açoles de cmp ..... e pesSOas fisicas ou juridias cstraI1gCÍlaS' sd)I:~ . 
an moeda de cirtUlaçio prekr=ciaJ nos mercados intemacionais c nIo poderá exeeder a 40%. . 
(qowatta por _o) do o:api1alvotanre, salvo autoruaçãolcgislativa, que do:<ennine~ 
superior". . 

JUSTlflCATlVA 
NIo há dUvida que a MP 0.° &41 elaborada pelo governo Fernando Henrique Cardoso e mais 'uin' 
....- 110 popel do capital cstranPro no proc:c<so de pri\1ltilaçio. o inciso IV do ano 13 da Lei 
.. 1031190, ... ioada por Femaodo /, ou melhor. pelo ex-p ... idcnte Fernando Collor e __ 
ZéIiI Cardoso, ~ ao menos a DOCe$sidade de autorização legislath'a para a participaçlo de 
o:api1al em mais di: 40%. O art. 13 da MP" 841 impede ~ o C_,",5O Naciqoal opiDc.sobt< ...... 
quesrJo: propoodo do sõmcott que o Poder E~tivo possa determinar urna. participaçlo inferior • 
100%. 

Na pn:seDIC _ inc:orporomoo a ........ expressa da maioria ela Cimar> dos Il<putados, que .. 
e:camjoar o Prqeco de Lei ri 3.119/93 (de inieiati\'3 do Poder E.xecutivo), alterando o referido iDciso 
IV do art. 13 da Lei .. 1031190, oprovou do ..,.,.,.. a utilizaçio de "1I1OOCIa de c;in:uIaçIo 
pn.fU ",I DOI ~ iDrernacioaaisR para evitar que o capital esuangeiro tambêm uti1izuse u 
_"-. podros" e 110 fiIIwo.,. titulos da divida """"'. 

O _·FHC· .... "!I"iP< ocooâmica, .....,... incoodici.aais ela poInica do Banco Mwtdialda 
-' -.. da.....,.,,;a, =-vii> COIISidcnr a p_ proposta. que _ jpaja Ijppj. o 

~ .. ~ &pro\'UOII1. """" "_" ao capital oxtcmo. 

APRESENTAÇÃO ~E EMENDAS 1_ 2S101Í9S I ri .-,-I-I-', .. -,-MP-.-S-4-1/-95---------,1 

0 _· , ..-

1-· 1/1 11- 1-, 1-- 1-
Subldlua-It. nova redaçIo dada pelo an. I' da MP 841195 10 § )' do art. 2' da Lei DO 
103119:4 •. -...,.mtes _: 
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"Art, r. 

§ 311' _ Nlo se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas pUblicas ou soQedades 
de economia mista Que exerçam atividades de competência exclusiva da UniIo. de 
acordo com os anigas 21, 159. inciso I, alinu "c" e o ano In da COftS(ituiçIo 
Federal. ao Banco do Brasil S.A e, ainda. ao ôrgio oficial ressegurador referido no 
inciso D d? ano 192 da Constituição Federal", 

JUsnnCATIVA 

A redaçio original da Lei nllO 803l/90 detennina que os dispositivos dessa Lei RIo te 
aplicam às empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam Jtjyjdades de 
competência da Uniio, particularmente aquelas definidas pelo an. 21 em sua totalidade e 
nio apenas peJos incisos XI e XXIIJ como propõe a MP nllO 841. 

O § 3D da MP nD 841 exclui do comando do capat do ano 2" - "Pc;tderlo ser objcfb de 
clesestatizaçio, nos termos da Lei" - somente as emp...... públicas ou ............ do 

· economia mista de que tratam os inciso. XI e XXIII do art. 21. Ora. o que a MP rf 14\ 
pmende é privatizar empresas, COIDO, por exemplo, as que tratam de atividades e seMçoo 

· estabelecidos pelo inciso XII do 11'\. 2\, as qUJis devem funcionar 'mediante autorizaçlo. 
· cOn.:essio ou pennissiÓ' como determina a Constituição Federal, em um ...... bem 

distinto do que • prtvatizaçIo "tout court". 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J: . , 

I ",-,<lo: MP-841/95· . .I: 
1_ MAIUNO CLINGER 517 I 

1,0-. -_ .. 

1_ 112 1- ···1 
Substitua-se. DO.' redaçJIo dada pelo an. l' da MP n' 8.41 ao an. 5' da Lei rf 803\190, 
peJa_inte: 

'An. S' - O Programa Nacional de Desestatiução teri wna Comi~ ~. 
diretamente subordinada ao Presidente da República, composta de 13 thOI1IbIot 
titular .. e isuaJ nUmero de suplentes nomeados pelo Presidente da República. depoia 
de aprovada sua indicaçlo pelo Senado Federal, sendo: 

I ~ sete dos cargos de membro titular e seus suplentes serIo exercidos por 
pessoas de notório saber em direito econômico, em administraçio cte empreiII. 
em mercados de capital, em economia e finanças. indicados pejo Presidente da 
Repiblic:a ao Senado Federal. 

fi • seis caros de membro titular é respectivos suplentes terIo exerQdos por 
JONidores do Poder E<ocutivo indicados pelo Presidente da Ropúbtica ao SoutIo . 
Federal. 

§ I' - O Presidente da Comi ... o Diretora ser' indicado pelo 1'rIIidom. da 
RopúbUc:a. 
t r . Um representante do CADE • Conselho Admi ..... uvo H ~ da 
Economia - partieíplJ'â tombem das reunille. di Comi ..... Di ....... do PNlI. 
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§ 3° - Em cada processo de privatizaç',io. poderio participar das reuniões da 
Comissio Diretora do PND, um representante da empresa e outro dos 
troba1hado..... .... escolhido em .... sembléia Geral dos empregados da 
empresa em processo d. clesestatiz.açio" . 

JUSTIFICA TJV A 

Pela MP nO 841195, o Programa Nacional de Desestatizaçlo passou a ter.como "órSIo 
superior de decislo" o dwnado Conselho Nacional de Desestatizaçlo em 'substituiçlo à 
Comisslo Diretora prevista na Lei n· 8031190 e em lodas as reedições das Medidas 
Provisórias S«-re privatiza.çlo, nas quais se previa. ainda que formalmente; uma 
participaçlo do Poder Legislativo. Agora com a MP n° 841/95 nem mesmo esse "núse en !, 

scene" o govemo de me se pennitiu. Nio hà mais nem mesmo a audiência do Senado 
FedetoI prevista na MP n· 772. de 20/12194 • todo o poder decisório fica nas mio. do 
Presidente da República. ao qual está diretamente subordinado o Conselho Nacional de 
Deseswizaçlo presidido pelo seu Ministro-Chef. da Casa Civil. 

O próprio § 9' da nova redaçio do ano 5· da Lei n· 803 1/90. no art. ,. da MP 841195 prevê 
q\le os Ministros que fazem parte do Conselho poderão ser representados. nas SUIS 
ausências e impedimentos. por substitutgs por eles designados. 

Por isso é que somos 1àvorâveis. nos termos da emenda substitutiva ora proposta. que o 
PND tenha uma Comisslo Diretora, diretamente subordinada ao President. da República, 
mas que o Senado Federal. de acordo com o disposto no an. 52, item In. letra "f"', da 
Constituiçlo Federal, aprove a indicaçlo dos 13 membros tilulares (e seus suplentes). 

Também, tendo em vista • imprescindível transparência dos proussos de privati.zlçJo. li' 
agora eivados de irregularidades 6agrantes, c:onforme constatou a CPI da DeseS'atill'.lo. 
impõe-se a audihIc:ia dos que <SIlo diretamente afetados: a direçio da emp .......... 
empresodo •. Também, a participaçlo do CACE nos proc:essos de privati.zlçJo se toma 
~ve! ..... evitar a fonnaçlo de monopólios privados. 

I=--: 

.1EDIDA F"RQVISORIP. N9 841, DE 19 DE JANEIRO DE 1995 

EMENDA MODIFICATIV~ 

D~'-5& ";0 art. 512, d,.; Lel. n2 8.0:'1/9(1. modi1ic.do pelo 
~rt. 19 d. Medl.da PrOVl.SÓrlà n9 841 •• redaç~o segul.ntel 

"Art. 52. O Programa Nacl.onal de Desestatizaç~o t.,., 
como órgao super10r de dec.1S~o o Conselho Nacional d. 
Dese6t.ti=ação. d.1retamente subordinado dO Presidente d& 
RepubliC •• integrado peloS seguintes ,nembros: 

I Min.1stro de Estado Chefe da Casa Civil d. 
Pre!udi'nc.1a da Repúbl.1C:a~ nil qualidade de Pres.1dentll; 

111 - M.1n.1stro de Estado da ~azenda; 

Janeiro de 1995 
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IV MHHstro de E:stado da í"ldmHI.lstraçllc ~ederal e 
Reforme do Estado: 

Deputados: 
VI r-epre'Een taf't tes ind.ltados pelo Senado 

Feder,al. 
-. 

J 109 - ApOs H1lC.llÔldO o processo Cle desE!statizaçao da 
sociedade. dever~o part.lc.lpar das reUn.l~e5 pert.lnent.. no 
Cons.lho Naclonal de Desest'",t1zaçac. tn?'S r-epr-esentantes d. 
diretoria e tres representantes dos trabalhàdar-es. 

,JUSTIFICATIVA .. 
A emendoit vlsa assegurar ql.lE! seJa de"'ot:r .. tl.4:Adà' 'à 

cOtnPOSiç~o da Conselho Nacl.onal de Oesestatizaçao, com 'a' 
indic.iI:-çllo· de· seus membros compa.rtll hada pel" Poder" Executivo e 
Poder Laqislat~vo~ bem como pela partlclpaçaO de-representantes 
da empre.sa. e .dO$ trab .. lnadores no processo decl.SOrio no ~mb:i:.t.o. 
da ~ef~~i.d. Comi5~o. 

~ ~",~-L 
Deputado PAULO BER~ARDO'- PT/PR 

.'. 

f'~ , • 

. . 
MEIHOA PROVISORIA NQ 84·1! ·OE 19 DE JANEIRO DE 1Ic;J9·~ . , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di-se ao a~t 13~ da Lei n9 8.031/90, modificado pelo 
a~t. 19, da Medida P"'oVl.SO~iil n9 841, .. redaçllo seg~ünt.1 "\. 

A~t • .13 A ali&naç .... o de açOes a passo". fisic., ou 
ju,..idicas .stranQ&lras. se~.a. efetl.vada em moeda de eirc\,daç:3Io 
pr.t.rencial nos mercados l.nte~naCl.onal.s la poder. littingir 100% 
do capital votante. salvo dete~mlnaçso exp~e.s. do PQd.~ 

Executivo, Que dete~ml.na pe~c:entual l.nferio~. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda Vl.sa estabelece~ Qlguma distinçl'o -- d. 
tratamento pa~a o lnvestl.dor estranQel.ro e o lnvestiaor nacional 
Que tencl.one assurnlr· o cont~ole de empresa priv,atl.zada. N •••• 
s.ntido~ a abertura ao c:apl.tal estrangeiro é viabill.2:ad. 
medi.nt,. a obtenç_o de· 1.111'011 c::ontrapartl.da. em mo.dA forte que 
p.rmit~r' ampli.ar as possibl.lidades da aplicaç~o prOdutiva 
d •• t.5 recuraos internam.n~ •• 

5.1011 da. Sess~es. ~3 de Janelro de 19~4. 

Deputado PAULO 8RNAROO 

PT/PR 

Sábado 28 1363 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 841 

EMENDA MODIFICATIVA 

~se ao § 3', do art. 2', da Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990, mocIl_ peIo-.t. 
t., da Medida Provisória nD 841, a seguinte redação: 

Art. 2' ... 

§ 3° Não $8 aplicam 0$ dispositivos desta lei às empresas pública OU.IiQ~I.1g1.11 
de economia mista que exerçam atividadeS de competência exduaivII dai U,n!IO. di 
que tratam os incisos XI e XXIII, do art. 21, art. 159, inciso I, .lInu -c"' •• O *l1'r7.dI 
ConstituiçAo Federal, ao Banco do B<8sil S.A., à Caixa Eoon6mic:8 F_, ., _, 
ao ól"gão oficial ressegurador referido no inciso 11 doa rt. 192 da ConstttuiçIo F .... 
nlo se aplicando a vedação aqui prevista às participações 8dONJiaI; ~ pro 
essas entidades, desde que não indda retriçêo legal à allen8çlo da ,...,... 
participações. 

JUSTIFICATIVA 

A caixa Económica Federal é uma inStilUiçAo qua exerce lUnç6eo __ 
relevantes na execuçAo de programas sociais. Sua aIUIIÇIo fIlO -. 
necessariamente, vinculada a aiténos puramente financeiros. i' que ....... 
exerce atiVidades típicas de Governo, onde o principal indicador de ~ "".nct 
retomo social atingido. Neste sentido, o papel da CEF jamais podec'á.., exercido., 
conten1o pelo setor privado. O que é um forte argumento p8f8 e>n:Iul-la de~' 
inidativa que autorize a sua pfivatizaçlo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Dota: 25/01195 I P ......... : MP-841/95 "I 
E" MAlIDIO CLINGER 517 I 

1-,1/1 11- 1- 1- 1-
Acrescente-se, na redaç!o dada pelo ano I· da MP n' 841/95 ao ano 16 da Lei 8031/90, o 
seguinte parágrafo: 

Janeiro de 1995 
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"Art. 16 .... 

§ • NIo se aplica o disposto no caput do presente artigo aos fundos referentes aos 
direitos dos trabalhadores. estabelecidos pelo item II do art. -ro e pelo art. 239 da 
Consrituiçlo Federal, havendo necessidade expressa de autorização legislativa para 
que eles possam ser utilizados como meios de pagamento para aquisição de bens e 
direitos DO âmbito do PND". 

JUSTIFICA T1V A 

NIo se admite que o Presidente da República possa, por decreto, incluir as chamadas 
-moedas sociaís". particularmente- os recursos do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, 
que ji. tÊ clestinaçio especifica, num Programa Nacional de Desestatização, em que a 
regra tem sido a formação de monopólios privados Não somos contrários ao uso desses 
fimdO$, desde que com autorização legislativa 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1
"1.--------- l1li1010"" ~sc)llllA ---------, 

. 841 
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I:· =========_.",,,::~_-_-_ -_ -_ -_----1-"'1 r .... oo ... ~ _ Oeputado GILBERTO MOSNANN . . L ~ 

r 241 ~Y;-/~9-5-."1 [~;--I-'~IIA";)-I--t"'Clso--I--MI.'.J C'~~~ 

rr----------------- TlICTO ------------------, 
Art. lA - Dê-se a seguinte reoação ao Art. 2g da Medida ProvlsÉ 

ria nl 841, de 19 de janeiro de 1995 : 
-Art. 2Q - Os processos de desestatizaçAo de empresas que, u_a 

vez transferidas ao comando acionário do setor privado, não fortale­
ça. ne. vlabll1ze. o s~rglmento de monopólios ou oligopólios, obser­
v.rlo O precelto do rito sumário de privatização. 

Par4grato Onlco - O rito sumário de privatizaçlo, a ser regu -
l •• entado pelo Poder Executl~no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da publlcaçlo desta Lei, co.preenderá, entre outros procedi.entos : 

J - a sl.pllflcaçio do edital de que trata- o Art. 12 desta 

Leii 

11 - a si.pll ficaçDo das exi.gências doeu.entais 80S agentes 

da Iniciativa privada Que pretendam habilitar-se à respectiva allen~, 
çla; 

111 - a supress§o e a simplificação de outros procediaentos 
dentre quaisquer dos Que decorram de dispositivos desta Lei.-

~rt. 28 - Renumere-se como 3Q , 42, 52, 6Q e 7Q , os Art. 2Q , 3g ', 

~It 'I e 6; da Medida Provisória n2 841, de 19 de janeiro de 1995. 

JUSTInCAçAO 

A Medida Provisória nQ 641 oportuniza a agilização e desburocratiza­
,lo do processo de desestatização. TOdavia, para certos casos, há Que 
simplificar,mais ainda. 
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A Qlemanha unificada conseguiu orivat(zar, até há bem pouco, treze 
,ni: :statais da ex-ROA, por ter instituído O rito sumário de privatiza _ 
ção, para as es~atais de menor porte e, especialmente, às. que, pr1vatiz! 
das, não fortaleçam nem viabilizem o surgimento de grupamentos empresa -
riãis ao tipo monopolista ou oligopolista. 

~ o que pretende a presente Emenda à MP 841. 

) 

/ 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1 
! Data: 25/0 I J95 I Pro"""", MP-841195 

! ':.":"" 111 1-, . 

. Acrescente-se, ao ano 11 da Lei &031/90, na nova redação dada pejo art. JO da MP ~J/9S, 
o seguinte inciso 

, . "An. Ii .. 

J - nas modalidades. operacionais previstas no an 4° desta Lei, será obriptóría I 
elaboração- de um plano de pulverização de ações, ou a apresenlaÇllo de justificativa -
de usa inviabilidade". . 

JUSTIFICATIVA 

A emenda aditiva Ofa proposta reproduz o inciso j" do ano I J da Lei 8031190, que foi 
vetado por Fernando I, ou melhor, pelo ex-presidente Conor, e que, inexpliClvdmeme, nIo 
e bandeira - a pulvcrizaçio de ações - do atual presidente Fernando Henrique Cardoso. Na 
MP ora proposta., é evidente o descompromisso do renomado professor e ídeólogo do 
PSDB com um dos mais imponantes postulados dá socíal-democracia. que é • 
dernocratizaçio do capital. 

Janeir<1de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
I Doia: 25101/95 

I Aoto~ MAlUNO CLINGER I ! N· Proetu'rio: 517 

0 -· , """" 

1_ 112 1-
~ _ couber .. MP 841/9S o squinte ama0. 

"Art. - O Poder ExetutWo ... ""-á ao C __ N .. ionaJ pano "'~ e delibcraçlo o 
Prosroma NaoiooaI de DcscstatizIçIo, __ ncceswwncmc, as SCSU"" inf'ormaç6cs: 

1-1OIaçIo de empresas a....., pri\'lli.ada.s; 
D - planos idividl'a'i ...... de ptiYlZiaçJo daJ empresas que _1CIIham OS __ dados: 

a) jostiIica<i .. de pri~, indicaodo o percential do capiIaJ tOciaI ela _ ~ IOf 

úiatW; 
b) clara do ato que _ • CObSlituiçio da cmp .... originariomeato ..-I ou, .. 

estatizada, data, ato e mccivo que dcICnninaram sua cswízaçio: 
o) pauj ... daJ empresas, • =, mOdio e longo prazos, indicaodo .. mpcosiveis pelos 

......... 1f'Ó$. ptiYlZiaçJo; 
d) sUuaçJo cc:ooõnUc;o..financcira de cada c:mp1'C$L especificando os lucros ou prejuip. 

cndividamane intemo e exIcmo., papmento de dj,'ideDdos ao Tesouro Naeioaa.I ou l1XlCbimc:ato de 
ftCW105 providos pelo Governo Fodcral. nos ultimos cinco exercictos sociais: 

c) iDdicaçIo da utilitaçlo dos recursos oriundos da pri..-atiz&çlo: 
f) infonnoçOcs sob,.. c:xistéocio ou "'" de controle de _ ...". pR>dutoo ou tcrvi90 ela 

cmpraa a privati2ar e qual à variaçIo dos mesmos nos tilrimos 5 (Qnco) exercicios e rapecliva 
~ com os índices de iDflaç&>: 

Bl deocriçIo do volume de RI .. "..,. investidos pelo Estado nos últimos S (cinco)_ 
sociais. 110 caso de CI'lIpRSU privadas m·tizad". e de c.orno seria n:cuptradol a. recursallpOs 
.p~. 

Pansrafi> ÚDicx> - O ~ NaoiooaI_ se manifestar _ de·6O (_) diaa 
....... _ do _ .... ama0, • panir da clara do seu roccb_, _ .. quais • Poder 
ExetutWo_p __ .. _de~. . 

./US1lFlCA 1lV A 

É ele competência exclusiva do Congresso Nacional, artigo 49, inciso X. da ConstituiçIo 
Federal, "fiscaJizo! e controlar, diretamente, ou porqualquer das ..... ea-. o. atol do 
Poder Executivo, incluidos os da Adnúnístraçio Indireta", Isso se rorna mais verdadeiro na 
polêmica questlo da desestatizaçio que só tera um desenlace consemâneo tom os altos 
interesses da NaçIo íe. realmente. a sociedade, atraves do Congresso Nacional, dela 
participar ativamente. 

NJo .menos importantes slo u vultuosas quantias envolvidas em cada processo de 
privotlzoç1o, ..... implicações politicas, econômicas em';,. 

Em razJo disso. faz-se necessirio que o Congresso Nac:iol li manifeste sua posiçIo acerta 
do PND proposto pelo pOder Executivo e o faça num pro :0 determinado, principalmente 
asOTa em que se inicia uma nova legislatura t que o nt( 't}eralismo começa a dar seus 
primeiros "ftutos". como se pode avaliar pela crise mexicana 

Sábado 28 1367 
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,1E.r'ID .... F"F=,QVlSOHt,.;; rJ9 841 

EMEND;..:, SUF'RESS I '../R 

..>Llpr-l'lIa-:e ,O) p,,-,t'êlqr ... to urll.'-o. ao A .... t. 16, da Lei. nQ 
_',":i. "JE 1": de ,",orJ_l de ,.'",q(l. mod.lflCCl.dO pelo Medida Pr-ovisOr1.a. 

'-19 ô41 , 

JUSTIFICArIVA 

o ,j.l5pOS1t1'IO que se quer suprilfl1r auto":1za O 
t- resl.cler,te da f-.:epüb 11 ca a .1ncl U1 r nol./OS meios de pagamento • 
mod.a l.idade.; operaC,lOnal.S no F'ND. sem q\.\e seia", rf~t:.~.~r.1 ... ' .• 
-=<nu",nC.lêl dO f-'oder- Leglslativo. Em nosso entendim&!nto, m.t .... i. de 
tal re!e..,<.=,nc1a. qLle envolve a ,;>.pl:i.caç';o de patrl.mÔnio .0._ N.Ç,,~,. 
n~o pode se'- 1-ot'"mul ada e conduz lda POI'" 1MI11a . d-:'zi.. ~ 
espec la t lsta<s. sem que a sOC:l.ed.ade. representada pelo 
p~rlamentare$. tenr,.;< vo:: nas decl.sOes. Diante disso, propo.o. ,. 
sLlpressêo do referl.do pal'"e:.grafd. de to,-ma q\.Je.!.t1l\&. .·.VttntU.t 
.t.nclusêlCo de no-.. .:o.s "moedas de prlvat1zaÇaO" sej.a .Ub.t,id .... 
dUtO""l~~çlo Leglslatlva. 

Sala das Sessõe3, em 23 de j~neira de 1995' 

" 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

l'1EDIDA r!"';\J'JISORIA N9 841. DE 19 DE JANEIRO DE 1~~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

D"i-se e\ segu1nte reda.çào ao J -:'2~ do art... 2g, da L.~· 
n9 8.(131, ,je 12 de abn.l de 199() • 

.• j ::9 - N~o se ... pllcatn os d1sposi tivo. d •• til l.i. •• 
empresas publlcas (JU sacl.edades de eCQnom~a mista que .)C."çaa.. 
... tl .. 'ldadeo;;. de c:ompetioncla E!}\cll..lsiva da un~ao. de que t,..tu os­
lnClsas d e .I.XIII. do ar-t • .21. ar"l:. 159~ incisO I, alin •• "c", 
~ a drt. li? da ConstJ,tLL1çao Federal, ao flanco dO e,. •• i1 S.A. e, 
al.nda. ~o úr-gcila otl.cl.al r-E'ssegurador referldo no inci.o 11, da 
art. 1~'2. da ConstJ.tul.ç'ao Fede,...,;,l~ com relação às qu • .i •..• Unj,ao 
devera m",nter- pa,-t.lcJ.jJaçào ClC10nárl.iI. que lhe iI •• .gU"'., "0 
!t\l.fll.ITlO. ;''1"/. do c~pJ.ti'll votantE'. " 

e.r. -I l.lJor­
",!T,p l .l.;,,;;;.;1:~, 

,JUS1IFICAfI\; ... 

H emend,;, Vlsa resgua~dar- o conteúdo da Lei nQ 8.031/90 
e. -ilSSlm. a. tasta~ a possl.oi 1 idade d. d .... .i.d. 

dO progr",ma de p'-lv,;,t1=aç~o~ o ,qual _~.t!..'!.... ~~.l."o 

laneiro de 1995 
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como um lnstr-t.llll!2nto danoso aos lnter-e<;se", ndCl.Ona.1s. promovendo 
LIma ler-(jadeu-a poi i t1ca de desmonte> do setor pÚbl1CO e de 
transter-énCl.a CIo patrlmôn.1Q pL\bllCO a grLlpos prl.v,ados em 
condlçoes prlvl.legl~da.s. 

Sala das 3eS'508s. _ .... (j~ J""nel.ro 19q~. 

j:)",-,-~t. 1\4_<>.., "-. 
Deputado PAUlO BERNARDO 

PT/PR 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

G~);~?Y5J '('Medida Provisória nl 841. ~:C1'~; de JANEIRO de 1995 

I 
--~ 

J 
C~A'-"'~ ~ ... ~I-'_-:_-_-_~_"_"_ -_-:_-:_ '.J.-_-:_ -_-_.~_"_._._.~~~~=======_'~_._ .. ___ .J... ___ ._., ... _'_. -_~ __ .J 

_________________ .u.Q 

Dê-se ao parágrafo 3' do artigo 2' da Lei n l 8.031. de 12 de abril 

de 1990. a seguinte redação: 
"Art. 2' ...............................................•.•........ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -- -... 
13- Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas 

ou sociedades de economia mista que exerçam atividades de compe­
tência exclusiva da União, de que tratam os incisos IX e XXIII do 
art. 21. art. 159, incIso I, alÍnia "c", e o art. 177 da Consti­
tuição Federal. 8? Banco do Brasil S.A., à Caixs Econômica Federal 
e, ainda, ao órgão oficial ressegurador referido no inc1so II do 
art. 192 da constituição Federal. não se aplicando a vedação aqui 
prevista às participações acionárias det~aB por essas 
desde que não incida reBtrlçã~ I egal à alienação das 
participações acionárias detidas por essas ent1dad~s, 
não incida restrição legal à alienação das referidas 
ções." 

JUS T I F I C A T I V A 

entidades, 
ret"eridas 

deade Que 
parUcipa-

A Caixa Econômica Federal exerce atividade típica de Gover­

no, ad~ministrando os tundOs sociais e operando programas sociais 
de interesse do Governo. 

Ela constitui, assim, o braço rinancelro do Governo Federal, 

para execução da politica social, papel impossível. portanto, de 

-' ... ~,~ ~'o _,o ..... '0. t L 
Lkado no DCN (Seção fi), ~2;;~9~------U_" .. - - ~;(/; r-
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'. 

, 
... -+ 

ÊMEN'DA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE·A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 842, DE 19 DE JANEIRO DE 
1995, QUE "CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS • IPI NA AQUISiÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, APARELHOS _~ 
INSTRUMENTOS", (Reedição da MP n° 775/94):": 

co 
Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL. 00001 

;,," "_.," •• _0 :: • 

0_ •• 

.. ~" 

___ ·-.--;--. _____ w.,. _____________ -, 
DEPUTADO JOSé MARIA EYi~AEL 

--.... "'1'\lMIO, !' lááO_~ 

. - "'-
s"'~"'_V& Z : "' - jV~T'JfUt~,.... . 3 . . ""'ODI~~'/'''' 4 X - "'011""" 9: .' !ve ..... rulT,O"O OU*al. 

~~.': '.':' --, r:--~"c" _____ .. _."G.r;~,)-----·-.c·" --___ .. ' .. ~,, __ _, i' 01/01 ~ ... " __________________ --J 

I ."''''--------------, 
.' Acrescente-se o art. com a seguinte redação, renumerando o art. 3; anterior para , 

art. 42. 
·~rt. 32 - O caput do art. 45 da Lei nQ 8.383 de 
3D de dezembro oe 1991, modificado pelo art. 22 
da Lei nQ 8.543 de 31 de março de 199~, mantidos 
os seus parágrafos, passe a vigorar com a segui~­
te redação: 
"Art. 45 - As pessoas jur!dicas poderão depreci 
ar, em 24 Quotas mensais, o custo de aQuisiçãõ 
ou construção de máquinas e equipamentos novos, 
adquiridOS entre 12 de janeiro de 1992, e 31 ~e 
dezembro de 1995, utilizados em processo indu~ 
trial." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa manter e consolidar os projetos de novos 
investimentos que a industria nacional se propõe ~eelizar tendo em 

vista a nova conjuntOra econÔmica Que vem se observando no ~aís. 
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Por outro lado, a concessão do benefício não reduz a 

receita fiscal, apenas a posterga, e permite às empresas maior f6l~ 

go financeiro nos primeiro dois anos da atividade dos novos ~~ree~ 

dimentos. 

Esta MP ravigora a isenção do IPI - Imposto sobra Prod~ 

tos Industrializados para os bens relacionados, a em suas ediç~es 

antariores, ao mesmo tempo, que concedia esta isenção também incluía 

o benefício da depreciação. Assim, o alcance da medida estará co~ 

pleto, matendo-se a forma anterior. 
~---------------------------------~u-------~~<~ ____________________ _ r '» ~:: -..c-/'- J 
Plblicado no DCN (Seção 11), de 28-01-95 

EMEND~ APRESENTADA PERANTE A COMISsAo MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 844, DE 19 DE JANEIRO DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE AS ALIQUOTAS DE 
CONTRIBUIÇAo PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DO SERVIDOR PUBLICO CIVIL ATIVO DOS PODERES DA 
UNIAo, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇOES PUBLICAS, E 
DA ourRAS PROVIO~NCIAS". (Reedlçao da MP n' 778194):·: 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Deputado CHICO VIGILANTE. 00001 

seguinte redação: 

EMENDA MODIFICAl 

A Medida Provisória n rl lU"'. de 19 de ianeiro 
de J 995, que diSpõe sobl'f! as alíquotas t:k 
t:onmbuu;àu para o Plano de Segul'üJade 
Social do servidor públICO c,vil allva dos 
Podetes da llmào, da.fi autarquias e das 
fumJot,.'ões públicas e dâ oUlras providênCIas. 

Dê-se. ao artigo l°, "caput" da Medida Provisória nQ 844/95. a 
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"Art. 1°, A contribuição mensal do servidor çivil, ativo. incjde sobre 
sua remuneração confonne definida no inciso III do an.lo da Lei nO. 
8.852. de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada mediante a 
aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir, com 
vigência a partir de 26 de ourubro de 1994 e até a data da entrada 
em vigor da lei que disrJorá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor publico civ1l:" 

JUSTIFlCACÃO. 

A Lei n' 8.688. de 21 de julho de 1994. que fixou as alíqUOlllS de 
connibuição para o plano de seguridade social do servidor. disciplinou. em seu artigo 2". 
que as mesmas teriam vigência até 30 de junho de J 994. 

A Medida Provisória n' 560. editada em 26 de julho de 1994 (da qual a 
presente é reedição). ao tixar A PARTIR DE I' DE JULHO - em carãter retroativo. 
portanto - a vigência das alíquotas nela estabelecidas. as quais são DIFERENTES das 
previstas na Lei n' 8.688194. inftingiu gravemente o artigo 195. § 6' da Constituição. 
que detennina.. expressamente. que 

" ... ~ 6°. As contribuições sociais de qlle tnUa este artigo somente 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituido ou modificado. não se 
lhes aplicando o disposto no art. 150. lU. "b"" 

A presente reedição repete o mesmo problema. A emenda proposta visa 
afastar. portanto, os dois vicios de inconstitucionalidade contUWs 00" &ttigo l°. de um 
lado fixando que as allquotas ora instituídas somente terão vigência A PARTIR DE 
noventa dias após a primeira publicação da Medida Provisória - e A TÊ A ENTRADA 
EM VIGOR DA NOVA LEI que disponi sobre o Plano de Seguridade So<:ial do 
Servidor. para que se evite novo intervalo de 90 dias. Caso se manteuha a tedaçio 
original. a públicação da referida Leí. fixando novas alíquotas., nio será suficiente para a 
vigência das mesmas. pela obrigatomdade do interstício de noventa dias. 

A presente emenda visa. então, preservar o direito dos servidores. a 
racionalidade do processo e a obediência ao texto constitucional. que não pode ser 
prejudicado pelo descaso dos órgãos públicos encarregados da aplicação de seus 
mandamentos. 

SaJadassessões. em 24 de janeiro do, 1995 

C-
V i ce Líder do PT 

Oeputado CH1CO vIGILANTE 

pr/OF 

Publicado no DeN (SeÇão 11), de 28-0'-95 

Janeiro de 1995 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO-------------------------

1995 
1 - ATA DA 44' SESSÃO, EM 27 DE JANEIRO DE 

1.1- ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- A viso do Ministro das Comunicações 
- N" 33, de 1995, de 25 do corrente, encaminhando inIor­

mações sobre os quesitos constantes do Requerimento n° fJJ7, de 
1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda 

1.2.2 - Ofíáos do Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- N" 47, de 1995, de 26 do corrente, conrunicaodo aprova­
ção da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 207, de 
1993 (nO 1.830/91, na Casa de origem). que dispõe sobre a impor­
tação de produtos de origem aniinal e vegetal destinados ao consu-
mo. 

EncaminhaBdo à revisão do Senado Federal autógrafos 
dos seguintes projetos: 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 11, de 1995 (nO 336/93, 
na Câmara. dos Deputados), que aprova o ato que renova a pe:rmís~ 
são da Rádio Jornal de lndaiatuba Lida para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada os cidade de lndaia­
tuba, Estado de São Paulo. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 12, de 1995 (n° 368193, 
na Câmanl dos Deputados). que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Esperança Prudent6polis Lida. para expie>­
l3I' serviço de radiodifusão sonOIa em onda média na cidade de 
Prudent6polis, Estado do Paraná. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 13, de 1995 (nO 399/94, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Sanl' Aos de Tianguá Uda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tian­
guá, Estado do Ceará. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 14, de 1995 (n° 400194, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces~ 
são outorgada à Rádio Televisão Vanguan1a Uda. para explorar 
sexviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Comélio Procópio, Estado do Paraná. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 15, de 1995 (n° 414194, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a pennis­
são outorgada à Rádio Emissora Da Barra Lida. para explorar ""r­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Barra Bonita, Estado de São Paulo. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 16, de 1995 (nO 415/94, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a petmis­
são outorgada à Rádio Repórter Uda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de ljuí, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 17, de 1995 (nO 423194, 
os Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Fundação Universidade do Vale do Itajai, para executar na 
cidade de Itajal, Estado de Santa Catarina, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada. com fIns aclusivamente educati-
vos. 

1.2.3 - Comumcação da Presidência 
- FIxação de pram de 45 dias para tramitação e abertura de 

prazo de 5 dias para recebimento de emendas aos Projetos de De­
ereto Legislativo nOs II a 17, de 1995, lidos anteriortuenle. 

1.2.4 - Requerimentos 
- N" 145, de 1995, de autoria do Senador Aluizio Beze1lll, 

solicitando que sejam considerados como licença aurorizada os 
dias 04 a 07, 10, 11, 13, 14, 17,21,24 a 27, e 31 de outubro de 
1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N" 146, de 1995, de autoria do Senador Aluizio Bezerra, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 05, 06, 09 a 13, e 16 de janeiro de 1995. Votação adiada por 
falta de quorum. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 
SENADOR WURIVAL BAPTISTA - Registnmdo opiniões 

do Dr. CamJXls da paz por ocasião de sua audiência com o Vice­
Presidente, Sr. Marco Maciel, acerca da gIavidade da situação em 
que se encontra o setor saúde no Pais. Atuação do Dt. Campos da 
paz e a excelência do Hospital Sarab Kubitcbek. Transcrição do 
artigo intitulado Campos da Paz quer morma para saúde, pu­
blicdo no Jornal de Brasília, edição de 25 de janeiro. 

SENADOR ESPERlDIÃO AMIN - Solidariedl\de aos Esta­
dos de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul vitimados pi>­

las enchentes. Considerações sobre a exposição do Sr. Leonel Bri­
zoIa, na Comissão de Economia da Câmara dos Deputados. ontem. 
relativa à situação rmãnceira do México. Registrando o falecimen­
to do industrial catarinense, João Hansen Júnior. 

SENADOR JOÃO CAlMON - Esclarecimentos acerca de 
nola do jornalista João Emilio Falcão: Itamar Franco é um forte 
com piuta de fraco. Femaudo Henrique Cardoso é um fraco 
com pinta de forte, publicada os coluna de Luiz C1aúdio Qmha, 
do jomal Correio Braziliense, edição de hoje. Considerações se>­
bre a sonegação de impostos no Brasil. 

SENADOR PEDRO SIMON - Conjuntura nacionaL Opi­
nião pública sobre o Congresso Nacional. Transformações pelas 
quais deve passar, obrigatoriamente, o Congresso Nacional. Con­
vite a todos os Srs. Senadores pata comparecerem â entrevista c0-

letiva a ser concedida por S. Exa., marcada para hoje às 15 horas e 
30 minutos. objetivando expor as suas idéias e propostas para o 
Senado Federal e Congresso Nacional, esclarecimentos quanto ã 
disputa interna no PMDB e ao quadro político nacional. 

SENADOR JOEL DE HOlLANDA - Regozijo pela desi.­
tência do Presidente da República de transferir os recu~os do fun­
do de Assistência ao Trabalhador - FAT, para o BNDES. 

SENADOR JÚUO CAMPOS - Conclamando esforços para 
uma mobilização mundial, através dos fóruns internacionais dos 
quais o Brasil faz parte, para que se tome realidade o "Código de 
Crimes contra a paz e a Segurança da Humanidade" e o ''Tribunal 
Penal Internacional", que punirão os responsáveis por horrendos 
crimes contra seres humanos, como por exemp}o, a guerra na B6s­
nia e na Tchetchenia. 

1.2.6 - Requerimento 
- N" 147, de 1995, de autoria do Senador Alfredo Campos, 

solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 20, 23 e 27 de janeiro de 1995. Votação adiada por falta de 
quorum. 

1.2.7 - Comumcsção da Presidên.ia 
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- Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão, nos tennos SIST AS 
do art. 174 do Regimento Interno. Portaria nO 036/95-IPC 

1.2.8 - Designação da Ordem do Dia da próxima sasão 4 - MESA DIRETORA 
1.3 - ENCERRAMENTO 5 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
2 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-
N"" 019 e 020, de 1995 TES 
3 - INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS CONGRES-

Ata da 448 Sessão, em 27 de janeiro de 1995 
11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Chagas Rodrigues, Nabor Júnior e Joaquim Beato 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

ebagas Rodrigues - Epitácio Cafeteira - FIllDcisco Rollem­
berg - João FIllDça - Joaquim Beato -José Pedro - Lourival Bap­
tista - Nabor Júnior - Pedro Simon - Valmlr Campelo, 

O SR. PRESIDENTE (ebagas Rodrigues) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento da 10 Srs. Seriadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I" Secretário procederá à leitura do Expediente., 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 
Do Ministro Das ComunicaçQes 

N" 33/95, de 2S do corrente, encaminhando informações s0-

bre os quesitos constantes do Requerimento n" 607, de 1994, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas, em c6pias, ao reque­
rente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

OfÍCIOS 

Do Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
N" 47/95, de 26 corrente, comunicando aprovação da emen­

da do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n" 207, de 1993 (n" 
l.R3lY91, na Casa de origem), que dispõe sobre a importação de 
produtos de origem animal e vegetal destinados ao consumo. (Pr0-
jeto enviado à sanção em 2&-1-95.) 

Encaminhando à Revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'l1, DE 1995 
(N" 366/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permissão da Rádio 
Jornal de lndaiatuba Ltda~ para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci­
dade de lndalatuba, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 85, 

de 22 de junho de 1992, que renova a penDissão outorgada à Rá­
dio Jornal de Indaiatuba Lida., para ••. plorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, a partir de 7 de fevereiro de 1990, sem direito de exclu­
sividade. serviço da radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este decreto legislati".) entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N"293, DE 1992 

Submete à apreciação do Congresso NadoDal 
o alo coDstante da Portaria n° 8S, de 22 de junho de 
1991, que renova a permissão da Rádio Jornal de In­
dalatuba Ltda~ para explorar serviço de radiodifu­
são -sonora em freqüência modulada, na ddade de 
lndaiatuba, Estado de São Paulo. 

(Às Comissões de Ciência e Tecnólogia, Comuni­
cação e Informática; e de Constituição e Justiça e da Re­
dação (art. 54.) 

Senhores Membro. do Congresso Nacional. 
Nos tennos do art. 49, inciso xn, combinado com o § I" do 

art. 223 da Constituição Federnl, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição da Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante da Portaria o" 85, de 22 de junho de 1991, que reno­
va a penDissão da Rádio Jornal de lndaiatuba Lida., para explorar 
serviço de radiodifusão soUota em freqüência modulada na cidade 
de Indaiatuba, Estado de São Paulo. 

. Btasília, 21 dejulho de 1992.- F. Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SENHOR MINISTRO DE ES­
TADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES 

Exeelenllssimo Senhor Presidente da República. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

Portaria n" 85, de 22 de junho da 1992, pela qual renova a penna­
nência da Rádio Jornal de Indaiatuba Lida., para explorar serviço 
de radiodifuslío sonora em freqüência modulada, na cidade de In­
daia\uba. Estado de São Paulo. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o devidamente instruído, o que me 
leVaI a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos de § 3" do art. 223 da Consti­
tuição, o ato da renovação somente produzirá efeilos legais ap6s 
delibersção do Congresso Nacional, a quem encareço se digne 
Vossa Excelência de encaminhar a anexa portaria, acompanhado 
do prooesso administrativo que lhe deu origem. 

Respeitosamente, Alfonso Alves de CaJDal'io Netlo, Mi­
nistro de Estado dos TIllDsportes e das Comunicações. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES 
PORTARIA N" 85, DE 22 DE JUNHO DE 1992 

O Minislro de Estado dos Transportes e das Comunicações, 
no uso de suas atribuições e de acordo com. o disposto no art. 6°. 
inciso n, alínea d, da Lei n" 5.422, de 13 da maio de 1992, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 29100.0D22S2I59, resolve: 

I - Renovar. de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei o" 4.117, 
de 27 da agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de feve­
reiro de 1992, a permissão outorgada à Rádio Jornal de Indaiatuba 
Lida.. pela Portaria o" 23, de 31 de janeiro de 1982, para explorar, 
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sem direito de exclusividade. servjço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de lndaiatuba, Estado de Sáo Pau­
lo. 

U - A execução do serviço, cuja outorga é renovada por 
esta Portaria, reger-se-Ii pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. . 

UI - Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, nos tennos do § 3' do art. 223 da 
Constituição. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na <laia de sua publicação. 

Alfo ..... Alves de Camargo Netto 

(À Comiss3o de EJucação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" U, DE 1995 
(N' 368/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o aro que renova a concessão outorga­
., da à Rádio EsperaDça PrudenlópoUs Lida. para .,.­

piorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
Da cidade de Prudenlópolis, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
'Art. l° Fica aprovado o ato a que se refere o'Decreto s/no, 

de 4 de agosto de 1992, que renova a concessão outoigada li Rádio 
Esperança Prudentópolis Lida., para explorar, pelo praw de 10 
(dez) anos, a partir de 23 de abril de 1992, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Prudent6polis, Estado do Paraná. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N'439, DE 1992 . , 
Submete li apreciação do Congresso Nacional o ato cons­

tante do decreto que "renova a concessão outorgada à Rádio Espe­
rança Prudentópolis Lida., para explorar serviço de radiodifusáo 
sonora em onda média na cidade de Prudentópolis Estado do Para­
ná". 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tennos do ar\. 49, inciso XH, oombinado com o § I" do 

ar\. 223 da Constituição Federal, subzneto li apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante do decreto que "renova a concessão outorgada à Rá­
dio Esperança Prudentópolis Lida" para explorar serviço de radio­
difusõ<> sonora em onda média na cidade de Prudent6polis, Estado 
do Paraná". 

Bmsília, 4de agosto de 1992. - .'ernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 152192. DE 14 DE JULHO DE 
1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES 

Excelentissimo Senbor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação do praw 
da vigência da concessáo outorgada ã Rádio Esperança PrudenlÓ­
polis Lida., para explorar serviço de radiodifusáo sonora em onda 
média na cidade de Prudent6polis, Estado do Paraná. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instrui­
do de acordo com a legislação em vigor, e a estação está funci~ 
nando dentro das características técnicas a ela atribuídas por este 
Ministério. 

3. Nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, O ato de 
renovação someme produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional. a quem deverá ser remetido o processo admi-

nistmtivo pertinente, que esta acompanha. 
4. Estas, Senbor Presidente, as minhas considerações a res­

peito do mencionado projeto de decreto, que submeto li elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, - Alfonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nislro de Estado dOS Transporte e das Comunicações. 

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 1992 

Renova a concessáo outorgada à Rádio Esperança Pruden­
t6polis Lida., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Prudent6polis, Estado do Paraná. 

O Presidente da Repoíblica, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 34, inciso IV, e 223 da Constituição. e nos ter­
mos do ar\. 6", inciso l, do Decreto n° 88.0é6, de Zé de janeiro de 
1983, e tendo( em vista o que consta do Processo nO 
29740.000046/92, decreta: 

Art. I" Fiça renovada, de acordo com o ar\. 33, § 3", da Lei 
nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 23 
de abril de 1992, a concessão deferida à Rádio Esperança Pruden­
t6p0lis Lida., cujo praw residual da outorga foi mantido pelo De­
creto sem número de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direi­
to de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em onda mé~ 
dia, na cidade de Prudent6polis, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Códigu 
Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regula~ 
memos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deli~ 
beraçáo do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição . 

. Art. 30 F...$te Qecreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. .. , 

Brasília, 4 de agosto de 1992; 171 ° da Independência e 104' 
da República. -If.rnando Collor. 

lÃ Comissão de Educação.} 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"13, DE 1995 
(No 399194, na Câmara dos Deputados) 

Àprova o ato que renova a amcessão outorga .. 
da à Rádio Sant' ABa de Tiauguá Lida. para ""pio­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda midia na 
cidade de Tianguá, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 29 

de julho de 1992, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 15 de 
agosto de 1987, a concessão outotgada à Rádio Sant' Ana de Tian­
guá Lt~ .• para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tianguá, Estado 
do Ceará. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N° 368, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com o § 10 

do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado da Exposição de Motivos do 
Senhor Minislro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante do Decreto que "Renova a concessão outorgada à 
empresa Rádio Sanl' Ana de Tianguá Lida. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tianguá, Esta­
do do Ceará". 

Brasília, 29 de julho de 1992. - F. Collor. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 76/92 DE 1° DE JULHO DE 
1992 DO SENHOR MINlSlRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a homa de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação de prazo 
de vigência de concessão outorgada à empresa Rádio Sant'Ana de 
Tianguá. Ltda. para explorar serviço de mdiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Tianguá, Estado do Ceará. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instruí­
do de acordo com a legislação em vigor e a estação está funcio­
nando dentro das características técnicas a ela atribuídas por este 
Ministério. 

3. Nos telIDos do § 3° do art. 223 da Constitnição, o ato de 
renovação somente produzirá. efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido o processo admi­
nistrativo pertinente, que a esta acompanha. 

4. Estas, Senhor Presidente. as minhas considerações a res­
peito do mencionado projeto de decreto. que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, Affonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 1992 

Renova a concessão outorgada à Rádio Sant'­
Ana de Tianguá Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Tianguá, Estado do Ceará. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que llie 
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, capu~ da Constituição, de 
acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto do 
1962, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
29106.000222187, decreta: 

Art. 1<:> Fica renovada, por dez anos, a partir de 15 de agosto 
de 1987, a concessão outorgada ã Rádio Sant'Ana de Tianguá 
Ltda., cujo prazo residual da ootorga foi mantido pelo Decreto de 
10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Tian­
guá, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula­
mentos. 

Art. 2° Este ato produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do 3rt. 223 da Constitui-
ção. 

Art. 3<'> Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Brasília, 29 de jullio de 1992; 171° da Independência e 104° 
da República. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 14, DE 1995 
(n° 400/94, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorga­
da à Rádio Televisão Vanguarda Ltda, para explo­
rar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) n. cidade de Corné6o Procópio, Estado do 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l <'> Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 30 

de JUlllo de 1992, que renova, por 15 (quinze) anos, a partir de 1i . 
de maio de 1992, • concessão outorgada à Rádio Televisão Van· 
guarda Ltda.. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Camé· 
lio Proc6pio, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM W 425, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tennos do art. 49, inciso Xli, combinado com o § 1° do 

art. 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunic~ões, o 
ato constante do Decreto que l'Renova a concessão outorgada à 
Rádio Televisão Vanguarda Ltda.. pasa explorar serviço de radio­
difusão de sons e imagens (televisão), na cidades de Comélio Pr0-
cópio, Estado do Paraná". 

Brasília, 30 de julho de 1992. - Fernando CoUor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS W 141, DE 14 DE JULHO DE 
1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a boma de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação do praz.o 
de vigência da concessão outorgada à Rádio Televisão Vanguarda 
Ltda., para explorar se!Viço de radiodifusão de sons e imagens (te­
levisão), na cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instmi­
do de acordo com a legislação em vigor, e a estação está funcio­
nando dentro das características técnicas a ela atribuídas por este 
Ministério. . 

3. Nos tennos do § 3° do art.. 223 da Constituição, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido o processo admi­
nistrativo pertinente, que esta acompanha. 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações a res­
peito do mencionado projeto de decreto, que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, Alfonso Alves de Camargo Netto, Mi· 
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 1992 

Renova a concessão outorgada a Rádio Televi­
são Vanguarda Lido, p .... a explorar se .... iço de ra· 
diodifusão de sons e imagens (televisão), Da cidade de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná. 

O Presidente da República, no uSo das atribuições que lhe 
confere os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos teImoS 
do art. 6°, inciso 1, do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 
e tendo em vista o que consta do Processo nO 29740.000080/92, 
decreta: 

Art. l° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei 
n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 15 (quinze) anos, a partir 
de 11 de maio de 1992, a concessão deferida à Rádio Televisão 
Vanguarda Ltda., cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto sem número de 10 de maio de 1991, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens (televisão), na cidade de Comélio Procúpio, Estado do Para· 
ná. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por este Decreto. reger-se-á pelo Código 



Janeiro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sábado 28 1377 

Bnisileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula~ 
mentos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional. nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Brasília,30 de julho de 1992; 171° da Independência e 104" 
da República. - Fernando CoDor. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 15, DE 1995 
(No 414194, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio Emissora da Barra Ltda., para ex .. 
pIorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Barra Bonita, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Naciooal decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 126, 

de 9 de julho de 1992, que renova a penníssão outorgada à Rádio 
Emissora de Barra Lida .. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos. a partir de 14 de novembro de 1989, sem direito de exclusi· 
vidade, serviço de radioilifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Bana Bonita, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N" 391, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso Xn. combinado com o § 10 

do artigo 223. da Constituição Federal, submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes e das Connrnicaçôe" o 
ato constante da Portaria n" 126, de 9 de julho de 1992, que renova 
permissão outorga à Rádio Emissora da Barra Ltda., para expJoI3.t 
serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Barra Bonita, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de julho de 1992- F. CoDor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 136/92 DE 9 DE JULHO DE 
1992 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

Portaria nO 126, de 9 de julho de 1992, pela qual renovei a pernris­
são da Rádío Emissora da Barra Uda., para explorar seIViço de ra~ 
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o devidamente instruído, o que me 
levou a deferir o requerimento da renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3" do ar!. 223 da Consti· 
tuição, o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, a quem esclareço se designe 
Vossa Excelência de encaminhar a anexa Portaria, acompanhada 
do processo administrativo que lbe deu origem. 

Respeitosamente, Alfonso Alves de Camargo Netto, Mi~ 
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

MlNISTÉRlo DOS TRANSPOR'IES E DAS COMUNICAçõES 

PORTARIA N° 126,9 DE JULHO DE 1992 

O Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, 

no uso de suas atribuições e .... .......100 como o disposto no art. 69, 
inciso n, alínea li, da Lei n" 8A22, de 13 de maio de 1992, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 2900.00 1612/89, resolve: 

I - renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n° 4.111, 
de 21 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 14 de no­
vembro.de 1989, a permissão outorgada à Rádio Emissora da Bar­
ra Lida., pela Portaria nO 869, de 9 de novembro de 1979, para ex­
ploI3.I'. sem direito de exclusividade, serviço de mdiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na cidade de Barra Bonita, Estado de 
São Paulo. 

II - a execução do serviço, cuja outorga é renovada. por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ill- Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3" do art. 223 ds 
Constituição. 

IV - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aff01f:S0 Alves de Camargo Britto. 

(À Comissão de EducafÕ0') 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 16, DE 1995 
(No 415194, ns Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova 8 permissão outorga­
da à Rádio Repórter LIda, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci­
dade delju~ Estado do Rio Grande do SuL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 66, 

de 22 de junho de 1992, que renova a permissão outorgada à Rá­
dio Repórter Lida., para explorar, pelo prazo de !O (dez) anos, a 
partir de 14 de setembro de 1987, sem direito de exclusividade, 
sen'iço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de ljui, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N" 332, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos 00 art. 49, inciso xn, combinado com o § 1° do 

art. 223 da CorÍstituição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de exposição de motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicaçoos, o 
ato constante da Portaria n" 66, de 22 de junho de 1992, que reno­
va penníssão da Rádio Rep6rter Lida., para explorar selViço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Ijui, Es­
tado do Rio Grande do Sul. 

Brasília. 23 de julho de 1962. - Itamar Franco; 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 26/92, DE 22 DE JUNHO DÉ 
1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

Portaria n" 66, de 22 de junho de 1992, pela qual renovei a pennis­
são da Rádio Repórter Uda., para explorar serviços de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade de ljuí, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

2. Os órgãos competentes deste ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o devidamente instruido, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do ar!. 223 da Consti· 
tuição, o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após 
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deliberação do \...ongresso Nacional, a quem encareço se digne 
Vossa Exoelência de encaminhar a anexa portaria, acompanhada 
do processo administmtivo que lhe deu origem. 

Respeitosamente. - Alfonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de EslBdo dos Transportes e das Comunicações. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E DAS COMUNICAçõES 

Portaria n° 66. de 22 de junho de 1992 

O Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 
no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 6°, 
inciso n. alínea d, da Lei n° 8.422. de 13 de maio de 1992, e tendo 
em vista o que consta do Processo n° 29102.000473/87. resolve: 

I - renovar. de acordo com o art. 33. § 3°, da Lei n° 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, por'IO (dez) anos, a partir de 14 de se­
tembro de 1987, a permissão outorgada à Rádio Repórter Lida .. 
pela Portaria n° 925, de 6 de setembro de 1977, para explornr, sem 
direito de exclusividade, seJViço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na cidade de Ijuí. Estado do Rio Grande do 
Sul; 

n - a execução do serviço. cuja outorga é renovada por esta 
Portaria. reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e-seus regulamentos. . 

RI - este ato somente produzirá efeitos legais após delibera­
ção do Congresso Nacioual, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição; 

IV'~ Esta Portaria 'enna em vigor na data de sua publicação. 
- Alfonso Alves de Camargo Netto. 

Aviso nO 835 - AVSG. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado fuocêncio Oliveira 

Brasília, 23 de julho de 1992. 

Primeiro SecretArio da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF ' . 

Senhor Primeiro SecretArio: 
Encaminho a essa Secretaria a mensagem do Excelentíssi­

mo Senhor Vioe-Presidente da República, acompanhada da expo­
sição de motivos do Senhor Milristro de Estado dos Transportes e 
das Comunicações, na qual submete à apreciação do Congresso 
Nacioual o ato constante da Portaria nO 66, de 22 de junho de 
1992. 

Atenciosamente, Marcos Coimbra, Secret1uio.<Jeral da 
Presidência da República. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E DAS COMUN!CAçõES 
SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇQES 

E.s. n° 059192-SNC 

Brasília, 9 de junho de 1992 
Senhor Milristro: 
Assunto: pedido de renovação de outorga da Rádio Repór­

ter Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên~ 
cia modulada, na cidade de Ijuí. Estado do Rio Grande do Sul. 

Estudo sintético: tendo em vista os pronunciamentos dos ór~ 
gãos técnicos deste ministério, concluindo que o Processo n° 
29102.000473/87 encontra-se devidamente instruído. encaminho a 
Vossa Exceléncia a inclusa portaria e respectiva exposição de mo­
tivos. propondo a renovação da rotorga da entidade acima men­
cionada.. 

Diante do exposto, submeto O assunto à decisão de Vossa 
Excelência. esclarecendo que. após a publicação. a portaria deverá 
ser enviada com o processo administrativo pertinente ao Excelen-

tíssimo Senhor Presidente da República, solicitando encaminha­
mento ao Congresso Nacional. para deliberação. nos termos da 
Constituição. - Nelson MarcbeZ8D, SecretArio Nacional de C0-
municações. 

(Ã Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 17, DE 1995 
(No 423/94, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Funda­
ção UnivenldBde do Vale do Itaja~ para executar na 
cidade de ltajaí, Estado de Santa Catarina, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 469. 

de 29 de abcil de 1993, do Ministério das Comunicações. que ou­
torga permissão à Fundação Univeo;idade do Vale do ltajaí para 
executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida­
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fms exclusivamente educativos, na cidade de Itajaí. Estado de San­
ta Catarina. 

Art. 2° &te decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM W 503, DE 1993 

Se.Qhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos lermos do art. 49, inciso xn, combínâdo com o § l° do 

art. 223, da Constituição Federal. submeto à apreciação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Milristro de &tado das Comunicações. o ato Constante da Port'aria 
n' 469, de 29 de abril de 1993, que outorga permissão à Fundação 
Universidade do Vale do Itajaí, para executar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada. para fms exclusivamente 
educativos. na cidade de Itajaí. Estado de Santa Catarina. 

Brasília, 16 de agosto de 1993. Itamar Franco. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS W 40193-MC DE 29 DE ABRIL 
DE 1993 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAçõES 

Excelentíssimo Senbor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência, a inclusa Portaria nO 469, 

de 29 de abcil de 1993, pela qual ortorguei permissão à Fundação 
Universidade do Vale do Itajaí, para explorar o serviço de ta<Üodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de ltajaí. Esta­
do de Santa Catarina, com fms exclusivamente educativo e cul­
tural. 

O ato de outorga, conforme procedimentos estabelecidos 
pelo novo texto constitucionaL devem. para produzir efeitos le­
gais, ser submetido ao Congresso Nacional, nos lennos do § 3° do 
seu art. 223. 

Cabe-me informar que os órgãos competentes deste minis­
tério manifestaram-se sobre o pedido. achando.-o regula.nnente ins­
truído. conforme a legislação específica em vigor. 

Assim, Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência o 
ato de Permissão, solicitando c seU encaminhamento ao Congresso 
Nacional, juntamente com o processo que lhe deu origem. 

Respeitosamente. Hugo Napoleão. 

PORTARIA W 469, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

O Milristro de &lBdo das Corounicaçães. usando das atri­
buições que lhe confere a Lei nO 8.490, de 19 de novembro de 
1992, e tendo em vista o que consta no Processo nO 
50000JXl2670192. resolve: 
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I - Outorgar permissão ã Fundação Universidade do Vale 
do ltajaí, para executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, com fins exclusivamente educativos. na cidade de ltajaí, 
Estado de Santa Catarina, 

n - A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra­
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e regulamentos. 

UI " Esta permissão somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma do ar\, 223, § 3°, da 
Constituição. 

N - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Hugo Napoleão 

(À Comissão de Educaçõo.) 
O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Os Projetos 

de Decreto Legislativo n'\; 11 a 17, de 1995, que acabam de ser li­
dos, tramitarão com prazo determinado de quarenta e cinco dias. 
nos termos dos arts, 223, § 1°, e 64, § 1° da Constituição, combina­
dos com o art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122. IL b, do Regimento Intemo, as 
matérias podemo receber emendas, pelo prazo de cinco dias, pe­
rante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a mesa, 
requerimentos que serlio lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes 

. REQUERIMENTO N° 145, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos temos regimentais, que seja considerado 

como licença autorizada meu afastamento nas sessões nos dias 4, 
5.6.7.10,11,13.14.17,21. 24.25, 26,27e31 de outubro de 94. 
em função do pleito eJeitornl no meu Estado. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1995. - Alui7lo Bezerra, 
Senador. 

REQUERIMENTO N° 146, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos tetmos regimentais, que seja considerado 

como licença autorizada meu afastamento nas sessões nos dias 5, 
6,9,10. 11. 12, 13 e 16 de janeiro de 1995, em função de compro­
missos políticos no Estado. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1995. - Alui7lo Bezerra, 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A votação 
dos requerimentos fica adiada por falta de quorum. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Bapti~ta. 
O SR. LOURN AL BAPTISTA (pFL - SE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr.Presidente, SÔ e 
Srs. Senadores, uso a tribuna do Senado para comentar com V. 
Ex"s e dar repercussão, nesta Casa. da opinião manifestada pelo 
Dr. Aloysio Campos da Paz. Presidente da Associação das Pionei­
ras Sociais, mantenedora da Rede Sarab de Hospitais do Aparelho 
Locomotor, tido como um importante centro de referência na 
América Latina, em audiência oom o Vice-Presidente da Repúbli­
ca Marco Maciel. 

Todos sabemos, Sr. Presidente. SO e Srs. Senadores, das 
extremas dificuldades e problemas que atravessa a saúde pública 
em nosso Pais. Ultimamente a imprensa vem denunciando abusos 
e descaminhos que vêm ocorrendo na área de Sistema Único de 
Saúde, onue atuam a rede pública de hospitais e postos de saúde e, 
também, a rede de hospitais, clinicas e entidades credenciadas que 
prestam selViços à população e ao Governo, em suas obrigações 

constitucionais. 
Após a extinção do antigo INAMPS, mergulhado em um 

mar de problemas e dificuldades fm.anceiras. um Instituto que con· 
gregava mais de 120 mil servidores, incluindo inativos. operando 
uma imensa rede de unidades administrativas. uma CPI específica 
no âmbito do Congresso constatou que mais de um bilhão e seis· 
centos milhões de dólares fornm desviados em apenas um ano da· 
quele Instituto que vinha promovendo assistência médica à popu­
lação. 

Há poucos dias, os jornais noticiaram que cerca de 30% do 
orçamento da saúde é indevidamente apropriado. 

O que mais se denuncia. e já hoove comprovações por parte 
da referida CPl, é a ocorrência de fraudes. como o superfatura­
mento, a burla nas internações, a cobrança em dobro. a manipula­
ção de tabelas e processos sofisticados de apropriação de recursos 
da saúde na apresentação das contas a serem pagas pelo Governo, 
incluindo nestes procedimentos a conivência de servidores e ou· 
tros indícios de COITUpçãO. 

E é justamente contra as falbas do Sistema Único de Saúde, 
a segurança do mesmo, que o Dr. Aloysio Campos da Paz, um mé· 
dico reconhecido e acreditado nacional e internacionalmente, com 
experiência médica e administrativa de elevado conceito. pelo ex­
celente desempenho no Hospital Sarab Kubitschek, externa a sua 
opinião franca e corajosa. mas que é preciso que alguém de sua 
credibilidade proclame isto à Nação e aos seus dirigentes, pois al­
guma coisa de profundo e radical tem que ser feita para salvar o 

-sistema de saúde do nosso Pais e minorar a via saem de imensas 
filas, despesas, carência de leitos e material básico e outras atribu­
lações de quem procura atendimeoto médioo ou lrabalha no setor 
público de saúde. onde até os próprios médicos vêm reclamando 
das dificuldades por que passam pant exercer as atividades nos 
hospitais do Governo. 

Há algum tempo, já nos últimos lheses do ano passado. uma 
revista de grande circulação nacional publicou como seu lema de 
capa uma matéria intitulada "Os médicos pedem socorro", e nessa 
extensa matéria documentava-se as imensas dificuldades e carên­
cias dos hospitais públicos do Pais e as condições. inaceitáveis em 
muitos casos, em que trabalhavam os proftssionais de saúde. 

O Dr. Campos da Paz, na conversa que manteve com o 
Vice.Presidente da República. defendeu uma reforma constitucio­
nal para melhorar o sistema público de saúde, visando a promover 
a recuperação e aropliação da rede polblica de hospitais, e com isto 
reduzir (o jomaI diz por f!Dl) os conv&llos oom hospitais e clinicas 
particulares. 

Ele contesta o chamado pagamento por procedimento médio 
co, onde o Governo paga à rede conveniada o somatório dos pro· 
cedimentos hospitalares, o que estimula um processo de sofistíca­
ção artificial que gera uma complexidade de procedimentos, abso. 
lutamente dispensáveis. onerando, assim, as contas pagas pelo Go­
verno e aumentando os lucros dos hospitais privados. quando in­
ventam mais procedimentos para ganharem mais. 

O Dr. Aloysio Campos da Paz é categórioo, segundo a notí­
cia do jornal, e diz: o sistema é ''por defmição conuptor"'~ precisa 
ser extinto. E apela para que o Presidente da República Fernando 
Henrique Cardoso declare a saúde um setor "estratégico". 

O Sr. Valmir Campelo -PeIUlÍte-me V. Exaum aparte? 
O SR. LOURN AL BAPTISTA - Ouço V. Ex' com muito 

prazer. 
O Sr. Valmir Campelo - Nobre Senador Lourival Baptis­

ta. V. Ex· traz à Casa. assunto bastante significativo e de suma imo 
portância, que ê a saúde pública, a saúde da familia brasileira. V. 
Ex· fala sobre os hospitais. fala sobre a situação do Hospital Sarnh 
Kubitschek, sobre a atuação do Dr. Aloysio Campos da Paz. Dese-
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jo, nesta oportunidade, louvar V, Ex' - que é médico e profundo 
conhecedor da situação da saúde do nosso País -, quando se refe­
re à figura de Campos da Paz, esse homem digno, homado e com­
pet~te, reconhecido não s6 pejo Brasil inteiro, mas pelo mundo, 
por sua sabedoria e pelo senso de teSJXlllSabilidade com que dirige 
o Hospital Sarab Kubitschek. Não poderia, nesta oportunidade, 
deixar de enaltecer V. Ex'; assim o fazendo, estou. naturalmente, 
enaltecendo também a figura do Dr. Campos da Paz, que tão bem 
dirige o Hospital Sarab Kubitschek, um hospital modelo, não só 
em nosso Pais, mas em todo o mundo, pela sua responsabilidade e 
pelo padrão de atendimento que oferece a todos os pacientes que o 
procuram. Atualmente, está expandindo as suas atividades em ou­
tros Estados; no Nordeste, recentemente, foi inaugurada mais uma 
unidade da rede Sarab Kubitschek. Tenbo absoluta ceneza de que 
o nosso Presidente da República e, por certo, os Parlamentares iIão 
dotar esse hospital com os recursos necessários para que continue 
prestando relevantes serviços à população do Brasil, tão carente de 
saúde; precisamos investir em unidades hospitalares do nível da 
rede Sarab Kubitschek. Parabéns a V. Ex', parabéns ao Dr. Cam­
posdaPaz. 

O SR, LOURIVAL BAPTISTA - Muito grato. V. Ex', 
eminente Senador Valmir Campelo, pelo seu aparte. que muito 
vem enriquecer o discuI80 que fazemos na manhã de hoje. 

V. Ex', eminente Senador Valmir Campelo. argumentoo 
muito bem a favor do Hospital Sarab Kubitschek. porque faloo 
com o coração, pelo que vê e escuta a respeito dessa instituição. 

O Sr. Epitácio Cafetelra- Pemúte-me V. Ex' um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com muito prazer. emi­

nente Senador Epitácio Cafeteira. 
O Sr. Epitácio Cafeteira - Nobre Senador Lourival Bap­

tista, o Hospital Sarab Kubitschek é um exemplo vivo do que pode 
ser a saúde pública neste País. Quaodo o dinheiro é colocado em 
mãos corretas. quando a medicina é exetcitada e exercida por pes­
soas que para ela tém vocação, e não para serem empresãrios, o re­
sultado é esse do Sarab Kubitschek. Ainda há pooco, o nobre Se­
nador Valmir Campelo falou em unidades hospitalares no Nordes­
te; uma delas eslá no Estado do Manulhão. Eu. como Governador. 
tive a satisfação e a honra de fazer a doação do terreno para que 
fosse instalado o hospital. que é da melhor qualidade. Se o Gover­
no resolvesse encontrar homens como Campos da paz para toma­
rem conta dos hospitais públicos, não est.anamos gastando tanto 
dinheiro ou vendo-o sair pelo ralo das AIH em todo o Brasil O 
povo é mal atendido, JX.mIUe os hospitais passam a funcionar como 
casas de comércio~ como empreendimentos lucrativos. Quero pa­
rabenizar a V. Ex' pela defesa e colocação que faz. O Hospital Sa­
rab Kubitschek é rudo aquilo com que o Brasil sonha e que um dia 
vai ter: um hospital onde não há somente eficiência, mas um corpo 
de funciooários da melhor categoria, pago condignamente, com 
um bom salário. Todos que vão ao hospital são bem atendidos. Ali 
trabalham reunidas pessoas não apenas capacitadas, mas pessoas 
vocacionadas. e isso é o mais importante para o serviço público 
brasileiro. Pambéns a V. Ex'. 

O SR. LOURIVAL BAYfIST A - Eminente Senador Epi­
tácio Cafeteira, V. Ex· muito ~m se pronunciou DO seu aparte a 
respeito das realizações do Hospital Sarab Kubitschek. V. Ex' é 
um privilegiado. porque teve a visãO: de doar um terreno para fosse 
consttuído um dos hospitais da rede Sarab no Estado do Mam­
nhão. Também a Bahia teve esse privilégio. Infelizmente, não 
pude conseguir o mesmo para o meu pequeno Se~ipe, mas temos 
próxima a Bahia e, adiante, o Marnnhão. V. Ex· expressou muito 
bem o que pensa e acredito seja o que todos pensamos a respeito 
do Sarab e do seu Diretor. Dr. Aloysio Campoa da Paz. 

Muito grato a V. Ex-, eminente Senador Epitácio Cafeteira. 

pelo seu aparte, que muito emiqueoe meu discurso na manhã de 
hoje. 

Continuando, Sr. Presidente, considerei muito graves as 
afmnaçôes feitas pelo Dr. Aloysio Campos da Paz, que sotes já 
houvera se manifestado sobre esse assunto dentro da mesma tÔni~ 
ca, contra a espoliação do setor pUblico de saúde em nosso País. 
Ele. reahnente, tem oonbecituento e autoridade. baseada em sua 
experiência, pa.m dar infonnações tão contundentes, e isso é'o que 
me preocupa. O hospital Sarab Kubitschek, sob a direção do Dr. 
Aloysio Campos da Paz. é padriio de eficiência administrativa e de 
atendimento médico, cxerutando contrato de gestão com o Gover­
no e oferecendo atendimento de Primeiro Mundo, absolutamente 
gratuito. a todos que o procuram. A limpeza. a higiene, a ooa von­
tade dos seus médicos e servidores, sempre disponíveis e alegres, 
o cuidado e o zelo com os equipamentos, a atenção dispensada aos 
pacientes, independentemente de condição social ou fmanceira, 
tudo ali é um exemplo de abnegação e compettlncia. E tudo de gm­
ça. e tudo é possível! 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, sou médico, com mui­
tos anos na militância da medicina. Conheço o Brasil e o mundo; 
adquiri um pouco de sensibilidade social nestes meus quase cin­
qüenta anos de vida pUblica; tenbo freqüentado. ao longo destes 
anos e ultimamente. hospitais públicos e privados. sendo atendido 
ou visitando amigos, podendo perfeitamente fazer um comparati­
vo, esboçar uma avaliação. 

Medidas u~entes têm que ser tomadas para salvar o sistema 
público de saúde. Se o sistema de prestação de serviços. cobrança 
e pagamento é falho, não vai ser o aumento dos recursos orçamen­
tários e das dotações que vão resolver o problema. Deve haver ur­
gentemente uma refOIDlulação radical, visando não somente a pou­
par recursos, mas também a restaurar a rede pública existente, sal­
vando-a do sucateamento completo. Os hospitais píblicos passam 
por extrema dificuldade. os médicos também. 

Falo da excelência do Hospital Sarab ponjue lá fiquei inter­
nado por duas vezes - da Ultima, durante dezessete dias. quando 
frarurei uma perna no comício de Porto da Folha. em Sergipe, em 
setembro do ano passado. Realmente é um hospital que orgulha a 
medicina brasileira; ali não é somente a medicação e o atendimen­
to médico que curam, mas também o espírito da casa. que tnmsmi­
te hospitalidade e confIança a todos que passam por aquele hospi­
taL 

As palavras do Dr. Aloysio Campos da Paz precisam ser 
ouvidas e relletidas. porque partem justamente de um profissional 
altamente conceituado nos meios cientiflCOS, versado na complexi­
dade da adminislração hospitaJar e custos de prooodímentos médi­
cos, e também profundo oonbecedor da realidade do selor saúde 
em nosso País. 

FiIializando. Sr. Presidente, peço a transcrição. oom o meu 
pronunciamento. da nota J'lblicada uo Jornal de Brasília, edição de 
25.01.95. com o título ''Campos da Paz quer reforma para saúde." 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. WU­
RIVALBAPTISFA EM SEU DISCURSO: 

JORNAL DE BRASíLIA, 25·}.95. 

CAMWOSDAPAZQUERREFORMAPARASAÚDE 

O médico Aloysio Campos da Paz, presidente da Associa­
ção das Pioneiras Sociais e cirurgião-chefe da Rede Sarab de Apa­
relho Locomotor, centro de referência na América Latina, defen­
deu ontem. depois de conversar com o vice-presidente Marco Ma­
deI. uma reforma constitucional para melhorar o sistema público 
da saúde. A reforma defendida por Campos da Paz tem dois pila­
res: recuperação e ampliação da rede pública de hospitais e o fim 
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dos conv~nios com. hospitais e clínicas particulares. de fmma a 
acabar com o chamado pagamento por procedimento médico. onde 
o governo repassa aos seus conveniados o valor equivalente a cada 
procedimento hospitalar. Para Campos ds Paz. o sistema é "por 
defmição conuptor" e precisa ser extinto. O presidente Fernando 
Hemique. segundo o médico. tem que declarnr a saúde um setor 
ffestratégico" • 

"Ou é público ou não é público. O -povo não deve pagar 
pelo lucro dos hospitais privados". diz Campos ds Paz. ''Pior. o 
governo paga mais pelo número e complexidsde de procedimen­
tos. Então se inventam mais procedimentos para se ganhar mais". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR - SC. Prouuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr's e 
SI'S. Senadores, a fmalidsde prec\pua do meu pronunciamento diz 
respeito à situação econômica do Brasil. à oportunidsde que o Se­
nado teve de debater com o Ministro Pedro Malan. na quinta-feira 
da semana passada, e sobre a1gumas informações adicionais que a 
imprensa internacional vem trazendo ao nosso conhecimento a res­
peito ds questão mexicana. 

Não posso começar este pronunciamento sem tomar pública 
a minha solidsriedade e o meu pedido de apoio do Governo Fede­
ral aos Estados de Santa Catarina, do Paraná e. de certa fonna. do 
Rio Grande do Sul. assim como ao Estado de São Paulo. que fo­
ram e estão sendo afetados por enchentes e enxurradas. 

É importante que a população desses Estados sinta o míni­
mo de solidsriedade por parte dss autorídsdes locais e nacionais. 

Esse é um breve parêntese que já encerro. 
Ontem, pela manhã, tomei a iniciativa de comparecer à C0-

missão de Economia da Câmara dos Deputados e lá tive a ocasião 
de assistir a uma exposição, de mais ou menos 45 minutos. feita 
pelo ex.{Jovernador Leonel Brizola. perante um público. que se 
não era muito numeroso, creio. era qualificado. excetuada, nablral­
mente, a minha presença. 

O ex-Governador Leonel Brizola, indiscutivelmente, tem 
um conjunto de infomtaçôes de natureza internacional que o colo­
ca numa posição singular no cenário político brasileiro. Tenho dito 
isso. indepeudente de circunstâncias políticas. em função do apre­
ço pessoal que lhe voto e da constatação de que as cirtunstâncias. 
até mesmo do exílio, se não o prejudicaram do ponto de vista de 
convivência aqui no Brasil, certamente favorecem, do ponto de 
vista da convivência internacional. 

O e.-Governador Leonel Brizola trouxe à lume algumas in­
formações sobre a situação mexicana. 

O Sr. Pedro SimOD - Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. ESPERIDJÃO AMIN - Ouço o nobre Senador Pe­

droSimon. 
O Sr. Pedro SimoD - Antes de V. Ex· entrar no conteúdo 

do seu pronunciamento, que sei muito iIDJX>rtante, queria endossar 
a análise que V. Ex· faz do Governador Brizola. Trata-se de um 
dos SÍmbolos deste País. Tenho por ele o maior apreço e o maior 
respeito. Infe1í2lDente, em algumas oportunidades, o destino nos 
colocou em campos opostos, o que não tira a admiração e o respei­
to que tenbo pelo Dr. Brizola. Tomei conhecimento agora, por m­
letmédio de V. Ex·, que ele esteve na Câmara, ontem. participando 
de uma reunião e de um debate. Se o soubesse, teria comparecido. 
Sei que perdi. pelo que falei com V. Ex· antes de começar esta ses­
são, a oportunidade de obter profundos conhecimentos com rela­
ção à análise feita por ele. Creio que podemos analisar o Or. Bri­
zolll;.sob vários ângulos. Poucas pessoas hoje, talvez, conhecem 
BrizoIa como eu. Ele é um pouco mais velho do que eu, mas c0-

meçamos juntos. Eu ainda era moço no PIB, e ele já convivendo 

na escala superior com Pasqualini, João Goulart. .. e Brizola mais 
acima. com as grandes lideranças do trabalhismo do Rio Grande 
do Sul. Uma época e,""ordinária aquela. uma época monumental. 
Posteriormente. eu ainda estudante de Direito. ele foi Governador 
do Rio Grande do Sul. Foi um Governador de coragem. de garra. 
de luta ... e tanto que à época, e a época muda. executou a encam­
pação - e vejo como é engraçado - da telefônica e ds CEE. que se 
deu porque as multinacionais ds telefanis e da CEE estavam liqui­
dando. estavam esfacelando com o Rio Grande do SuL O Rio 
Grande do Sul não tinha telefanis e não tinha energia elétrica. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Aliás. se V. Ex' me permi­
te. esse foi o modelo adotado pelo regime de 64. Aumentoo a esta· 
tização, no caso da infra-estrutura, geração de energia e telecomu­
nicação. Foi o Estado que promoveu a modernização brasileira. 

O Sr. Pedro Simon - Ele teve coragem. inclusive num fato 
histórico: a legalidade. No Brasil, tivJnos dois movimentos que, 
democraticamente, impediram a violência e o golpe de Estado. Fo­
mos nós. aqui, que depusemos, livre e democraticamente, pelo 
voto popular, um Presidente conupto. Foi através do movimento 
ds legalidsde. liderado por Leonel Brizola. que determinou às for­
ças militares. que tinham proibido o Sr. Jnão Goulart de vir ao 
Brasil e assumir, reconhecessem que ele era. o Presidente da Repú­
blica, e assim o Sr. João Goulart foi empossado em 1961. É verds­
de que as forças ds reação ficaram na retaguarda e dersm o troco 
em 1964; mas aquele movimento da legalidade, que uniu todas a~ 
forças do Rio Grande do Sul. foi de todo o Brasil. Foi um movi­
mento bistórico na vida do Or. Brizota. Posteriormente, aconteceu 
o Golpe de 1964. quando. volto a repetir. o que fIZeram com o 
Iango foi por suas qualidades e não por seus elTOS. E aí houve uma 
longa caminhada. O Or. Brizola entrou no movimento imaginan­
do. como todos. que golpe de Estado era golpe de Estado. Aliás. 
aconteceu isto: denubaram o Jango no dia 31 de março; no dia I' 
de abril, no dia seguinte, assumiu o Vice-Presidente da República; 
quer dizer. tudo aconteceu normalmente. A chamada Revolução 
aconteceu 10 dias depois, porque o Ato Institucional n° 1 foi edita­
do 10 dias depois. quando o Sr. Alckmin já tinha assumido a Pre­
sidência e nomeado seu Ministério, e a rotina já tinha se restabele­
cido. Nesse momento, a UDN e alguns floristas disseram: ''Espera 
um pouquinho, isso vai continuar tudo igual? Não pode continuar 
tudo igual! E o PSD vai continuar no Governo com o Sr. Alck­
min? Não. não pode!U S6 então a Revolução saiu do papel com o 
Ato Institucional n' 1. Desculpe-me pelo longo aparte. Posso con· 
tinuaz1 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Claro. é sempre bom quan­
do V. Ex· se alonga nessas questões históricas, porque, sendo V. 
Ex· de outra geração. sempre me passa algumas infonnações que 
eu não teria. Não era eleitor nessa época. 

O Sr. Pedro Simon - Aliás. quero dizer a V. Ex' do fundo 
do coração que é exatamente esse o sentido. V. Ex· pertence a uma 
geração bem mais nova, bem mais jovem e bem mais brilhante do 
que a minha. V. Ex· não era eleitor nessa época e eu já havia assu­
mido a Presidência do MOB e vivido - eu bem mais velho que V. 
Ex·, talvez com a idade do seu pai - os acontecimentos a que V. 
Ex· se referiu. É nesse sentido que faço questão de dizer que a cha~ 
mada Revolução foi feita muito depois de detrubado o Sr. João 
Goulart. A 1evolução, no papel, o Ato Instirucional nO I, não foi 
feita contra Jango, porque ele já estava no Uruguai, já havia sido 
deposto e o ;r. Alckmin já havia assumido e nomeado todo o seu 
Ministério. i -::lusive os da Marinha, Exército e Aeronáutica. Mais 
um golpe de stado. 

O ~R. ~SPERIDIÃO AMIN - Alckmin ou Mazzilli? 
(l Sr. I !Ciro SimoD - Perdão! Mazzilli. 
<- <m. ;SPERIDJÃO AMIN - O Alckmin já entrou oito 
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vezes na smrbist6ria. 
O Sr. Pedro Simon - Mas é o Mazzilli! 
O SR. ESPERIDJÃO AMIN - O Alckmin foi Vice do 

Castello. 
O Sr. Pedro Sbnon - Tem razão V.Ex'.O SenadmOlagas 

Rodrigues - este sim, da minha geração - está para confl1"Dlllt ou 
não o que estou dizendo •.. 

O SR. ESPERIDJÃO AMIN - Raoieri Mazzilli. que, na­
quela oportunidade, estava assumindo pela sétima vez a Presidên­
cia da RejJÚblica. 

O Sr. Pedro Simon - Assume. nomeia o Ministério e os 
três Ministros militares. A partir daí houve a luta e o esfoIÇO. O 
Dr. Briwla iniciou o movimento de resistência, que durou o tempo 
que durou. É um homem que merece o nosso respeito. Sei da sua 
amizade pelo OI. Brizola e posso dizer, com toda sinceridade, do 
apreço que ele tem por V. Ex·, É o caso típico de pessoas que pen­
sam diferente. que estiveram sempre em. campos opostos, mas que 
têm um respeito recíproco. Isso é importante, é uma das coisas que 
admiro em V. Ex·, porque tem grandeza. espúito público •... 

O SR. ESPERIDJÃO AMIN - Obrigado. 
O Sr. Pedro Sbnon - ... principalmente quando faz análise 

do conjunto das questões. Podemos divergir, mas não precisamos 
ser adversários, inimigos; mesmo estando do ootro lado, podemos 
perceber o que V. Ex' listá fazendo agora: debatendo um assunto 
feito pqr seu adversário, que pensa diferente de V. Ex', mas, nem 
por isso, o que ele disse deixa de ser importante. Creio que o Dr. 
Leonel Brizola, ao contrário do que pensam alguns, neste momen­
to. tem uma grande contrih..Jição a dar ao País. Da mesma fonna o 
OI. Ulysses Guimariies, quando perdeu a Presidência da Repúbli­
ca. Ele mesmo, a quem considero meu pai espirituaL por quem 
sempre tive a maior admiração, quando foi candidato à Presidência 
da República, eu fui contIa, porque acreditava que não era o mo­
:nento oportuno. Eu mesmo dizia isto: Dr. Ulysses, o senhor sem­
pre esteve no ápice d0 !,restígio, mas agora não está. Passada a 
eleição, a única coisa errada que podíamos dizer do Or. Ulysses 
era a sua ansiedade de ser Presidente da República. Quando pas­
sou o sonho de ser Presidente da República. e devia permanecer na 
Presidência do nosso Partido. o PMDB o tira. da Presidência. Com 
todo o seu conhecimento. com toda a sua capacidade. era a grande 
oportunidade, era o grande palrimônio que o PMDB tinha; vem o 
Partido, com o meu protesto e a minha raiva, e o afasta. Ele, ma­
chucado, triste, deixou a Presidência do PMDB. Por isso eu digo 
que enganam-se aqueles que dizem ser Brizola uma carta fora do 
baralho. O seu conhecimento e a sua experiência devem nos servir 
de orientação. V. Ex· lembra muito bem as andanças dele pelo 
mundo. O chamamento que ele faz é ltIllito importante e deve ser­
vir de alerta. 

O SR. ESPERIDJÃO AMIN - V. Ex', Senador Pedro Si­
mon, traz uma excelente contribuição, inchtsive para o enfoque 
histórico desta reflexão que vou trazer. V. Ex· faz a melhor abertu­
ta }X)ssível para o que pretendo aqui levantar. O Or. Leonel Brizo­
la, independentemente de questão politica, é um patrimônio. O ci­
dadão pode acumular riquezas, oons materiais, o que ele nunca 
quis. E até seus adversários mais ferrenhos - dos quais não faço 
parte - jamais o acusaram de se locupletar, ninguém jamais o acu­
sou da falta de probidade. 

O Sr. Pedro Sbnon - O Dr. Brirola nunca pensou em bens; 
os que ele tem são herança da mulher dele, innã do Or. João Gou­
lart, muito rica. E parte dos bens que ele herdou ... 

O SR. ESPERIDJÃO AMIN - Utilizou em reforma agrá-
ria. 

o Sr. Pedro Simon - ._com o casamento, eram fazendas 
com as quais fez reforma agrária em suas terras. Não sei de um ou-

tro exemplo igual. Ele, Governador do Estado do Rio Grande do .. · 
Sul, para dar exemplo, fez reforma agrária nas fazendas berdadas 
por sua mu1her, Dona Neuza - uma mullier fantástica, que concor­
dou com seu gesto. 

O SR. ESPERIDJÃO AMIN - Algumas pessoas se pre0-
cupam em acumular bens. não tenho nada contra elas; outras, têm 
oportUnidade de acumular conhecimentos, informações. E, sem 
dúvida alguma, o OI. Leonel Brirola tem, independentemente de 
circunstAncias politico-partidárias, esse acúmulo de informações -
o que ele faz até de maneira instintiva, o que toma essas informa­
ções mais legítimas, no sentido de dizer que são avaliações dele, 
não são avaliações lidas ou transmitidas a ele. 

Ontem. o tema da sua reflexão era a crise mexicana - de­
pois vou entrar nesse detalhe. 

Quero lembrar aos Srs. Senadores que na quinta-feira da se­
mana passa~ na Comissão de Assuntos Econômicos - e alguns 
Srs. Senadores, como Pedro Simon e Epitá.cio Cafeteira, estiveram 
lá -,tivemos a presença do OI. Pedro .Ma1an, Ministro da Fazenda, 
e alguns assessores. Um dos temas era exatamente a comparação 
entre a crise mexicana com a situação da Argentina e do Brasil. 
Voltarei ao assunto daqui a pouco. Além de ter ouvido o Or. le0-
nel Brizola ontem pela manhã. inclusive fazendo uma avaliação de 
questões constmngedoras a respeito das exigências que o Governo 
americano está colocando para conceder a garantia, o aval para o 
empréstimo de 40 bilhões de dólares destinados a saldar metade da 
divida. que vence este ano. O quadro da. dívida mexicana é o se~ 
guinte: 160 bilhões de dólares de dívida - é o país mais endivida­
do do mundo - e 81 bilhões de dólares vencem em 1995. Trata-se 
do hol money. E quero lembrar aos Srs. Senadores da minha insis. 
tência com o Sr. Pedro Malan, na quinta- feira passada, para saber 
sobre a quantidade da nossa reserva cambial - aquilo que chamo 
de dinheiro de motel ou dinheiro volátil ou hol money ou capital 
especulativo~ 00 seja, dinheiro que vem aqui para passar uma noi­
te~ dinheiro de alta rotatividade e que só está atraído pela taxa de 
juros que o Brasil está pagando. que é duas vezes e meia a taxa de 
juros que o México paga; é três Vezes a taxa de juros que a Argen­
tina paga. Então, esse dinheiro não está aqui de graça. 

Ainda com relação aos aspectos de constrangimento, uma 
das exigências do Governo americano para a concessão desse aval 
que o Presidente. Clinton pediu pessoalmente, quando da sua fala 
anual, no dia 20 de janeiro - estou falando o que o Dr. Leonel Bri­
zoIa disse em seu pronunciamento da ~ã; ele comenta,va esses 
aspectos constrangedores das exigências americanas -, foi a de 
que todo o dinheiro da exportação de petróleo do México venha a 
ser depositado em Banco americano, em território americano. Essa 
é uma das questões constrangedoras. A ourra é a condição para a 
garantia do aval. Ou seja. o americano vai dar aval, desde que todo 
o dinheiro mexicano da. exportação de petróleo fique,· transite_ 
numa CC!ftta deftnida-pelo Governo americano em um banco situa .. 
do em tenit6rio americano. 

Igualmente exigências de natureza de política doméstica, 
como sendo política. de câmbio, política de juros, política de em­
prego, política de importação e exportação fazem parte do manual 
que está sendo apresentado como exigência do Governo america­
no parn. a concessão desse aval. Isto é a síntese do que ouvimos, 
ontem, pela manhã. Foi distribuído um documento muito interes­
sante. No ftnal da tarde - e aí é que há uma coincidência -, assisti, 
através da CNN. a uma sessão pública da Comissão de Relações 
Exteriores do Senado americano, mais ou menos nos moldes da 
nossa, em que os Senadores americanos debatiam com o Secretá­
rio do Tesouro. com o Secretário de Estado e com o Presidente do 
Banco Central americano as condições. E aí tudo aquilo que tinha 
sido apresentado pela manhã pelo ex-Governador Leonel Brizola 
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veio à baila pela palavra dos Senadores americanos, debatendo 
com autoridades americanas. Questões, como: se não ajudarmos, 
vai haver mais imigração. ou seja, mais mexicanos virão para os 
Estados Unidos e isso vai nos causar problema. Mas, se impuser­
mos estas condições, na política econômica mexicana, vai haver 
redução de salários. ou seja. vão piorar as condições da dívida me­
xicana. vai haver desemprego. porque o plano é recessivo e mais 
mexicanos virão para cá. Então, a proximidade do México com os 
Estados Unidos é o grande problema que faz com que o Governo 
americano apresente toda essa preocupação. 

E mais: o próprio ex-Governador Leonel Brizola, pela ma­
nhã, advertia - e à noite vinha a confrrrnação - que 98% do di­
nbeiro que vence este ano - os credores de 98% desses 80 bilhões 
de dólares são norte-americanos; ou seja, as pessoas .que seriam 
caloteadas, pessoas fisicas e juridicas -, caso o Méxíco não pules­
se honrar a divida, são americanas, o que representa mais um pr0-
blema para a economia norte-americana. Então, 98% dessa dívida 
é "investimento" norte-.americano no México. dinheiro de motel, 
dinheiro que está lá por causa de uma taxa de juros maior do que 
aquela que é paga depois da fronteira. E menor que a nossa. 

Então. percebam V. Ex'\;. 98% dos interessados em receber 
esse dinheiro, tão honestamente, tão fraternalmente investidos na 
economia do México, são americanos, são eldtores dos Senadores 
americanos, e talvez mais que eleitores, dependendo da corpora-
ção. . 

O Sr. Epitádo Cafeteira - V. Ex· me permite um aparte? 
O SR. ESPERIDIÀO AMIN - Ouço o nobre Senador Epi­

ticio Cafeteira, que provocou a reunião de quinta· feira passada. 
O Sr. Epitácio Cafetdra - Nobre Senador Esperidião 

Amin, tenho pouco a acrescentar ao que V. Ex· coloca, mas acho 
ser muito importante para nossa meditação. Essa reseIVa brasileira, 
que mais da metade é, como disse V. Ex·, dinheiro de motel. Veja 
V. Ex· que coisa interessante: é um dinheiro que entra, porque 
aqui há uma grande retribuição. 

O SR. ESPERIDIÀO AMIN - Sem dúvida. Grande e rápi­
da. 

O Sr. Epitááo Cafeteira - Rápida, mas como estamos gar­
roteados peJas dívidas brasileiras, esse dinheiro não pode procurar 
juros bons no exterior. tem que ser depositado nos bancos que os 
nossos credores deten:ninam. e a um juro de 2, 3% ao ano. Então, 
estamos pagando na ida e na volta. Nós pagamos no dinheiro que 
entra e perdemos no dinheiro que sai, na reserva que depositamos. 
E tudo isso nos deixa grandemente preocupados, porque, na reali­
dade, neste momento, pretendem até dar mais autonomia ao Banco 
Central brasileiro, pretendem os mandatos que sejam fIXOS e o Pre­
sidente e Diretores do Banco não possam mais ser mudados, pas­
sando a ter mais garantias, porque fazem o ql1e querem. do que 
quaisquer dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. Aquilo 
será, na realidade, uma caixa preta que, enquanto não a abrirmos, 
não saberemos o que ocorrerá, mas estão, na realidade, caminhan­
do pam fazer a grande ditadura da economia brasileira. Querem 
mais poderes para com isso ter pouco a esclarecer ao povo. Estou 
pre.ca1pado como V. Ex·, porque da maneira como estamos vendo 
é quase que um retrocesso. Ainda há pouco o nobre Senador Pedro 
Simon estava falando que foi necessário estatizar no Rio Grande 
do Sul tanto as comunicações como a energia elétrica, JX1Itlue OS 
que detinham aquelas concessões não se interessavam pelos inte~ 
resses populares, e começou a haver sofrimento por parte do povo, 
e com isso o Governo teve que estatizá-las. Sou de uma região s0-

frida, onde nenhuma cidade consegue retribuir à companhia de 
energia elétrica em lermos de lucro quanto à energia fornecida, 
pottIue a manutenção tem um valor alto e o usuário tem pouco p0-

der aquisitivo para fazer face a esses altos custos. Fico pensando 

que amanhã. quem sabe, vamos estar· à luz de velas no" Norte e 
Nordeste do Pais. Estou atento e acompanhando não só o discurso 
como o pensamento de V. Ex·, pensamento daqueles que se pre0-

cupam com o futuro deste País e não com o hoje. V. Ex· foi candi· • 
dato a Presidente e conhece bem este País. Como candidato a Pre­
sidente, V. Ex· foi muito claro no que ia fazer. Todos os candida­
tos deveriam dizer 'vou mudar isto, preciso m'l:ldar aquilo, preciso 
mudar aquilo oolro", apresentando sua proposta, porque tirar esta­
bilidade de funcionário público será o máximo que a Previdência 
Socia) poderá pagar e é esse empobrecimento que está havendo. 
Quando o Governo faJa, com euforia, nas vendas que estão sendo 
feitas, ele se esquece de que há uma outra moeda circulando neste 
País e que ninguém pode avaliar o volume que está funcionando. 
que é a do cheque pré-datado. . 

O SR. ESPERIDIÀO AMIN - E que está estourando. não 
é? Não sej se V. Ex· tem uma infonnação de ontem: janeiro de 
1995 em relação a janeiro de 1994 •• cidade de São Paulo teve ele­
vado de 44 mil para 78 mil o mimero de cheques sem fundo. En­
tão, observe que a compra à prestação estã resultando num agrava­
mento da ordem de 66% da liquidez desse pagamento a credito. 

O Sr. Epitácio Cafeteira - Nobre Senador. vou encerrar 
este aparte, já longo, e venho alertando para quanto a esta situação 
hã algum tempo. Em fevereiro será maior que janeiro e. também. 
em março. porque foi desde dezemblv .que o comércio facilitou as 
compras. podendo pagá-las em quatro prestações. Esta é uma rea­
lidade. Basta ligar a televisão e ver o usuário - em compras acima 
de 30 reais seu cheque só será apresentado daqui a 30 dias. 00 

seja, o oométcio está chamando para vender com cheque pré-data­
do. Na realidade, não sei quantos vão ter que pagar, e se vão poder 
pagar. Muito obrigado a V. Ex·. . 

O SR. ESPERIDIÀO AMIN - Agradeço a V. Ex' pela. 
contribuição, com o aparte que enriquece a minha despretensiosa 
arenga. 

Quero, para, concluir esta avaliação, dizer o seguinte. Eu 
não faço parte do conjunto dos pessimistas ru daqueles agourentos 
que estão esperando uma falha na condução da nossa política ec0-

nômica. Apenas reforçando o que eu disse, quando justificava a 
convocação de autoridades econômicas pant debaterem no Senado 
a situação econômica do Brasil, em face da realidade internacio­
nal, não apenas da questão mexicana. Insistia em que tal convoca­
ção se concretizasse. Quero dizer que é da obrigação do Senado­
o Senado que tem constitucionalmente obrigações muito defInidas, 
no tocante a endividamento dos Estados, dos Municípios e da 
União - do ponto de vista Constitucional, no tocante à divida ex­
terna,. o Senado não pode deixar passar em brancas nuvens todo 
esse conjunto de acontecimentos internacionais, que preocupam 
analistas nacionais e estrangeiros e que estabeleceram com estes 
acontecimentos uma vinrulação da nossa situação, da condução da 
nossa política econômica com a situação"de países como a Argen­
tina, - agora, mais do que nunca um país ligado a nossa economia 
através do :MERCOSUL - e a própria questão da economia mexi­
cana, cuja política econômica tem, sem dúvida alguma, similarida· 
de com o modeJo que estamos aqui a adotar. 

O Sr. João Calmon - Pennite·me um aparte, nobre Sena· 
dot! 

O SR. ESPERIDIÀO AMIN - Ouço com grande satisfa­
ção o Senador João CaJmon. 

O Sr. João Calmon - Nobre Senador Esperidião Amin. V. 
Ex· costumeira e rotineiramente bate recordes de modéstia. Há 
poucos minutos V. Ex· classificou o seu magnífico pronunciamen­
to. desta manhã, como uma despretensiosa arenga. Pedi este apar. 
te, nobre Senador, neste plenário que no momento conta apenas 
com a presença de nove Senadores, para lhe prestar uma homena· 
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gem, já que faltam poucos dias. poucas sessões para que eu encer­
re o meu mandato e me despeça do Congresso Nacional Mas que­
ro aproveitar esta oportunidade para prestar um depoimento sobre 
a sua gestão como Governador do Estado de Santa Catarina e 
como um dos candidatos à Presidência da República, no último 
pleito. Santa Catarina, nobre Senador Esperidião Amin, não é sufi· 
cientemente conhecida em todo o País. Se os catarinenses fossem 
modestos deveriam proclamar - eu diria proclamar com freqüência 
- de que aquela Unidade da Federação, de tão brilhantes 1radições, 
tomou uma decisão muito importante na área que me fascina e sei 
que fascina também V. Ex· e, diria. a todos os Senadores aqui pre­
sentes, desde o nosso Líder Pedro Simon, ao mestre dos mestres. 
Senador Josaphat Marinho, meu con1enfu!eo, e o Senador e Prof. 
Joaquim Beato. Santa Catarina sempre dedicou uma atenção espe· 
cial à causa da educação. Lembro-me de uma oportunidade em 
que me encontrei, creio que pela primeira vez, com V. Ex-, quando 
o Governador do Estado se chamava Esperidião Amin. Santa Ca­
tarina' introduziu uma providência que provocou muitas controvér­
sias à promoção automática de estudantes, que estivessem fre­
qüentando o antigo = primário, hoje escola de I" Grau. A ex· 
periência, obviamente, não mereceria nenhum elogio. Mas os pe­
dagogos de Santa Catarina, algumas autoridades incontestáveis na 
área de educação, decidiram tomar essa providência, creio que 
mais a titulo de experiência e não como uma decisão em caráter 
permanente. Mas, O Estado que V. Ex' representa, com tanto brio 
lho e dinamismo aqui no Senado Federal, não se cansa de dar liçõ­
es ao resto do Brasil. Pedi uma audiência. certa vez, a V. Ex' 
quando Governador, e lhe dei parabéns, porque o Estado de Santa 
Catarina depois teve o mérito de se submeter a uma autocrltica e 
decidin eliminar a promoção automãtica. Quando vi V. Ex' na rede 
nacional de rádio e televisão, durante a campanha eleitoral, pensei 
comigo, apenas comigo, mas hoje vocalizo este meu pensamento: 
Esperidião Amin um dia ainda vai ser Presiden1e da República. V. 
Ex' pode estranhar um aparte com essas caractetisticas na hom em 
que estou no limiar de minha despedida. Mas V. Ex', como Gover­
nador do Estado de Santa Catarina, realizou uma obra administra· 
tiva tão extraordinária, e aqui no Senado tem se destacado como 
um dos Senadores mais combativos, que defende teses que exi­
gem, em alguns casos, a coragem cívica, que nunca lbe faltou, se­
guindo uma lição muito importante que deveria ser sempre repeti­
da., e que aprendi, se não me engano, numa visita à França: o pri­
meiro dever de um homem público é ficar em paz com sua cons­
ciência; o segundo dever do homem público é defender os interes­
ses do seu pais e o terceiro dever do homem público é seguir as di­
retrizes do seu partido. 

O Sr. Pedro SimoD - Sendo hoje a última sexta·feim do 
mês, deverlamos tentar fazer um debate informal - e repetidas 'o· 
res já o fiZemos aqui. Nobre Senador João Calmon. V. Ex' levanta 
uma questão fantãstica e rui maior importância. Inclusive já levan· 
tei essa questão, que foi amplamente debatida - e muita gente c0-

brou - , que, para mim, é fundamental Penso que não é só o ho­
mem. mas o político principalmente. Primeiro a conscíência, se­
gundo o dever com o país e terceiro o dever com o partido. Quan­
do levantei essa tese teve gente que não concordou, foi quando 
não aceitei votar no Sr. Orestes Quércia. Eu disse que não votaria 
no Quércia por uma questão de consciência. Aí, pessoas do Parti­
do me disseram: -Mas como, e a fidelidade partidária? - Me per­
doem a sinceridade. Ou vou votar no Fernando Henrique Cardoso 
- tinha dúvida entre Fernando Henrique Cardoso, Lula e Brizola, 
pois naquela oportunidade eu era Líder do Governo, e o Lula e o 
Brizola começaram a bater com insistência em cima do Plano do 
Govemo. então, senti-me na obrigação de tomar uma decisão: 
romper com o Governo ou largar 8 Liderança. Votei no Fernando 

Henrique Cardoso. Mas não votava no Quércia. Por quê? Por uma 
questão de consciência! Muita gente cobrou de mim, perguntando­
me como é que ficava o Partido. Então disse essa frase. que já c0-

nhecia, e que sempre norteou a minha vida: primeiro' a minha 
consciência. Quero estar em paz com a minha consciência, e faço 
as coisas mais esdrúxulas, mas primeiro a minha consciência. 
Quando defendi o Senador Humberto Lucena, jornalistas vieram 
me procurar sem entender o porquê, dizendo-me que o Brasil in­
teiro queria crucificar esse homem. e eu" estavà a defendê-lo. En­
tão. disse-lhes: - A minha consciêncÍ.a me diz que estão fazendo 
uma injustiça. Quando votei contra os lS salários, ~eci a minha 
consciência. Se eu, como Governador, me bati porque ganhavam 
15 salários, não posso. como Senador, faZer a mesma coisa. Quan­
do disse não à candidatura do Sr. Quéreia otledeci a minha cons­
ciência. A minha consciência me dizia 'que o Sr. Quércia não era 
um bom candidato pam meu o País, e não era um bom candidato, 
porque tinha restrições a S. Ex'. Está aqui um candidato, o nobre 
Senador Esperidião Amín, que o vejo com o maior respeito, com a 
maior admiração, será um grande PreSidente, mas rião 'votaria em 
S. Ex' por questões atávicas do Rio Grande do Sul. VeJam V. Ex·s 
como muda, pertencemos, até então pe~encíamos, hoje já 'estamos 
juntos no Rio Grande do Sul. Nobre Senador João Calmon,.V. Ex' 
está levantando UÍOa questão que considero fundamental: primeiro 
a consciênci~ segundo o amor pelo País ~ terc~iio a vida partidá­
ria. O que não quer dizer que não seja favorável, por exemplo. à fi-

• delidade partidária, a mudar a vida partidária que,lamentavelmen­
te. a cada dia que passa, está ficando muito pior. 

O Sr. João Calmon - Estou numa situação de perplexida­
de, porque não sei se respondo o 'aparte de V. Ex', dirigido ao Se­
nador Esperidião Arnin. Mas, meu Líder 'de tantos anos, aqui no 
PMDB, é outro exempló extraordinário. Qiulndo, há 23!1lÍQS, apre· 
sentei uma emenda à Lei Orgânica dos Partidos, criandQ, ao lado 
de cada partido, um instituto de formação' politica, para formar e 
renovar os quadros políticos do nosso Pais, ô nobre Senaoor Pedro 
Simon me lembrou, apenas não sei em que ano, houve'essa inicia­
tiva gaúcha, que, no seu Estado. há muitos anos, não sei quantos, 
existe um instituto de formação política, não sei se anexo ao 
PMDB. Mas esta, nobre Senador Esperidião Amin, é uma das 
frustrações que levo de toda a minha vida pública. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - A frustração não é de V. 
Ex'. A frustração é da vida política nacional. 

O Sr. João Calmon - V. Ex' é muito generoso. Mas me 
parece realmente inconcebível que o PMDB, que é o maior Partido 
político deste País - e o é, incontestavelmente -, não tenha, apesar 
de algumas tentativas que foram logo abandonadas, criado, a oivel 
nacional, com ramificações, portanto, em todas as Unidades da Fe· 
deração, esse instituto de formação política, que vi funcionando, 
com pleno êxito, na antiga República Federal da Alemanha. Hoje 
não é o dia da minha despedida, mas gostaria de aproveitar a opor· 
tunidade oferecida pelo nobre Senador Esperidião Amin no seu 
pronunciamento, enriquecido com o aparte tão generoso do Sena­
dor Pedro Simon. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Digamos assim que tenha 
sido uma carona do Senador Pedro Simon, porque o aparte era seu. 

O Sr. João Calmon - Para mim não é uma carona, para 
mim é uma condecoração receber um comentário do nosso emi­
nente Uder. Mas, nobre Senador Esperidião Amin, esse aparte já 
se prolongou muito, e desejo destacar. para encerrar essa minha in­
tervenção, o orgulho de ser seu amigo e ter sido alvo de um gesto, 
que como foi o único, e excessivamente generoso de toda a minha 
carreira JX>lítíca, que já tem 32 anos, sinto-me no dever de fazer 
esse rápido registro. Solicitei uma audiência ao Governador Espe. 
ridião Amin, que foi imediatamente marcada.: fui prestar as minhas 
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llomenagens a essa grande hgura de Santa Catarina e do Brasil. 
Trocamos idéias sobre problemas do Estado e do País - obviamen­
te S. Ex" manifestou o seu devotamento. a sua também obsessão 
pela causa da educação. Em seguida, para não tomar muito tempo 
do ocupadissimo Governador de Santa Catarina. levantei-me, es­
tendi a mão para cumprimentar-lhe, V. Ex· fez questão de me levar 
até a porta de saída do seu gabinete; despedi-me novamente. V. 
Ex· continuou a me acompanhar até a porta do elevador. e, para 
surpresa minha, V. Exl. fez questão de descer comigo: mais do que 
isso, foi uma emoção absolutamente iné4ita ao longo de toda a mi­
nha vida política. V. Ex· fez questão de me deixar até a porta do 
carro que me esperava em frente ao Palácio do Governo. Perdoe­
me ter feito essa reminiscência. Ela muito me emociona. 

O Sr. Pedro Simon - E se pudesse eu teria levado V. Ex" 
até o hotel e ainda pagaria a conta. 

O Sr. João Calmon - Nobre Senador Esperidião Amin. l0-
dos nós conhecemos o senso de humor do nobre Senador Pedro 
Simon, que aqui represenla o Estado que humilhou o Brasil todo, 
pOIque em vez da Constituinte gaúcha se limitar a copiar o percen­
lQal constante da nossa Carta. Magna, art. 212. de minha autoria. 
que determina 18% da receita de impostos federais e nunca menos 
de 25% da receita de impostos estaduais e municipais, a Consti­
tuinte gaúcha deu mais uma demonstração de ser campeoníssima 
em termos de aumentar - e a inspiração. obviamente, só pode ter 
partido do nobre Senador, que é uma honra da vida pública deste 
País - o percentual para 35%, o que representa um aumento de 
40% sobre o mínimo estabelecido na Constituição Fedeml. lã 
alonguei muito este aparte, enriquecido com a colaboração inesti­
mável. como sempre. do nobre Senador Pedro Simon. Fica aqui 
mais esse depoimento sobre essa figura estelar da política brasilei­
m, que é V. Ex", nobre Senador EsperidiãoAmin. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Nobre Seoador João Cal­
mon, o aparte de V. Ex" realmente é muito maior que o meu pro­
nunciamento, não em extensão, mas em qualidade, em densidade, 
e, sem dúvida, também enriquecido pela contribuição que - em 
homenagem aos bons cavaJarianos do Rio Grande do Sul, que eu 
chamei de garupa -, o Senador Pedro Simon emprestoo. 

Quero lhe dizer que estarei, se Deus quiser. aqui. na próxi­
ma segunda-feira, pata ouvi-lo e para, eventualmente. participar do 
pronunciamento que V. Ex" fará. E aí poderei falar um pouco da­
quilo que creio que o povo brasileiro lhe deve pela contribuição le­
gislativa de estabelecer o mínimo de exigência para investimento 
em educação. 

O legislador não pode cuidar de aplicar o dinheiro, mas 
pode. numa penada, quando consegue instrumentar essa penada. 
estabelecer para a posteridade aquiJo que é a decisão estratégica. E 
a decisão estratégica do Brasil de investir uma cifra apreciãvel -
não quero dizer que seja suficiente, mas seria, se o Executivo a 
honrasse sem lançar mão de subterftlgios e se não houvesse os 
descuidos em matéria de aplicação, o que ocorre - V. Ex· deu ao 
País. E, mais do que isso, foi a presença de V. Ex· que impediu 
dois assaltos. O "emendão", do então Presidente CoUor. está muito 
parecido com o Fundo Social de Emergência. Até vou mandar fa­
zer uma comparação entre o "emendão" do Presidente Collor e os 
anúncios da reforma constituciona1, e veremos que as questões, 
pelo menos. são as mesmas. E a redução de recursos vinculados à 
eWcação só não foi maior peJa presença de V. Ex· aqui. Foi a pre­
sença 'tísica de V. Ex· aqui que impediu que o assalto. a rapina ins­
titucional às verbas de educação fosse maior. Mas isso direi na 
próxima segunda-feira. 

Agradeço o aparte de V, Ex', oobre Seoador. e digo que 
realmente Santa Catarina foi o Estado pioneiro, no sistema educa­
cional do Brasil, na adoção do chamado avanço progressivo. que 

na prática se transfomJOu em promoçt automâtica. Eu trabalhava 
oa Secretaria de Educação - fui secretário da Educação em 1972. 
tinha 24 anos. O Plano Estadual de Educação, uma lei de 1970, 
adotou as oito séries; quando ~m tooos os l:!Stados do Brasil havia 
um primário de quatro e um ginásio de quatro, nós adotamos oito 
séries, em sistema de avanço progressivo. Treze anos depois de ter 
sido Secretário de Educação, já Governador do Estado. eu recebia 
o resultado do maior mergulho já feito num Estado brasileiro em 
matéria de avaliação da educ?~ ão, porque o nosso Plano Estadual 
de E<hIcação foi uma avaliaçãq feita com a participação de mais de 
um milhão e meio de pessoas, e,m reuniões em todas as escolas de 
Santa Catarina. avaliando o que tínhamos produzido em matéria 
de sistema estadual na educaçl:o. O coordenador desse trabalho 
hoje é Secretário de Educação 00 Estado do Ceará. Prof. Antenor 
Manoel Naspolini. 

Logo depois saí do goveno. Infelizmente não houve opor­
tunidade administrativa. O Sr. Nilspolini colaborou no Plano Esta­
dual da Educação e na condução do Pró-Vida. um programa de as­
sístência à criança de zero a seis anos, coordenado pela Dllnh!! e$­
posa, hoje Deputada Ângela Amin. E:;St; programa chegou a aten­
der a 66% das crianças, nessa faixa etária, no Estado de Santa Ca­
tarina. E o Sr. NaspoJini. demonstrando que competência pode ser 
útil em várias latitudes, passou a prestar ajuda ao Governo Tasso 
Jereissati, em sua primeira gestão; permaneceu como técnico da 
UNESCO no Governo de Ciro Gomes e agora é Secretário de 
Educação do Estado do Cearn. depois de ter participado de todo 
aquele programa que, em temlOS de saúde, resultou na redução 
considerável dos maus índices de mortalidade infantil que o Esta­
do do Ceará infelizmente ostentava. 

Esse foi apenas um rápido apanhado para dizer-lhe quão 
profundo foí o seu aparte. S6 quero conflrmar que. em 1985. treze 
anos depois de ter sido Secretário de Educação, encaminhei à As­
sembléia consertos. reparos essenciais ao sistema de saúde e edu­
cação de Santa Catarina. E não o ftz por decreto. Fi-lo sob a forma 
de projeto de lei; ou seja. a Assembléia Legislativa, durante seis 
ou sete meses, debateu aquilo que a sociedade tinha debatido e 
acabou aprovando as diretrizes mais cruciais do nosso Plano Esta­
dual de Educação. 

Faço essa rápida digressão como uma fozma de homenagem 
a quem dedicou a sua vida a essa luta e deu ao País este lume, este 
indicativo de percentual núnimo vinculado com a educação. E 
faço isto também como uma advertência a todos nós. Não é que 
este Governo queira, mas o Brasil vai passar pela ânsia. pela dire­
triz. pela moda de desvincular - desvincular recursos, desconstitu­
cionalizar. Se o nobre Senador João Calmon não estiver aqui, nós 
todos deveremos tentar, em conjunto. impedir que essa desvincu­
lação aconteça. Isso, se o Governo não tiver o bom-senso de fazer 
com que a sociedade brasileira continue contando com a contribui­
ção desse mestre da educação, na orientação, na supervisão. na 
inspiração das ações de governo nesse setor. 

O aparte de V. Ex·, além de ter me emocionado pelas evo­
cações, pela homenagem, permite-m~ que, rapidamente. aborde al­
guns aspectos dessa questão crucial da educação brasileira. 

O Governador Mário Covas está adorando avanços progres­
sivos, com o compromisso de salas de recuperação. Infelizmente. 
não temos a troca de experiências no Brasil de "maneira tão ade~ 
quada que pudesse pennitir que. ao experimentar um modelo, eu 
pudesse contar com a avaliação, com a experiência do meu vizi­
nho. Atriooem a Bismarck esta frase: 

O homem mais inteligente aprende com a experiência dos 
outros; o nonnal, aprende com a sua própria experiênc~ e o defi­
ciente não aprende nem com a sua própria experiência. 

O ideal seria que pudéssemos aprender com a experiência 
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do Brasil. que é nossa, mesmo que seja do vizinho. 
A contribuição de V. Ex· às minhas colocações é de modo a 

que eu deixe aqui estabelecida essa diretriz. Creio que estamos de~ , 
vel1dQ àquela sala que deverá ler o nome de V. Ex'. a sala da Co­
missão de Educação, uma discussão mais profunda a :respeito das 
experiências dos Estados brasileiros no campo- da educação, Sem, 
dúvida alguma. sem que haja um salário mínimo para o professor 
primário no Brasi:l- o que não existe hoje-- não há o que a União 
pensar. pretender fazer. em matéria de educação-básica no Brasil. 

Recentemente. quando fui candidato a Presidente da Repú~ 
blica. tomei conhecimento das disparidades em matéria de piso sa­
larial para professor. no Brasil, e cheguei ã conclusão de que a ' 
união é uma ficção. porque. ~s questões mais essenciais. ·como a 
educação, não ex;iste' um nOIte l)ÚIlimo. Logo,' eS&a questão não é 
essencial. porque; para a' sua ,consecução, a união não existe. O 
que existe é a tal da,autonomia. E. nesse caso.:a'autonomia passa a 
ser nociva. porque nos ,desobriga de um compromisso nacional 00-' 

letivo; nos desmobíliza diante de um objetivo naoional petmanen-' 
te. 

quanto nessa questão de naturela econômica. 
: ç> S~,ie~ obrigaçãO de aco~~ os ~!l~xos. o. an­

damento. da, s.ilpação econômica ~~9t;m:al, P,Ot'que.~ Bl,1lsil está 
defmitivamente inserido nesse contexto. Para não ser ~urpreendido 
com reflexos de ações das quais não seja autor, só existe uma re­
gra:, vigiãi. aoompanbar. não s6 atntvés da imprensa IDas tabibém 
attavés dos mecanismos institucionais; dentre esses,' seín~ dúvida 
alguma. avulta o Senado Federal. ' . . 

Muilo obrigado hontribuição ·é!é·t<XlOs: ceriamenÍe .. ianto 
no fmal desta'legislatura quanto no início'da pr6xinta:temos uma 
grahdé tarefàà Cúrilpiii. .. .., "..... . .. .... 

. , ' Sr. ·Pres-idelite. ·àinda nes'ta tarde; é com glande 'peSar que 
ocupO à tribuna <lésta Casa para registrar o falecimenl<Í'do dinâmi­
co"industiiaJ 'João Hansen Júnior, 'um'dos pioneiros da'induStrlali-

• zaçãó de 'Sabta' Cátarina' e 'do' Brasil: O' ilustre desapllreticll:>'faz 
part'e'daquele gêneró dé homens dotá'dos de'cenas qualidade'que 
lhes pennitem concebere projetar cenários futuros. ttànsfoiriuindo 
com- as mãos o'sonho em realidade. Efetlvamente; João ·Hansen 
Júnior col1seguiu transformar a experiência de' fabriquêta~ cJe' pen~ 

O Sr. Pedro Simon - Senador. pennite-me Y. Ex· um apar~ _ , tes é cacbinibOs 'em. uma importante ind6stria de plástico bhlsileira 
te? , \ \ < , ,- a Tubos e'CdnexõesTigre. ' . " . ' ,.. . , ," 

.. ·0 SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouço o.nobre SeD;ldO!' PI>-. • ' .João 'HOnSeri·Jfurlor íntegra um 'seleÍ<i gruPo de capitães de 
droSimon. ,..., indústrias de·Sant.Catarina.- ao 'lado de nomes como 'Albano 

. O Sr. Pedro Simon - Senador Esperidiãô Amin. com todo·,- Scbmidt, o construtor da Fundição Tupy. e Adlio FODtruOi. O cria-' 
o respeito. não é bem. assim. discordo de V. Ex·. Não é por caÚ8a. dor dá Sádiâ. Todos eles fIlhos de imigrantes de 'origem':dtódesta e 
da· autonomia que essas coisas estão acontecendo. J , \ , possuidores' de esCas'sá 'escolaridade, mas' cap8ies de COneebef e 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Referi-m. especificameDle executar empreendimentos índusiriais que se projetaxam para além 
a esse caso. :, das fronteiras dC Santa Catarina -e do próprio' Brasil.' Foram' bo-

O Sr. Pedro Simon - V. Ex· tem toda a ratão. No entanto; - mens qUê deixaram pará seus'p6sterds exemplos de'grande'éner-
assim como o Governo considera importantes asLquestões de' im" gia. ãriojO e disciplina ho trabalho. - ' , ". 
po6lo e existe o CONFAZ. onde qualquer Estado que fuja de uma' . São essas 'pessbàs' que fazeni á gràndeia' de' um Estado 'e de 
nonna tem a unanimidade. poderia- ser feita alguma coisa.seme-' uma'Nação, 'na-medida em que revelain dOtes excepcionais'para 
lliante em termos de educação. poderia haver uma espécie de COij:. • , transformar sànho~emrealidade. João f:lansen-JÓnior a'venrurou~-se 
seJbo onde se cobrariam exigências _mínimas. O 'Governo federnI. - no mundo' dos negócios pilotando.' inicialmente. fabriquetáS' de 
que se preocupa tanto com relação a certas questões - por exem-_ pentes de' ósso. cachimbos e leques. atê desbhivar vitoriosamente 
pio. exportação e importação -. Dão tem qualquer preocupação os caminhos da indústria de tnmsfonnação de pláSticos. 'de. que se 
com dois temas: alimentação básica e educaçâo. Assim corno exis~ tomou um dos maiores expoentes no BrasiJ e -na América Latina. 
te o CONFAZ para se reunir com o Ministro da-P3zenda - um ór- A marca Tigre tem., hoje. destacada presença no~ ramos ~ sanea-
gão; que está acima do bem e do mal para decidir -, por que não se _ mento básico e da construção'civil de nosso País. 'graças ao talento 
cria uma , estrutura semelhante para se reunir com o Ministro' .da, e à visão de Joãb Hansen-JÚnior.' , 
Educação para decidir o que é preciso fazer em!taímos de educa":. -Daqui desta' tribuna desejo homenagear'um bràsileirô 'im: 
ção'?, - portanle. nascido em Joinv~le. que cçnseguiti realizar uni'em-

O SR. ESPERIDIÃO AMJN,- Existe o faro nacional dos preendimento cuja importância-transcendeu ,as f~nteíra:s çle'Santa 
Secretários de Educação. o que não existe é a coerção. e o que tem _ Catarina. O que 'Singu}a";zava sua vida era uma grande modéstia e 
de haver é uma norma coercitiva. no sentido de estabelecer um IDÍ- pennanente' preocupação em preservar sua privacidade. Ehibora 
nimo; o CONFAZ é um bom exemplo trazido por W. Ex·. sem,d'Ú- tenha conqUistado uma posição importante no paxque industrial do 
vida alguma. país. João Hansen Júnior cultivava uma vida sempre austera. dedi-

Ninguém é mais federalista. mais defensor da federação do cando-se integralmente _ao desenvolvimento de seus negócios. que 
que o Senador Esperidião Amin - porém. federação sem revogar a cresceram com Santa'Catarina e com o Brasil: 
União. Por isso. devemos ter alguns objetivos nacionais penna- Desta- tribuna. p:ntanto. desejo prestar a homenagem de 
nentes, e um deles. pela própria Constituição. é a redução dos_de- Santa Cataiina a um bravo e criativo empreendedor. de princípios 
sequilíbrios entre as regíéles. morais inaiacáveis e de exemplar consciência conumitária São ho-

Ora. para se reduzirem os desequilíbrios entre as regiões. mens com a visão e as qualidades de João' Hansen Júnior, que 
deve haver um mínimo de coerção, de comando efetivo. com san- constroem a grandeza de Santa Catarina e do Brasil. Em pouco 
ção - como eXlste no CONFAZ -. para os Estados do Brasil. res- mais de 50 anos. de uma símples fábrica de pentes de chifre. ele 
peitada a sua autonomia em tudo o mais. criou um grupo de empresas com o nome Tigre. que é reconhecido 

Sr. Presidente. Sn e Srs. Senadores. as colocações que gos- como o maior transformador de plásticos do Brasil e um dos maio-
taria de fazer foram amplamente ennquecidas pelos apartes. pelos res do mundo. 
temas que a elas foram aduzidos. tendo até se transformado em te- Seus descendentes continuam a tocar o empreendimento 
mas principais. que ele soube construir com as próprias mãos. 

Desejo. ao concluir. dizer da importante tarefa que temos Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. Srs. Senadores. 
diante de nós. tanto na questão educação quanto nos temas que Muito obrigado. 
constituem aquilo que chamo de objetivos nacionais pennanentes. 
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Duronte o discurso do Sr" EsperidiãdAmín. o Sr. 
. Chagas Rodrigues; 1" Vice-Presidente, deixa a cadeira. 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabo, Júnior, 2 D 

Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Epitácio Cafeteira. (pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador João Calmoo. 
O SR •. JOÃO CALMON (pMDB - ES.·Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. ""'mdente. S'" e 
Srs. Senadores. hoje. pela manhã. fui suzpreendido com a leitura 
de uma· declaração. a)ribuída a um dos magníficos jomalistas que 
alllam nesta Casa e que conheço há muitas décadas. João Emílio . 
Falcão éa própria imagem da isenção, da impazcialidade. da obje­
tividade, tendo, portanto, todas as eredeDCiais para merecer o res­
peito e á· ""míração de todos nós, Como o mais importante jornal. 
da Capital da Repúbliça publicou hoje, na sua segunda página, em 
seção muito lida -, "Brasília. DF" -, "..JDl8 frase atrihlida ao jorna­
lista João Emílio Falcão, senti-me no dever de pedir a atenção dos 
meU's nobres Pares, por alguns, ~utos. para .saliepla!. em ~ei­
ro lugiu', que não acredito que essa frase tivesse profeliq., Se real­
mente o. IPi, ela representa uma .inpstiça.tão clamorosa que eu me 
sentiria no.dever, como amigo das pessoas nela citadas, de tecer 
alguns mpidos come~os. .. . .. . 

A f~ é a seguinte:'1tamar Franco é um forte com pinta 
de fracó. Fernand<! jienrique Cardqso é um fraco com pinta de for­
te". Não acredito que o jornalista João Emílio Falcão teilha feito 
essa afumação. Ambos, Itamar Franco e Fernando Henrique Car­
doso, são pessoas notoriamente corajosas, que. ao longo de !<?da a 
sua existência, demonstraram coragem inaud~ta.. Possq ~ o teste­
muilho .aqui m ... mo .neste p.lenário. Quando fui colega de Itamar 
Franco, S, Ex' fazia pronunciamentos. que poderiam garantir-lhe. 
um adjetivo de coxagem. de corajoso, ou cornjoso até os limites 
realmente siderais, Portanto, João Emílio Falcão não foi·certamen­
te autor deSta frase, até porque não há • citação do local em que 
apareceu essa afnmação publicada. 

O Sr, Esperídião Amin - Deve ter sido no gabinete de tra­
balho, 

OSR, JOÃO CALMON·- Destaco que Itamar Franco. ao 
longo da sua carreira aqui no Senado Federal, foi um dos repre­
sentantes do povo com a característica marcante de. uma coragem 
realmente extraonlinhia. 

Quanto a Fernando Henrique Carooso, nosso ex-colega, 
hoje Presidente da República, que mereceu este comentário: "é um 
fraco com pinta de forte", Sua Excelência teve, como bomem pú­
blico, uma coragem, talvez sem precedentes, quando apresent"" 
um requerimento para constituição de uma Comissão P~tar 
de Inquérito sobre Evasão Fiscal. 

Ora. a causa número um. dois e três da crise bmsileira são 
coubecidas, do drama que enfrentamos de uma desumana distri­
buição da renda. de aspectos sociais que realmente não nos hon­
ram; ao contrário, envetgoilham-nos, Ainda hoje, pela manhã, li a 
declaração de que o município recordista de anaJIabetismo no 
mundo está situado no Brasi~ especificamente no Estado do PiauL 
Essa revelação também foi publicada hoje, 

O Sr. Esperidião Amin - Qual é o municlpio? 
O SR, JOÃO CALMON - Não gravei o nome, mas saiu 

hoje no Jornal do Commerdo. do Rio de Janeiro, A coragem de 
Fernando Henrique Cardoso é realmente incontestável. Sua deci­
são corajosa, quase chegando aos limites do heroismo. de pedir 
uma Comíssão Parlamentar de Inquérito sobre a Evasão Fiscal. ca­
racteriza o fato de ser realmente um homem imrépido, que merece­
ria medalhar mundiais de coragem. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente e nobres Senadores. senti. 
até para seguir a lição das academias políticas da República Fede­
ml da Alemanha, que o primeiro dever de homem público é ficar 

. em paz com a sua consciência, o segundo é defender os interesses 
do seu pais. Para ficar em paz com a minha consciência, não.pode­
ria calar, teria de falar, de protestar e mostrar que esta corsgern 
inaudita, talvez a maior de toda a sua fecunda vida pública, con- . 
substanciou-se nesse pedido de CPL Porque, resolvido o problema . 
de sonegação f1SCa1 no Brasil- sob esse aspecto, o Brasil é recor­
dista nmndial-, 'deixaiemos de ser apontados à execração mundial 
pelos anuários de uma entidade a qual pertencemos, a OrganizaçãD 
das Nações Unidas, através do seu braço francês, a UNESCO; 

O Sr. Pedro SimoD - Pemúte-me V. Ex·um aparte? 
O SR. JOÃO CALMON - Com muita hónra e com muito 

pta2f:r, concedo o aparte ao nobre Senador Pedro Simon,. . . 
O Sr. Pedro Simon - Teitbo muito carinho pelo profissio-· 

naJ João Emílio Falcão, do qual sou grande amigo, e o considero 
um dos grandes jornalistas deste País. Convivo com ele e nunca o' 
ouvi fazer essa afl.1"tnaÇão. Também discordo dela. Concordo no 

. que se rerere ao Itamar, O jornalista quis dizer que quando Itamar 
estava na Presidência da Repíblica, muitas pessoas vendiam a 
imagem de ser ele uma pessoa fraca na sua posição, era um Presi· 
dente que não tinha fmneza, Fui seu' líder e posso dizer que ele ti-' 
ilha muita fmnelA. Uma de suas posições foi marcada pelo desejo 
de não contar com um economista no Ministério da Fazenda. não . 
o nolDeOU. Quando não se conseguiu um nome poütico, nomeoo 'o ' 
Secretário da Fazenda de Pernamruco, GustavO' Krause, um gran­
de homem, com grande conteúdo social, pelo qual tínhamos gran­
de admiração, independente de ser do PFL Identifico-me 'muito 
com Krause. Li sua declaração, muito simpática. em que diz: o 
Genoino.é o extremo liberal do socialista, e ele, Krause, o extremo' 
socialista dos liberais, Creio que essa frase é· correta, quando ele . 
próprio se analisa, O único equívoco de Krause, publicado no)or' . 
naJ, foi o de que o Presidente Itamar recebeu o Sr, Décio MUMoz 
e pediu a ele um plano de ação de economia - o que não em \'terda- . 
de, tanto não era que a imprensa publicou como se o Professor' 
Munhoz tivesse levado o documento para o Itamar, quando, na 
realidade. foi um documento que o Munhoz entregou ao Trancre­
do Neves, quando este em candidato à Presidéncia da Repóbllca. 
Este documento era do CONFAZ ao qual pertenciam o MUMoz e 
o Serra, hoje ~tro do Planejamento. Depois da saída de Gusta­
vo Krause entraram vários outros, inclusive, quando Itamar indi- . 
cru o Senador Fernando Hemique, foi uma suqn-esa. Eu sabia des­
sa escolha, pois S. Ex· conversou comigo. A indicação recaiu s0-

bre o Senador Fernando Henrique porque S. Ex· queria um soci& 
logo. O próprio Senador Fernando Henrique queria o Sr. Pedro 
Malan para ocupar aquela Pasta, Quando Fernando Henrique afas­
tou-se. S. Ex· nomeru o Embaixador Rícupero. Por ocasião daque­
le incidente. o Fernando Henrique Cardoso, mais uma vez. queria 
o Pedro Malan e o Itamar nomeou o Governador Ciro Gomes. A 
briga do ex-Presidente Itamar em relação à alta dos juros, • pre0-

cupação para que a privatização das estatais fosse reali11lda com 
um índice de seriedade, de rigidez 1 tudo isso demonstm que S. Ex· 
foi um Presidente forte, embora a imprensa muitas vezes quisesse 
passar a imagem de que S. Ex· era um Presidente fraco. Em re1a~ 
ção a essa referência do Sr. Falcão, estou plenamente de acordo, 
Contudo. discordo da segunda. Não creio que o Fernando Henri­
que tenha pinta de forte e seja fraco, Ao contrário, Fernando Hen­
rique está dando pinta, não de fraco, mas de um gentleman, que 
ouve, que analisa, mas toma decisões. Fui Líder do Governo e Sua 
Excelência Ministro da Fazenda, Naquela opor1llnidade, Sua Exce­
lência teve a coragem de tomar decisões, de vir aqui dizer que não 
era para votar o sa16rio minimo, que era contra. Quando Ministro 
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da Fazenda. já se falava em seu nome para a candidatura à Presi­
dência da República. Houve gente que. oomo Fernando Henrique, 
teve COIagem, O Covas. Este plenário estava lotado de membros da 
cur e da FIESP, cobrando do SenadD uma decisão; mas rejeita. 
mos. Voltou para Câmara e aquela Casa manteve a rejeição. Por­
tanto, O Senhor Fernando Henrique teve coragem de tomar posi­
ção. Sou obrigado a reconhecer que ele, Ministro da Fazenda alTO­

jou, apresentou planos, lutou, defendeu, veio para este Congresso, 
teve coragem de debater, de discutir, de dizer o que pensava. Fer· 
nando Henrique é um fidalgo, um genlleman; ele ouve, analisa, 
debate. Conheci Fernando Henrique quando o MOB do Rio Gran· 
de do Sul criro o IEPS - Instituto de Estudos Políticos e Sociais 
do Rio Grande do Sul, onde Fernando Henrique Cardoso fal", 
pela primeira vez ao voltar do eJÚlio. Naquela época, o Decreto 
477 proibia manifestações nas universidades, professor e aluno 
não podiam abrir a boca; o Decreto 288 proibia sindicalistas de 
abrirem a boca, ninguém podia abrir a boca, e as assembléias, sob 
a ameaça da cassação do AI-S não se manifestavam. Nesse institu­
to de Estudos Politicos, muitas pessoas, muitos jornalistas, teu­
niam-se para debater os problemas nacionais. Carlos Chagas, por 
exemplo, teve 8 coragem de levar essas matérias às F'ginas de o O 
Estado de S. Paulo que não eram publicadas por causa da censura 
- publicavam apenas O. Lusíadas e receitas de arte culinária nas 
páginas que eram censuradas. Naquela época, Fernando Henrique 
começou. foi a primeira vez que ele falou. Não era politico, era 
apenas um professor. Desde daquela época, ele vem debatendo. lu· 
tando, se esforçando. Teve a coragem de se candidatar numa su­
blegenda quandO todo mundo sabia que Montoro ia ganhar. Foi 
quando apareceu o Lula, nas portas das fábricas de São Paulo, 
apoiando a candidatura do Fernando Henrique a Senador. De lá 
para cá, aprendi a respeitá~lo, a ver em Fernando Henrique um ho­
mem comprometido, preocupado com os problemas sociais. Con~ 
fio em que ele está realmente preocupado com o social, está pre0-

cupado com este País. Estamos vivendo uma hora muito complica­
da no mundo inteiro. Vejo com grande ansiedade e preocupação o 
problema das privatizações. É um assunto que vamos ter que deba­
ter exaustivamente. ~ao estoo dizendo que devemos aplaudir tudo 
que está acontecendo. Devemos dar força ao Presidente Fernando 
Hemique porque o govemo dele é um govemo eclético, é consti­
tuído de pessoas das mais variadas tendências, para que ele possa 
exerotar O seu programa de governo. Eu simpatizo muito com o 
Presidente Fernando Henrique e sua esposa, que é uma mulher ex­
lIaordinAria. de grande cultura, de grande conhecimento. Vejo, 
com muita alegria~ o PT tomar a decisão de participar dos debates, 
de discutir, de votar, uma posição contrária à que tomou quando 
da Revisão Constitucional. As pessoas que têm um pensamento 
mais avançado precisam se convencer de que têm que participar, 
de debater, de dar força ao Presidente Fernando Henrique para que 
ele possa. tirar o País desta sibJação. Por isso, com todo o carinho, 
com todo o respeito que tenho ao meu amigo João Emílio Falcão, 
eu não concordo que o Presidente Fernando Henrique seja fraco. 
ConCOIdo que o ex-Presidente Itamar parecia fraco mas era forte. 
Com o Presidente Fernando Henrique, parece que é o Serra que 
vai mandar etc. mas eu não tenho nenhuma dúvida de que a última 
palavra, a palavra fInal, a decisão será tomada pelo Presidente Fer­
nando Henrique. 

O SR. JOÃO CALMON - Concordo inteiramente, nobre 
Senador Pedro Simon, com a tese que V. Ex· defende em relação à 
coragem e à força do atual Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Eu ousaria acrescentar mais algumas palavras sobre o pr0-
blema da sonegação de impostos no Brasil. Por duas vezes, para 
surpresa minha. fui convidado pelo Sindicato Naciónal de Audito­
res Fiscais do Tesouro para participar de debates; uma vez em São 

Paulo. quando tive o prazer da companhia. do nobre Senador 
Eduardo Suplicy, também convidado, outra em Belo Horizonte, 
quando tive a companhia do Deporado Roberto Freire. 

lã salientei aqui, Sr. Presidente, SO e SIS. Senadores, que, 
naquele momento, houve uma revelação tão traumatizante, que eu 
me senti no dever de falar aqui, desta tribuna, sobre o problema da 
evasão fiscal. Talvez seja este o mais grave problema do Brasil, 
porque, em conseqüência da falta de soluçãó do problema da sone­
gação fIscal temos índices de pobreza, de miséria, de ignorância e 
de analfabetismo que atingem quase o limite do recorde mundiaL 
Ainda hoje, vi duas pesquisa - uma da UNESCO e outra da Enci­
clopédia Británica -, que indicam o Brasil em 90" lugar em dis­
pêndios com a educação em relação ao Produto Interno Bruto. 
Ora, para resolver este problema, precisamos, além de vontade, de 
uma decisão nacional, de dinheiro - e ele existe. Apenas O dinhei­
ro devido pelos contribuintes ricos, super-ricos, magnatas, não é 
inteiramente, integralmente, recolhido ao Tesouro Nacional. 

Fernando Henrique Cardoso ouviu esses dois pronuncia­
mentos que fiZ aqui sobre a astronômica sonegação fiscal existente 
no Brasil. e, dias depois, foi convidado a falar no auditório da 
Rede Gazeta de Televisão, que possui também jornal e rádio. O 
atual Presidente da República fez uma longa dissertação - como 
sempre brilhante e objetiva - e falou sobre a sonegação fiscal no 
Brasil. Apenas omitiu um detalhe - além de corajoso, Fernando 
Henrique Cardoso é também modesto. Em nenhum momento. Sua 
Excelência se referiu a sua própria iniciativa de pedir uma Comis­
são Parlamentar de Inquérito sobre Sonegação Fiscal. Como eu es­
tava participando da Mesa que presidia os trabalhos, ao lado do 
dono da casa, o jornalista Cados Lindemberg Filho, dos Senadores 
Eleio Alvares e Gerson Camata, das Deputadas Rita Canlata e 
Rose de Freitas e do Deputado Roberto Valadão, Presidente do 
PMOB/Seção do Espirito Santo, eu me senti no dever de pedir um 
rápido aparte ao então Senador Fernando Henrique Cardoso, e 
afumei: ''V. Ex", nobre Senador. bate recordes de mOOéstia. pois se 
refere à evasão fIScal, à sonegação de impostos., refere-se até a 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito em funcionamento no Se­
nado, mas omite um detalhe que considero muito importante. 
V. Ex·, Senador Fernando Henrique Cardoso. foi o autor da inicia­
tiva de pedir a instalação de uma CPI sobre evasão fiscal." Res­
JX>5ta do Senador Femando Henrique Cardoso, no auditório de rá­
dio, televisão e jornal do meu Estado natal: "Nobre Senador João 
Calmon, V. Ex" é que é excessivamente modesto. porque pedi uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito sobre evasão flSC8l. impressio­
nado com as revelações que V. Ex· fez no plenãrio do Senado s0-

bre a sonegação fiSCal no Brasil'" Se o Brasil não é campeão nwn~ 
dial em sonegação, certamente é o vice--campeão. 

Portanto, na hora em que li essa afutn.ação, atribuída, eu di­
ria. ao jornalista João Emílio Falcão, eu me senti no dever de apro­
veitar esta sessão mabltina que, como de costume, é pouco concor­
rida, para prestar este depoimento ... 

O Sr. Esperidião Amio - Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. JOÃO CALMON -'" para prestar este depoimento 

e demonstrar, de maneira insofismável. que. ao contnírio. o atual 
Presidente Fernando Henrique Cardoso é um homem dotado de 
uma oomgcm suicida, e hmçou um desafio que, espero, no exeJ'Ci­
cio da Presidência da República. Sua Excelência leve às últimas 
conseqüências. 

O Sr. Pedro 8imoD - Suicídio, não! 
O SR. JOÃO CALMON - Resolvido o problema da sone­

gação astronômica de impostos no Brasil, não se poderá repetir 
mais a frase do ex-Ministro da Educação Munlio Hingel, que afir­
mou, em entrevista publicada no Jornal do Brasil e no Estadão. 
em manchete: lia educação brasileira está falida, e esta situação 
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tende a piorar ainda mais". 
O Sr. Esperidião Amin - Permite-me V. Ex,l. um aparte? 
O SR. JOÃO CALMON - Com muilo prazer, nobre Sena· 

dor. 
O Sr. Esperidião Amin - Nobre Senador João Calmon, 

sinto-me no dever. por todas as razões, de oferecer o meu aparte 
concordando com as palavras de V. Ex·. E sinto-me no dever por 
vãrias razões: primeiro, porque lenho apreço pessoal pelo ex.sena· 
dor e hoje Presidente da República Fernando Henrique Cardoso. 
Concordo com o que aqui disse o Senador Pedro Simon: trata-se 
de um fidalgo. um homem muito educado. de trato lhano, cordial, 
respeitoso com os seus Pares e com as pessoas que a ele se diri­
gem. Eu não poderia. na condição de seu ex-colega de Senado, 
lendo disputado com Sua Escelência a eleição para Presidente da 
Repíblica, me omitir neste momento - seria até uma atitude sus­
peita. Eu o considero um homem de coragem. que reúne. do ponto 
de vista pessoal, todas as condições - eu disse isto durante a cam­
panha e não posso deixar de dizer hoje - pessoais e morais para 
dis",tar e para exercer o cargo de Presidente da República. Vejo­
me na contingência de oferecer este aparte pela autoridade moral e 
politica de quem levanta o assunto, que é V. Ex-, que traz para o 
plenário do Senado essa frase atribulda ao jornalista Ioão Emílio 
Falcão.. Finalmente, não posso deixar de me pronunciar ao tomar 
conhecimento dessa frase atribuída a um homem de bem. O Sr. 
João Emílio Falcão não é apenas um jornalista: é uma pessoa que, 
além de exercer essa atividade nobre, tem caráter - todos que o c0-
nhecem sabem disto. Não é apenas um proftssional, e, em princí­
pio, bastaria que fosse jornalista parn merecer nosso respeito. 

O SR. JOÃO CALMON - Apoiado. 
O Sr. Esperidião Amin - Bastaria isso, mas se trata de 

uma pessoa de caráter. Não sei se ele disse isso ou se disse coisa 
parecida. Ele pode também ter dito essa frase em um contexto não­
depreciativo para o Presidente Fernando Henrique Cardoso. Eu 
posso dizer o pensamento que está embutido nessa frase sem ofen­
der ninguém: "O Itamar, por ser um sujeito mais retraído, tinha 
apan\ncia de frágil, o que o Fernando Henrique não lem" - real­
mente, o Presidente Fernando Hemique não tem apatincia de frá­
gil. "Mâs o Itamar, com toda aquela fragilidade, quando comprava 
uma briga, até exagerava :- e é verdade também. 11 Aquela briga 
com o Supremo por causa dos 10% que tinham sido incluídos no 
holerite, aquilo teve até cheiro de pólvora. No ftnal, havia, assim. 
uma sensação no ar, um cheiro de pólvora no ar. Porque tinham 
sido incluídos 10,8% lanto no pagamento do pessoal do Congres­
so, que foi imediatamente retirado, quanto no Supremo, que demo­
rou um pouco mais a ser retirado, então, ficou um cheiro de pólvo­
ra no ar. Quer dizer, toda aquela aparência de fragilidade resullou 
numa confrontação que não linha mais limite. Está na hora de pa­
rar as brigas, senão não pára mais. O Presidente Fernando Henri­
que Cardoso, certamente, sem ter aparência de frágil, acho que, 
num caso daqueles, procuraria uma solução apaziguadora, antes de 
oconer aquele clima de confrontação que o episódio suscitou. En­
tão, posso dizer essa frase sem ofender nenhum dos dois. Estou 
confmnando, de certa forma. com a frase: "Olha, um tinha apan\n­
cia de frágil", e tinha mesmo! Acho que até com um pouco de ma­
landragem, no bom sentido, quer dizer, no sentido de que aparen­
tava fragilidade para receber apoios. Temos esses personagens na 
politica. Não vou dizer o nome da pessoa, mas tínhamos, em Santa 
Catarina, uma autoridade que, quando precisava do apoio, se fazia 
t.ristinho, ficava triste, e aí as pessoas se sentiam na obrigação de 
oferecer apoio, solidariedade. Ele queria isto mesmo; queria O 

voto. Isso, digamos, faz parte da matreirice sã, não é matreirice de­
sonesta. Então, acho que o Presidente Itamar Franco tinha esta coi­
sa: fazia-se de frágil para conseguir apoios. E. quando comprava 

uma briga, ninguém sabia onde é que ia parar. A do Banco Cen­
tral, S. Ex· não tinha razão? Claro que tinha. Não ê uma caixa~pre­
ta? Claro que é uma caixa-preta. Não vou aqui comentar outros as­
pectos, até porque o Senador Pedro Simon, quando se trata de falar 
do Presidente Itamar Franco, é insuperável, e S. Ex· já falou. 
Aliás. o Senador Pedro Simon mostrou-se insuperável, também. na 
digressão que fez a respeito da personalidade do Presidente Fer­
nando Henrique, de forma que sobre isso eu também não preciso 
falar. Mas quero aqui defender o João Emílio Falcão. Acho que ele 
pode ter dito algo parecido com isso - parecido! - sem o tom de­
preciativo com que a frase foi colocada embJemalicamente no jor­
na1~ dá a impressão de que ele estava dando uma cacetada num e 
entronizando o outro dos personagens da frase. Em face disso. rali- • 
fico tudo o que foi dito aqui a respeito da personalidade do Presi­
dente Itamar Franco e, digo isto sem nenhum constrangimento. só 
tive de S. Ex· demonstrações de apreço e consideração pessoais. 
Digo o mesmo que V. Ex-S aqui disseram a respeito do caráter, da 
personalidade, das condições morais e pessoais do Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso, que é um outro estilo de pessoa. sem dú­
vida alguma. Gostaria de lançar a bóia da minha amizade. para que 
não ficasse no ar que há um vilão nesta história: "O vilão é quem 
disse a frase." Não. acho que não é bem assim. Esse pensamento 
não ofende ninguém. 

O Sr. Pedro Simon - Nobre Senador, V. Ex' me concede 
um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON - Senador Pedm Simon. com 
muito prazer, concedo o aparte a V. Ex·. 

O Sr. Pedro Simon - O Senador Esperidião Amin foi mui­
to feliz, quando fez questão de esclarecer alguns pontos~ mas o Se­
nador Esperidião Amin é muito malicioso. Não entendi em ne­
nhum momento que V. Ex·, Senador João Calmon, tivesse pensa­
do em atribUÍ! ao Falcão o papel de vilão. V. Ex· pensoo nisso'? 

O SR. JOÃO CALMON - Não. 
O Sr. Pedro Simon - Nunca me passou pela cabeça que V. 

Ex· tenha pensado nisso. 
O Sr. Esperidião Amin - Mas, se falamos de lodos os ou­

tros e não falamos nele, é porque não temos nada a dizer a seu fa-
vor. 

o Sr. Pedro Simon - Nunca passou pela minha cabeça 
atribuir ao jornalista Falcão esse pensamento. O Senador Amin, 
com a malicia que o caracteriza, pois é da sua índole, da sua natu­
reza - S. Ex· tem todas as qualidades que V. Ex· disse, mas tem 
mais esta - não perde uma oportunidade, nem Cristo vindo ã Ter­
ra; S. Ex· perde um amigo, perde até voto, mas não perde esse tom 
que é uma característica sua, até de um certo nível realmente ex­
cepcional. Mas não nos referimos ao jornalista Falcão dessa for­
Ola. A ser dele a frase. como jomalista, ele tem independência e 
autoridade para dizê-Ia. Não tem por que não poder dizê-Ia: ele 
não fez nenhuma ofensa a quem quer que seja. Se for dele a frase 
- não sei se é - mas, a ser dele a frase, é uma interpretação a que 
ele tem direito. Qual é o problema de dizer que ele acha que isso é 
isso e aquilo é aquilo? Nós apenas interpretamos a frase. Agrade­
ço, como amigo, que todos somos, do jornalista Falcão; acho que 
ele foi muito feliz. Mas, em seu aparte, o Senador Amin foi muito 
malicíoso, quando disse que V. Ex· e eu tenamos deixado umjor­
nalista como o Falcão. Mas isso eu entendo; faz parte, é intrinseco 
de sua natureza. Não digo que o Senador Amin tenha uma percent­
agem de escotpíão. Não! Morder para matar ele jamais faz; mas 
dar uma mordidinha para coçar, isto faz parte da personalidade de 
S.Ex·. 

O SR. JOÃO CALMON - Nobres Senadores Esperidião 
Amin e Pedm Simon, agradeço a V. Ex" apartes tão enriquecedo­
res. 
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Em última análise. todos nós - não me canso de repetir -
somos membros do fã-c\ube de João Emílio Falcão. No meu caso. 
eu o conheço há muitas décadas e posso prestar um depoimento de 
sua alta categoria moral e dos seus extraordinários méritos como 
jornalista isento e objetivo. 

o Sr. President~. Sr's e SIS. Senadores. eu não encerraria este 
pronunciamento. enriquecido pelos apartes dos Senadores Esperi-. 
dião. Amin e Pedro Simon, sem enfatizar, mais uma vez, que, na 
Presi\lênclà da República. Femando Henrique Cardoso tem todas 
as con4iç:Ões...· ,. 

, O Sr.. Pedro Simon - Permite-me V. Ex· mais um aparte? 
," O SR. JOÃO CALMON - Para mim. é um prazer ÍDesgo­

• tá':ei reCeber apartes de V. Es'. 
: : Q Sr. pedro Simon - É que o Senador, Amin foi de uma 

mallcia muito grande. O jornalista João Emílio Falcão cansou de 
escrever artigos criticaodo atos do Governo Itamar Franco. O Pre­
sidente Itamar Franco comentava comigo, Líder do Governo: 
"Olha o que o nosso amigo Falcão disse; espero que ele tenha. 1'8.­

zãp.\' Mas' o que ele tinha que diUr ele dizia. Isso faz parte de sua 
persomt;da~. ' , , . , . , : ' 

. O SR. JO,4,O CALMOJ:'l-, Muito obrigado. nobre Senador 
Pedro Simon. . ,. " ,., 

, '.' -Desejo encerrar-este pronunciamento, manifestando a mi­
nha certe7,A dç :quó o tiobté ~sid~nte da Repiíblica. ex -Senador 
que tanto honro.u es~ Casa, ~ai ~cretizar, porque agora Sua Ex­
celência dispõe de todos os elCD;lentos, bem perto do seu Gabinete 
no Palácio do PlaoaIto. o grande esforço de ereadicação da desti­
n;tam. criminosa e nefanda sonegação fISCal que existe neste País. 
Fernap.dQ tIe~q~e' Canic.so té~e - e já exaltei - a bravura de to­
mar ,essa jniciativa., com a gell;1i)eza adicional de atribuir-me' a ms-' 
piração para esse gesto. Na r:e4llida,de, creio que foi mais uma, ma­
nifeStação de cavalheirismo do atual Presidente da RepúbliCl\. , , 

, 'Neste momento. estamos discutindo, tanto DO Congresso 
N~ioqal comO em outras ~s a' que não tetÍho acesso, pois não 
as freqüento por me faltarem ~çnciais para isto, assim como em 
áreas do Poder Executivo. no Palácio do Plan{Llto e no Palácio da 
Alvorada~ detalhes de criação e aumento de impostos, já. qu~ o .Po­
der, EXecptivo enfrenta problemas qp~ ,são absp,lptamente inegá­
vei~ 

N~ realidad~, não seria nec~sário aumentar em um centavo 
a carga tributária deste País. se não hruvesse essa nefan~ e rnmi­
nosa sonegação de impostos., Estamos, portanto, em condições 
id~ neste motnento. Ao invés de aumentar a carga lributâria, de­
vemos tornar cada vez mais rlgíd8. a arrecadaÇão de impostos de 
toda natureza. 

Se o Presidente Femando Hemique Cardoso. campeão de 
coragem quando Senador, repetir as suas marcas históricas no tem­
po em que era Senador. e agora. tendo todos os instrumentos de 
ação nas mãos para liquidar essa: criminosa sonegação fiscal. esta­
remos, dentro da precariedade das certezas humanas - pennitam­
me sempre repetir isto - com todos Os gravís~imos problemas do 
Brasil resolvidos nas áreas da educação, saúde, habitação e na do 
salário. ' 

Para isso temos um fator extremamente favorável: o homem 
que tomou a iniciativa de fazer essa devassa na área ftsCal do País, 
na área de sonegação de impostos do País. hoje é (J Chefe do Po­
der Executivo da República FedemlÍva do Brasil. Sua Excelência 
poderá fazer uma revolução de proporções realmente exttaordiná­
rias, se transformar em realidade a preocupação que tinha como 
Senador. ao pedir a instalação dessa CPI sobre sonegação fiscal. 
que~ por sinal, não mereceu - e lamento muito - uma ampla divul-
gação. 

O nobre Senador Esperidião Amin foi membro dessa Co-

missão Parlamentar de Inquérito. Trouxemos. para prestar depoi­
memos na CPL fiiuras importantes da área tributária e também ju­
ristas, inclusive Ives Gandra. A CPI foi pÍ-esidida pelo extraordiná­
rio e bravo Senador Ronan Tito, 'cúja ausência neste momento la­
mento. Com a divulgação ampla das conc1usoos e apurações feitas 
pela Comiasão Parlamentar de Inquérito. Fernaodo Hemique Car­
doSo 'tem todas as condições de, continQando na, su~ tradição de 
coragem inaudita, realizar, po Brasil, uma verdadeira revolução. 
distribuindo, de maneira mais 'hu~ e 'mais eqüitativa, a renda 
do País. " 

Sua Excelência não fala apenas em s~gação de impostos. 
mas ÇS;tá para enviar ao Con~sso uma série' de'mensagens - algu­
mas já foram encaminhadas - falaiKio em metaS ambiciosas, que 
exigem grande coragem P"1" def~n~la:i. cOmO',' éliainada flexi­
bilização dos .mon0p9liQs ~sta~is. não, ~pe,nas do petróleo .. IJ:Ías 
também de comunicações. Duas potências, :plundi1üs, que eram 
cerp. por ~tito ~ 'tradiçã9 ~~ista e, comunista: a antig~ 'URSS e 
a, República ~opular dá 'Cbina, já' abriràriI o mércádo para a explo­
ração de petróleo ofr shore no mar: lsso áco'o(eee nas,duas ~s 
potências que eram dominadas pelo cçmul)Ísmo.(l\>je já mu~CAl 
significativamente essa orientação na antiga URSS. E ~ prÇpria, 
a,~ já abriu também o seu litoral para a explOl'l'ção de petróleo 
por compâ$Jas estpi.Dg.ei'rà~. : ' " ':' . ' . . " 

Com essa marca"RO~t~~ d~ coragem inaudita'que Feinail­
do Henrique Cardoso sempre,re~e,lou, ~mos,de'~,tcir'a ~o:mena­
gemo já prestada também pelos nobres Senadpres -'~edro. SilI)op.' e 
Esperidião Amiri,' ao Presidente 'ltainar. 'Franco. que, foi um dos 
mais,1;Iravos e cOrajosos ,Senadores'que já p<issáraÓl por esta Casa. 
Fico em paz oom,a minha cpnsciência ao ~bu~ ~ ~dulg~nciâ 
dos meus colegas para tecer esses coJillcntários" que não repre,­
seÍ:Uani oonforine todosjá proclamamo!!, uma,restriç&ó:eD1 relf!Ç~ 
ao j~lista João Emílio Faldo, qUe sempre foi considerado. por 
todos ,n9~.' cOIDD ,uma figura in"odélár do jornalismo em noSso Paí~. 

Muito obri~do. Sr. Presfdente.' ' ' '. ' , " 
COMPARECEM IWS OS $RS.IiÍJN~dR,ESi : ' :' , 
Alexandre Costa - Aluízio BeZeml - Espe,ridião Am)I\,;-

Gilberto Miranda - Henrique Almeida - Hugo Napoleão - JQão 
Calmon - João Rocha - Josaphat Marinho - Joel de Hollanda -
José Sarney - Júlio Campos - Lou,remberg Nune~ Rocha - Rai­
mundo Lira - Ronaldo Aragão:, '" , ' , , . • . 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - C.oncodo a palavra 
ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEORO SIMON (pMDB .:. RS. ProÍluricia o seguin­
te discuno.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs: Senadores, atenden<Íô a 
sugestões dos Senadores josaphai MariÍJbq. Eduardo Suplicy ~ clt,> 
Comitê de Imprensa do Senado. fui para a tribnna e defendi a ,tese 
de que estavam corretos. 

Vamos ter, na próxima se~ â eleição do novo Presiden­
te do Senado Federal. Achava que debater. disc.utir. apresentar as 
propostas era algo muito importante .. PQ! .isso, quandQ o Senador 
Josaphat Marinho me aparteou num pronunciamento, dizendo que 
estava ouvindo minhas manifestações e que esperava oportuna­
mente ouvir as manifestaçC;es e os propósitos dos oUtros candida­
tos, para que a Casa, conhecendo o pensamento de'todos os candi­
datos, pudesse, então, decidir - Não foi isso, Senador? O Senador 
Josaphat Marinho, que fica aqui, para alegria minha, e assiste ao 
meu pronunciamento, está confumando com um gesto que foi essa 
a sua manifestação -, eu disse a S. Ex· que tinha toda razão. 

Estamos vivendo um momento novo. O Senador Josapbat é 
mais ou menos da minha geração - não é como o jovem Senador 
Esperidião Amin, ainda com os seus sonhos -, e sabe que a tradi­
ção no Senado e na Câmara. em relação ã composição da Mesa. 
era de se tentar um entendimento: desta vez é fulano. ou é beItra-
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no. Mas nós estamos vivendo uma hora diferente. 
O Senador 10sapbat Marinho. quando esteve aqui no seu 

mandato anterior, talvez não ftzesse, naquele momento. uma aflt~ 
mativa dessa, porque a hom era outra. A história faz com que este­
jamos vivendo uma hom diferente. E é o que tenho dito. A hora 
que estamos vivendo não é a hora de se fazer um entendimento em 
tomo de se ter maioria de um ou de dois. Estou seudo criticado 
pela imprensa por não falar com o Senador Nabor Junior, oU com 
o Senador fulano de tal, no sentido da bu'sca do voIo. É que eu 
acho que a hora que estamos vivendo é a de um debate com a Na~ 
ção. A Nação inteila está acompanhando o Congresso Nacional. 
Vivemos transformações profundas e muito sérias. Essas transfor­
mações foram vividas e nós estamos agora num momento crucial 
Por isso, tenho afnmado que Fernando Henrique Canloso está na 
Presidência da República com a maior responsabilidade que al­
guêm que esteve à frente dos destinos desta Nação já teve. 

O meu respeito e o' meu voto de 'confIança no Senhor Presi. 
dente Fernando Henrique Canloso não é incondicional. Dou o meU 
voto de oonfl8DÇ8., confio - vetei nele -, mas pretendo cobrnr. Es· 
pera que Sua Excelência cumpra o que prometeu e o que nós espe­
ramos dele. 

Na verdade, ninguém chegC>! à PreSidência da República 
com vantagens. com condições, com caractedsticas, com perspec. 
tivas tio PQ'itivas quanto o Presidente Fema.ndo Henrique Oudo-
50., Sua Excelência disse que vai mudar. Eu acredito que vai, e o 
Brasil inteiro olha. toIcendo para que isso acontéça. 

O Brasil também olha para O Congresso Nacional. mas não 
com o mesmo otimismo com que olha para Fernando Henrique 
Canloso. Tenho andado e tenho sentido um lastimar e uma mobili­
zaçãÓ de mágoa e de ressentimento com relação ao Congresso Na-
cionaL InjJsta, na minha opinião. '"' 

Tenho dito que esta Legislàtllra deveria 'sair daqui sob os 
aplausos da Nação. Este Congresso tomou. nesses quatro anos. 
duas grandes decisões inéditas neste Pais: e~e Congresso teve 00-

ragem de. auscultBudo o povo. fazer o Impeaohment de um PreSi­
dente. por conupção; e este Congresso teve a coragem de debater 
e criar uma. Comissão Parlamentar de Inquérito que cortou a sua 
came. que foi a CP! do Orçamento. 

Não sei se algumas das restrições que alguns têm com rela­
ção a mim se devem.. coincidentemente. ao fato de eu ter estado à 
frente dos dois movimentos. Fui o primeiro .. daquela tribuna. fa­
Iar em PC e sobre a questão de que tlnhamos que levantar. Muita 
gente. na Câmara e no Senado - até o Dr. Ulysses Guimarães -. 
dizia qu~ o Congresso não podia se transfotlllaT numa delegacia de 
polícia. E que achavam e tinham medo que aquela CPI se transfor~ 
masse, como aconteceu com relação a Getúlio e com relação a 
Jango, num movimento para depor um Presidente. Em det.ennina~ 
do momento. até eu me 8S$Ustei. Será que estávamos fazendo pa­
peI de bobos? Mas. na verdade. nunca passoo pela nossa cabeça, 
quando criamos a CPl para analisar as acusações ao Sr. PC Farias, 
que o Sr. Collor estivesse envolvido. como estava. Quedamos era 
aJllrar as denúncias de COlTUpçãO, de envolvimento em tomo de 
esquema de govemo; depois é que se viu que o Presidente estava 
envolvido. 

Eu lutei para que a CPl fosse instalada. Quando era apenas 
o Senador Eduanlo Suplicy a lutar por ela, a CPl não saiu. Saiu 
quando eu assumi o controle. coordenei, ajudei. Não aceitei ser 
Presidente. nem Relator. porque foi no meu gabinete que se deoo­
teu~ que se discutiu. e onde n6s, diariamente, nos reunimos para le­
var aquela questão adiante. E começoo quando o Senador Esperi­
dião Amin e eu conversamos, e S. Ex· concotdou em dar uma 
vaga para o Senador José Paulo Bisol. E o voto do Senador Bisol 
foi o de minerva, pois foi com o voto de S.Ex" que conseguimos 

eleger o Presidente. eleger o Relator, e as coisas ~guiram seu ca­
minho. 

Na CP! do Orçamento. foi a mesma coisa. Entrei. debat~ 
coloquei a minha assinatura, ao lado da do Senador Eduanlo Su­
plicy, no documento que criou a Comissão .. Muita gente nem que­
ria, outros queriam praticamente aIlIUivar, esconder: "O que é 
isso?" "Isso é para ser mandado para a Prorn,otoria!" Foi um' belo 
trabalho! Foi um grande trabalho! Foi um excepcional trabalho! 

Lamentavelmente. não saiu • ten:eira CPL aquela quetam­
bêm defendi. a das empreiteilas. Como ela não saiu. fiz uma carta 
ao Presidente Itamar Franco. que. atendendo à minha solicitação, 
nomeou uma comissão. composta por membros do Governo e da 
sociedade. tendo o Ministro da Administração como presidente. 
Essa comissão fez um" levantamento duro; ftr:rne, dá. comJpÇã.o no 
Governo. e o entregou ao Presidente Fernando Henrique Canloso. 
Não entendo o motivo pelo qual o mefl amigo Fernando Henrique 
Cardoso extinguiu aquela comissão. sob a alegação de que esse 
trabalho será feito não sei por que setor. Lamento que o Senhor 
Fernando Henrique não tenha faladO Comigo ou 'com o Presidente 
Itamar para extinguir aquele organislno. Penso que essa deveria 
ser uma comissão permanente no seu Governo, para, além de fazer 
o levantamento da situação. também investigar. O Senhor Fernan­
do Henrique, ao assumir o governo, tinha que Bar cob1inuidade -
não é continuismo, mas é continnidàde - a esse trabalho. Ao invés 
de ter que fazer o levantamento das coisas que aconteceram, o Pre.­
sidente Itamar Franco lhe entregou, em mãos, o dossiê com estU­
dos feitos pelo seu Governo. 

Penso que esse trabalho valeu. Acho que esta Legislatura 
deveria terrnin.u com louros de vilória. e, no entánto, saímos sob 
criticas duras da Nação. Erros nOssos, muitas vezes; ínjlstiças 
cruéis, outras vezes. Enos nossos como. por exemplo. quando au­
mentamos nossos subsídios. Eu disse que, em 'Vez de 15 salários, 
fossem 12. Doze vezes não sei qUaÍlto~ Agora, em vez de 12. criar­
mos 15 salários. Foi isso que nos" deu" a antipatia, a reIA11sa da s0-

ciedade. E eu disse que isso aconteceria. 
Os Congressistas têm fama de que ganham muito. o que 

não é venlade. Agora, nós. a1êm da fama de ganharmos nruito. va­
mos ficar com a fama de que foi neste Legislawra que se inventou 
os 15 salários. Foi uma decisão. antes de mais nada, burra, e esta­
mos pagando o preço. 

O negócio da Gráfica do Senado também foi por alo Na lei 
que foí aprovada. dissemos que era ilícito aquilo que, ao longo dos 
últimos 30 anos, muita gente tem feito. Eu nunca. fiz. mas muita 
gente fez. 

Na verdade. este Congresso tinha que sair com o respeito da 
Nação. mas isso não está aconteceodo. Nós. o Poder Legislativo. 
estivemos à frente da luta pela anistia. da luta contra o regime mi­
litar. da luta pela democracia, dalut. pela libenlade. da luta contra 
a tortura, da luta pela reimplantação das eleições diretas e pela 
convocação da Constituinte. E eu. modéstia à parte. lutando na 
oposição. Era guri ainda. Deputado Estadual. quando cassaram l0-
dos os que estavam à minha frente e fui feito Presidente do Parti­
do. Dediquei a minha vida a essa luta. Dos vinte e palcos anos até 
hoje, essa foi a minha luta. eSse foi o meu trabalho, essa foi a mi­
nha dedicação, e considero cumprida essa etapa. 

Concordo com o Senhor Fernando Henrique Cardoso quan­
do disse, daquela trioona, que considerava encerrado o ciclo da 
transição. Acho que Sua Excelência também tem razão quando diz 
que, na Presidência da República, vai colocar em execução as suas 
idéias, as transformações. Mas. pergunto: E o Congresso Nacio. 
nal? O Congresso Nacional tem que mudar, porque agora chegou 
o momento. Seria ridículo querer que, na época nas ~tmções 
dos Senadores Humberto Lucena e Mauro Benevides. no momen-
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to passado, se pensasse naquilo que se tem que peçsar agora: as 
transformações necessárias ao Congresso Nacional. E este o deba­
te que estou levantando. 

Quando o Comitê de Imprensa, vários jornais e rádios deci­
diram fazer o convite para um debate, a intenção era expor as 
idéias, e, em cima das idéias, fazer a votação. O pessoal da Folha 
de S.Paulo ficou muito magoado comigo, porque não aceitei parti­
cipar de um debate organizado por aquele jornal. Mas, um~ vei 
que O Senador José Sarney não participaria, disse a eles que tam­
bém não poderia participar. Aceitei um convite do Comitê de Im­
prensa e fui à tribuna do Senado dizer que, a pedido dos Senadores 
Josaphat Marinho e Eduanlo Suplicy, deveriam"" fazoe esse deba­
te_ Não poderia. portanto, ·ir à Folha de S. Paulo e participar de 
um debate. sabendo que o Senador José Sarney não estaria presen­
te. S. Ex· teria argumentos para dizer. "Não compareci porque, an­
tes do prazo. o Senador Pedro Simon participoú'de uma debate na 
Folha em que eu não estava presente", 

Fui à tribuna e ftz todos os· apelo:;: fiz um apelo para vinnos 
a uma sessão - como propôs o Senador Josaphat Marinho -,'ex~ 
por. cada um de nós. os nossos planos; fiZ um apelo no sentido de 
aceitannos a proposta do Senador Eduardo Suplicy para que nó' 
três viéssemos para um debate~ fiz um apelo para,que aceitássemos 
a proposta do Comitê de hnprensa do Senado p3Ill que fIzéssemos 
um debate entre os três. Foul'a ÍOlprensa presente; frz um·âpebno 
sentido de que a Bancada do" PM:>B, que vai ouvir os candidatos, 
convidaSse os 81 Senadores para assistirem à reunião. já que todos. 
não podem votar, ftz um apelo no sentido de que outros SenadOres. 
tivessem acesso à minha exposição. 

O Senador Mauro Benevides convocou uina reunião.'3 qua1 
S_ Ex' gostaria que fosse marcada para as llb3Omin. - conheçb o 
PMDB, quando marcamos unia sessão para as J.lh3Omin: é porque 
desejamos que termine logo, umà vez que 13h:~íá é hora 'do almo­
ço -. dando. segundo li nos 'jornais, um tempo de vintemiJÍutos 
para cada candidato. ' ) ,.".", • 

Parece-me que as cartas estão marcadas. "Estranho porqne o 
Senador Mauro Benevides, embora um ilustre e brilhante- Parla~ 
mentar, deveria deixar essas questões. Mas é justamente S. Ex· 
quem está coordenando. Simpatizante que é da candidatura do Se­
nador José Sarney - o que é absolutamente normal-. marcou uma 
reunião p3Ill terça-fem.. às l1b30min,. considetando-se que à tar· 
de teremos ilustres Senadores que.se despedirão, e teremos de es:~ 
lar aqui. Não deixaria de comparecer à despedida de ilustres e im~ 
portantes amigos Senadores. 

Vejo que o Partido não aceitoo a minha proposta. Fiz·a.té 
uma outra, considerando ser essa uma situação muito delicada, 
pois os que irão decidir o futuro do Congresso Nacional são nào 
mais do que cinco Senadores. Alguns já estão votando no Senador 
José Sarney. que está fazendo sua campanha há longo tempo; ou­
tros estão votando no Senador Íris Rezende; e outros. em mim. En­
tão, são três ou quatro os que darão a palavra fmal. Propus que os 
três debatessem no plenário do Senado. Disseram-me que eu esta­
va louco. pois o Senador José Sarney tem 1000 o PFL, é um ex~ 
Presidente da República e ganhará fácil. Não tem importfulcia. 
Não me preocupo em ganhar ou perder, apenas em que tenhamos 
uma resposta concreta. O PMDB está indicando três candidatos. 
Não haverá interferência dos outros sobre nós. Mas a decisão entre 
os três será feita por 81 Senadores. em vez de apenas quatro. Tam­
bém não aceitaram essa. minha proposta. 

Sr. Presidente. comunico que boje à tarde. às 15h30min., 
irei a uma comissão, aqui no Senado, dar uma entrevista coletiva 
ao Comitê de hnprensa do Senado e a outros órgãos da imprensa 
convidados. Tamb6m convido todos o. Senadores, de todos os 
Partidos, os que estlo aqui - que do poucos - e OI que nlo estlo-

estou enviando um convite aos seus gabinetes nesse teor. Parei 
uma exposição do que penso e defendo. daquilo que a minha longa 
vida paxlaniei1tar me diz, e que tenho a obrigação de expor. ga­
nhandoou perdendo. É quase certo que perderei. pois hoje soo 
quase uma pessoa estranha - quem diria - dentro do PMDB, PtUti­
do que criei, construí, defendi e pelo qual lutei. junto com as suas 
grtmdes 'I:iderà.nças. como Teotônio Vilela, com quem percorri o 
Btasil inteiro na luta pela anistia. . 

Nunca me esqueço da sessão histórica do Congresso Nacio­
nal. onde o Presidente da ARENA. Senador José Sarney. foi para a 
triHunà defender o projeto de lei do General que extinguia os Parti­
dos_ Fui piu'a'a tribuna defender a manutenção do MDB, dizendo 
que nunca 'tfuhâ visto isto na vida. Muitas vezes, vi extinguirem-se 
partidos por ato de força. por ato de violência, por ato de arbítrio, 
mas' nUnca tinha visto, no Congresso Nacional, um Presidente de 
Partido ir para a tribuna pedir a extinção- do seu próprio Partido! E 
eu' proteStàvá em nome do 'MDB. dizendo O' que iria acontecer: 
"Nãb adianta extihguit a ·ARENA. o maior Partido do Ocidente -
hojO nlio é mais. porqUe perdeu a credibilidade - e o MDB, que era 
um Partido de Oposição consentida - hoje ele conseguiu vencer 
isSo é é. um Partido com respeitabilidade nacional. Eles iriam cons­
truir oufró" - o tal dó PDS. sobre o qual debateram longamente 
por cau-sa do nome. Disse 'que "não iria adiantar a mudança apenas 
da fórmula exterior. se não se modificasse o conteúdo. Afumei 
ainda:, ''Esse Partido que vocês vão criar, querendo" se perpetUar, 
vai dunrr menos' tempo do que durou o'anterior!" E observem a 
itoniá· do' destino: o próprio' Senador José Sarney saiu desse Parti­
do para" uma dissidência, que fez com que se mantivesse no poder 
ao lado do PMDB e tenninasse Presidente da República. 

" Sr. Presidente, sinto~me em situação difícil, mas pezmaneço 
com' ás' mesmas idéias. Soo uma pessoa que vem de longe. man: 
tendo á tradição' de ser 'sempre' o niesmo. Alguns afumam que o 
Senbor"FerriandO HeniiqUe CãrdOso teria dito que eu até seria um 
bom Presidente; mas que eu Dão gostava de trabalhar em conjunto. 
em equipe. Isso não corresponde à verdade, pois a minha vida m­
teira só trabalhei em conjunto. Nunca tive uma vida pessoal, no 
sentido do interesse pessoal, individual Poderia, por exemplo, ler 
sido Governador do Rio Grande do Sul. em 1982, era só ter ficado 
com o Brizola. No entanto. rompi com Brizola, pois ele não quis 
ftcar no PM:>B. Nu~ca vou me' esquecer da ocasião em que a lei 
que extinguia os Partidos, defendida pelo Senador José Sarney, foi 
vitoriosa: era uma sexta-feira, como hoje, e às 17h foi promulgada 
a lei. Encerrava-se em dezémbro a Sessão Legislativa e nós ma­
mos embora e só voltaríamos em março. Brizola tinha andado por 
aqui e tinha feito um estrago enorme em termos de obter a adesão 
de pessoas pata o então PTB. Não sabíamos o que fazer. O Or, 
Ulysses eSlava na. sede do Partido, sentado com a cabeça baixa, e 
não sabia também o que fazer. Também estávamos Teotônio Vite­
la e eu, que nunca me perdoou, pon.Jue ele queria que foSse ele a. 
lançar, e eu fui ao gabinete e trouxe o Dr. Ulysses. E. numa sexta­
feira. às 17horas, reunimos a imprensa e fIzemos um chamamento, 
um apelo aos companheiros do MDB - pois, embora extinto o par­
tido. permaneciam as suas idéias -, no sentido de que não assumis­
sem compromisso partidário com outro grupo antes da reunião que 
pretendíamos fazer no mês de janeiro, pois nós teriamos um com­
promisso - e não tínhamos o que dizer - com o sucedâneo - foi 
este o termo que usamos - que encontrariamos para prosseguir 
com as mesmas idéias e com. as mesmas bandeiras. Em janeiro, es­
távamos aqui. E nascia o PMDB, com. as mesmas idéias. com as 
mesmas bandeiras. 

Sempre fui fiel a isso. Quando cheguei aqu~ Senador. o 
MOB se dividia entre autênticos e moderados, e havia uma disputa 
etUel e violenta em. tomo dessa divisão. Ambos vieram me procu-
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raro Três dias após aqui chegar, tomei-me Secretári<>-Geml. E, na 
Secretaria-Geral do Partido, praticamente montei a sua estrutura: 
criou-se a Fundação Pedroso Horta, ocupamos espaços no ridio e 
na televisão. criamos a coleção Alberto Pasqualini. e tudo come­
çoo a funcionar. Dois anos depois. eu era 10 Vice-Presidente e, ao 
lado do Or. Ulysses, pennaneci no Partido permanentemente. Não 
aceitei ser Vice-Presidente de Orestes Qu6rcia. Ele veio ao meu 
gabinete, convidando-me panl ser seu Vice. Disse-lhe que seria 
uma injustiça tirar o Or. Ulysses da Presidência, pois seria o mo­
mento de ele ser o Presidente do Partido. "Antes, ele era Presiden­
te e apenas sonhava com a Presidência da República. Naquele mo­
mento, era Presidente e sabia que não tinha mais o sonho da Presi­
dência da Repdblica. Naquela hora podíamos aproveitannos a ex­
periência dele nesse sentido", 

Sr. Presidente, por isso, sou um homem de idéias. Sou um 
homem fume, resoluto, tomo as minhas posições na hora em que 
devem ser tomadas. Não tenho vaidades. Nunca pertenci à Mesa 
da Assembléia Legislativa, onde fui Deputado por dezesseis anos. 
E o ~B esteve dez anos na Presidência. Nunca ocupei qualquer 
cargo, aqui, no Seoado da Repúbli<J!. Se perguntarem ao Senador 
Mauro Benevides, S. Ex· dirá que bavia um movimento para me 
eleger Presidente quando cheguei a esta Casa, neste mandato. Se 
perguntarem ao Senador Humberto Lucena, S. Ex· vai dizer o se­
guinte: O candidato era o Senador Pedro Siinon, havia um movi­
mento para que S. Ex· fosse eleito. Nunca aceitei, como não acei­
tei ser Presidente da CPI do imprachment, como não aceitei ser 
Presidente da CP! da Comissão de Orçamento. Não aceitei ser Mi­
nistro do ex-Presidente Itamar Franco, bem como ser presidente da 
Comissão de Orçamento, e, também, ser Ministro do Presidente 
Itamar. Não tenho pretensões. Aceitei ser Lider do Governo ita­
mar, mas por imposição. Renunciei várias vezes e S.Ex· não acei­
tou minha renúncia, porque era um momento dificil e acreditava 
que eu podia ajudar, pela amizade, pela compreensão e respeito re­
cíprocos. Acreditei que podia ajudar e a minha consciência diz que 
eu o ajudei. 

Penso que estou numa posição muito ditícil, dentro do con­
texto interno. vendo as composições serem realizadas dessa fcana. 
O Senador Mauro Benevides, por exemplo, tem direito a ocupar 
um cargo importante na vida pdblica. 

Soo daqueles que acham que as peasoas que ocuparam posi­
ções de destaque, com competência, devem ser aproveitadas. 

Fui infonnado de que o Senador João Calmon serã convida­
do para fazer parte do Conselho Nacional de Educação. Quando o 
Ministro Paulo Renato tomou conhecimento, viu com alegria essa 
proposta. Um homem com a competência, cmn a ga:rm, com a ex­
periência, com os anos de luta do Senador João Calmon não p0da­
ria deixar de atuar numa outra trincheira tão importante quanto 
essa do Conselho Nacional de Educação. 

Quanto a mim. Sr. Presidente, eu querer ser candidato a pre­
sidente, prometer para o João Calmon, para o fulano, para o ffder 
ou para quem quer que seja qualquer missão, foge ao meu estilo. 

Pode existir alguém que esteja magoado quanto à minha 
atuação. Quando Lidar do Governo Itamar, fiz questão de dizer 
que a questão das nomeações, com o PFL, era com Elcio Alvares. 
com o PMDB, era com o Mauro Benevides. Eu tíquei de fora. Há 
peasoas que pensam: ''Mas ele era Lider do Governo, pudia c0nse­

guir isso e tal". Mas também não consegui nada para mim. Tam­
bém não busquei nada no Governo Itamar Franco, nenhum benefi­
cio pessoal. 

Oulro dia, apareceu no jomaJ que a Dona Tania Lim, do 
Miniothrio da Agricultura, estava IA por indicação do Pedro Simon. 
Ela e eu escrevemos cartas afmnando quo era mentira, que eu nio 
havia indit'Ado a Si" Tania Lira, como Dio rlZ nenhuma indlcaçlo 

no Governo Itamar Franco, não fiz nenhum pedido. 
Fui Uder do Governo, não tive gabinete de líder, nem acei­

tei gabinete de IIder. Recentemente, 00 jornalistas foram me procu­
rar em. meu gabinete e perguntaram: "O senhor deixou de ser Uder 
e continua no gabinete". Eu respondi: ''Mas este é meu gabinete, 
vocês não querem me tirar do gabinete que é meu". 

Não nomeei nenhum funcionãrio no gabinete da Liderança, 
tanto que não precisei demitir ninguém. Não requisitei nenhum 
funcionário. nem do Poder Executivo, nem do Poder Legislativo, a 
mais do que aquilo a que tenho direito. 

É o meu estilo. 
Apresentei wn projeto de lei defendendo a tese de que não 

devemos ter sigilo bancário. Há peasoas que não gostam. O que 
vou fazet1 Eu defendo isso. Parlamentar, Deputado, Senador, Ve­
reador. Prefeito, Govemador, Ministro, Secretário não devem ter 
sigilo bancário. Defendo a tese de que a imunidade parlamentar é 
sagrada, mas não pode atingir crimes comuns. O Senado e a Câ­
mara não podem engavetar pedidos que envolvem questões graves 
e que não tiro nada a ver com a vida parlamentar. Eu sou assim. 
Sr. Presidente. Não vou alterar, não vou mudar, não vou pensar di­
ferente. 

Eu gostaria de ser Presidente do Seoado para mudã-Io. Mas 
eu, Pedro Simon, não vou mudar para ser Presidente do Senado. 
Como. lamentavelmente, Sr. Presidente. não consegui, com o Se­
nador Mauro Benevides e com os outros candidatos. a oportunida­
de de fazer aquilo que, considero, um debate amplo, elegante, 
aberto, em que eu seria o grande prejudicado, porque o Senador 
Sarney, com a sua competência, cultura e experiência. .. Aliãs, se­
ria um fato inédito, porque, pela primeira vez, se S. Ex' ganhar, irá. 
para o livro dos reoordes como o primeiro ex-Presidente da Repú­
blica a ser presidente de um outro Poder. Não conheço outro caso 
no Brasil O Presidente Getúlio Vargas foi Senador como Jusceli­
no Kubitschek e José Sarney. O Senador José Sarney foi candidato 
à Presidência da República até o último momento na Convenção 
do PMDB ou ootro partido. E não conseguiu. As pesquisas mos­
travam que S. Ex' era o único que poderia derrotar o Lula e, infe­
li2mente, o PMDB não se pre<X'Upou com isso e o Senador não 
saiu candidato. 

Creio que o Presidente José Sarney tem todas as coniliçóes, 
neste PMDB que ai está, de ser candidato na próxima eleição. A 
tribuna da Presidência do Congresso é para uma pessoa que tem 
uma outm perspectiva: mudar o Congresso e não acrescentar algo 
à sua imagem. Se é que, para um homem com a biografia do Sena­
dor José Sarney à Presidência do Senado pode aumentã-Ia. Quanto 
à candidatura de Íris Rezende - por quem tenho o maior apreço - é 
algo inédito, já que pela primeira vez um homem brilhante, ex­
traordinMio, Ministro, duas vezes Governador, Prefeito de Goiâ­
nia; mas que nunca foi I>eputado Federal nem Senador chega aqui 
e, no dia seguinte, é Presidente do Senado. 

Então, quando essas três candidaturas estão em disputa e a 
de Pedro Simon é a mais frágiL é que Pedro Simon tem erros, de­
feitos tão graves que não é aceito dentro da sua Bancada, porque 
tem restrições ao seu estilo. à sua maneira de ser. 

Como não coosegui realizar esse debate e pelo que ilisse o 
Sr. Mauro Benevides, pelo jomnI, q"e senio 20 minutos para <J!da 
um, quer dizer, às llb3Omin. e o almoço às 13horas e com os ilus­
tres Seoadores se despedindo durante a tarde, faço esse convite. 

Por eSllO motivo, convido a Imprensa, o Comitê de Impren­
sa, para uma coletiva às IShoras. 30minutos, de hoje, onde eatarei 
expondo .. minhas idéias • convidando os meu. colegas, Senado­
res, dizendo que eu ficarei lIIllito honrado com a presença de todos 
OI Partidoa, 

O Sr. Joio Calmon - Permite V, Ex' um aparte? 
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o SR. PEDRO SJMON - Pois não. Ouço. com o maior 

pmzer. o aparte de V. Ex'. 
O Sr. João Calmon - Nobre Senador Pedro Simon. permi. 

ta-me. inicialmente. saudar o meu nobre COIItenineo. glória da 
educaçio do Esphito Samo. Professor Joaquim Beato. que preside 
os nossos Imbalhos nesta manhã. 

O SR. PEDRO SJMON - É uma emoção para mim, nobre 
Senador. já que era do meu Partido. quando eu assumi. retirou· ... 
Tenho muita homa de 1ê-Io na Presidência. 

O Sr. João Calmon - Mas. nobre Senador. apenas para um 
tápido aparte. V. Ex'. com a sua magnífica oração. citou duas imo 
portantes Comissões Parlamentares de Inquérito no deconer desta 
Legisla1llr8 que eslá fmdando: a do Presidente Collor e a do Orça­
mento. Faço a V. Ex'. nobre Senador Pedro Simon. um apelo que 
sai do fundo do meu ooração. para que, também, inclua entre as 
CPI importantes que. ..m dúvida, o que representa um enorme 
CIédilo para a nossa c .... a Comissão Parlamentar de Inquérito 
sobre a evasão f1SC8l. Não por .. r uma iniciativa do atual Presiden­
te da República, que não precisaria dessa homenagem adicional. 
mas porque nela .. contém e se insere a chave da solução dos pr0-
blemas mais graves do B_iL Resolvido o problema da sonega­
ção. poderemos diminuir até a C8Illa trihllária. Faço-Ihe este apelo 
com um tom um pwco dnunático porque. reaImente. sem mudar­
mos o sistema de ......... d.ção. que há de incluir necessariamente 
priaão para os sonegadores. como 0C0ITe nos palses mais desen­
volvidoa. dlegoremos ao fim deste século, entraremos no p-6ximo 
e o BtllSil continuatá a a_tar este quadro de profunda e vergo­
nhosa injlstiça social. Perdoe-me. 

O SR. PEDRO SJMON - Eu estou plenamente de acordo 
com V. Ex' S6 do que hoje houve uma diferença de enfoque. 
Disse que o Congresso Nacional eslá saindo desgaatado, no seu fi­
nal de mandato. embora a opinião pública tive .. e batido palmas. e 
nós tivésaemos tido a cobertura total de carinho da opinião pública 
por ocasião da CPI do Impeachment e da CPI do Orçamento. Não 
incluo a CPI que V. Ex' está se referindo. porque. lamentavelmen­
te. a esmagadora maioria do povo btllSileiro não sabe dela. porque 
a impRlnsa não deu o devido destaque. Então. se V. Ex' se referir. 
a quem quer que seja da opinião pública e da sociedade. à CP! do 
Impeachment todo mundo sabe que houve uma CP! que afastou 
Collor. se V. Ex' se referir à CPI do OrçamenIo para a opinião pú­
blica lodos sabem que houve uma CP! que afastou alguns Parla­
mentare .. 

Mas se V. Ex' se referir à CP! da Evasão Fiscal. que é tão 
importante quanto as oulm. ou até mais. a esmagadora maioria do 
povo não sabe, porque a ela não foi dada a devida import4ncia. 

V. Ex' mesmo contou. estou repelindo apenas o que V. Ex' 
disse: quantas reuniões V. Ex' fez. da maior import4ncia. a que 
nem nó .. Senadores, comparecemos. e dos quais. no OUIro dia, não 
sala uma linha noo jornais. ReveIações as mais graves. as mais sig> 
nificativas, ficavam entre quatro paredes. Somente V. Ex-, o Sena~ 
dor Ronan Tito e mais dois Senadores delas tornavam conheci­
mento. 

Dentre as importantes iniciativas deste Congresao. eu colo­
ca a Comissão que investigou a sonegação no Pais. En_Io. ela 
nia teve a cobertura que merecia. 

E vou além: uma das questões que temos que debater neste 
Congresso é o relacionamento nosso com a imprensa. Não pode 
sair no jomal s6 o que a imprensa quer. e não podemos ser guiados 
pelo que a imprensa produz. 

Na questão do impeammenl, na questão da CP! do Orça­
mento. a imprensa exerceu um papel importanlissimo. Mas muitas 
vezes. como no caso da CP! da Evasão Fiscal, a imprensa foi 
omissa. não participou. E V. Ex' disse bem. eu me lembro: "Como 

não estão as câmeras, Os fctógtafos, como não vai sair nada no jor­
nal. os senadores também não estão lã." V. Ex' tinha razão. Claro 
que a imprensa é importan\e. é fundamental. mas. se por qualquer 
IllZio. a imprensa não publica uma matéria discutida pelo Con­
gresso. n6s temos a obrigação de publicar. nem que seia na forma 
de matéria paga. 

Sr. Presidente, falo com muita tranqüilidade, com muita 
serenidade e com muita humildade - quem me conhece sabe: É 
a primeira vez na minha vida que estou disputando a um cargo. 
Já o fiz em outras áreas, mas nunca internamente, dentro do 
Partido. 

Muitas vezes deixei de ser candidato. como agora. quando 
havia uma imposição para que eu fosse novamente candidato ao 
Governo do Rio Grande do Sul. Não aceitei. Se eu fosse candida­
to. não haveria nem disputa intema. O que petdeu a convenção ter­
minou saindo do PMDB e votando no candidato do PT - o Sr. 
Mendes Ribeiro vaoo no candidato do PT ao invés de votar no 

. nosso candidato. Os dois me apoiavam. mas eu não fui candidato. 
porque achei que a oportunidade deveria ser dada a oulro. Temo. 
que permitir a renovação. temos que dar oportunidade a gente 
nova. Quando o Presidente Itamar Franco insistia em que fosse 
MiniSlro. eu disse: já fui minislro. iá pasaoi por isto. temos que 
abrir oportunidade. Nunca disputei C8Q!O da Mesa. Fui. durante 20 
anos, presidente do Partido. E verdade que era época do regime 
militar. quando poucos se interessavam pela vida partidária. Mas 
nuDca disputei. Desta vez é simbólico. Sou o amicandidato. Uma 
anticandidatuta tem. às vezes. o seu simbolismo. A anticandídatu­
Ia do Or. Ulysses GuimsIiies lI'OuXe a queda do Colégio Eleitoral. 
Quem sabe. a anticandidatura do Senador Pedro Simon não fatá 
com que mudemos os métodos e as fÓlmulas de agir no Congresso 
Nacional? 

Lamentavelmente. a fÓImUIa da eleição do Presidente. não. 
Essa vai continuar sendo a mesma, com os mesmos acordos, com 
as mesmas promessas e com as mesnt.as roscas individuais de A. 
BouC. 

Eu não sei fazer isso, Sr. Presidente. 
Mas, quem sabe. não colheremos os fru10s mais tarde? 

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon. o Sr. Na­
bo" JÚ1Úor, 2° Secretário, deixa a cadeira da presidên­
cia. que é ocupada pelo Sr. Joaquim Beato. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim BeaIo) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador JooI de Hollanda. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL - PE. Pronuncia o 
seguinte disco"",.) - Sr. Presidente. S1's e S1'S. Senadores. farei um 
pequeno pronunciamento. procurando ser breve em função do 
adiantado da hora. 

Chega-nos a noticia de que o Exoelentissimo Senhor Presi­
den\e da República, Or. Fernando Henrique Cardoso. desistiu de 
lransferir o patrimônio de 23 bilhões de reais do F AT - Fundo de 
Amparo ao Trabalhador, para o BNDES - Banco Nacional de De­
senvolvimento Econômico e Social. 

A se confumar essa nolicia. julgamos que Sua Excelêncit.. 
agiu certo. bem como a equipe econômica, especialmente os Mi­
nis_ José Serra e Pedro Malan. que concordaram em não editar 
uma medida provisória que já estava pronta. transferindo esses re­
cursos do F A T para o BNDES. 

E por que adlamos que foi acertada essa decisão? Porque, 
Sr. Presidente. o FA T. lransfere de forma compulsória, atualmente 
40% dos seus recursos para o BNDES. que aplica e .. es recursos 
no fmanciamento de atividades produtivas. de grandes empreendi­
mentos. como aconteceu recentemente com a indóstria naval do 
Rio de laneiro, gerando centenas e centenas de empregos. 
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Mas. de outra parte. os restantes 60% dos recursos do F A T 

são a principal fonte, mais do que isso, a única fonte de fmancia­
mento do chamado séguro-desetnprego, que, como V. Ex" sabe, 
Sr. Presidente, é importantíssimo para amenizar a situação dos tra­
baIbadores que foram despedidos, que estão fora do men:ado de 
trabaJbo. O segmo-desemprego. sobretudo nos penodos de reces· 
são. oomo o que estamos attavessando, é uma fOlIlla de minomr o gian&> 
drama ~ de miIbares dé t..sileiros qu;, p«demm o seu lIaboibo: 

Thl outra parte o FAT fmancia tambént todas as atividades 
dos SINE estadnais, o chamado Sistema Nacional de Etnprego, 
operado pelas Secretarias de Trabalho dos Estados em convênio 
com o Ministério do Trabalho. sistema que procu,ra recol~ar o 
trabalhador 4esempregado no mercado de tmbalho e promover ati­
vidades de treinamento, capacitação e reciclagem de mão-de-obra, 
é de fundamental importância para a questão do desemprego. 

O F A T 'fmaneia ainda. Sr. Presidente, pesquisas importantes 
sqtm ~ desempt""t:&o que ~~ realiÚdas em 'váriOs Est~s; inclu~i~ , 
ve aqui no Distrito Federal, proporcionando Informações atualiza· 
das e seguras sobre os níveis de- ocupação de mão-de-obra. 

Eu assinalaria, fmalmeute, que o FAT está fmanciando um 
programa, emergencial de geraÇão de emprego e renda em várias 
regiões do País. Essa iniçiativa vem daqdo oportunidade. ~ qu~ . 
integrantes do setor informal e dos micro e_ médios empresários. 
que nunca tiveram acesso a uma linha de fmancia.rn.ento dos. Ban­
cos tradicionais, agora, através. desse programa de geràção de em­
prego e renda, -que funciona atrávés do Banco do Brasil e do Ban· 
co do Nordéste, para ondO foram alocados re<:ursoS de 130 inilhões 
para cada uma dessas instituiçi5es e vem possibilitando uma opor-' 
!unidade de geração de milhares de empregos como já está aconte· 
cendo aqui em Brasília.. onde tivemos a oportunidade de participar 
da 'assIDatura 'do Primeiro convênio assinado entre o Governo dO 
Distrito Federal, Banco do Brasil e a Secretaria do Tra~lho do' 
Distrito Federal, repassando 26 milhôes do FAT para 'Pa;M pe­
quenos empreendimentos. 

O Banco do Nordeste está recebendo 130 milhões para 
apoiar fmanceiramente essas outras atividades. e o Banco do Bra­
sil está também em contato C{)m OUtras unidades da Fe4eração 
para repassar igual quantia para pequenos empreendimentos. 

Por tudo isso. Sr. Presidente, julgo importante assinalar, 
nesta manhã, a decisão acertada do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, bem como do Ministio do Planejamento, José Serra, 
apoiado pelo Ministro Pedro Malan, da Fazenda, que, em boa 
hora. desistiram de editar a medida provisória que já estava pronta 
para ser enviada ao Congresso. permitindo, assim, que os recursos 
do F A T continuassem sendo através do Conselho Deliberativo do 
FAT, o cbamado CODEFAT, integrado'de ronna democrática por 
representantes das empresas, dos trabalhadOl:es e do Governo. 

Quero salientar, Sr. Presidente, que essa decisão representa 
uma vitória do bom-senso, uma vitória da racionalidade. Se a for­
ma como hoje o F ATé administrado vem gerando beneficios ec0-

nômicos e sociais, não há por que mudar essa siStemática. 
Por questão de justiça. Sr. Presidente, gostaria de dizer tam­

bém que essa decisão representa uma vitória do Fórum Nacional 
de Secretários de TrabaIbo, chamadO FONSET, que há vários anos 
vem defendendo a tese de que se deve preservar os recursos do 
F A T para apoiar diretamente o trabalhador desempregado naquilo 
que ele mais precisa atualmente, que é oportunidade de trabalho, 
de treinamento, de reciclagem, para mais rapidamente voltar a se 
engajar no mercado de trabalho. 

O Fórum de Secretários de Trabalho, que tive a honra de in· 
tegrar, como Secretário de TrabaIbo do Estado de Pernambuco, em 
todas as suas reuniões enfatizou a necessidade de o F A T ser pre­
servado e ser direcionado para as atividade8 que possam gerar ra-

pidamente novas O{:XJltunidades de emprego, ou ~e1horar a quali­
ficação técnica do trabalhador para que, assiml ele possa encontrar 
nova colocação. , 

Finalmente, gostaria de dizer a V. Ex· que ficamos felizes 
em,ver que o Presidente da República está preocupado com a 
questão do desemprego, que é realmente um grande desafio que a 
equipe econômica. tem pela frellte. '" • , 

Portanto. Sr. Presidente, eI)cerrando este 'breve pronuncia­
mento, congratulo-me com o Presidente Fernando Henrique Cat­
doso, e com os Ministros José Serra e Pedró Malan pela décisão 
extremamente im}Xlrtante que adotaram, eviiándo a edição desta 
nova medida provis6ria e deftnindo a ~êncià do TA T com a 
atual sistemâtica, apoiando projetos tia área dC) BNDEs, tna5/'SO­

bretudo, fmanciando as atividades do Sistema Nacional de Empre. 
gos - SINE, e também dos programas especiais voltados pàra age· 
ração de emprego e renda em nosso Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Joaquim Beatg) - Concedo a pala. 

vra ão nobre Senador Júlio Campos. ' , '. " , ' , 
. O SR. JÚLIO CAMPOS (pFL·Mr ."Pronuncia o segUinte 

discurno.) - Sr. presidente. Sr'S e 'Srs. Senadores, faz já quase du­
ze~~~ anos que a comunidade mundial peice~u,'que exisi~m cer­
tas condutas delifuosas cuja prevenção, controle e repreSSão são 
matérias de interesse supranacional. Seja por áfetarem a paz. é a se­
gurança: da humanidade, seja por'atentarem de maneira significati. 
va contra os valores internacionais inais básicos. seja por Vulnera. 
rem valores humânos fun<b.mentais. seja por afetarem e compro­
meterem a mais de um Estado ou aos habitantes de mais de um Es­
tado, seja porque para seu cometimento o agente empregou meios 
que envolvem maIs de um Estado, tais prãticas õelítivas ex.igem e 
merecem uma arti~lação internacionà1 para seu combate. A'previ. 
são de seu Sanciorulmento não pode ficar restrita às legislações in­
lernas de cada Pais - embora "também aí deva' constar ..:.., assim 
cdoio SIla persecu~ão não pode -seI' responsabilidade apenas do 
apando judicial de 'cada Nação. ,. 

A bístória do Direito Penal Internacional moderno começa 
em 1815, com o Congresso de Viena e seus esforços para abolir 
esta chaga, atentatória ao saprado direito humano à liberdade, que 
é a escravidãb:rr>ésde enito foram elaborados mais de trezentos 
instrumentos internacionais sobre' Direito Perial Internacional 
substimtivo, compreendendo os" Seguintes crimes internacionais: 
agressão, crimes de guerra, uso ilícito de armas. crimes contra a 
humanidade, genocídio, apartbeid, escravidão e práticas a ela re­
lacionadas. experimentação ilícita em seres humanos, tortura, pira· 
taria e crimes contra a marinha mercante, Pirataria aérea e saoota­
gem de aeronaves, seqüestro de pessoal diplomãtico e de outras 
pessoas internacionalmente protegidas, captura de reféns civis. en­
vio postal de explosivos e de objetos perigosos, cultivo e tráfico 
ilícita de drogas. destruição e roubo de tesouros nacionais e ar­
queológicos. danos 'contra o meio-ambiente, conupção de funcicr 
nmos públicos internacionais e estrangeiros. tráfico intemacional 
de materiais obscenos, intexferencia em cabos submarinos, falsida~ 
des e falsificação e roubo de materiais e armas nucleares. 

A variedade de temas abordados nos ttatados e demais ins­
trumentos fIrmados no campo do Direito Penal Internacional. bem 
como seu elevado número, por um lado evidenciam a jã antiga 
consciência por parte dos governos quanto à necessidade da articu­
lação internacional no combate a essas modalidades de delito. Por 
outro lado. dão uma idéia da relevância dos mteresses e valores in­
ternacionalmente reconhecidos pela comunidade mundial como 
merecedores de proteção jurídica. Entre esses destacam-se a prote­
ção da paz, a proteção humanitária ducsnte conflitos armados, o 
controle de armamentos de destruição massiva e de armas suscetí-
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veis de provocar sofrimento humano inútil, a proteção dos Direitos 
Humanos mais básicos e fundamentais. a prevenção da violêncif! 
terrorista, a proteção dos interesses sociais, do patrimônio cultural, 
do meio-ambiente, dos meios de comunicação e dos interesses 
econômicos internacionais. 

Dentre todos esses valores internacionalmente reconhecidos­
como merecedores de proteção juridica, toQavia, aqueles que mais 
de perto interessam à comunidade mundial são. sem dúvida algu­
ma, a paz. a segurança da humanidade e os Direitos Humanos fun­
damentais. 

Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, conquanto sejam 
antigos 08 esforços internacionais DO sentido de coibir as con­
dutas atentat6rias à paz, à segurança da humanidade e aos Di­
reitos Humanos fundamentais. é evidente que não DOS podemos 
ufanar dos resultados alcançados. Na verdade, é de se questio­
nar se algum progresso nesse sentido foi obtido. Basta abrir um 
jornal ou assistir a um noticiário de televisão para que coloque­
mos em dóvida se os milhares de anos de história da civilização 
representam de fato alguma evolução. Ao tomarmos conheci­
mento do que ocorre mundo afora podemos facilmente concluir 
que a cegueira, a ignorância, a crueldade, a intolerância, o ódio 
irracional continuam a ser os móveis fundamentais da conduta 
humana. 

Do lraque à Somália. da ex-Iugoslávia aO Iêmen. do Haiti a 
Ruanda. a comunidade internacional tem sido testemunha - e, na 
maior parte das vezes, testemunha absolutamente impotente - de 
uma multiplicação de matanças. destruições e - las! bu! nollcas! 
- violações repetidas e em grande escala do direito e da legalidade 
intelD8Cionais. 

De Ruanda chegam-nos as imagens dos campos de refugia­
dos. onde seres humanos morrem como moscas, vítimas da fome e 
das inomináveis condições de vida. causadoras de epidemias de­
vastadorns. Da ex-Iugoslávia vêm as assorobrosas imagens dos cam­
pos de concentração. com soos prisioneiros esquálidos. iJ1ci;moda re­
cordação de um passado que supúnhamos definitivamente enter­
rado. 

Parece, de fato, que a insensatez humana não conhece limi­
tes. da mesma forma que é ilimitada • criatividade da espécie 
quando se uata de infligir sofrimento ao semelhante. Da ex-fugos­
lávia vem-nos um exemplo horripilante dessa insana inventida.de 
do bicho homem: Ao longo da história dos conflitos armados, um 
dos ingredientes acessórios da violência desencadeada tem sido 
sempre a hedionda pcática do esttlpro. Naquela parte do mundo. 
porem, o estupro deixou de ser violência acessória para ser consa­
grado como arma de guerra metodicamente empregada. Em sua 
política de genocídio da minoria muçulmana. os sétvios adotaram 
a ''tática'' da violação repetida de mulheres internadas em campos 
de concentntção, até resultar em gravidez. 

A atuação desses novos senhores da guerra. responsáveis 
por tragédias humanas dessa magnitude, cobra da comunidade 
mundial o revigoramento e a ampliação dos instrumentos do Direi­
to Penallntemacional. Para superar a in:qx>tência, urge que sejam 
elabonldos diplomas legais e estabelecidas instâncias judiciais efi­
cazes para castigar os culpados e dissuadir todos aqueles que, em 
qualquer lugar do mundo, se vejam tentados a seguir seu infame 
exemplo. Cabe. aqui. recordar o preoedente do julgamento de Nu­
remberg. quando, com o respaldo de acordos internacionais como 
a Convenção de Haia. de 1907. e a Convenção de Genebra. de 
1929. os criminosos de guerra nazistas foram levados ao banco 
dos réus para responder por seus atos bárbaros. Não devemos es­
quece0. ainda. que a Assembléia Geral da ONU r.ltificou unanime­
mente o princípio da lei internacional reconhecido pela Carta do 
Tribunal de Nuremberg. 

Hoje, todavia, é mister criar, com a máxima urgêncía, uma 
jurisdição penal internacional de ca.rãter permanente e um instru­
mento com capacidade para fazer respeitar o direito e a legalidade 
intel118cionais. E aqui cabe ressaltar as iniciativas nesse sen~ 
tido que vêm ocorrendo no seio da Organização das Nações 
Unidas. 

Desde 1947 a Comissão de Direito Internacional das Naçõ­
es Unidas vem desenvolvendo esforços no sentido da elaboração 
de um "Código de Crimes contra a paz e a Segurança da Humani­
dade". O projeto de código resultante desses esforços foi adotado 
em primeira leittlra pela ONU em 1991. Sua aprovação fmal. con­
tudo, ainda encontra empecilhos na falta de consenso entre os go­
vernos do mundo acerca de quais condutas afetam efetivamente a 
"paz e a Segurança da Humanidade" devendo, portanto, ser incluí-
das no Código. > 

Por outro lado, ainda no bojo da discussão acerca do 
"Código de Crimes contra a Paz e a Segurança da Humanida­
de". a quadragésima oitava Assembléia Geral da Organi.zação 
das Nações Unidas (1993) determinou à Comissão de Direito 
Internacional que desse prioridade ao trabalho de elaboração de 
um projeto de ''Estatuto para um Tribunal Penal Internacional", 
tarefa essa da qual a Comissão logrou desincumbir-se por oca­
sião de sua quadragésima sexta sessão. realizada de maio a ju~ 
lho de 1994. 

Sr. Presidente. S1's e Srs. Senadores. nossa Carta Magnà 
c-Onsagra, no 3rt. 7°. do Ato das Disposições Constitucionais Tran· 
sit6rias. o compromisso brasileiro de propugnar "pela formação de 
um tribunal internacional dos direitos hutnaDos". A posição de 
nosso governo tem sido, até por obediência ao preceito constitu­
cional, de apoio às iniciativas supra-referidas. Conbldo. em respei­
to ao princípio da reserva legal. fOIllllllado no velho brocado latino 
DuDa poena sine lege, nuUum crimen sine poena legale, também 
consagrado no inciso XXXIX do arL 5Q

• de nossa Constituição. 
que reza ''não há crime sem lei anterior que o defma, nem pena 
sem prévia oominação legal". nossa diplomacia tem defendido que a 
aJXovação do "Código de Crimes contra a paz e a Segurança da 
Humanidade" deve preceder a instalação do Tribunal Penal Inter­
nacional. 

Seja como for, o certo é que devemos avançar decididamen­
te no sentido da aprovação do Código e da criação do Tribunal. O 
que não podemos é consentir na perpetuação de dramáticos confli­
tos - motivados por antiquados nacionalismos e particularismos 
étnicos ou absurdas e inaceitáveis incompreensões religiosas - DO 

curso dos quais, pisoteando valores e direitos humanos, cometem­
se atrocidades que parecem fazer renascer a violência e os horrores 
dos regimes totalitários. 

É, de fato, necessária e urgente. nesta conjuntura, a criação 
de um núcleo válido de direito e de jurisdição internacional que. 
aO expressar e concretizar a sede de justiça dos homens de boa 
vontade. resulte eficaz e dotado de credibilidade para identificar e 
castigar todos aqueles que planejem e executem crimes condena­
dos pela consciência comum. 

É responsabilidade da comunidade internacional - e, em 
seu nome, das Nações Unidas, expressão da vontade das pes­
soas e dos governos livres - criar e pôr em funcionamento o mais 
breve possível esse novo direito e essa jurisdição, com a criação de 
um tribunal permanente sobre crimes contra a humanidade, através 
do qual possa ser eficazmente repetido. em escala global. o que já 
se realizou parcialmente com o Tribunal ad hoc sobre delitos c0-

metidos oa ex -Iugoslávia. 
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, deixo a este colendo 

Plenário uma conclamação: vamos todos engajar-nos no esfOlÇO 
de criar uma grande mobilização internacional. Façamos uso de 10-
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dos os fóruns internacionais a que temos acesso, partlculaIDlente a 
União Intetparlamentar. Dessa fonna lograremos tomar realidade 
o "Código de Crimes contra a paz e a Segurança da Humanidade" 
e o "Tribunal Penal Internacional". Os carrascos não podem ficar 
impunes. A Humanidade tem sede de Justiça! 

Muito obrigado, Sr. Presidente.! 
O SR. PRESIDENTE (Joaquim Beato) - Sobre a mesa. re· 

querimento que será lido pelo Sr. I ° Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 147, DE 1995 

Requeiro, nos termos do § 1°, do artigo 13, do Regimento 
Interno do Senado Fedeml, sejam considemdos como licença auIQ­
rizada, os dias 20, 23 e 27 de janeiro do corrente ano, quando esli-

1 

ve ausente dos trabalhos da Casa, atendendo a compromissos poU­
tiro-partidários no meu Estado. 

Sala das Sessões, 2 de janeiro de 1995. - Senador Alfredo 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Beato) - A votação do re· 
querimento fica adiada por falta de quorum. 

A Presidência dispensa na presente sessão o periodo desti­
nado à Ordem do Dia, nos termos do ar!. 174, do Regimento Inter-
no. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Beato) - Nada mais ha· 
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de segunda-feira a seguinte 

ORDEMDODlA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIO JORNAL 
DO BRASIL LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 10 pronunciamento: favorável ao projeto; 
- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, -em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 49, de 1993 (nO 273/93, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o ato que renova a permissão da JUDIO LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Osório, Estódo do Rio 
Grande do Sul, tendo 

. Pareceres; proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação . 

. '- 10 pronunciámento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 
, ' ,,-: r pronunciamento:, Relator: Senador Ney Maranhão, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 50, DE 1993 

(hlc1uido em 'Ordem do Dia~ nos termos do art. 375, VIII,'do 
Regimento lnterno) 

Votação~ em turno 'único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 50, de 1993 (n° 277/93, na Câmara dos Deputados),' 
que aprova o ato que' renova a outorga deferida ao SISTEMA 
NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar serviço. 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de' 
Borrazópolis, Estado do Paraná, tendo . 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 52, de 1993 (nO 246/93, na Câmara dos Deputados), 



laneiro de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sábado 28 1399 

que aprova o ato que renova à concessão outorgada à RADJO 
GRANDE LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade .de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Affonso 
Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (nO 267/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à PAQUETA 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 56 , DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 

-Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 56, de 1993 (nO 293/93, na Câmara dos Deputados), 
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.' , 
que aprova o ato que outorga permissão' à RADIO STEREO FM 
LAGOA SANTA L TOA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lagoa Santa, Estado 
de Minas Gerais, tendo 

- Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: , 
Senador Aureo Mello, em substituição à Comissão de Educação. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 7, de 1994 (nO 308/93. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a outorga deferida à RÁDIO 
CULTURA DE TlAIBÓ LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo . 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGlSLATIVO N° 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

'Votaçãó, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 9, de 1994 (nO 301193, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada â RADIO E 
TV TAPAJÓS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 
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sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único,' . do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 11, de 1994 (nO 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. , 
RADIO VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo . 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12, DE 1994 

, 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 12, de 1994 (nO 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Sorocabá, Estado de São Paulo, tendo 
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Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- ]0 pronunciamento: favorável ao projeto; 
- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova à concessão outorgada à RADIO 
ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de A raguaína, Estado do Tocantins, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, .em substituição à Comissão de Educação. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ]9: DE ]994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 19, de 1994 (nO 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de 



Janeiro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sábado 28 1403 

sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, tendo 

Parecer favorável, }nroferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 23, de ] 994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
AIONTANHÊS DE BOTELHOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Botelho"s,· 
Estado de Minas Gerais, tendo 

. Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator:' Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 57,. DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 

Regimento Interno) 

Discu~ ,áo, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 57, de ] 993 (n° 307/93, na Câmara dos peputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à TV AMAZONIA LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Macapá, Estado do Amapá. 
(Dependendo de parecer (Ia Comissão de Educação) 
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15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 62, de 1993 (nO 268/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
SOCIEDADE RÁDIO VILA REAL LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 64, DE 1993 

. (Em regime de urgência, nos termos do art. 375; VIII, do 
, Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto' 
Legislativo nO 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que' renova a concessão outorgada à 
SOCIEDADE RÁDIO EAllSSORA PARANAENSE S/A para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Londrina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem. do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de. Decreto 
Legislativo na 69, de 1993 (na 313/93, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o ato que oUlorga permissil0 à RAD/O MARIANA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão· sonora em 
freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de Minas 
Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de Educaçã() 

18 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem, do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do. , 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que -renova a permissão outorgada à RADIO 
CULTURA DE PAULO AFONSO LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único" do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 20. de 1994 (nO 266/93. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE 
NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., atualmente 
denominada REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
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na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 21, DE 1994 , 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
. Regimento Interno) 

Discussão, em' turno único,· do . Projeto de Decreto 
Legislativo nO 21, de ] 994 (n° 292/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da Fflf RADIO 
INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., para- explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüê.ncia modulada na 
Cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

21 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único,. do Projeto· de Decreto 
Legislativo nO 26, de 1994 (n° 344/93, na Câmara ~os Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RADIO CAMPOS 
DOURADOS FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade. de Medianeira, 
Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 
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22 
PROJETO DE DECRETO LEGISl,A TIVO N° 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ter-mos do art. 375, VtlI, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 39, de 1994 (nO 296/93, na cãmara dos Deputados), , . 

que dprova o ato que olitorga permissão à RADIO SERRA 
NEGRA FM LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, Estado 
de Afinas· Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

23 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 336, "h", do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 45, de 1994 (nO 222/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
assinado em Lisboa, em 16de de=embro de 1990, tendo 

. Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josaphat Marinho; em substituição à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. 

24 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 90, DE J994-

COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "h", do 
Regimento Interno) 

. Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nO 
90, de 1994-Complementar, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
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que acrescenta dispositivo ao Código Eleitoral; a fim de permitir 
a ação rescisória em casos de inelegibilidade, tendo 

Parecer favorãve1, proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Cid Sabóia de· Carvalho, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

25 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 117, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara 
nO 117, de 1994 (nO 4.151193. na Casa de origem), que altera 
dispositivos do Decreto-Lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos 
Sociais e de Serviços de Infra-Estrutura) 

26 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 93, de 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n° 93, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dã 
nova redação aos arts. 1° e 7° da Lei nO 8.727, de 5 de novembro 
de 1993, e prorroga o prazo previsto em seu art. 15. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 
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27 
PROJETO DE RESOLUÇÃO NO. 111, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 
111, de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal, modificando, nas. 
Comissões Permanentes. o número de membros, o quorum e os 
horários de reuniões, e dá outras providências. (Dependendo de 
Pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e da 
Diretora) 

28 
OFíCIO NO. S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do \ 
Regimento Interno) 

Oficio n° S172, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo. relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
destinadas à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

29 
PROJETO DE RESOI~UÇÃO NO. 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, "c", do 
Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Resolução nO. 94, de 
1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 
122, de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a 
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Comissão de Ciência, e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora) 

, , 

30. . .'.." ','" 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 94, DE 1994 

(Em regime de urgência n,?s termos do art. 336, ,':~", do 
'Regimento Interno)" ".' .,' , ' 

(Tramitando em conjupto com,o Pr,ojeto ,~e ~es~l~çã~ ,n° 122, 
, , ., de 19931' ',', .. ': ,,'. 

~- • ~I .. _, ' ~.,' • • 

. , ",' . 
• • •• 1 . ,w •• , ;. • \ '1 ' • 

Discussão', em turno únicó;do·ProJe.(O~e R~soJ\lção IJo 94, 
" • ' \ • • . ~ , " I '. 

de 1994, de autoria do Senador Coutinh<?, J.o~~~, ,9ur ,alte~a o 
Regirizimtó" 'Interno' dq 'Senód,Q fe.4.erpl... irqns[ôrfruindo a 
Comissão 'de Educação' em Comissão de. 'Eduçação, Ciência e, . ., , ( . , ., " , . 

. Tecnologia. (Dependendo de' .paie.c~,res, . 4~·., çOrr)~~sões , de 
Constituição, Justiça e Cidadan'ia e D'iretor's) " ' , : 

• + '1 . • 31" ..... , . 
, . , .' . t . ' 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 151, DE 1992' 

(Incluído em Ordem' do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

, ' 

Discussão, em turno único, do' Projeto de Lei da Câmara 
nO 151: de 1992 (nO 1.002, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
extinção da contribuiçãe) sindical a que se reforem os arts. 578 a 
591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nO 5.452, de ]0 de maio de 1943 e dá outras 
providêlJcias, tendo 
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Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas nOs 1 e 2, que 
apresenta, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

(Dependendo ,de parecer sobre a emenda n° 3, de Plenãrio) 

32 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 35, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nO 35, de 1994 (n° 3.172/92, na Casa de origem), de iniciativa do 
Ministério Público da União, que dispõe sobre a criação de 
Procuradorias da República em municípios do interior, e dá 
outras providências, tendo " 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador . 
Cid Sabóia de Carvalho, em substituição à .Comissão de " 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

33 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 232, DE 1991 ; 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 254, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discüssão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
nO 232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
autoriza o Poder Executivo a definir as terras indispensáveis à 
preseryação ambiental, integrantes dos bens da União e dos 
Estados, na/orma do art. 23, VI e VII, combinado com o art. 24, 
VI, da Constituição Federal, tendo 

Parecer contrãrio, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ronan Tito, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 
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34 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 11, DE 1994-

COl\1PLEMENT AR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sen,ado 
nO 11, de I 994-Complementar, de autoria do Senador Marco 
Maciel. que dispõe sohre fontes de recursos do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nO 227, de 1994 da Comissão de 
- Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto com 

emendas I e 2-CAE, que apresenta. 

35 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) , 

De autoria do' Senador Jutahy Magalhães, que dispõe 
sobre isenção do imposto de renda para bolsas de estudos de 
médicos residentes e remuneração de estudantes em estágio para 
complementação de estudos universitários. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

36 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 97, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

De autoria do Senador Dirceu Carneiro, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de uso do cinto de segurança. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
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o SR. PRESIDENTE (Joaquim Beato) - Está enceII1lda a 
sessão. 

(Levanta-se a seuão às 11h52min.) 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 19, DE 1995 

O Diretor·Geral do Senado Fedem~ no uso de suas atribui­
ções regulamentares e de acordo com o disposto no aI!. 2° do Ato 
nO 9, de 1992, do Primeiro-Secretário, resolve: 

Art. 10 Designar os servidores Tadeu Izidoro Patrocí­
nio de Moraes (Chefe do Serviço de Obras) e Carlos Magno 
Fagundes Franci (Diretor da Subsecretaria de Engenharia) 
gestores, titular e substituto. respectivamente, DO Contrato n° 
002, de 1995, celebrado entre o Senado Federal e a empresa 
A.R. Engenharia e Comércio Ltda., com vi.tas à "( ... ) execu­
ção de obra de reforma de 19 (dezenove) gabinetes na Ala 
Teotônio Vilela, no 1 o pavimento do Bloco liA" - Anexo 11 
do Senado Federal". 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contzário. 
Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua pu blica-

ção. 
Em 25 de janeiro de 1995. - Manoel Vilela d. Magalhães, 

Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 20, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Fedeml, no uso de suas atribui· 
ções regulamentares e de acordo com o disposto no aI!. 2° do Ato 
n° 9, de 1992, do Primeiro-Secretário, resolve: 

Art. 10 Designar os servidores Evandro Jorge a.lDha 
Chaves (matricula nO 4087) e Carlos Alberto Correa (matricula 
n° 2592) gestores, titular e substituto, respectivamente, no Con­
trato nO 003, de 1995, celebrado entre o Senado Federal e a em­
presa Tapeçaria e Capotaria Três Mil Ltda., com vistas à "( ... ) 
prestação de serviços de reforma de móveis e estofados de pr0-
priedade do Senado Federal. com fornecimento parcial de teci­
dos". 

INSTlI1JTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 
PORTARIA W 36195-lPC 

Regulamenta dispositivos das normas para fi­
nanciamento de veículos - Portarias nOs l1J93 e 
3lJ94. 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
- lPC, usando <las atribuições que lhe conferem o art. 10, inciso n 
da Lei n° 7.087 de 29 de dezembro de 1982, o § 2° do aI!. 62 do 
Regulamento Básico e considerando o art. 56, parágrafo único da 
referida Lei. resolve 

Art. 1° O prazo estabelecido no contrato de financiamento 
de velados poderá ser repacmado durante a sua vigência. obedeci­
das as seguintes condições: 

I - Solicitação formal apresentada pelo titular ou sucessor 
do Contrato de Financiamento de Veículos. 

n - Aprovação de novo cadastro do titular do Contrato. 
lll- Vistoria do bem fmanciado e da respectiva documenta­

ção, com parecer favorável da Seção de Empréstimo do 1PC. 
IV - Autorização do Presidente do lPC com base na exposi­

ção de motivos do interessado e na exisl<!ncia de disponibilidade 
fmanceira do Instituto. 

V - Assinar tetmO aditivo do conlrato de fmanciamento ori­
ginal, especificando as novas condições contratadas. 

Parágrafo único. Os processos de que trata este artigo obe­
decerão o calendário específico • ser estabelecido pela Diretoria 
Executiva do IPC. • 

Art. 2° O novo pmzo do parcelamento será concedido uma 
dnica vez, com o prazo máximo de 36 meses. 

Art. 3° O valor das novas parcelas será estabelecido toman­
do·se por base o saldo devedor aperado nos tezmos do conlralo 
original. obedecidas as demais condições das normas para fman­
ciamento de veículos em vigor no IPC. 

Parágrafo único. Em caso de inadimplência, o valor das no­
vas parcelas deverá ser acrescido das multas. juros de moza e de 
todas as despesas efetuadas pelo IPC, inerentes ao contrato repac­
tuado. 

Art. 'r Revogam-se as disposições em contrário. Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
An. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publica- m. 

ção. 
Em 27 de janeiro de 1995. - Paula Cunha Canto d. Mi­

randa, - Diretora-Geral, em exemcio. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 16 de janeiro de 1995. - Henrique Lima Santos, 

Presidente. 
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lrapuan CClSta Júruer 3Cll!V3Cll9 Pedro Tci.xeim 3127/3128 

PDT 

Dmey Ribeiro RJ-4230'31 Magno Baoclar MA-3074175 

PTB 

Marluce Pinto RR-4062163 Vago 

V.go RllChid Saldanha Dcrz.i MS- 4nfY71 

PSB/PT/PMN 

Eduardo Suplicy SP-322I115116 José Paulo Bisei 
Francisco Rollemberg SE-3032133 Vago 

R8·3224125 

Secretárlo: Paulo Roberto Almeid.l Campos 
Ramais: 311-3259/3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas 
Local: Sala das Comissões, Ala Setadór Alexandre Costa _ Anexo das 
Comissões _ Ramal 3546 

Titulares 

Aaviano Melo 
Mauro Btm1'ides 
Aluilio Bezerra 
Ondre Quinan 
Gilberto Miranda 
César Dias 
Man::io Lacerda 
Vago 

Dario Pereim 
Airtcn Oliveira 
Jônice Tristão 
Oda:ir Soares 

Dirceu Guneiro 
Tedônio V. Filho 
A1hano Fra~() 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTR UTURA - CI 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereo 

Vi~-Presidente: Tootôruo VileJá Filho 

AC-349J/94 
CE-3194195 
AC-315&'59 
GO-3I4&!49 
AM-3lCWas 
RR-3D64165 
MT-3029130 

RNI3098I99 
AP-3191/92 
ES-3l31132 
RO-111&'19 

SC-3179180 
AL-<K)93/94 
SE-<K)SSl56 

Suplentl/l'l 

PMDB 

AmirLando 
Ruy Bacdar 
Rooaldo Aragão 
Roo.an Tito 
Coutinho Jerge 
Antario Mariz 
Wilson Martins 
leques Silva 

PFL 

Raimundo Lim 
carlos Patrocinio 
Guilherme PaJtmira 
Lourival Baptista 

PSDB 

Reginaldo Duarte 
JCI'lé Richa 
MaurícioConea 

PPR 

Hydekl Freitas RL-l:!28I83 Affonso Camarga 
Espiridião Arnin 
Moisés Abrão 

Lucídio Portella PI-3os5lS6 
Louremberg N. Rocba MT ·3035f36 

PP 

João Frarça RR-3067/68 Meira Filha 

PDT 

Lavoisier Maia RN-3239140 Magno BlK%lar 

PTB 

José Eduardo PR-4Q59 Marluce Pinta 

PRN 

Racbid Saldanha Derzi MS-4770171 Vage 

PSBIPT/PMN 

FranciscoRoIJemberg SE-3032'33 EdwurloSuplicy 

Secretário: Celso Parente _ Ramais 311-4354/7284'4607 
Reuniões: Terças-feiras, às J 4 horas 

RO-3110/11 
BA-3161/62 
RR-«J52153 
MG-3039i'40 
PA-3as(Y53 
PB-4345146 
MS-4345146 
00-3134'35 

PB-3201/02 
TO-4D6!V69 
AL-324S46 
SE-3027128 

CE-3242143 
PR-3163/64 
DF-3I27/28 

PR-.3062I63 
SC-42W07 
MT·313(l37 

DF-322J/22 

BA-.3074175 

RR-4062I63 

SP-3213l15 

Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa 
Anexo das Comissões _ Ramal 3286 -



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO -CE 

(27 Titulares e V Suplentes) 
Presidente: ValmU: Campelo 

Vice-Presidente: Vago 

10i0Cabnon 
Flaviano Melo 
M&1.rO Berevidc.s 
WilsonMartins 
C<Jutinbo lorgc 
Mansudo de La.vor 
1ostF~ 
Pedro SlmOD 
Jacques Silva 

losapha. Marinb> 
Marco Madel 
Hugo Napoleão 
Raimundo Lira 
Airton Oliveira 

Almir Gabriel 
Mamcio CorrSa 
Teotônio V. Filho 

PMDB 

ES-3!54'55 CidSabóiadeCmvalh> CE-105Sl59 
AC-349Y94 AnlÔnioMariz PB-4345/46 
CE-1052/53 Onofre Qu;nAn 00-3148/49 
MS-3114'15 M"",io Lacerda RJ-3029130 
PA-1050i4393 Rcnaldn Aragão RO-4052/53 
PE-3IS2/S3 Aoúr Lando RO-311Oill 
RS-3077!7S Ruy Bacolar BA-316G'61 
R5-3230/31 Alfredo Campos MG-3237/3S 
00-3134'35 GersonCamata ES-320Y04 

, \'FI, 
BA-317Y74 Dario Pereira RN-3098/99 
PE-3197!98 João Rocha TO-4071112 
PI-3085/86 Alexandre Costa MA-306970 
PB-3201l02 Carlos Patrocinio TO-4058/68 
AP-3191/92 Jônire Tristão ES-?13V32.-

psÍlÉl 

PA-3i45/46 Albano Franco SE-4055156 
DF-3127/28 Mário Covas SP-3177178 
AL-4093/94 10sé Richa PR-3163/64 

PPR 

Lcurember N. Rocha MT-3035136 
lamas rassarinb> . PA-1022/23 
Moisés Abria TO-3136/37 

Epitácio Cafeteira 
Espiridião Amin 
Carlos Oo'Carli 

MA-4073174 
SC-4206107 
Ab,I-3079/80 

PP 

Meira Filho DF-3221122 João França RR-3067/68 
Ne1son Carneiro RJ-3209110 Vago 

PDT 

Dvcy Ribeiro RJ-4229IJO .MagnoBacelar, . MA-3074!75 
Lavoisier Maia RN-3239140 Vago 

PTB 

Valmir Campelo DF-3188/89 José Edoardn PR-405S/59 

PRN 
A...aMello AM-309I/92 Ney Maranhão PE-3101I02 

PSBIl'I'IPMN 

losé P. Bisol RS-3U4i25 Francisoo RoIIemh«g SE-3002/33 

. Secret6ria: Ml'.oica A,;u~ loocente . 
RamaIs: 311-349814li82 
RoUDIÕ<o:-Quin .... feinls; 1.14 hóras. .. . , 
Locàl: Sala n01S,'A1a Senador Aloxa~Costa .:,..Ramal3121 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

Presiden,.: 

Tltul ..... 

loão Calmon, '" 
. Alfredo €an!pco • 

Amônio Mariz 
Gilberto Miranda 
Cid S. de Carvalho 
RooanTito 

CarlO!ii Patrodnio 
losaphat MarinhÓ 
Odacir Soares 

Reginaldn Duarte 
Oirceo ~iro' 

Esperidião Amin 
Moisés Abria 

João França 

MagnoB~lAr 

Vice-Presidente; 
(17 TiIUlares. c, ~ SUplente.) , 

", , 
Suplentes 

PMDB 

,ES-3154'S6 . ·MaIX'OBo~vides 
·M'G-3237138 GaribaldiÁlves Filho 
PB-4345/46 Aluí~o Bezerra 
AM-3!04/05 
CE-3058159 
MG-1038!39 

., , ,PFl. .. 

CE-3194'95 
RN-4382/92 
AC-3158i59 

'TO-405SI59' ·;"ieUndieCa.ta '-' MA-3070i7 
BA:317Y74 Airtoo Oliveire AP-3191/92 
RO-I118/19 

PSDB 

CE-3242/43 AlnlirGalriel 
SC-3179180 

PPR 

SC-4206107 Affonso Camargo 
TO-3136/37 

. -- . "PP 

RR~3067/68 Nelson CarDeiro 

PDT 

MA-307417S Lavoisier Maia 

PTB 

PA-3145/46 

PR-3062/63 

RJ-320911O 

RN-3239140 

Valoúr Campelo. DF-3188/89 

PRN 

Ney Maranhão PE-31OV02 

Reuniões: Sala nO - Ala Sen. Alexandre Costa. 



SUBSECRETARIA DE~DIÇÕES TÉCNICAS 
DO. . SENADO FEDERAL : : 

" " 

Outros títUlos' ..' , , 

REVISTA DE INFORMAÇÃO.LEGISLATIV A N° 119 - 120 
. .' 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A DO B,RASIL . 
QUADRO COMPARATIVO" . 

- . , • • • • • ••• <., ~ • 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e â Emenda 
Constitucionál n°,i, de 1969 .. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5 VOLUMES. ' 

Textos das Constituiçoos"'estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo~ . 

. Os pedidos à 
Subsecretaria de P.-dições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 -Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333 - Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



I EDIÇÃO DE HOJE: 176 PÁGINAS I 


